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RESUMO 

 

 

Esta dissertação apresenta os resultados alcançados com o desenvolvimento de pesquisa de 

mestrado voltada à análise da Secretaria de Reforma do Judiciário, que foi criada em 2003 no 

primeiro ano de governo do Partido dos Trabalhadores no Brasil, sob a presidência de Luiz 

Inácio Lula da Silva. Vinculada ao Ministério da Justiça, órgão do Poder Executivo, essa 

Secretaria tinha como atribuição a formulação e a implementação de políticas e medidas 

voltadas para a modernização, eficiência e democratização da justiça no país. O objetivo geral 

da pesquisa foi compreender as contribuições da Secretaria para a reforma do judiciário, e, para 

tanto, foi necessário identificar e caracterizar suas competências e atuações. A pesquisa foi 

viabilizada por meio de uma abordagem qualitativa, focada na identificação, coleta, 

sistematização e análise de dados empíricos, que foram coletados por meio da combinação de 

diferentes técnicas, dentre as quais se destacam: o mapeamento e a análise normativa, a consulta 

ao conteúdo de documentos oficiais, relatórios e estudos relacionados à atuação da Secretaria, 

além de entrevistas com atores-chave que participaram de seu desenvolvimento, assim como 

da nova Secretaria de Acesso à Justiça, instituída no ano de 2023, com o retorno de Lula ao 

governo. Nesse percurso, também foi realizada pesquisa bibliográfica que apoiou a 

compreensão do estado da arte sobre o fenômeno da reforma da justiça e a sua necessária 

democratização. O trabalho aborda os objetivos e as competências atribuídas a essa Secretaria, 

a partir dos principais marcos normativos que nortearam sua atuação, analisa os principais 

projetos e ações desenvolvidos, assim como, identifica alguns dos desafios por ela enfrentados 

para sua respectiva implementação e suas contribuições para a Reforma do Judiciário e, o acesso 

à justiça e sua democratização. 

 

Palavras-chave: Acesso à justiça; democratização do acesso à justiça; Reforma do 

Judiciário; políticas de justiça; pesquisa empírica; Ministério da Justiça; Secretaria de 

Reforma do Judiciário; Secretaria de Acesso à Justiça. 

  



 

 

ABSTRACT 

 

This dissertation presents the results achieved with the development of a master’s degree 

research focused on the analysis of the Secretariat for Judiciary Reform, which was created in 

2003 in the first year of government of the Workers' Party in Brazil, under the presidency of 

Luiz Inácio Lula da Silva. Bound to the Ministry of Justice, an agency of the Executive, this 

Secretariat was responsible for formulating and implementing policies and measures aimed at 

the modernization, efficiency and democratization of justice in the country. The general 

objective of the research was to understand the Secretariat's contributions to the reform of the 

judiciary, for that, it was necessary to identify and characterize its competences and actions. 

The research was made possible through a qualitative approach, focused on identifying, 

collecting, systematizing and analyzing empirical data, which were collected through a 

combination of different techniques, such as: mapping and normative analysis, analysis content 

of official documents, reports and studies related to the work of the Secretariat, as well as 

interviews with key players who participated in its development, as well as the new Secretariat 

for Access to Justice, established in 2023, with the return of Lula to the government. Along this 

process, bibliographical research was also carried out that supported the understanding of the 

state of art on the phenomenon of justice reform and its necessary democratization. The work 

addresses the objectives and competences attributed to this Secretariat, based on the main 

normative frameworks that guided its performance, analyzes the main projects and actions 

developed, as well identifies some of the challenges faced by it for its respective implementation 

and its contributions to Judiciary Reform, access to justice and its democratization. 

 

Keywords: Access to justice; democratization of access to justice; Judiciary Reform; justice 

policies; empirical research; Justice ministry; Secretariat for Judiciary Reform; Secretariat for 

Access to Justice.  
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INTRODUÇÃO 

 

O movimento pela redemocratização do Brasil, ocorrido após a queda da ditadura militar 

em 1985, trouxe consigo a necessidade de se construir uma nova ordem jurídica, uma que 

assegurasse o acesso de todas as pessoas à justiça, garantindo a realização dos seus direitos e 

deveres. Desde então, a Constituição Federal e as leis infraconstitucionais buscam estabelecer 

um Sistema de Justiça2 mais efetivo, à luz do direito fundamental de acesso à justiça,3 previsto 

na Constituição Federal de 1988,4 como em seu artigo 5º, inciso LXXIV, que estabeleceu que 

o Estado garantirá assistência jurídica integral e gratuita às pessoas hipossuficientes.5 porém, a 

experiência mostra que garantir o acesso à justiça por meio da norma é um passo importante, 

mas não consiste na sua realização, devendo a sua enunciação constitucional reverberar em 

ações e discussões sistemáticas no âmbito dos três poderes para a formulação de subsídios à sua 

real efetivação. 

 O Estatuto da Advocacia (Lei n. 8.906/94),6 a criação de leis dos Juizados Especiais 

Cíveis e Criminais (Lei n. 9.099/95)7 e a Lei dos Juizados Especiais Federais (Lei n. 

10.259/2001)8 são exemplos de medidas posteriores à garantia constitucional e que visam a 

facilitar o acesso à justiça, demonstrando os esforços implementados, nestes casos, ao ampliar 

o direito de defesa dos cidadãos. No entanto, mais do que instituir e implementar o que está 

posto, percebeu-se nescessário repensar epistelogicamente o conceito de “acesso à justiça” se 

 
2 O “Sistema de Justiça” engloba todos os meios que garantam o cumprimento dos direitos e deveres de todas as 

pessoas que compõem a população brasileira, incluindo-se as instituições ligadas ao Poder Judiciário, mas não 

apenas elas; e, dada a sua importância na garantia da cidadania, a expressão será grafada com as iniciais maiúsculas 

nesta dissertação. 
3 A expressão “acesso à justiça” será grafada com iniciais minúsculas por estar relacionada à garantia do acesso à 

justiça em sentido amplo, ou seja, não somente àquela determinada pelo Poder Judiciário; diferindo-se do “acesso 

à Justiça”, que, como prevê a gramática da Língua Portuguesa, deve ser grafada com a inicial maiúscula quando 

se estiver referindo ao Poder Judiciário. 

4 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília: Senado Federal, 1988. Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>. Acesso em: 20 abr. 2023. 

5 Idem. 

6 BRASIL. Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994. Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 

do Brasil (OAB). Brasília: Senado Federal, 1994. Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis 

/l8906.htm>. Acesso em: 18 abr. 2023. 

7 BRASIL. Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995. Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá 

outras providências. Brasília: Senado Federal, 1995. Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis 

/l9099.htm>. Acesso em: 19 abr. 2023. 

8 BRASIL. Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001. Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais no âmbito da Justiça Federal. Brasília: Senado Federal, 2001. Disponível em: <https://www.planalto.gov 

.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10259.htm>. Acesso em: 15 abr. 2023. 
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se alcançar a todos e cada um for realmente a prerrogativa a ser seguida.9 Diante deste contexto 

no cenário nacional, e graças aos estudos inaugurados por Roberto Lyra Filho, precursor do 

Direito Achado na Rua, e transmitidos a José Geraldo de Sousa Junior e a toda uma cadeia de 

pensamento, que configura o Coletivo Achado na Rua, o conceito de “acesso à justiça”, limitado 

à inefastabilidade da resolução de quaisquer contendas por meio do Poder Judiciário, é 

questionado a partir da constatação de ser imprescindível ultrapassar a bolha da justiça adstrita 

ao Poder Judiciário, já  que essa instância, sem nenhuma intenção aqui de questionar sua 

importância ou capacidade, não foi, não é e não será capaz de, sozinha, possibilitar a efetivação 

do que ordena a Constituição de 1988 quanto à garantia fundamental do acesso à justiça. 

Manter o autorismo fora do âmbito dos poderes democráticos instiuídos perpassa o  

controle dos representantes do povo no exercício de suas atividades por entes que não sejam 

pertecentes àquele poder em exercício; considerando isso, o compromisso constitucional com 

a equidade como condição necessária para a promoção igualitária do acesso à justiça, o contexto 

de retomada democrática, a indiscutível morosidade do Judiciário brasileiro à época na 

resolução de conflitos e a imensidão territorial que compõe a nação,  uma das medidas tomadas 

pelo Poder Executivo foi a criação, no ano de 2003, da Secretaria de Reforma do Judiciário – 

SRJ, órgão do Ministério da Justiça, no âmbito do primeiro governo do Partido dos 

Trabalhadores, o presidente Luiz Inácio Lula da Silva. A nova secretaria tinha como 

competência reformar o Poder Judiciário a partir da sua reestruturação e modernização (visando 

o aumento da eficiência) e da busca por outras formas para garantir a democratização do acesso 

à justiça, repensando, elaborando e reelaborando formas de cumprir aquilo que determina a 

Carta Magna, por intermédio da articulação dos órgãos de todos os poderes (Executivo, 

Judiciário e Legislativo) com organizações da sociedade civil. 

O presente trabalho, que nasce a partir da  experiência da pesquisadora como integrante 

da Secretaria de Reforma do Judiciário, inicialmnente com cargo no Gabinete e, posteriormente, 

à frente do Departamento de Política Judiciária da Secretaria de Reforma do Judiciário; cumpre 

mais uma etapa em sua trajetória acadêmica ao  apresentar os resultados alcançados com o 

desenvolvimento de pesquisa empírica de mestrado focada no estudo das contribuições dessa 

SRJ para a reforma da Justiça no Brasil, a partir da identificação, caracterização e análise de 

suas competências, sua evolução, formas de atuação e resultados alcançados. 

 
9 REBOUÇAS, Gabriela Maia; SOUSA JUNIOR, José Geraldo; CARVALHO NETO, Ernani Rodrigues de 

Carvalho. (Org.) Experiências Compartilhadas de Acesso à Justiça: Reflexões teóricas e práticas. Santa Cruz 

do Sul: Essere nel Mondo, 2016. Disponível em: <https://pt.scribd.com/document/356013644/Experiencias-

Compartilhadas-de-Acesso-a-Justica-Reflexoes-Teoricas-e-Praticas>. Acesso em: 12 ago. 2023. 
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Desde o início da SRJ, o nome da secretaria passou a ser um assunto de muito debate, 

já que marca exatamente o período de superação do Direito Positivista no mundo Ocidental, em 

que a justiça se cincunscreve nos limites do Poder Judiciário, e trazendo com ela a revisão do 

significado da expressão de “acesso à justiça”, que não mais se restringe ao Poder Judiciário 

em si, como podemos ver no trecho a seguir: 

No Brasil, como exemplo, a reforma da justiça pode apontar para a reestruturação do 

Poder Judiciário, que foi viabilizada via Emenda Constitucional número 45, de 20 de 

dezembro de 2004 – utilização esta que aproxima as noções de reforma da justiça e 

reforma do judiciário. Também pode remeter a uma agenda política em 

desenvolvimento, integrada por pontos nevrálgicos que precisam ser enfrentados no 

Sistema de Justiça formal, no ordenamento jurídico positivo, nas instituições – de 

mercado e do Estado – e nas práticas sociais, para adaptá-lo/as às exigências da 

democracia neodesenvolvimentista (KATZ, 2016).” (RAMPIN, 2018, p. 69) 

A pesquisa foi viabilizada por meio de uma abordagem qualitativa, focada na 

identificação, sistematização e análise de dados empíricos, coletados por meio da combinação 

de diferentes técnicas, dentre as quais se destacam: o mapeamento e a análise normativa – feita 

com recorte na temática do acesso à justiça, estrutura administrativa e competência temática da 

SRJ e dos órgãos do Ministério da Justiça, que ficaram com as atribuições desta secretaria após 

a sua extinção. A partir daí, recorreu-se às normas constitucionais (Constituição Federal de 

1988 e a Emenda n. 45) e infraconstitucionais (leis federais e decretos, que criaram estruturas 

administrativas e competências das políticas relacionadas à temática do acesso à justiça). 

Os atos normativos expedidos pelo MJ (portarias, portarias ministeriais e resoluções 

expedidos pela SRJ, e a busca por essa base normativa foi feita nos sites da Imprensa Nacional, 

do Ministério da Justiça e da Presidência da República; a análise de conteúdo de documentos 

oficiais – Os documentos oficiais analisados foram as pactuações políticas (os pactos 

republicanos firmados, disponibilizados no site da Presidência da República, e a minuta da 

proposta do III pacto, que não foi assinado, e no qual tinha, durante o período de existência da 

secretaria, proposições legislativas disponibilizadas no site da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal. O grande desafio desta pesquisa foi acessar as diferentes fontes para obter 

acesso às informações públicas, bem como houve dificuldade em localizar, nos sites dos órgãos 

públicos, essas informações. Em que pese as solicitações de complementação de informações 

serem específicas, só foi possível a complementação de forma a dar  informações parciaias por 

meio de recursos e sem nenhuma sistematização. Relatórios – usados na identificação dos 

objetivos estratégicos e os resultados alcançados pela SRJ durante a sua existência e após a sua 

extinção, quando foram analisados os relatórios de gestão (o único documento público 
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disponibilizado) com o objetivo de identificar as ações que eram de competência da Secretaria 

e os resultados alcançados. Observa-se na análise desses relatórios uma grande mudança na 

metodologia de apresentação, havendo, a partir da extinção da SRJ e da transferência das suas 

atribuições à Secretaria Nacional de Justiça, nos governos Temer e Bolsonaro, uma 

preocupação na apresentação visual e em formato powerpoint, contudo, bem genérica, com 

pouco detalhamento de informações sobre as ações e os resultados alcançados; estudos 

relacionados à atuação da Secretaria – os estudos exploratórios foram feitos em publicações 

oficiais da SRJ, que eram compostos por relatórios técnicos e apresentações elaborados no 

período em que a pesquisadora estava na  Secretaria, quando fez cópias –  e, como resultado, 

foi identificado que os documentos oficiais e públicos da SRJ não estavam sistematizados no 

Ministério da Justiça e que, em sua maioria, não foram localizados pelo MJ; entrevistas com 

atores-chave – foram entrevistados os secretários da Secretaria de Reforma do Judiciário Flávio 

Crocce, Marivaldo Pereira e Pierpaolo Cruz Bottini, além do diretor de Promoção de Acesso à 

Justiça Jonatan Galvão; aos quais a pesquisadora agradece imensamente pela disponibilidade e 

atenção. 

A pesquisa adquire, sob o ponto de vista analítico, um caráter de observação-

participante, uma vez que a pesquisadora também foi partípice  no campo de estudo: no período 

do Governo Dilma Rousseff, nos anos de 2012 a 2015, quando exerceu os cargos de Chefe de 

Gabinete, Secretária Interina e, em maior período, como Diretora de Políticas Judiciárias da 

SRJ. Essa condição bivalente contribuiu para a delimitação temática, para a identificaçãoe 

garantiu o acesso a fontes de informações que puderam ser consultadas na pesquisatempos 

assim como para a qualificação da própria estratégia analítica das informações coletadas. 

Foram privilegiadas fontes oficiais, tais como o Ministério da Justiça, a Secretaria de 

Acesso à Justiça e o Tribunal de Contas da União, para a coleta de dados, que ocorreu em duas 

etapas: em um primeiro momento, os sites desses órgãos e instituições foram acessados e foram 

coletadas informações e documentos disponíveis pela rede mundial de computadores, aqueles 

que eram relacionados ao objeto de estudo; e, em um segundo momento, foram realizadas 

consultas com base na Lei de Acesso à Informação, para que estes mesmos órgãos e instituições 

disponibilizassem informações e documentos complementares à análise, quando não o fizeram  

ou fizeram de forma incompleta.10 

Em reconhecimento ao importante trabalho dos secretários à frente da Secretaria de 

Reforma do Judiciário e em busca de informações sobre o processo, percalços e detalhes sobre 

 
10 Os documentos complementares, ofícios e respostas, estão na sessão “Anexos”, ao final deste trabalho. 
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a atuação do órgão que corroborassem com a presente pesquisa, também foram realizadas 

entrevistas com os atores mais protagonistas que fizeram parte do funcionamento da secretaria. 

Nessa etapa da pesquisa, foram elaborados roteiros com temas que seriam abordados aos 

entrevistados, os quais serviram de guia para conduzir conversas com essa finalidade, ao que, 

de acordo com Bauer e Gaskell11 caracterizam  “entrevistas qualitativas”, uma importante 

modalidade de estudo que, em combinação com outros métodos, pode contribuir sobremaneira 

na qualidade do delineamento de um levantamento e de sua interpretação. 

Como importante complementação de informações, foram elaborados roteiros de 

perguntas (apêndice) e feito um encaminhado no momento da solicitação das entrevistas aos 

ex-secretários de Reforma do Judiciário Pierpaolo Bottini (as respostas foram respondidas por 

áudio), Flávio Crocce Caetano (foi realizada presencialmente, durou aproximadamente 50 

minutos e foi gravada) e Marivaldo Pereira, atualmente Secretário de Acesso à Justiça do 

Ministério da Justiça (com ele, a entrevista foi feita mediante agendamento, durou 

aproximadamente 40 minutos e foi gravada). Foram entrevistados também os Diretores de 

Promoção de Acesso à Justiça Jonatan Galvão (foi realizada mediante agendamento, realizada 

e gravada pela plataforma meet e durou cerca de 30 minutos) e de Promoção de Direitos, Roseli 

Faria (foi formalizada o pedido e houve tentativas de remarcação, todavia não foi possível sua 

realização por motivos pessoais da Diretora, em que pese que esta pequisadora solicitou a 

indicação de algum interlocutor ou envio de documentos que poderiam contribuir com a 

pesquisa, mas não foi encaminhado pela Diretoria nenhum documento). Todas as entrevistas 

foram transcritas por esta pesquisadora e anexas a este trabalho 

A reflexão epistemológica sobre o alargamento necessário do conceito de  “acesso à 

justiça” encontrado no Direito Achado na Rua, que influenciou e serviu como base para que a 

Secretaria de Reforma do Judiciário promovesse estudos e ações que encaminhassem suas 

políticas, mesmo diante de tantas forças contrárias, à promoção da democratização do acesso à 

justiça, sendo o fio condutor das transformações realmente significativas proporcionadas pelo 

órgão ligado ao Poder Executivo, e tem lugar de destaque também na presente dissertação. 

Além disso, utilizou-se os instrumentais da revisão bibliográfica, em obras e artigos 

científicos nacionais e estrangeiros, na área de acesso à justiça, que apoiou a compreensão do 

estado da arte sobre o fenômeno da reforma da Justiça e a sua necessária democratização. 

A pesquisa aborda ainda os objetivos e as competências atribuídas a essa Secretaria, a 

 
11 BAUER, Martin W.; GASKELL, George. Pesquisa qualitativa com texto, imagem e som: um manual prático. 

Petrópolis: Editora Vozes Limitada, 2017. 
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partir dos principais marcos normativos que nortearam sua atuação; analisa os principais 

projetos e ações desenvolvidas; assim como identifica alguns dos desafios por ela enfrentados 

para a implementação das políticas propostas ou defendidas por ela e suas contribuições para a 

reforma da Justiça  o acesso à justiça. e sua democratização. 

Promulgada em 2004, durante o primeiro mandato do presidente Luiz Inácio Lula da 

Silva, e após doze anos de tramitação, a Emenda Constitucional n. 45, contou com a articulação 

decisiva da Secretaria de Reforma do Judiciário para ser aprovada e veio para colocar em prática 

a tão propalada, almejada e discutida democratização do acesso à justiça no Brasil e, ao 

reconhecer que esta reforma passaria inequivocamente pela necessidade urgente de reformar o 

Judiciário brasileiro, estabeleceu as bases (modernizantes, num primeiro momento) para isso. 

E para cumprir estas metas, um dos pontos principais estabelecidos foi reconhecer a necessidade 

de melhoria na qualidade e na eficiência das funções judiciais, a despeito de alguma resistência 

dentro do próprio Judiciário, que passou, pouco tempo depois, a realizar estudos próprios sobre 

o seu desempenho. Porém, a reforma necessária se apresentaria mais claramente no processo, 

quando a pergunta passa a ser à qual das justiças se deve perseguir; a Justiça com J maiúsculo, 

sendo essa a representação do Poder Judiciário, com suas indiscutívies prerrogativas de se fazer 

cumprir a justiça aos conflitos apresentados diante de si e de estar sempre aberta à toda a 

população brasileira de forma igualitária, sem fazer qualquer distinção sobre a natureza do 

litígio ou do litigante, ou a justiça ordinária, com j minúsculo, necessária em toda e qualquer 

parte como a resolução possível, almejada, urgente para todo e qualquer conflito potencialmente 

danoso para as partes, mesmo onde o Judiciário não alcança, onde a infraestutura social seja 

um povoado quilombola ou uma aldeia indígena no meio da Amazônia? Tentando responder a 

essa pergunta, os caminhos da SRJ foram trilhados, iluminados pela clarividência do Direito 

Achado na Rua, para promover a efetivação dos direitos fundamentais de todas as pessoas em 

todos os lugares onde há pessoas no país.  

A contribuição, portanto, da presente dissertação para o campo do Direito na discussão 

sobre a “democratização de acesso à justiça” é trazer um arcabouço robusto, quando possível – 

referência aos parcos documentos disponibilizados pela Secretaria Nacional de Justiça, que 

recebeu a incubência de dar continuidade ao trabalho feito pela SRJ antes de sua extinção, por 

meio de uma pesquisa empírica detalhada sobre a atuação dos órgãos pautada por documentos 

oficiciais, pesquisas e epistemologias que tratam do assunto “acesso à justiça” aliada à uma 

visão crítica em favor da promoção real do acesso à justiça, a partir da epistemologia O Direito 

Achado na Rua, que vem promovendo mudanças significativas na garantia do acesso à justiça 

a partir do alargamento do seu conceito. A conclusão é pela inprenscidibilidade de se haver um 
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órgão do Poder Executivo (em governos que não atentem contra os direitos humanos) para 

promover, , um avanço significativo para promover o acesso à justiça a partir da transformação 

social possibilitada pela criação de políticas de justiça que surgem da reflexão epistemológica 

sobre a realidade brasileira,  

A Secretaria de Reforma do Judiciário tinha então como objetivo, metodologicamente 

falando, propor medidas e examinar as propostas de reforma da justiça e do setor judiciário no 

país, num período em que havia uma relação quase imediata entre “Justiça” e “Judiciário”, 

documentos esses elaborados em articulação com os demais órgãos federais, governos 

estaduais, agências internacionais e organizações da sociedade civil.12 Sua função era, portanto, 

segundo os autos, atuar como um órgão centralizador da “reforma judiciária”,  o que revelou-

se um equívoco, fosse porque a reforma necessária ultrapassava os limites do Poder Judiciário, 

fosse porque a própria orientação dos projetos e medidas defendidas pela Secretaria tomam 

como referência o seu engajamento à epistemologia do Direito Achado na Rua, 

reconhecidamente necessária para conceber a garantia de direitos para além da fronteira 

judiciária. Equívoco ou evolução, o legado da SRJ, assim como os documentos ora examinados 

e as entrevistas aqui concedidas, já demonstra a necessidade de mudança no nome da Secretaria, 

o que veio a ocorrer após a retomada do Poder Executivo pelo Partido dos Trabalhadores, em 

janeiro de 2023, quando se tornou o primeiro presidente do mundo a receber a faixa 

presidencial, de maneira simbólica, pelas “mãos do povo brasileiro”p.13 

Também em prol da promoção e da ampliação do acesso à justiça, muitas foram as ações 

defendidas pelos diferentes poderes, e essas tinham caráter multidisciplinar e multisetorial, com 

propostas inovadoras para superar os incontáveis obstáculos impostos à democratização da 

justiça num país coagido por mais de duas décadas por um governo ditatorial. 

Além de propor e examinar as propostas, a SRJ tinha a responsabilidade de coordenar e 

acompanhar a implementação das reformas aprovadas, consideradas necessárias à promoção da 

democratização do acesso à  justiça e a sua atuação e os avanços conseguidos por ela neste 

 
12 BRASIL. Decreto n. 4.685, de 29 de abril de 2003. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo 

dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Ministério da Justiça, e dá outras providências. Brasília: 

Presidência da República, 2003. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4685. 

htm>. Acesso em: 21 abr. 2023. 

13 Após subir a rampa do Palácio do Planalto na tarde deste domingo (1/1), Luiz Inácio Lula da Silva (PT) recebeu 

a faixa presidencial de maneira simbólica “das mãos do povo brasileiro”, como foi narrado oficialmente na 

cerimônia de posse. O presidente da República chorou logo após receber a faixa [...] Lula subiu a rampa 

acompanhado por pessoas que representam a diversidade brasileira, além da cadela Resistência, pertencente a Lula 

e à esposa, Rosângela da Silva, conhecida como Janja,  QUEM são as pessoas que subiram a rampa e entregaram 

a faixa presidencial a Lula? BBC News Brasil. Disponível em: <https://www.bbc.com/portuguese/brasil-64142066 

>. Acesso em: 30 abr. 2023. 
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sentido reafirmam a importância de haver um órgão do Poder Executivo, exterior ao Poder 

Judiciário, portanto, para que a justiça realmente alcançasse grande parte da população que 

ficava à margem da promoção contundente desta democratização. Além disso, a secretaria 

também foi responsável por implementar o Plano Nacional de Reforma do Judiciário (PNRJ), 

no qual destaca-se o Programa Nacional de Modernização do Judiciário, proposto para trazer a 

informatização dos tribunais brasileiros, com a entrada de novos recursos tecnológicos, o 

aperfeiçoamento da gestão dos processos judiciais e a criação de sistemas de informação, que 

possibilitaram a realização de audiências e julgamentos online – uma solução de conflitos de 

maneira mais ágil, aumentando a eficiência do sistema judiciário e garantindo o acesso à justiça 

de forma mais rápida e prática.14 

No ano de 2016, antes do impeachment da presidenta Dilma Rousseff, a Secretaria foi 

extinta sob a justificativa de ser esse mais um ajuste para promover o equilíbrio fiscal, o que, 

juntamente às diversas mudanças institucionais que ocorreram no âmbito do Poder Executivo 

no período, afetou o desenvolvimento dos projetos promovidos pelo órgão. 

No primeiro capítulo dessa pesquisa, é apresentado o contexto político do surgimento 

da SRJ e uma introdução da revisão bibliográfica sobre o acesso à justiça, além do conceito de 

políticas públicas, com o objetivo de identificar a referência teórica utilizada desta pesquisa, 

bem como a contextualização do acesso à justiça a partir da Constituição de 1988. Em seguida, 

é realizado o estudo desde da criação da Secretaria de Reforma do Judiciário, analisando a sua 

competência, sua estrutura administrativa e a sua atuação até o final do segundo mandato do 

segundo Governo Lula, no ano de 2010. 

O segundo capítulo da pesquisa tem como foco e marco temporal a atuação da Secretaria 

de Reforma do Judiciário no Governo Dilma Rousseff (2011-2015) até a sua extinção, em 

fevereiro de 2016. O objetivo aqui é identificar não só a atuação da Secretaria, mas também as 

políticas de justiça elaboradas, executadas e institucionalizadas por ela, bem como investigar 

os motivos da sua extinção, além de analisar as mudanças das competências para a Secretaria 

Nacional de Justiça e Cidadania. 

Tratando do período após a extinção da Secretaria de Reforma do Judiciário, o terceiro 

capítulo tem como objetivo analisar e identificar a atuação dos órgãos do Ministério da Justiça, 

que assumiram as suas competências e projetos: Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania e a 

Secretaria Nacional de Justiça (SENAJUS), nos respectivos governos dos ex-presidentes 

Michel Temer (2016-2018) e Jair Bolsonaro (2019-2022); trata também da secretaria que 

 
14 Ibidem. 
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substituiria a então extinta SRJ, no início do terceiro mandato do presidente Lula, em 2023, a 

Secretaria de Acesso à Justiça (SAJU), criada no âmbito do Ministério da Justiça, seguindo uma 

mudança de direcionamento já prevista pelo último secretário da SRJ, e que tem como 

competência a promoção dos direitos e o acesso à justiça, apresentando sua base normativa, a 

sua estrutura administrativa e informações sobre a sua atuação da nova Secretaria, a fim de 

compreender o seu propósito e a sua relação com o legado da extinta Secretaria de Reforma do 

Judiciário. 
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1 A SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO: uma experiência institucional e 

estrutural no âmbito (e a partir) do Poder Executivo (2003 – 2010) 

 

“Não é interferir na decisão de um Juiz, mas é pelo menos 

saber como funciona a “caixa preta” do poder Judiciário, 

que muitas vezes parece intocável; [...] E, quanto mais 

fiscalizados formos, mais chances teremos de acertar. 

Quanto menos fiscalizados, mais continuaremos a cometer 

os erros que, historicamentes, temos cometido.”15 

Luiz Inácio Lula da Silva 

 

 

1.1 O contexto político da Reforma do Judiciário: Governo Lula I 

O primeiro mandato do presidente Luiz Inácio Lula da Silva, iniciado em janeiro de 

2003, foi marcado por mudanças significativas tanto no contexto político quanto no âmbito 

social do país, promovendo muitos avanços e tomando o projeto de reforma do Judiciário como 

prioridade. 

“O processo de reforma da justiça no Brasil constitui uma estratégia complexa, sob o 

ponto de vista da combinação dos instrumentos utilizados e atores participantes, e teve a 

proeminência das dimensões normativo-positivo e condução político-governamental.”16 

No contexto político, o presidente Luiz Inácio Lula da Silva foi o primeiro presidente 

de origem operária na história do Brasil e sua eleição representou uma mudança significativa 

na política nacional, pois rompeu com a tradição de um sistema composto por elites, 

estabelecendo uma agenda voltada para a redução da pobreza e a promoção da inclusão social, 

inserindo nesse contexto melhorias significativas no Sistema de Justiça, principalmente ao 

promover a conscientização de que o acesso à justiça só poderia ser alcançado por meio da 

expansão do seu conceito, não mais restrito ao acesso ao Judiciário, como preconiza a corrente 

epistemológica O Direito Achado na Rua. 

Durante seu primeiro mandato, buscou-se construir uma coalizão política ampla para 

implementar as propostas de governo e superar a resistência de setores conservadores, incluindo 

aqui, novamente, as instituições e os operadores ligados ao Sistema de Justiça. Com uma 

postura pragmática, procurou-se fazer alianças com diferentes partidos políticos, inclusive com 

 
15 PRESIDENTE defende reforma do Judiciário com controle externo. Consultor Jurídico. Disponível em: 

<https://www.conjur.com.br/2003-abr-22/lula_defende_reforma_judiciario_controle_externo>. Acesso em: 3 jul. 

2023. 

16 RAMPIN, Talita Tatiana Dias. Estudo sobre a reforma da justiça no Brasil e suas contribuições para uma 

análise geopolítica da justiça na América Latina. 2018. 436 f., il. Tese (Doutorado em Direito) – Universidade 

de Brasília, Brasília, 2018. p. 292. 
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aqueles que não compartilhavam integralmente dos princípios e ideologias ligadas às 

representadas pela esquerda, bem como por uma interlocução direta com o Poder Judiciário e 

com o Ministério Público. 

Nesta linha, foram enfrentados diversos desafios, uns mais significativos que outros, 

sendo que, durante esse período, ocorre a criação e a implementação de uma Política voltada à 

discussão de melhorias do Judiciário, nesta fase, internas ao Poder, mas os principais avanços 

ainda estavam por vir. 

Em busca da garantia do acesso a todos os cidadãos, de forma igualitária, e gratuita para 

os hipossuficientes, inclui-se também a promoção de mecanismos alternativos na resolução de 

disputas, como a mediação e a conciliação, além do estabelecimento de unidades judiciárias 

especializadas para lidar com casos específicos. E aqui entra a reflexão sobre a proposta do 

Coletivo O Direito Achado na Rua para a expansão ou o alargamento do conceito de “acesso à 

justiça”, caminho epistemológico que permitiu à SRJ cumprir o direito constitucioalmente 

previsto de promover a democratização do acesso à justiça. 

Tendo sido o último país a abolir a escravatura (1888), e fazendo-o pela luta incessante 

de muitos e para ceder às pressões internacionais, no Brasil, ao finalmente superar a ditadura 

militar (1964-1985), o Poder Judiciário era regido principalmente, pelo Direito Positivista, 

proposto após a Revolução Francesa, modelo que já estava sendo superado no Ocidente por não 

conseguir abarcar toda a população na garantia do acesso à justiça. Tanto, que o artigo 5º da 

Constituição prevê que nenhuma situação de litígio poderia deixar de ser apreciada pelo Poder 

Judiciário, sendo essa a proposta positivista para que a justiça alcançasse a todas as pessoas sob 

a tutela do Estado. Quanto à busca pela promoção universal pelo acesso à justiça que superasse 

a corrente positivista, isso começou na segunda metade do século passado (XX) na maioria dos 

países ocidentais, pensamento que se desenvolvia porque a garantia positivista de acesso à 

justição provava-se inexequível, diante do cenário de desigualdade social que tinha impacto 

real no acesso à justiça.17 

Assim, garantir o acesso ao direito e à justiça é assegurar que os cidadãos conhecem 

os seus direitos, que não se resignam quando estes são lesados e que têm (ou lhes são 

dadas) condições para vencer os custos e as barreiras psicológicas, sociais, 

económicas e culturais para aceder ao direito e aos meios mais adequados e 

 
17 REBOUÇAS, Gabriela Maia; SOUSA JUNIOR, José Geraldo; CARVALHO NETO, Ernani Rodrigues de 

Carvalho. (Org.) Experiências Compartilhadas de Acesso à Justiça: Reflexões teóricas e práticas. Santa Cruz do 

Sul: Essere nel Mondo, 2016. Disponível em: <https://pt.scribd.com/document/356013644/Experiencias-

Compartilhadas-de-Acesso-a-Justica-Reflexoes-Teoricas-e-Praticas>. Acesso em: 12 ago. 2023. 
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legitimados – sejam judiciais ou não judiciais – para a resolução do seu litígio.18 

Quando do projeto aprovado como Emenda 45 à Constituição, o entendimento sobre a 

necessidade de ampliar o conceito do acesso à justiça ainda não era uma realidade, sendo que o 

nome da Secretaria de Reforma do Judiciário remete a este contexto. Foram os estudos 

desennvolvidos por Roberto Lyra Filho, precursor do Direito Achado na Rua, que proporcionou 

a discussão acerca do real papel da SRJ, que, teve como função sim, modernizar e, com isso, 

tornar mais eficiente e transparente o trabalho  

importantíssimo desenvovido pelo Poder Judiciário, mas principalmente, sua marca na 

história é conseguida ao conseguir ampliar a discussão dentro do Poder Judiciário sobre a 

necessidade de ampliar o seu alcance e as formas viáveis de possibilitar o acesso à justiça, onde, 

por muitos e quaisquer motivos, ele não alcança. A SRJ, munido epistemologicamente pelo 

Direito Achado na Rua, o Direito a partir de onde estão as pessoas, foi um precursor pragmático 

de fundamentação teórica desenvolvida na Universidade de Brasília em interlocução com 

comunidades até então invisíveis à justiça, como comunidades indígenas e quilombolas, O 

principal avanço neste sentido foi a possibilitar que outros agentes, fora do Poder Judiciário, 

que tivessen totais condições  interesse e capacidade de promover a justiça a partir do seu lugar 

no mundo, sua comunidade, sua jurisdição, pudesse fazê-lo para instaurar a paz e grantir o 

direito constitucional à justiça.  

Delineada a bibliografia que possibilitou uma atuação contundente da Secretaria de 

Reforma do Judiciário. Votamos ao levantamento das melhorias promovidas por ela de forma 

documental. 

 

 

1.2 Perspectivas sobre o acesso à justiça e à democracia: referencial teórico 

A Constituição brasileira de 1988 foi promulgada durante o processo de 

redemocratização do país e, após mais de duas décadas de regime militar, a nova Constituição 

estabeleceu e ampliou a proteção a direitos e garantias fundamentais, que passaram a abarcar 

direitos individuais, sociais, econômicos e culturais, e instituindo um sistema político mais 

aberto e participativo. Com essa nova Carta Magna, o Brasil adotou um modelo político 

pluralista, com a garantia de liberdade de expressão, de organização política e de participação 

 
18 PEDROSO in REBOUÇAS, Gabriela Maia; CAFÉ, Alana Boa Morte.  
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popular. Foram criados também mecanismos de participação direta, como o plebiscito, o 

referendo e a iniciativa popular para projetos de lei.19 

Há diversas vertentes e diferentes visões sobre como garantir o acesso à justiça no 

processo de até então denominado como reforma do Poder Judiciário, o que é natural, 

considerando que esse “[...] foi um instrumento construído para esse objetivo: comportar o 

máximo de discursos possível sem que, com isso, seja alterada a sua raiz, que é a circulação de 

valores.”20 A mais abrangente delas é a proposta feita pelos autores Mauro Cappelletti e Bryant 

Garth,21 segundo os quais a expressão “acesso à justiça” serve para determinar: 

 

[...] o sistema pelo qual as pessoas podem reivindicar seus direitos e/ou resolver seus 

litígios sob os auspícios do Estado. Primeiro, o sistema deve ser igualmente acessível 

a todos; segundo, ele deve produzir resultados que sejam individualmente e justos [...] 

O acesso à justiça pode, portanto, ser encarado como requisito fundamental – o mais 

básico dos direitos humanos – de um sistema jurídico moderno e igualitário que 

pretenda garantir, e não apenas proclamar os direitos de todos. 

 

Para Cappelletti e Garth,22 existem três principais obstáculos para a efetividade do 

acesso à justiça, quais sejam: o custo judicial para a obtenção da resolução da demanda (taxas 

judiciais, honorários advocatícios, etc.); a possibilidade de acesso ao sistema formal de 

resolução de conflitos (o que abrange dois aspectos – os recursos financeiros para suportar não 

apenas os custos, mas a demora para a resolução da demanda, bem como a capacidade para 

reconhecer um direito e então exigi-lo); e, por fim, os autores elencam o terceiro obstáculo, que 

estaria relacionado aos interesses difusos, não alcançados pelos paradigmas que caracterizam o 

Sistema de Justiça, que precisaria alargar o conceito de “acesso à justiça”. 

Segundo Daniela Gabbay, Susana Henriques da Costa e Maria Cecília Araújo Aspert,23 

porém, a teoria acerca do acesso à justiça proposta por Cappelletti e Garth traz uma concepção 

da expressão como um ideal universalizante, que não se traduzia à realidade brasileira. Sendo 

que esta struturava-se, em verdade, mediante um ajuste neoliberal de homogeneização “[...] 

com forte e decisiva participação de atores econômico-financeiros internacionais [...]” em toda 

 
19 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília: Senado Federal, 1988. Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>. Acesso em: 20 abr. 2023. 

20 Ibidem. p. 117. 

21 CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à Justiça. Porto Alegre: Fabris, 1988. p. 8 e 12. 

22 Ibidem. 

23 GABBAY, Daniela Monteiro; DA COSTA, Susana Henriques; ASPERTI, Maria Cecília Araújo. Acesso à 

Justiça no Brasil: reflexões sobre escolhas políticas e a necessidade de construção de uma nova agenda de pesquisa. 

Revista Brasileira de Sociologia do Direito, v. 6, n. 3, p. 152-181, 2019. Disponível em: <https://revista.abrasd. 

com.br/index.php/rbsd/article/view/312/199>. Acesso em: 20 abr. 2023. 
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a América Latina.24 

No Brasil, a luta pelo acesso à justiça não teve origem na crise do estado de bem-estar 

social, mas na constatação da desigualdade social, que relega grande parte de sua população à 

ausência de acesso a direitos básicos.25 O estudo de Boaventura de Souza Santos “[...] sobre a 

sociologia da administração da justiça e sobre experiências populares de estruturação de 

sistemas político-normativos [...] que permanecem como esquemas paralelos ao âmbito de 

incidência estatal [...]”; por exemplo, foi uma das maiores contribuições para o 

desenvolvimento de uma corrente de acesso à justiça brasileira.26 Isso, porque a teoria expandiu 

o debate sobre o pluralismo jurídico e as formas de resolução de conflito nas favelas, onde o 

acesso a esses direitos básicos é atravancado e, diante disso, seus moradores precisam de 

alternativas para promover o acesso deles à justiça. Vale ressaltar, ainda, que o Brasil sequer 

integrou o Florence Project, iniciativa que forneceu subsídios ao desenvolvimento de sua tão 

importante teoria, o que só passou a ser questionado a partir dos estudos do Coletivo O Direito 

Achado na Rua. 

Nesse sentido, é importante trazer também as contribuições do professor de Direito e 

sociólogo americano Marc Galanter sobre o tema,27 pois, para ele, o acesso à justiça não decorre 

simplesmente do direito à igualdade entre todos os cidadãos, o que foi determinado pela 

Constituição Federal de 1988, mas também envolve fatores sociais, econômicos e culturais. De 

acordo com ele,28 o acesso à justiça é um processo complexo, que envolve as relações entre as 

partes, a disponibilidade de recursos, a percepção de direitos e de responsabilidades, bem como 

a capacidade de mobilizar recursos para alcançar justiça. Ele argumenta que diferentes grupos 

sociais têm acesso desigual à justiça, pois dependem da capacidade de se mobilizar recursos 

para alcançar o objetivo desejado. Por isso, para ele, a experiência de acesso à justiça nem 

sempre chega para os grupos mais pobres e com menos recursos. 

 
24 RAMPIN, Talita Tatiana Dias. Estudo sobre a reforma da justiça no Brasil e suas contribuições para uma 

análise geopolítica da justiça na América Latina. 2018. 436 f., il. Tese (Doutorado em Direito) – Universidade 

de Brasília, Brasília, 2018. p. 124. 

25 JUNQUEIRA, Eliane Botelho. Acesso à Justiça: um olhar retrospectivo. Revista Estudos Históricos, v. 9, n. 

18, p. 389-402, 1996. Disponível em: <https://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/reh/article 

/view/2025/1164. Acesso em: 20 abr. 2023. 

26 RAMPIN, Talita Tatiana Dias. Op. cit. p. 127. 

27 GALANTER, Marc. Justice in many rooms: Courts, private ordering, and indigenous law. The Journal of Legal 

Pluralism and Unofficial Law, v. 13, n. 19, p. 1-47, 1984. Disponível em: <https://www.academia.edu/884217 

/Justice_in_many_rooms_Courts_private_ordering_and_indigenous_law>. Acesso em: 20 abr. 2023. 

28 GALANTER, Marc. Justice in many rooms: Courts, private ordering, and indigenous law. The Journal of Legal 

Pluralism and Unofficial Law, v. 13, n. 19, p. 1-47, 1984. Disponível em: <https://www.academia.edu/88 

4217/Justice_in_many_rooms_Courts_private_ordering_and_indigenous_law>. Acesso em: 20 abr. 2023. 
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Galanter29 apresenta sua teoria como uma forma de entender como as estruturas sociais, 

econômicas e culturais influenciam o acesso à justiça e tem como base a ideia de que a 

desigualdade social e financeira influencia a percepção das pessoas sobre a justiça e a 

possibilidade de alcançá-la. Assim, como o acesso à justiça configura requisito fundamental 

para a efetividade de todos os direitos, sejam eles individuais ou coletivos, nem todas as pessoas 

terão seus direitos respeitados, se tratando, em verdade, de uma questão de cidadania.30 

Segundo José Geraldo de Sousa Junior,31 a compreensão de acesso à justiça deve 

transcender o acesso ao Judiciário. Trata-se, de acordo com o autor, de uma forma de mediação 

que possibilita a criação de condições para a emancipação de grupos sociais. Para Talita 

Rampin,32 as teorias da justiça são resultantes de teorias de valores de justiça, resultados de 

escolhas guiadas por preferências, interesses, esquemas morais e processos culturais. E a 

alteração ou a concorrência pela mudança do conceito da “justiça” e sobre o acesso a ela é 

premissa necessária que recai na infraestrutura social. É importante observar, nesse sentido, que 

qualquer discussão sobre acesso à justiça deve conter o exercício de reflexão crítica acerca da 

infraestrutura, sob pena de apenas servir para contribuir para a sua manutenção. 

Debruçando sobre a experiência brasileira, verifica-se que o movimento pelo acesso à 

justiça no país foi impulsionado pelo contexto de abertura política e fortalecimento dos 

movimentos sociais. Nesses termos, diferentemente do foco das produções internacionais de 

Cappelletti e Garth, respondia a uma demanda pela expansão de direitos básicos, não acessados 

por grande parte da população, devido à “[...] tradição liberal-individualista do ordenamento 

jurídico brasileiro, como em razão da histórica marginalização sócio-econômica dos setores 

subalternizados e da exclusão político-jurídica provocada pelo regime pós-64.”33 

Dentro deste contexto, em que a corrente epistemológica O Direito Achado na Rua 

ganha proeminência e surge como o pensamento elaborado a partir da cosmovisão proposta por 

ela de alargamento do “acesso à justiça”, torna-se imprenscível o desenvolvimento de pesquisas 

 
29 Ibidem. 

30 MARINONI, Luiz Guilherme. Novas linhas do processo civil: o acesso à justiça e os institutos fundamentais 

do direito processual. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1993. 

31 SOUSA JUNIOR, José Geraldo de. Uma concepção alargada de acesso e democratização da justiça. In: 

ESCRIVÃO FILHO, Antônio et al. Justiça e direitos humanos: perspectivas para a democratização da justiça. 

Curitiba: Terra de Direitos, 2015. p. 19-25. 

32 RAMPIN, Talita Tatiana Dias. Estudo sobre a reforma da justiça no Brasil e suas contribuições para uma 

análise geopolítica da justiça na América Latina. 2018. 436 f., il. Tese (Doutorado em Direito) – Universidade 

de Brasília, Brasília, 2018. 

33 JUNQUEIRA, Eliane Botelho. Acesso à Justiça: um olhar retrospectivo. Revista Estudos Históricos, v. 9, n. 

18, p. 389-402, 1996, p. 390. Disponível em: <https://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/reh/article/view/ 

2025/1164>. Acesso em: 20 abr. 2023. 
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empíricas para captar historicamente este processo, uma grande responsabilidade a ser assumida 

pelos acadêmicos do período, aproveitando a oportunidade única e possibilitando que a análise 

do fato possa ser feita em qualquer tempo e lugar. De acordo com Rampin e Rebecca Lemos 

Igreja,34 as pesquisas empíricas, no âmbito do acesso à justiça, ganham relevância à medida que 

são produzidas e enquanto esse espaço jurídico se materializa, sobretudo, as de natureza 

qualitativa. 

 

1.3 Apontamentos introdutórios no conceito de políticas públicas de justiça 

Assim como acontece com o acesso à justiça, o conceito de “políticas públicas” não é 

pacífico e depende da localidade em que se desenvolve. No Brasil, a expressão remonta um 

complexo sistema que busca a efetivação de determinado direito, articulado em regramentos 

que abarcam desde a estrutura organizacional aos princípios, objetivos e metas da ação.35 Desse 

modo, as políticas públicas “são formuladas como instrumentos capazes de dar concretude às 

competências administrativas ou legislativas previstas na Constituição Federal”.36 

Na visão de Maria Paula Dallari Bucci, que adota uma posição jurídica sobre a matéria, 

“[...] a política pública deve visar à realização de objetivos definidos, expressando a seleção de 

prioridades, a reserva de meios necessários a sua consecução e o intervalo de tempo em que se 

espera o atingimento dos resultados”.37 Ou seja, deve formalizar a ação estratégica do Estado 

em alcançar objetivos “socialmente relevantes e politicamente determinados”38 cujas etapas se 

adequem juridicamente. 

Ainda sobre suas vertentes teóricas e a aplicação no Brasil, a política pública pode ser 

vista “como iniciativa dos empreendedores políticos”,39 como no modelo de arenas sociais 

formulado por Theodore J. Lowi, o primeiro e mais conhecido dos modelos. Nesse contexto, 

 

A subdivisão das políticas públicas está inserida na abordagem das arenas, de acordo 

com as suas consequências, em quatro formatos distintos: a) as políticas distributivas 

caracterizam baixo grau de conflito por distribuir vantagens a determinados grupos 

 
34 IGREJA, Rebecca Lemos; RAMPIN, Talita Tatiana Dias. Acesso à justiça: um debate inacabado. Suprema-

Revista de Estudos Constitucionais, v. 1, n. 2, p. 191-220, 2021, p. 210. Disponível em: <https://suprema 

.stf.jus.br/index.php/suprema/article/view/68/38>. Acesso em: 16 jun. 2023. 

35 RICHA, Morgana de Almeida. Políticas públicas judiciárias e acesso à justiça. São Paulo: LTr, 2021. 
36 Ibidem, p. 110. 
37 BUCCI, Maria Paula Dallari. O conceito de políticas públicas em direito. In: Políticas públicas. Reflexões sobe 

o conceito jurídico. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 39 apud RICHA, Morgana de Almeida. Políticas públicas 

judiciárias e acesso à justiça. São Paulo: LTr, 2021, p. 112. 
38 BUCCI, Maria Paula Dallari. Controle judicial de políticas públicas: possibilidades e limites. Fórum 

Administrativo de Direito Público, Belo Horizonte, ano 9, n. 103, set. 2009, p. 11 apud RICHA, Morgana de 

Almeida. Políticas públicas judiciárias e acesso à justiça. São Paulo: LTr, 2021, p. 112. 
39 RICHA, Morgana de Almeida. Op. cit, p. 121. 
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sociais, sem acarretar custos perceptíveis a outros; b) as políticas redistributivas, ao 

contrário, são destinadas a grandes contingentes sociais e orientadas ao conflito, na 

medida em que ocorre o deslocamento consciente de recursos financeiros, direitos ou 

outros valores entre segmentos da sociedade; c) as políticas regulatórias, de fácil 

visibilidade ao público por meio dos regramentos, envolvem prioritariamente os 

fazedores de política, a administração pública, a burocracia estatal e os grupos de 

interesse; e, d) as políticas constitutivas, também chamadas de estruturadoras, 

incorporam as anteriores e viabilizam as condições gerais para o seu funcionamento.40 

 

Por essa perspectiva, os candidatos precisam convencer os cidadãos da necessidade de 

se agir em determinado segmento sócio-político e o fazem através de três gatilhos principais: 

divulgação de indicadores que diagnosticam o problema em que se quer atuar; a ocorrência de 

eventos que demonstram a ausência de solução à questão; e estudos que comprovem a 

ineficiência e/ou ineficácia do modelo atual.41 Assim, os “empreendedores” formam 

comunidades de apoiadores mediante o empenho financeiro de agentes que também acreditam 

na solução do problema social pela proposta formulada. Esta, considera casos concretos “[...] 

para investigar a integração entre as estruturas presentes e as ações, estratégias, 

constrangimentos, identidades e valores”.42 

Dentre as mudanças trazidas pelo neoliberalismo à formulação e consecução de políticas 

públicas está a diretriz de eficiência, que impõe ao Estado a revisão do custo-benefício dos 

gastos tidos com as ações governamentais frente aos resultados que elas revelam, causando o 

“esvaziamento do Estado social pluralista”.43 Isto, porque os interesses que passam a orientar 

as decisões políticas deixam de ser as vontades e necessidades da coletividade para se agarrar 

ao que gere maior ganho, resultado da organização de poucos. Assim, para evitar que o 

desenvolvimento de uma política pública seja, de fato, mera disputa entre grupos politicamente 

ou economicamente relevantes, é preciso a formulação de regras predeterminadas.44 

Em síntese: 

 

[...] a política pública permite distinguir entre o que o governo pretende fazer e o que, 

de fato, faz; a política pública envolve diversos atores e níveis de decisão – embora 

materializada pelos governos, não se restringe aos participantes formais visto que os 

informais também são relevantes; a política pública é abrangente, não limita a leis e 

regras; a política pública é uma ação intencional, pretende atingir objetivos; a política 

pública é de longo prazo, com impactos de curto prazo; e, a política pública envolve 

processos que não se limitam à decisão e à proposição, mas prosseguem com a 

 
40 SOUZA, Celine. Políticas públicas: uma revisão de literatura. Sociologias, Porto Alegre, ano 8, n. 16, jul.-

dez., 2006, p. 28 apud RICHA, Morgana de Almeida. Políticas públicas judiciárias e acesso à justiça. São 

Paulo: LTr, 2021, p. 119. 
41 RICHA, Morgana de Almeida. Políticas públicas judiciárias e acesso à justiça. São Paulo: LTr, 2021. 
42 Ibidem, p. 122. 
43 Ibidem, p. 124. 
44 Ibidem. 
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implementação, a execução e a avaliação.45 

 

Nesse contexto, o ciclo de elaboração da política pública permite uma maior fiscalização 

não só do processo de formulação desse complexo sistema de atuação governamental, mas 

também dos resultados que ele gerar. Ele “[...] ajuda a organizar as ideias, permite que a 

complexidade de uma política pública seja simplificada e auxilia políticos, administradores e 

pesquisadores a fazer comparações em casos heterogêneos.”46 

Desse modo, são cinco os momentos a se observar na implementação de políticas 

públicas: constituir a agenda, formular políticas, avaliar e escolher opções, implementar o 

decidido e avaliar seus resultados. Na teoria, essas fases deveriam observar certa ordem de 

formulação e realização. Na prática, entretanto, elas ocorrem de forma desordenada, atendendo 

às necessidades da ocasião e dos agentes envolvidos.47 

A primeira fase trata-se do reconhecimento de determinado assunto como prioridade 

para o Estado e sua inclusão na pauta de prioridades para movimentação do governo. Ela pode 

ocorrer tanto por uma iniciativa popular – da sociedade civil – quanto por articulação dos 

representantes eleitos ou por uma determinação constitucional, e pode durar muito ou pouco 

tempo na agenda, dependendo da notoriedade que a problemática à qual se refere tenha no 

momento.48 

A fase de formulação de políticas ou de alternativas abrange o estudo da problemática 

desde a identificação de suas causas aos impactos de suas consequências e abarca a elaboração 

de ações a serem aplicadas em momentos ou circunstâncias fundamentais do acontecimento. 

Esse processo também exige a avaliação das dificuldades de implementação das ações 

pensadas, já que o propósito da política pública pode ser tanto erradicar o problema, quanto 

minimizar seus efeitos para a sociedade. Devido à sua alta complexidade, requer o levantamento 

e a avaliação de “[...] projeções (prognósticos que se baseiam na prospecção de tendências a 

partir de dados apresentados); predições (prever as consequências das diferentes políticas); e, 

conjecturas (juízos de valor a partir de aspectos intuitivos ou emocionais).”49 

 
45 SOUZA, Celine. Políticas públicas: uma revisão de literatura. Sociologias, Porto Alegre, ano 8, n. 16, jul.-dez., 

2006, p. 34 apud RICHA, Morgana de Almeida. Políticas públicas judiciárias e acesso à justiça. São Paulo: 

LTr, 2021, p. 124. 

46 SECCHI, Leonardo. Políticas públicas: conceitos, esquemas de análise, casos práticos. São Paulo: Cengage 

Learning, 2012, p. 34 apud RICHA, Morgana de Almeida. Políticas públicas judiciárias e acesso à justiça. São 

Paulo: LTr, 2021, p. 131. 

47 RICHA, Morgana de Almeida. Políticas públicas judiciárias e acesso à justiça. São Paulo: LTr, 2021. 

48 Ibidem. 

49 Ibidem, p. 134. 
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Do resultado dessa análise – ou seja, da conclusão da terceira fase – é realizada a 

implementação da política pública, o que inclui a prática das ações escolhidas e a percepção dos 

resultados alcançados com elas. Assim, o êxito dessa etapa depende do êxito da articulação 

entre os responsáveis por formular as alternativas e os por aplicá-las, já que os resultados da 

política pública dependem da exequibilidade e eficácia dos seus objetivos e das suas metas.50 

A avaliação, por sua vez, é a “combinação dos diferentes tipos de atividades de 

monitoramento e avaliação por parte dos gestores públicos”51 e ocorre não somente em cima do 

produto final, mas a cada meta estabelecida. Busca avaliar eficiência, eficácia e a transparência 

das ações mediante o acompanhamento de cada etapa através de pesquisas feitas sobre elas. 

Essa fase é tão importante quanto as outras, pois permite monitorar o progresso da política 

pública, realizar ajustes em sua formulação e a prestação de contas para com o povo.52 

Nesse processo, é inegável o protagonismo estatal na elaboração e implementação das 

políticas públicas. Esse papel – que é histórico – ganha nuances dentro de um Estado 

Democrático de Direito, não só porque ele combina as formulações do Estado Liberal e do 

Social, mas também porque é nele que a norma assume tanto o papel de suporte quanto o de 

fundamentação da existência da política pública. Assim, são os Poderes, mediante a 

Administração Pública em que eles se estruturam, os dotados da competência para impulsionar 

essas políticas na consecução de ideais de igualdade, justiça social e segurança jurídica dentro 

de suas funções constitucionais, mas não apenas eles, como veremos adiante a partir da 

perspectiva da epistemologia de O Direito Achado na Rua.53 

Nesse sentido, para Richa, caberia ao Poder Judiciário54 pensar e instituir políticas 

públicas de justiça que forneçam ferramentas para os administrados tenham acesso à justiça 

efetiva, segura, transparente, célere e adequada, sem perder de vista a eficiência requisitada pelo 

modelo neoliberal que o Estado Democrático de Direito se insere, mas aceitando suas limitações 

para promover a democratização do “acesso à justiça”. Essa reconfiguração ou elasticidade das 

atribuições do Judiciário, que o tornaram mais ativo e colaborativo em funções que antes eram 

 
50 Ibidem.  
51 Ibidem, p. 141. 
52 Diz-se que a avaliação dos atores sociais é feita, também, na eleição – chamam essa avaliação informal de 

eleitoral ou social. Nesse caso, o voto em determinado representante ou partido pode ser visto como 

reconhecimento do sucesso da política pública; em sentido inverso, a opção por outro candidato demonstra seu 

insucesso. RICHA, Morgana de Almeida. Políticas públicas judiciárias e acesso à justiça. São Paulo: LTr, 2021. 
53 Ibidem. 
54 “Nesse mister, o Judiciário figura como responsável pela indicação de recursos, pela definição do foco de 

beneficiários e pela determinação dos traçados, na própria esfera de atuação, com objetivo principal de satisfazer 

a garantia constitucional do acesso à justiça na promoção de uma ordem jurídica justa em sua amplitude 

considerada”. Ibidem, p. 162. 
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limitadas ao Legislativo e ao Executivo, foi uma mudança necessária para atender às demandas 

de direitos e garantias fundamentais trazidas pela Constituição Federal de 1988, seguida pela 

discussão possibilitada de se repensar a garantia de acesso à justiça.55 

A Constituição Cidadã proporcionou, portanto, “[...] uma nova visão da teoria da 

separação dos poderes, além de diferentes formas de relacionamento entre os órgãos legislativo, 

executivo e destes com o judiciário [...]”56 que pode ser chamada de colaboração de poderes, 

mais comum no parlamentarismo e adaptada através de técnicas de independência orgânica para 

o sistema de governo adotado no Brasil. Por essa abordagem, a atividade judiciária se expande 

e aperfeiçoa, à medida que se integra o entendimento de que jurisdicionar – dizer o direito ao 

caso concreto – visto que, sozinho, ele não é suficiente para concretizar o direito de acesso à 

justiça, o verdadeiro objetivo do Poder Judiciário.57 Contudo, muitas decisões arbitrárias 

envolvendo esse Poder durante a ditadura militar mostraram que era necessário fazer uma ampla 

reforma, proposta que foi discutida por muitos anos no Congresso Nacional. A falta de consenso 

só foi resolvida com a eleição do presidente Luiz Inácio Lula da Silva, que instituiu uma 

secretaria, a SRJ, órgão do Poder Executivo com a incumbência de possibilitar tal reforma e 

assim começar a possibilitar decisivamente o acesso à justiça no Brasil. 

Após a redemocratização, havia um clima de que era preciso mudar, era precsico correr 

atrás do prejuízo que representou para a sociedade brasileira estar sob o comando de uma 

ditadura militar muito guiada pelo empresariado, no cenário nacional e internacional; e, 

pensando nisso dentro do Poder Judiciário, que abarcou reformulações arbitrárias sobre a noção 

de Direito, possibilitadas pelo período de governo militar, precisava de um novo rumo dentro 

da realidade democrática, e por isso muitas propostas de reforma do Poder Judiciário tramitaram 

no Congresso Nacional por mais de dez anos. Outro ponto importante que entra como marca do 

Poder Judiciário à época era quanto à morosidade na resolução dos conflitos e andamento dos 

processos. Eram dois desafios que precisavam urgentemente de solução. Contudo, o 

pensamento conservador resiliente dentro dos três poderes emperrou por anos que as reformas 

sugeridas fossem aprecidadas e votadas. Quando surge a Secretaria de Reforma do Judiciário 

para impulsionar as mudanças clamadas há anos no Congresso, apesar da resistência não ter 

deixado de existir, principalmente sob o argumento de que era uma tentativa do Poder Executivo 

de intervir nas atribuições do Poder Judiciário, a visão geral da necessidade da reforma fez com 

 
55 Ibidem. 
56 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 34. ed. Revista e atualizada até a Emenda 

Constitucional n. 67, de 22.12.2010. São Paulo: Malheiros, 2011, p. 109 apud RICHA, Morgana de Almeida. 

Políticas públicas judiciárias e acesso à justiça. São Paulo: LTr, 2021, p. 164. 

57 RICHA, Morgana de Almeida. Políticas públicas judiciárias e acesso à justiça. São Paulo: LTr, 2021. 
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que a SRJ tivesse sucesso em pouco tempo, sendo a sua primeira vitória a articulação em torno 

da Emenda n. 45. 

Na emergência das políticas públicas de acesso à justiça, emerge a ideia da criação do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que assumiu o papel de fomentador das políticas públicas 

de justiça58, à medida que fiscaliza e controla as funções do Judiciário, exigindo transparência 

e planejamento na elaboração e execução delas, sejam típicas ou atípicas. Além disso, atua 

também, após a efetivação da sua criação a partir das reivindicações da SRJ, na coordenação 

nível a nível do Judiciário, coordenando administrativamente os Tribunais, exigindo a 

modernização de seus sistemas e avaliando a adequação desses órgãos às mudanças. Dessa 

forma, a Secretaria de Reforma do Judiciário promoveu  o aperfeiçoamento do Sistema de 

Justiça, sobretudo em sua celeridade e efetividade de prestar assistência de qualidade para os 

administrados, o que perpassa o acesso à justiça.59 

Sob a perspectiva de Maria Tereza Sadek:60 

 

O Conselho Nacional de Justiça representa um dos aspectos mais significativos das 

alterações recentes. [...]. Suas linhas de atuação decorrem de suas funções de natureza 

administrativa e disciplinar. Assim, elas envolvem planejamento estratégico e 

proposições de políticas judiciárias, modernização tecnológica, ampliação do acesso 

à justiça. 

 

Reforça, ainda, Sérgio Renault as funcionalidades e competências do CNJ ao mencionar 

o preparo do órgão para “integração de programas de informatização, de qualificação de 

servidores, de acesso à justiça e de gestão administrativa em todo Sistema de Justiça”.61 

Assim, o CNJ e outros Conselhos: 

 

[...] têm competência constitucional para assegurar que o Poder Judiciário nacional 

execute providências transformadoras em prol da sociedade, redimensionando o 

desempenho do Sistema de Justiça. Para tanto, é necessário o funcionamento como 

órgãos fomentadores de políticas públicas judiciárias, por meio de programas 

selecionados, voltados à condução da essência do papel do Judiciário, mais próximo 

e sensível às demandas da população.62 

 
58 Nesse contexto, disse o Ministro Cezar Peluso, à época do julgamento da ADI 3367-1-DF que “o Conselho 

Nacional de Justiça [...] assume o dever jurídico de diagnosticar problemas, planejar políticas e formular projetos, 

com vistas ao aprimoramento da organização judiciária e da prestação jurisdicional, em todos os níveis, como 

exigência da própria feição difusa da estrutura do Poder nas teias do pacto federativo”. BRASIL. Supremo Tribunal 

Federal. Pleno. ADI n. 2.267/DF. Rel. Min. Cézar Peluso, j. 13 abr. 2005 apud RICHA, Morgana de Almeida. 

Políticas públicas judiciárias e acesso à justiça. São Paulo: LTr, 2021, p. 173. 

59 RICHA, Morgana de Almeida. Op. cit.  

60 SADEK, Maria Tereza. Poder Judiciário: seu panteão. Revista Brasileira de Estudos Constitucionais 

(RBEC), Belo Horizonte, ano 5, out.-dez., 2011, p. 135 apud RICHA, Morgana de Almeida. Políticas públicas 

judiciárias e acesso à justiça. São Paulo: LTr, 2021, p. 173-174. 

61 RICHA, Morgana de Almeida. Políticas públicas judiciárias e acesso à justiça. São Paulo: LTr, 2021, p. 174. 
62 RICHA, Morgana de Almeida. Políticas públicas judiciárias e acesso à justiça. São Paulo: LTr, 2021, p. 174. 
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Como mencionado dentro do ciclo de políticas públicas, a existência de dados, 

sobretudo, numéricos, sobre o contexto em que se deseja intervir, é indispensável tanto nas 

fases de formulação da agenda, elaboração das políticas e decisão das alternativas, quanto nas 

de implementação e avaliação das consequências pragmáticas. políticas públicas de justiça 

Nesse quesito, contudo, o Sistema de Justiça antes da criação da SRJ enfrentava enormes 

desafios e apresentava deficiências gravíssimas. Ainda que houvesse o mecanismo de controle 

“Justiça em Números”,63 por exemplo, como uma ferramenta para o levantamento de 

informações e publicização de resultados dentro do Poder Judiciário, percebe-se que faltava 

rigor na classificações das informações do Judiciário, bem como no preparo dos servidores que 

fazem a alimentação delas e garantiriram sua transparência. Essa combinação atravancava o 

processo avaliatório da eficiência das políticas públicas no setor e, por conseguinte, o próprio 

acesso à justiça e indicavam a necessidade de que a fiscalização também fosse feita por um 

órgão exterior ao Poder Judiciário.64 

 

1.4 O acesso à justiça na Constituição de 1988 

Com a Constituição de 1988, o acesso universal à justiça foi reconhecido como um 

direito e uma garantia fundamental e, a partir de então, estabeleceu-se no campo teórico a 

implementação de um novo padrão que proporcionasse este acesso a partir da realidade 

percebida no Brasil. Para isso, foram estabelecidos mecanismos como o direito à ação judicial, 

ao contraditório e à ampla defesa, à tutela judicial efetiva, à audiência pública e à dupla 

instância. Além disso, ela também assegurou o direito à igualdade e ao devido processo legal, 

estabelecendo que todos os cidadãos têm direito ao acesso à justiça, sem distinção de raça, cor, 

sexo, idade, religião, origem ou condição social.65 

O novo documento constitucional também determinou ao Poder Judiciário a 

responsabilidade pelo julgamento quanto à lesão ou ameaça do direito; à gratuidade do ingresso 

no Sistema de Justiça; à instalação de tribunais regionais; à criação de tribunais especializados; 

 
63 O Justiça em Números trata-se da principal fonte das estatísticas oficiais do Poder Judiciário; é elaborado pelo 

CNJ, o qual realiza um relatório com a disponibilização das informações sistematizadas disponibilizada pelos 

tribunais brasileiros, apresentando sua estrutura e litigiosidade e apresentando indicadores anuais de desempenho 

e resultados alcançados e podem ser consultados no portal: <https://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/justica-

em-numeros/>. Acesso em: 19 jul. 2023. 

64 Ibidem. 

65 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília: Senado Federal, 1988. Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm.> Acesso em: 20 abr. 2023. 
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ao aumento da participação da sociedade no processo judicial; à prevenção da morosidade 

judicial e à desburocratização dos procedimentos judiciais.66 

Para tanto, dispôs de princípios como a igualdade, a dignidade da pessoa humana e a 

defesa dos direitos humanos, necessários para o fortalecimento da cidadania e para promover a 

inclusão social. A Constituição trouxe também avanços na descentralização política e 

administrativa, fortalecendo os municípios e ampliando a autonomia dos mesmos. Determinou 

ainda um sistema federativo com maior participação dos estados e municípios na gestão pública 

e na tomada de decisões.67 Neste sentido, 

 

[...] a Constituição de 1988, seguindo estas tendências, redefiniu profundamente o 

papel do Judiciário no que diz respeito à sua posição e à sua identidade na organização 

tripartite de poderes e, consequentemente, ampliou o seu papel político. Sua margem 

de atuação foi ainda alargada com a extensa constitucionalização de direitos e 

liberdades individuais e coletivos, em uma medida que não guarda proporção com 

textos legais anteriores. Dessa forma, a Constituição de 1988 pode ser vista como um 

ponto de inflexão, representando uma mudança substancial no perfil do Poder 

Judiciário, alçando-o para o centro da vida pública e conferindo-lhe um papel de 

protagonista de primeira grandeza.68 

 

Apesar do processo de elaboração da Constituição de 1988 ter sido marcado por intensos 

debates e negociações envolvendo representantes de diversos setores da sociedade (com 

participação ativa de movimentos sociais, sindicatos, partidos políticos e intelectuais na 

construção do texto constitucional),69 o Brasil enfrentou e ainda enfrenta desafios estruturais. 

Questões como a desigualdade social, a corrupção, a violência, a falta de acesso a serviços 

básicos e a fragilidade das instituições públicas se tornaram desafios persistentes ao longo dos 

anos, o que apontava para a necessidade de garantir o acesso à justiça para além do Poder 

Juduciário.70 

Com a finalidade de delimitação do tema, considera-se como ponto de partida a 

realização de um breve histórico do contexto político e social à época em que temos o tema da 

“Reforma do Judiciário” definido como um Projeto de governo do presidente Luiz Inácio Lula 

da Silva em seu primeiro governo, iniciado em 2003, e estabelecido por meio de uma política 

 
66 CAMPOS, André Gambier; AQUINO, Luseni Maria Cordeiro de. Os vinte anos da Constituição Federal de 

1988 e a promoção do acesso à Justiça no Brasil. 2009. 

67 Ibidem. 

68 SADEK, Maria Tereza. Judiciário: mudanças e reformas. Estudos avançados, v. 18, n. 51, p.79-101, 2004, p. 

81. Disponível em: <https://www.scielo.br/j/ea/a/rmr7WmNQZLyrPJ7VfWLFPyc/?lang=pt>. Acesso em: 16 jun. 

2023. 

69 CARVALHO, Luiz Maklouf. 1988: segredos da Constituinte. Os vinte meses que agitaram e mudaram o 

Brasil. Rio de Janeiro: Record, 2017. 

70 PIRES, Roberto Rocha C. (Org.). Implementando desigualdades: reprodução de desigualdades na 

implementação de políticas públicas. Rio de Janeiro: Ipea, 2019. 
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pública. 

 

1.5 O Sistema de Justiça e o início de uma política voltada para a reforma do 

Judiciário e do acesso à justiça 

Entre as principais mudanças ocorridas no período da implantação da reforma do 

Judiciário proposto pela Emenda Constitucional 45, destaca-se a construção de mecanismos 

para a resolução de conflitos individuais de menor complexidade, notadamente a criação dos 

juizados de pequenas causas.71 A agenda que deu origem a iniciativas como essa era a que 

procurava dar acesso à justiçapor grupos socialmente marginalizados. Outro marco nesse 

sentido foi a viabilização do acesso ao Judiciário de conflitos coletivos.72 Tais ocorrências 

representaram conquistas importantes no que se refere à ampliação do acesso à justiça. 

A pauta redistributiva do acesso à justiça,73 ou seja, a proposta de aumentar os meios de 

acesso que não estivessem necessariamente ligados ao Poder Judiciário, permeou todo o debate 

constitucional, o que garantiu a realização de diversas mudanças no sistema jurisdicional, tais 

como a estruturação de carreiras jurídicas (Ministério Público e Defensoria), que permitiram a 

representação jurídica da população de baixa renda e a tutela de direitos coletivos. 

Outra mudança significativa trazida pela nova Constituição de 1988 foi a criação do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), corte responsável por uniformizar a interpretação das leis 

infraconstitucionais e garantir a solução definitiva das matérias civis e criminais. Com isso, 

liberou-se o Supremo Tribunal Federal (STF) dessas demandas, mas, ao mesmo tempo, foi 

aberto aos partidos políticos, às associações de representatividade nacional e à sociedade 

organizada, a possibilidade de levar à Corte Suprema novas controvérsias constitucionais. 

Como se percebe, o processo de reforma da Justiça no Brasil constitui uma estratégia 

complexa, sob o ponto de vista da combinação dos instrumentos utilizados e dos atores 

participantes, e teve também a proeminência das dimensões normativo-positivo e da condução 

 
71 BRASIL. Lei n. 7.244, de 7 de novembro de 1984. Dispõe sobre a criação e o funcionamento do Juizado 

Especial de Pequenas Causas. Brasília: Senado Federal, 1984. Disponível em: <https://www.planalto.gov.br 

/ccivil_03/leis/1980-1988/l7244.htm>. Acesso em: 20 abr. 2023. 

72 BRASIL. Lei n. 7.437, de 20 de dezembro de 1985. Inclui, entre as contravenções penais, a prática de atos 

resultantes de preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil, dando nova redação à Lei n. 1.390, de 3 de 

julho de 1951 – Lei Afonso Arinos. Brasília: Senado Federal, 1985. Disponível em: <http:// 

www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7437.htm>. Acesso em: 20 abr. 2023. 

73 Iniciou-se a partir de dois mais legais, dos juizados especiais e da ação coletiva, e permeou todo o debate 

constitucional. A pauta redistributiva do acesso à justiça é a facilitação do acesso à justiça para os indivíduos, 

grupos e conflitos marginalizados do sistema, ausentes nas escolhas políticos-legislativas das reformas processuais 

na década de 1990, até a promulgação da lei processual, quando o acesso à justiça saiu definitivamente da pauta 

legislativa. 
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político-governamental.74 

O primeiro mandato do presidente Luiz Inácio Lula da Silva, iniciado em janeiro de 

2003, foi marcado por mudanças significativas tanto no contexto político quanto no campo 

social do país.75 Ele foi o primeiro presidente de origem operária na história do Brasil e sua 

eleição representou uma mudança significativa na política nacional, pois rompeu com a tradição 

de um sistema composto por elites, estabelecendo uma agenda voltada para a redução da 

pobreza e a promoção da inclusão social, inserindo nesse contexto melhorias no Sistema de 

Justiça.76 

Durante seu primeiro mandato, o presidente buscou construir uma coalizão política 

ampla para implementar suas propostas de governo e superar a resistência de setores 

conservadores, incluindo aqui, novamente, as instituições e operadores ligados ao Sistema de 

Justiça. Com uma postura pragmática, procurou alianças com diferentes partidos políticos, 

inclusive com aqueles que não compartilhavam integralmente dos princípios e ideologias 

ligadas às representadas pelo seu partido, de esquerda, bem como por uma interlocução direta 

com o Poder Judiciário e com o Ministério Público.77 A partir deste esforço do Executivo, foram 

enfrentados diversos desafios, uns mais significativos que outros, sendo que, durante esse 

período, tivemos a criação e a implementação de uma política governamental voltada à 

discussão de melhorias do Judiciário.78 

No âmbito social, o governo implementou uma série de programas e políticas que 

tencionaram reduzir a desigualdade. O programa mais conhecido foi o Bolsa Família, que 

consiste em transferências diretas de renda, a partir da arrecadação federal, para famílias em 

situação de pobreza e extrema pobreza. Essa iniciativa teve um impacto significativo na redução 

da miséria e na melhoria das condições de vida de milhões de brasileiros.79 Além do Bolsa 

Família, foram implementadas outras políticas públicas em áreas diferentes, abrangendo desde 

ações sociais até o desenvolvimento econômico. No caso das medidas que pertinem à presente 

pesquisa, algumas estão voltadas ao atendimento de demandas específicas, à promoção da 

inclusão social e à melhoria das condições de vida da população. 

 
74 RAMPIN, Talita Tatiana Dias. Estudo sobre a reforma da justiça no Brasil e suas contribuições para uma 

análise geopolítica da justiça na América Latina. 2018. 436 f., il. Tese (Doutorado em Direito) – Universidade 

de Brasília, Brasília, 2018. 
75 NUNES, Henrique. Há 16 anos, Lula lançava a “Carta ao Povo Brasileiro”. PT, [s. l.], 22 jun. 2018. Disponível 

em: <https://pt.org.br/ha-16-anos-lula-lancava-a-carta-ao-povo-brasileiro/>. Acesso em: 20 abr. 2023. 

76 Ibidem. 

77 Ibidem. 

78 Ibidem. 

79 Ibidem. 
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Nessa linha, está a iniciativa relacionada à reforma do Judiciário como política pública 

no Brasil, a partir da diminuição da desigualdade, que aumentava a possibilidade de acesso à 

justiça para pessoas até então marginalizadas. Contudo, houve também uma preocupação desde 

o início com a questão específica da reforma do Poder Judiciário como uma forma de controlar 

a atuação deste poder, situação essa que se constata pela grande resistência em sua 

implementação80 com argumentos relativos, em grande parte, à forma como a questão foi 

trabalhada durante a campanha ao cargo presidencial – intitulada como a necessária abertura da 

“Caixa Preta” do Poder Judiciário –, bem como o histórico das discussões que vinham 

ocorrendo no Legislativo, como a instauração de uma CPI há três anos da aprovação da Emenda 

45.81 

Sobre o retrocesso do Judiciário brasileiro, Sadek explica que “[...] nas análises mais 

impressionistas [...] as instituições judiciais ficaram perdidas no século XVIII ou, na melhor 

das hipóteses, no XIX, enquanto o resto do país teria adentrado nos anos 2000.”82 Além disso, 

a sociedade da época tinha “[...] diminuído consideravelmente o grau de tolerância com a baixa 

eficiência do sistema judicial e, simultaneamente, aumentado a corrosão no prestígio do 

Judiciário.”83
 

Passa-se, assim, a ter uma delimitação das discussões, agora com foco em medidas que 

visavam aprimorar o funcionamento e a eficiência do Poder Judiciário e sua transparência. Um 

dos seus principais eixos de atuação do governo federal foi o de buscar a interlocução com 

integrantes do Poder Judiciário, no sentido de demonstrar que não se tratava de uma 

interferência e sim de uma conjunção de esforços pela busca de um interesse comum. 

Em resumo, o primeiro mandato do presidente Lula foi marcado por uma agenda política 

voltada para a inclusão social e a redução da pobreza. Apesar dos desafios enfrentados, o 

governo implementou programas e políticas que tiveram um impacto significativo na vida dos 

brasileiros mais vulneráveis, contribuindo para melhorias sociais no país, sendo esse o primeiro 

passo para o desenvolvimento de uma discussão sobre a ampliação do Sistema de Justiça. 

 
80 OAB-MS. Juízes repudiam discurso de Lula sobre caixa-preta. JusBrasil, Campo Grande, 2003. Disponível 

em: <https://www.jusbrasil.com.br/noticias/juizes-repudiam-discurso-de-lula-sobre-caixa-preta/1645323>. 

Acesso em: 21 abr. 2023. 

81 FARIA, Adriano. Os 20 anos da CPI do Judiciário. Senado Federal, Brasília, 2 ago. 2019. Disponível em: 

<https://www12.senado.leg.br/radio/1/reportagem-especial/2019/08/02/os-20-anos-da-cpi-do-judiciario>. Acesso 

em: 21 abr. 2023. 

82 SADEK, Maria Tereza. Judiciário: mudanças e reformas. Estudos avançados, v. 18, n. 51, p.79-101, 2004, p. 

84. Disponível em: <https://www.scielo.br/j/ea/a/rmr7WmNQZLyrPJ7VfWLFPyc/?lang=pt>. Acesso em: 16 jun. 

2023. 

83 Ibidem, p. 84. 



 

 

40 

 

 

 

1. 6 A criação e a estrutura institucional da Secretaria de Reforma do Judiciário 

Com a finalidade de implementação de uma política judiciária voltada para o tema da 

“Reforma do Judiciário”, o presidente Lula criou, no âmbito do Poder Executivo, por meio do 

Decreto Presidencial n. 4.685, de 29 de abril de 2003,84 a Secretaria de Reforma do Judiciário, 

órgão vinculado ao Ministério da Justiça, à qual competia:85 

 

Art. 23. [...] 

I – formular, promover, supervisionar e coordenar os processos de modernização da 

administração da justiça brasileira, por intermédio da articulação com os demais 

órgãos federais, do Poder Judiciário, do Poder Legislativo, do Ministério Público, dos 

Governos estaduais, agências internacionais e organizações da sociedade civil; 

II – orientar e coordenar ações com vistas à adoção de medidas de melhoria dos 

serviços judiciários prestados aos cidadãos; 

III – propor medidas e examinar as propostas de reforma do setor judiciário brasileiro; 

e 

IV – dirigir, negociar e coordenar os estudos relativos às atividades de reforma da 

justiça brasileira. 

Com a seguinte estrutura: 

Figura 1 – Estrutura da Secretaria de Reforma do Judiciário 

 
Fonte: Organograma elaborado pela SRJ, com base nos Decreto n. 4.720/2003 e n. 4.991/2004 

 
84 BRASIL. Decreto n. 4.685, de 29 de abril de 2003. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo 

dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Ministério da Justiça, e dá outras providências. Brasília: 

Presidência da República, 2003. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4685 

.htm>. Acesso em: 21 abr. 2023. 

85 Ibidem. 
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De acordo com o regimento interno da SRJ,86 era necessário a criação do Departamento 

de Modernização da Administração da Justiça, e essa teria como competência: 

 

Art. 5º [...] 

I – coordenar e desenvolver as atividades concernentes ao relacionamento do 

Ministério com o Poder Judiciário, especialmente no acompanhamento de projetos de 

interesse da Pasta relativos à modernização da administração da Justiça brasileira; e 

II – assistir ao Ministro de Estado na supervisão e coordenação das atividades de 

fomento à modernização da administração da justiça. 

 

Esse departamento tinha em sua estrutura duas divisões: a Divisão de Análise e 

Acompanhamento de Projetos e a Divisão de Apoio Administrativo. A primeira tinha como 

competência propor e analisar projetos de pesquisas, além de elaborar diagnósticos referentes 

ao funcionamento administrativo do Poder Judiciário, bem como de projetos referentes ao 

acesso à justiça, à modernização, à desburocratização e à informação dos procedimentos 

administrativos quanto à prestação jurisdicional, além de ser responsável pelo acompanhamento 

e pela fiscalização de convênios e contratos e pela elaboração orçamentária dos projetos 

relativos à secretaria. Já a segunda tinha como atribuição atividades meramente administrativas 

da SRJ.87 

Já em relação às atribuições dos dirigentes, cabe destacar as do secretário de Reforma 

do Judiciário. A ele cabia: 

 

Art. 8º [...] 

I – planejar, dirigir, coordenar e supervisionar as atividades em desenvolvimento na 

Secretaria; 

II – assistir ao Ministro de Estado nos assuntos relativos às atividades da Secretaria; 

III – representar a Secretaria nos contatos com autoridades, órgãos e entidades 

governamentais e estrangeiras e com a iniciativa privada; 

IV – fornecer subsídios e emitir parecer sobre legislação relativa às matérias de 

competência da Secretaria; 

V – solicitar diligências e informações a autoridades públicas sobre assuntos de 

interesse da Secretaria; 

VI – firmar contratos e convênios relacionados a assuntos de interesse da Secretaria; 

VII – propor ou avaliar a participação de representantes da Secretaria em eventos e 

atividades, realizados no Brasil ou no exterior, sobre matéria referente à modernização 

da prestação jurisdicional ou à reforma legislativa do Judiciário; 

VIII – decidir, em grau de recurso, sobre atos e despachos das autoridades 

subordinadas; 

IX – baixar atos administrativos de caráter normativo; 

X – submeter a proposta orçamentária e a programação financeira do órgão à 

Secretaria-Executiva do Ministério; 

 
86 BRASIL. Ministério da Justiça. Portaria n. 1.117, de 7 de agosto de 2003. Brasília: Ministério da Justiça, 2003. 

Disponível em: <https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=08/08/2003&jornal=1&pagi 

na=60&totalArquivos=168>. Acesso em: 21 abr. 2023. 

87 BRASIL. Ministério da Justiça. Portaria n. 1.117, de 7 de agosto de 2003. Brasília: Ministério da Justiça, 2003. 

Disponível em: <https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=08/08/2003&jornal=1&pagina 

=60&totalArquivos=168>. Acesso em: 21 abr. 2023. 



 

 

42 

 

 

XI – aprovar planos e programas de trabalho; 

XII – coordenar e orientar a elaboração e consolidação do relatório anual de 

atividades; 

XIII – propor a elaboração e/ou revisão da legislação referente a matéria de 

competência da Secretaria; e 

XIV – praticar os demais atos necessários à consecução das finalidades da 

Secretaria.88 

 

Além das atividades de gestão administrativas da SRJ e de direção do Departamento, 

incumbia ao diretor do Departamento de Modernização da Administração da Justiça (DMAJ): 

 

Art. 9o [...] 

III – prestar informações e emitir pareceres sobre assuntos de competência do 

Departamento; 

IV – promover estudos, análises e interpretações da legislação sobre reforma do Poder 

Judiciário; 

[...] 

VII – apresentar ao Secretário relatório das atividades desenvolvidas pelas unidades 

organizacionais sob sua direção.89 

 

Com base neste primeiro decreto e no regimento interno, inicia-se o processo de 

institucionalização da política sobre o assunto, que, conforme se observa em sua redação, se faz 

no sentido de articular as discussões sobre o tema, passando a incluir o Poder Executivo como 

um ator fundamental para encaminhamento das demandas de mudanças no Judiciário e na 

expansão do acesso à justiça. 

A estrutura da Secretaria de Reforma do Judiciário, se comparada com as demais 

secretarias do Ministério da Justiça, foi criada de maneira bem reduzida, vindo, dois meses 

depois do novo Decreto de reestruturação do Ministério,90 a ser mantida sem nenhuma 

alteração. De acordo com o secretário de Reforma do Judiciário, Sérgio Renault, a criação da 

SRJ tinha como objetivo sinalizar a pauta prioritária do Governo em 2003 quanto à reforma e à 

criação de conselhos e de organização do controle externo.91 

Em entrevista realizada com Bottini em 2003,92 o primeiro diretor do DMAJ (que 

 
88 Ibidem. 

89 Ibidem. 

90 BRASIL. Decreto n. 4.720, de 5 de junho de 2003. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo 

dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Ministério da Justiça, e dá outras providências. Brasília: 

Presidência da República, 2003. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4720. 

htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%204.720%2C%20DE%205%20DE%20JUNHO%20DE%202003.&te

xt=Aprova%20a%20Estrutura%20Regimental%20e,que%20lhe%20confere%20o%20art>. Acesso em: 21 abr. 

2023. 

91 BRASIL. Secretaria de Reforma do Judiciário. 10 anos de transformação: os bastidores, os desafios e o futuro 

da Reforma do Judiciário. Brasília: Ministério da Justiça, 2014. p. 29. 

92 Entrevista concedida e respondida à esta pesquisadora para a presente dissertação, em 2 de junho de 2023, e 

transcrita pela mesma conforme anexo. 
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posteriormente, em 2005, ainda no Governo Lula, tornando-se Secretário de Reforma do 

Judiciário), afirmou que o contexto político do Brasil era de grandes mudanças e 

transformações, por ser a primeira vez que o Partido dos Trabalhadores chegava ao poder, com 

o presidente Lula apresentando uma proposta de grande mudança e ruptura com o passado. E o 

Poder Judiciário as formas implementas para garantir o acesso à justiça foram um temas 

recorrentes de discussão. 

O propósito naquele momento, segundo Bottini, era fazer uma reforma profunda das 

instituições para garantir mais transparência, mais representatividade e mais eficiência. Apesar 

do Poder Judiciário ter ganhado muita relevância após a Constituição de 1988, a reforma ainda 

não estava na pauta, não era algo discutido por boa parte da sociedade civil. A partir daquele 

momento, por uma série de circunstâncias, o Judiciário e o acesso à justiça entraram no centro 

do debate e o governo entendeu que era importante pensar numa reformulação e numa reforma 

daquele Poder e de todo o Sistema de Justiça. 

Bottini93 ressalta que a missão da SRJ era tentar concretizar essa mudança e apresentar 

propostas efizcazes para conferir mais democracia, mais representatividade e mais 

transparência para o Poder Judiciário e à sua abertura às propostas para garantir o acesso à 

justiça que ultrapassassem as paredes de suas instâncias. Nesse sentido, o principal objetivo da 

secretaria era ajudar na aprovação da Emenda Constitucional, que depois foi numerada como a 

EC n. 45, composta por uma ampla reforma no sistema de processo civil, de processo penal, de 

processo trabalhista, e apoiar iniciativas de modernização do sistema judicial. O entrevistado 

acredita que boa parte desses objetivos foram alcançados: o debate sobre o alargamento do 

conceito de “acesso à justiça”, a aprovação da reforma constitucional, a criação do Conselho 

Nacional de Justiça e a garantia de autonomia da Defensoria Pública; no total, foram aprovadas 

mais de vinte leis de reforma do processo civil, do processo penal e trabalhista. Iniciativas 

importantes de informatização do poder judiciário também foram feitas. É claro que, com o 

passar do tempo, os objetivos da secretaria mudaram, até porque o Conselho Nacional de Justiça 

começou a funcionar, e então o Judiciário começou a contar com mais um órgão de 

planejamento e de fiscalização da sua atuação. Daí, a SRJ, então, pôde se voltar a outras 

atividades, sem perder, no entanto, sua prerrogativa de fiscalização, mas com foco especial em 

ampliar  o acesso à justiça e a partir dos meios alternativos de solução de conflito, como uma 

forma inclusiva de racionalizar e dar mais democracia na busca pelo acesso à justiça. 

Em 2005, com o Decreto n. 5.535/2005, a SRJ passa por uma reestruturação que amplia 

 
93 Ibidem. 



 

 

44 

 

 

tanto sua organização interna, quanto suas competências. O Departamento de Modernização da 

Administração da Justiça mudou para Departamento de Política Judiciária, e foi criada a 

Coordenação-Geral e a de Modernização da Administração da Justiça. Além disso, houve a 

incorporação da atribuição de instrução de processos de provimento e vacância de cargos de 

magistrados de competência do Presidente da República.94 Nesse sentido, 

 

Art. 22. À Secretaria de Reforma do Judiciário compete: 

I – orientar e coordenar ações com vistas à adoção de medidas de melhoria dos 

serviços judiciários prestados aos cidadãos; 

II – examinar, formular, promover, supervisionar e coordenar os processos de 

modernização da administração da Justiça brasileira, por intermédio da articulação 

com os demais órgãos federais, do Poder Judiciário, do Poder Legislativo, do 

Ministério Público, dos Governos Estaduais, agências internacionais e organizações 

da sociedade civil; 

III – propor medidas e examinar as propostas de reforma do setor judiciário brasileiro; 

IV – processar e encaminhar aos órgãos competentes expedientes de interesse do 

Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; e 

V – instruir e opinar sobre os processos de provimento e vacância de cargos de 

magistrados de competência do Presidente da República. 

Art. 23. Ao Departamento de Política Judiciária compete: 

I – dirigir, negociar e coordenar os estudos relativos à implementação das ações da 

política de reforma judiciária; 

II – coordenar e desenvolver as atividades concernentes à relação do Ministério com 

o Poder Judiciário, especialmente no acompanhamento de projetos de interesse do 

Ministério relacionados com a modernização da administração da Justiça brasileira; 

III – assistir ao Ministro de Estado na supervisão e coordenação das atividades de 

fomento à modernização da administração da Justiça; e 

IV – instruir os processos de provimento e vacância de cargos de magistrados de 

competência da Presidência da República.95 

 

Na esfera normativa, desde o período da criação da SRJ até o fim do segundo mandato 

do Governo Lula, ocorreram alterações em sua estrutura e nas suas competências, o que, no 

decorrer do trabalho, será analisado.  

 

1.7 Uma reforma necessária: a Emenda Constitucional n. 45/2004 

A Emenda Constitucional n. 45, de 30 de dezembro de 2004, trouxe mudanças em 

diferentes aspectos para o Poder Judiciário e na ampliação do acesso à justiça, como a criação 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), órgão responsável pela fiscalização, controle e 

transparência do sistema judicial; quando foi criado também o Conselho Nacional do Ministério 

 
94 BRASIL. Decreto n. 5.535/2005, de 13 de setembro de 2005. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Ministério da Justiça, e dá outras 

providências. Brasília: Presidência da República, 2005. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ 

ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/D5535.htm>. Acesso em: 21 abr. 2023. 

95 Ibidem. 
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Público (CNMP), com funções semelhantes em relação ao Ministério Público. 

Em sua justificativa,96 a emenda traz os tópicos estabelecidos quando da propositura da 

Emenda à Constituição n. 96/1992,97 de autoria do então deputado Hélio Bicudo, os quais 

passam a ser as diretrizes estabelecidas para o início do anteprojeto, a transcorrer com base 

referendada na “estrutura do império”.98
. Em sua fundamentação, a EC n. 45 passa pelo 

arcabouço do Poder Legislativo em sua origem, explorando as diversas transformações na 

estrutura da Justiça do nosso país, pois era onde eram estabelecidas instituições judiciais que 

buscavam garantir a ordem e a aplicação da lei. 

No Brasil Império, o Poder Judiciário era organizado em diferentes instâncias, com 

tribunais em níveis local, provincial e nacional. As principais instituições judiciais do período 

eram: Tribunais de Relação e Supremo Tribunal de Justiça. Além dessas, também havia 

tribunais militares para julgar questões relacionadas às Forças Armadas.99 

No que diz respeito à independência do Poder Judiciário, é importante destacar que, 

durante o Império, a Justiça estava subordinada ao Imperador. O monarca tinha o poder de 

nomear e destituir juízes, influenciando diretamente a composição do Poder Judiciário. Essa 

situação gerava certas limitações à autonomia e à independência do sistema judicial.100 

Somente com a Proclamação da República, é que podemos dizer que a estrutura da 

Justiça brasileira passou por reformas significativas, e que a separação dos poderes foi 

fortalecida, buscando-se uma maior independência do Judiciário em relação aos demais 

poderes.101 No entanto, é importante destacar que a história e a evolução da Justiça brasileira 

vão além do período imperial, com mudanças significativas ocorrendo ao longo do século XX 

e até hoje. 

 
96 BRASIL. Emenda Constitucional n. 45, de 2004. Exposição de Motivos. Brasília: Câmara dos Deputados, 

2004. Disponível em: <https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-

dezembro-2004-535274-exposicaodemotivos-149264-pl.html>. Acesso em: 22 abr. 2023. 

97 BRASIL. Proposta de Emenda à Constituição 96/1992. Introduz modificações na estrutura do Poder 

Judiciário. Altera dispositivos dos artigos 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 

114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal, e acrescenta os artigos 103-A, 103-B, 111-

A e 130-A, e dá outras providências. Brasília: Câmara dos Deputados, 1992. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=14373>. Acesso em: 21 abr. 2023. 

98 BRASIL. Emenda Constitucional n. 45, de 2004. Exposição de Motivos. Brasília: Câmara dos Deputados, 

2004. Disponível em: <https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-

dezembro-2004-535274-exposicaodemotivos-149264-pl.html>. Acesso em: 22 abr. 2023. 

99 BRASIL. Emenda Constitucional n. 45, de 2004. Exposição de Motivos. Brasília: Câmara dos Deputados, 

2004. Disponível em: <https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-

dezembro-2004-535274-exposicaodemotivos-149264-pl.html>. 

 Acesso em: 22 abr. 2023. 

100 Ibidem. 

101 Ibidem. 
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A Proclamação da República em 1889 é um marco no que se refere às transformações 

relacionadas à estrutura do Poder Judiciário. Neste ponto, as justificativas já detalham a 

transformação que o Sistema de Justiça sofreu a partir da Proclamação da República, ao definir 

que “transfigurou-se por completo”, bem como a magistratura começou a ser imposta como 

ator “na organização política.”102 

Vale destacar que nesse período passa a existir o Supremo Tribunal Federal e os 

Tribunais Estaduais na estrutura do Poder Judiciário, definida suas competências103 e 

atribuições, garantindo também a partir daí a independência do Judiciário em relação aos outros 

poderes.104 

As justificativas adentram-se para “o poder judiciário nos dias de hoje”, elencando como 

ponto principal a “[...] timidez com que o governo brasileiro vem atendendo à necessidade de 

modernização de nosso aparelhamento judiciário tem sido, sem dúvida, a causa da crise 

avassaladora em que há muitos anos se esbate a nossa Justiça.” 

Neste ponto, à exceção do período do golpe de 1964, há uma análise que se aplicaria 

aos momentos atuais, vinculada à constante modernização de sua administração e processos, 

bem como atualização legislativa e transparência com acesso amplo, preservando a sua 

independência. 

Buscando trazer a contextualização do tema, o legislador valeu-se de pontuar qual seria 

a reforma necessária, baseando-se, para isso, no contexto histórico do Sistema de Justiça e em 

sua estrutura. 

A reforma necessária, com base no que foi apontado lá em 1992, manteve a sua base 

quando da aprovação em 2004, mais de uma década depois. Observa-se a mesma correlação 

com a constante necessidade de mudanças na administração pública, que, ao nos referirmos ao 

Sistema de Justiça, traz essa base para os dias atuais, mais de três décadas depois. 

O legislador aponta ainda, na justificativa da EC, a necessidade de elementos que 

possam ser usados para elencar as necessidades de mudanças, especificando assim os 

Diagnósticos da Justiça, e definindo a “Magistratura é tão somente um dos ângulos do triângulo 

judiciário, que ela forma com o Ministério Público e a advocacia”.105  

 
102 Ibidem. 

103 Ibidem. 

104 Ibidem. 

105 BRASIL. Emenda Constitucional n. 45, de 2004. Exposição de Motivos. Brasília: Câmara dos Deputados, 

2004, grifo nosso. Disponível em: <https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-

45-8-dezembro-2004-535274-exposicaodemotivos-149264-pl.html>. Acesso em: 22 abr. 2023. 
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Esse, talvez, seja o principal ponto do Diagnóstico da Justiça. É aquele que pode ser 

considerado essencial para qualquer tipo de mudança e, principalmente, para o 

desenvolvimento de uma política pública que se presta a fazer o básico. Os diagnósticos e 

estudos são ferramentas indispensáveis para embasar o desenvolvimento de políticas públicas 

efetivas, orientadas a solucionar problemas, promover o bem-estar da população e garantir um 

uso eficiente dos recursos públicos. São fundamentais para garantir que as decisões 

governamentais sejam baseadas em evidências sólidas e direcionadas às necessidades reais da 

sociedade. 

É evidente que é necessária a compreensão dos problemas sociais com diagnósticos e 

estudos que permitem formular políticas que entendam os desafios e problemas enfrentados 

pela população, identificando lacunas, deficiências e áreas problemáticas na estrutura do poder. 

A partir dessas pesquisas, as prioridades são definidas, pois se identificam as questões mais 

urgentes e relevantes para a ação governamental com base em evidências. Sendo assim, possível 

direcionar os recursos e esforços para as áreas mais críticas. 

Nesse sentido, passa-se a ter a possibilidade de avaliação de impacto mais rigorosa sobre 

a eficácia das políticas públicas a serem implementadas. Acrescenta-se que esses trabalhos 

ajudam a determinar se as medidas adotadas estão alcançando os resultados desejados, se estão 

beneficiando a população-alvo e se estão gerando as mudanças esperadas, não sendo apenas a 

base para tomada da decisão, mas também a avaliação. 

A transparência das informações são premissas para qualquer trabalho de mudança, de 

modo que esses são alguns dos pontos que vinham inviabilizando a implementação de um 

projeto de “Reforma do Judiciário”. Tinha-se uma dificuldade imensa na disponibilidade de 

informações e evidências sobre os problemas enfrentados e as ações empreendidas.106 

Temos nas justificativas apresentada para propositura da PEC os pilares em que se fixou 

a base para o início e continuidade do processo, no começo com a chamada “Reforma do 

Judiciário”, focando nos pontos constitucionais, infraconstitucionais e posteriormente se 

aplicando para uma discussão do Sistema de Justiça como um todo. 

As alterações dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal e inclusão de novos 

arts. 103-A, 103B, 111-A e 130-A, marcam mudanças no Poder Judiciário, apontados como 

 
106 BRASIL. Emenda Constitucional n. 45, de 2004. Exposição de Motivos. Brasília: Câmara dos Deputados, 

2004, grifo nosso. Disponível em: <https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-

45-8-dezembro-2004-535274-exposicaodemotivos-149264-pl.html>. Acesso em: 22 abr. 2023. 
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principais pontos, além do CNJ e CNMP, os seguintes:107 o incentivo ao julgamento célere e 

eficiente dos processos judiciais, com determinação de prazos razoáveis para o trâmite dos 

feitos; a ampliação das garantias dos juízes conferindo maior autonomia, assegurando-lhes 

prerrogativas para o exercício de suas funções como a vitaliciedade, inamovibilidade e 

irredutibilidade de subsídios dos magistrados; e o fortalecimento dos tribunais regionais 

federais e dos tribunais de justiça estaduais com a ampliação de competência. 

Em relação à Justiça do Trabalho, buscou-se a ampliação da sua competência para além 

das relações celetistas. Outra mudança que impactou diretamente o acesso à justiça foi o 

estabelecimento da justiça itinerante via utilização de equipamentos públicos e comunitários, 

descentralizando e constituindo câmaras regionais. 

No âmbito dos Tribunais Superiores, cita-se a possibilidade de o STF editar súmulas 

vinculantes, enunciados que orientam a aplicação da lei pelos demais órgãos do Judiciário; e o 

instituto da repercussão geral, um instrumento destinado a delimitar a competência do STF no 

julgamento de Recursos Extraordinários aos casos com relevância social e a uniformizar a 

interpretação constitucional. Menciona-se, ainda, a possibilidade de equivalência dos tratados 

internacionais sobre direitos humanos a emendas constitucionais, a depender do trâmite nas 

Casas Parlamentares; e a submissão à jurisdição de Tribunal Penal Internacional quando de sua 

adesão. 

Na tramitação da PEC que deu origem à Emenda Constitucional, houve várias 

divergências políticas em quase todos os pontos da matéria. Essa situação em muito se 

confundia com as questões dominantes e prioritárias no Congresso à época, impedindo que ela 

viesse a ter uma linha mínima de consenso para viabilidade de votação,108 a partir de sua 

propositura em 1992 pelo então deputado Hélio Bicudo (PT/SP). 

Na cronologia de sua tramitação, temos, em 1999, o texto apresentado pela então 

Deputada Zulaiê Cobra (PSDB/SP), quando se passa a ter uma convergência para 

encaminhamento à votação na Câmara dos Deputados, vindo a ficar parado novamente até o 

ano de 2004, quando chegou ao Senado Federal.109 

 
107 BRASIL. Emenda Constitucional n. 45, de 2004. Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 

102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal, e 

acrescenta os arts. 103-A, 103B, 111-A e 130-A, e dá outras providências, grifo nosso. Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc45.htm>. Acesso em: 22 abr. 2023. 

108 BRASIL. Proposta de Emenda à Constituição 96/1992. Introduz modificações na estrutura do Poder 

Judiciário. Altera dispositivos dos artigos 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 

114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal, e acrescenta os artigos 103-A, 103-B, 111-

A e 130-A, e dá outras providências. Brasília: Câmara dos Deputados, 1992. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=14373>. Acesso em: 21 abr. 2023. 

109 Ibidem. 
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Quando da sua aprovação no Senado Federal, no ano de 2004, a emenda foi dividida em 

165 destaques, com o objetivo de facilitar a sua aprovação, ao permitir a discussão dos blocos 

mais polêmicos de maneira separada daqueles já consensuados. 

Nos detalhes de sua tramitação,110 podemos destacar os seguintes anos como relevantes 

no seu contexto histórico: 

 

[...] 1992: como o de sua apresentação; 

1993: o da inclusão pelo relator à época, Deputado Nelson Jobim (PMDB/RS) do 

instituto da Súmula Vinculante; 

1995: a inclusão na Comissão Especial instalada para discussão da proposta, pelo 

relator Deputado jairo Carneiro (PFL/BA), a criação do Conselho Nacional de Justiça 

e a extinção do poder normativo da Justiça do Trabalho e Juízes Classistas; 

1999: após a chegada ao Senado, ocorre a instalação de uma comissão Parlamentar de 

Inquérito (CPI), proposta pelo então Senador Antônio Carlos Magalhães (PFL/BA), 

sendo que neste mesmo ano é apresentado o Relatório do deputado Aloysio Nunes 

Ferreira (PSDB/SP) reafirmando a criação do controle externo do Judiciário e a 

criação da Súmula de Efeito Vinculante, acrescentando mudanças na justiça 

especializada, incluindo a extinção da Justiça do Trabalho. Neste mesmo ano com a 

saída do Deputado Aloysio Nunes, a Deputada Zulaiê Cobra Ribeiro (PSDB-SP) 

assumiu a relatoria apresentando o seu relatório com mecanismos mais duros de 

controle da magistratura, sendo este rejeitado. Assim é apresentado uma nova versão, 

com menos pontos polêmicos, sendo aprovada na Comissão Especial. 

2000: o texto segue para o Plenário da Câmara, onde passa por algumas modificações 

sendo aprovado e encaminhado para o senado Federal com o número de PEC 29/2000; 

2004: a aprovação no Senado Federal virando a Emenda Constitucional n. 45. 

 

Na perspectiva do ex-secretário de Reforma do Judiciário, Flávio Crocce Caetano, a 

atribuição e o propósito da SRJ era dar o necessário andamento  a um projeto há muito tempo 

discutido na esfera do poder: 

 

[...] com o presidente Lula ganhando eleição, existia no Congresso, desde 1992, um 

projeto do Hélio Bicudo, sobre reforma do judiciário. Isso não se levava adiante. 

Percebia-se que tinha um certo descompasso entre a Constituição e a atuação do 

Sistema de Justiça, sobretudo por um distanciamento. As pessoas não sabiam muito 

bem como funcionava o poder judiciário, o Sistema de Justiça, e havia uma discussão 

de ter uma forma de controle social da atuação do Sistema de Justiça, não só do 

judiciário, mas do Sistema de Justiça. E com isso, criar uma Secretaria naquele 

momento era muito importante para buscar levar esse assunto adiante, para mostrar 

que era importante uma reforma da Constituição, para que a população tivesse mais 

proximidade da justiça. Eu acho que essa era essa preocupação. O presidente Lula até 

usava a expressão que queria mostrar a caixa preta do Judiciário. Eu acho que a ideia 

era exatamente essa, partia um pouco de uma coisa que é mais acadêmica, mais 

analítica, que é do século 21. E era exatamente o início do século 21. Era um século 

em que a justiça, ou seja, o Sistema de Justiça, ia ser mais discutido, porque olhando 

as 3 funções estatais, a função judicial foi a última a ser independente. E sendo a 

 
110 BRASIL. Proposta de Emenda à Constituição 96/1992. Introduz modificações na estrutura do Poder 

Judiciário. Altera dispositivos dos artigos 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 

114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal, e acrescenta os artigos 103-A, 103-B, 111-

A e 130-A, e dá outras providências. Brasília: Câmara dos Deputados, 1992. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=14373>. Acesso em: 21 abr. 2023. 
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última a ser independente, era menos estudada e era cada vez mais presente na vida 

das pessoas. Embora presente na vida das pessoas, ninguém sabia muito como 

funcionava, então, é por isso que vem a reforma do judiciário. De um lado, aquele 

momento, para aprovar a emenda e a gente criar os conselhos que pudessem ter uma 

participação de representantes da sociedade. De outro lado, para ajudar a criar 

políticas públicas de justiça, que não existiam.111 

 

O secretário de Acesso à Justiça (SAJU), Marivaldo Pereira, também foi diretor do 

Departamento de Política Judiciária da Secretaria de Reforma do Judiciário e, em 2005, período 

em que assumiu a Diretoria, estava no momento de implementação da EC 45/2004; e sobre o 

assunto, o o secretário assevera que: 

O papel da Secretaria de reforma do judiciário foi muito marcado pela implementação 

das reformas decorrentes da emenda constitucional 45. Então, ali havia a preocupação 

com a instalação dos conselhos, o Conselho Nacional de Justiça e o Conselho 

Nacional do Ministério Público, e dos projetos de lei decorrentes do Pacto, que 

resultou na criação desses conselhos e também na implementação da reforma 

processual civil, da reforma processual penal e da reforma processual trabalhista. 

Então, era um perfil muito legislativo, a Secretaria tinha essa essa perspectiva muito 

forte. E trazia temas novos, como a mediação, a conciliação, pouco se falava sobre 

esses temas. A Secretaria trouxe isso dando muita institucionalidade. Processo 

eletrônico também nasce a partir daí, a primeira lei de processo eletrônico nasce nessa 

época também, com a modernização do Poder Judiciário. Foi a era dos diagnósticos, 

até então não tinha diagnóstico dos órgãos do sistema de Justiça, não havia informação 

sobre os órgãos do sistema de Justiça, então a Secretaria foi parceira do primeiro 

diagnóstico do Poder Judiciário, do primeiro diagnóstico do Ministério público, do 

primeiro diagnóstico das defensorias públicas. Então isso foi, isso foi super 

importante. Por essa característica, a Secretaria era muito ligada às instituições do 

Sistema de Justiça, havia uma correlação muito forte, um diálogo muito forte com as 

instituições e as associações que representavam os membros do Sistema de Justiça. 

Então ela [a SRJ] tinha muito essa essa característica e também o diálogo com a 

academia, era muito forte, porque havia ali o instituto brasileiro de direito processual, 

havia o instituto brasileiro de direito processual penal e outras entidades e outras 

entidades da SADEK, que era parceria dela com o professor lá da USP.112 

Conclui-se que a SRJ, à época, era uma Secretaria muito pequena e tinha o perfil de 

articulação conjunta com a Academia, com sociedade civil, com o Poder Legislativo e com o 

Sistema de Justiça. 

 

1.8 Os pactos republicanos e a necessidade da articulação entre os poderes 

É nesse cenário político e após a criação da SRJ, para concretizar a “Reforma do 

Judiciário” (que ainda apontará para a necessidade de reforma do conceito e “acesso à justiça” 

 
111 Ibidem. 

112 Entrevista concedida à integrante da SRJ, Kelly Araújo, em razão da pesquisa para a presente dissertação, em 

2023. 
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para alcançar além àqueles que se encontram fora da jurisdição do Poder Judiciário)  e por 

sugestão do diretor da Faculdade de Direito da Fundação Getúlio Vargas do Rio de Janeiro 

(FGV-Rio), Professor Joaquim Falcão, quanto ao protagonismo do Ministério da Justiça na 

modernização da administração da justiça, é que foi necessária a articulação com os outros 

poderes para propor medidas de melhoria na garantia da justiça a todas as pessoas. E, em 

dezembro de 2003, foi anunciado o primeiro pacto republicano: o “Pacto de Estado em favor 

de Judiciário mais rápido e republicano”.113 No segundo mandato do presidente Lula (2007-

2010), e durante a gestão do Ministro da Justiça Tarso Genro, no dia 26 de maio de 2009, foi 

firmado o segundo pacto: o “Pacto Republicano de Estado por um Sistema de Justiça mais 

acessível, ágil e efetivo”.114 

Nas linhas que foram adotadas para o desenvolvimento e implementação d, à época,  

Política de Reforma do Judiciário, houve a pactuação entre os três poderes, os chamados Pactos 

Republicanos, com medidas e propostas legislativas que consideraram os diversos setores da 

sociedade e a reunião dos poderes públicos pela promoção de melhoria na prestação 

jurisdicional e pelo aprimoramento da administração da justiça em busca ela garantia de acesso. 

Esses pactos visavam a aprimorar a capacidade do sistema e a fornecer uma justiça mais 

acessível e rápida para todos os cidadãos. Buscavam, ainda, acordar a convergência dos 

objetivos entre os poderes, de forma a determinar uma série de medidas e reformas para atingi-

los.115 

É importante ressaltar que os pactos republicanos demandaram o envolvimento não só 

dos três poderes, mas contaram com o comprometimento de todos os atores envolvidos no 

Sistema de Justiça, incluindo o Ministério Público, a Defensoria Pública e a Advocacia.116 

O primeiro Pacto foi assinado em 2004 e buscava a conjunção de esforços em prol de 

um objetivo comum, o trabalho para aprovação de reformas processuais, bem como a 

atualização e revisão de normativos, com onze compromissos assumidos, e tendo o foco no 

combate à morosidade e na redução de número de processos. Na relação dos projetos, havia um 

 
113 BRASIL. Implementação da reforma constitucional do Judiciário. Diário Oficial da União: seção 1, 

Brasília, DF, ano 139, Disponível em: <https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index 

.jsp?jornal=1&pagina=8&data=16/12/2004>. Acesso em: 24 abr. 2023. 

114 BRASIL. Secretaria de Reforma do Judiciário. 10 anos de transformação: os bastidores, os desafios e o futuro 

da Reforma do Judiciário. Brasília: Ministério da Justiça, 2014. p. 41. 

115 MATSUURA, Lilian. Pacto Republicano avança com políticas públicas. Consultor Jurídico. Brasília: Conjur, 

2009. Disponível: <https://www.conjur.com.br/2009-set-12/pacto-republicano-propoe-politicas-publicas-judi 

ciario-melhor>. Acesso em: 19 jul. 2023. 

116 BRASIL. II Pacto Republicano de Estado por um Sistema de Justiça mais Acessível, Ágil e Efetivo. 

Brasília: Presidência da República, 2009. Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Outros/ 

IIpacto.htm>. Acesso em: 24 abr. 2023. 
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total de trinta e dois e, destes, vinte e quatro foram transformados em leis nos anos seguintes; 

apenas dois foram arquivados. 

Vale destacar a busca pela modernização do Sistema de Justiça, não só do processo 

judicial, mas também de sua administração, tendo como exemplo a aprovação da Lei n. 

11.419/06, que regulamentou o uso de meio eletrônico na tramitação dos processos judiciais.117 

Essa modernização proposta abrangeu ainda a implementação de novas tecnologias para 

os procedimentos judiciais, gestão de casos, acesso à justiça e treinamento de profissionais que 

atuam no Sistema de Justiça; o que ampliou o uso sistemático da tecnologia, com a digitalização 

de documentos, cujo objetivo era facilitar a gestão de processos, melhorando a eficiência e 

incluindo o uso de sistemas eletrônicos em processo judicial, petições eletrônicas e 

videoconferências para audiências remotas. Buscou-se também promover a desburocratização 

e a simplificação dos procedimentos do Sistema de Justiça, tornando-o mais ágil e acessível, o 

que envolve a revisão de regras processuais complexas, a eliminação de etapas desnecessárias, 

a padronização de atos e o uso de linguagem clara e compreensível. 

Outro ponto importante é sobre a gestão eficiente de casos, que deve ser pautada na 

implementação de prazos processuais, na distribuição adequada de recursos judiciais, no 

monitoramento e controle do andamento dos processos, além da adoção de boas práticas de 

gerenciamento de documentos e a capacitação de profissionais para lidar de forma eficiente 

com um grande volume de casos. 

Essa capacitação e formação profissional contínua também tem o foco em juízes, 

promotores, defensores públicos, servidores e advogados, aos quais foram ofertados programas 

de treinamento em habilidades de gerenciamento de casos, entre outros tópicos relevantes para 

melhorar a qualidade e a eficiência dos serviços jurídicos.118 

Vale aqui destacar a continuidade do projeto desenvolvido via Política, ao tempo que o 

próprio instrumento fazia a vinculação entre a EC 45/2004 e a assinatura do primeiro Pacto, 

enfatizando a conjunção de esforços do três Poderes em busca de um objetivo comum, já neste 

momento vencido alguns dos pontos que seguravam o avanço pela busca da melhoria do 

Judiciário. 

Após a aprovação da EC 45/2004, em junho de 2005, foram instalados o CNJ e o CNMP, 

 
117 BRASIL. Lei n. 11.416, de 19 de dezembro de 2004. Dispõe sobre a informatização do processo judicial; 

altera a Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil; e dá outras providências. Brasília: 

Senado Federal, 2004. Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419. 

htm>. Acesso em: 24 abr. 2023. 

118 CNJ. Manual de digitalização de documentos do Poder Judiciário. Brasília: CNJ, 2023.  
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sendo que este estava sendo criado com a competência119 para fiscalização administrativa e 

disciplinar do Ministério Público, observada a sua autonomina, e aquele passou a exercer a sua 

função nos termos do art. 103-B da CF/88, em relação ao controle e à transparência 

administrativa e processual do Poder Judiciário, fazendo isso por meio da promoção de políticas 

de justiça. Esses conselhos passaram então a funcionar como órgão de planejamento.120 

Nesse processo inicial dos trabalhos dos conselhos, após o segundo semestre de 2005 

até o final do primeiro mandato do Governo Lula, a Secretaria de Reforma do Judiciário 

manteve o diálogo permanente com o Poder Legislativo para garantir a aprovação dos projetos 

de Lei incluídos no I Pacto, que visava a reformar os sistemas de processos civil, penal e 

trabalhista, bem como iniciativas importantes de informatização do Poder Judiciário. 

A autonomia funcional e financeira das defensorias públicas estaduais também foi 

garantida pela Emenda Constitucional, embora em estrutura bem deficitária, já que não estava 

presente em todos os estados do Brasil, mesmo sendo um órgão indispensável para proporcionar 

o acesso à justiça no país. A SRJ promoveu a elaboração de diagnósticos e pôde, por meio deles, 

voltar-se a outras atividades para ampliar o acesso à justiça, principalmente dos mais carentes. 

De acordo com Bottini, os meios alternativos de solução de conflito é uma forma de racionalizar 

e dar mais democracia ao Poder Judiciário.121 

Neste sentido, foi firmado um acordo de Cooperação Técnica Internacional com o 

Programa das Nações Unidas (PNUD) BRA 05/036 – Fortalecimento da Justiça Brasileira, que 

tinha como objetivo geral o fomento à modernização da Justiça brasileira, por meio da produção 

de subsídios ao processo de Reforma do Judiciário. O Projeto de Cooperação técnica tinha como 

base a política pública de promoção do acesso à justiça no Brasil com os seguintes objetivos: 

 

[...] produzir subsídios para fomentar a reforma da Justiça brasileira por meio de 

pesquisas empíricas; implantar práticas de ampliação do acesso e melhoria da 

administração da Justiça brasileira; apresentar propostas de política nacional de 

resolução alternativa de conflitos elaborada em parceria com atores relevantes; 

fortalecer a Secretaria de Reforma do Judiciário; e produção de pesquisas para auxiliar 

na formatação de políticas públicas e alterações de normativas no contexto da reforma 

da justiça.122 

 
119 Art. 130-A, § 2º, da CF. BRASIL. Emenda Constitucional n. 45, de 30 de dezembro de 2004. Altera 

dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 114, 115, 125, 126, 

127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal, e acrescenta os arts. 103-A, 103B, 111-A e 130-A, e dá outras 

providências. Brasília: Senado Federal, 2004. Disponível em: <https://www.planalto.gov.br 

/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc45.htm>. Acesso em: 19 abr. 2023. 

120 Ibidem. 

121 Entrevista com Pierpaolo Bottini, pergunta sobre a sua principal missão na SRJ como Secretário de Reforma 

do Judiciário. 

122 OLIVEIRA SANTOS, Alexandre Hamilton. Relatório Final de Avaliação de Processos e Resultados do 

Projeto BRA/05/036 – Fortalecimento da Justiça Brasileira. Brasília: [s.n.], 2013. 
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É importante ressaltar que a modernização do Sistema de Justiça é um processo contínuo 

e evolutivo, e diante dos novos desafios após os avanços conquistados, ocorre a assinatura do 

II Pacto Republicano entre os Três Poderes. Nesse segundo pacto, temos um tratamento mais 

amplo do Sistema de Justiça, com ações concretas e normativas destinadas ao fortalecimento 

das Defensorias, do Ministério Público e da Advocacia, além de novas iniciativas voltadas à 

melhoria constante dos serviços judiciários. 

O II Pacto foi assinado em 13 de abril de 2009 e trazia as seguintes proposições: 

 

CONSIDERANDO que em dezembro de 2004, após a promulgação da Emenda 

Constitucional no 45, foi celebrado o Pacto de Estado por um Judiciário mais Rápido 

e Republicano, firmado pelos Chefes dos três Poderes; 

CONSIDERANDO que o mencionado pacto permitiu a colaboração efetiva dos três 

Poderes na realização de indispensáveis reformas processuais e atualização de normas 

legais; 

CONSIDERANDO a prioridade para o Poder Executivo, desde a criação da Secretaria 

de Reforma do Judiciário no Ministério da Justiça, do exercício das atribuições de 

colaborar, articular e sistematizar propostas de aperfeiçoamento normativo e acesso à 

Justiça; 

CONSIDERANDO que a efetividade das medidas adotadas indica que tais 

compromissos devem ser reafirmados e ampliados para fortalecer a proteção aos 

direitos humanos, a efetividade da prestação jurisdicional, o acesso universal à Justiça 

e também o aperfeiçoamento do Estado Democrático de Direito e das instituições do 

Sistema de Justiça.123 

 

A elaboração do segundo pacto transcorreu de forma muito célere,124 foi firmado em 13 

de abril de 2007, e chamado de Pacto Republicano de Estado por um Sistema de Justiça mais 

Acessível, Ágil e Efetivo,125 e tinham os seguintes objetivo: 

 

I – acesso universal à Justiça, especialmente dos mais necessitados; 

II – aprimoramento da prestação jurisdicional, mormente pela efetividade do 

princípio constitucional da razoável duração do processo e pela prevenção de 

conflitos; 

III – aperfeiçoamento e fortalecimento das instituições de Estado para uma maior 

efetividade do sistema penal no combate à violência e criminalidade, por meio de 

políticas de segurança pública combinadas com ações sociais e proteção à dignidade 

da pessoa humana. 

 

Na mesma linha, havia um reforço das diretrizes iniciais, as quais reforçavam alguns 

pontos e traziam outras prioridades, sempre buscando a preservação das competências 

individuais de cada Poder, como, por exemplo, a criação de um Comitê Interinstitucional de 

 
123 Ibidem 

124 BRASIL. Secretaria de Reforma do Judiciário. 10 anos de transformação: os bastidores, os desafios e o futuro 

da Reforma do Judiciário. Brasília: Ministério da Justiça, 2014. p. 71-72. 

125 BRASIL. II Pacto Republicano de Estado por um Sistema de Justiça mais Acessível, Ágil e Efetivo. 

Brasília: Presidência da República, 2009, grifo nosso. Disponível em: <https://www.planalto.gov.br 

/ccivil_03/Outros/IIpacto.htm>. Acesso em: 24 abr. 2023. 
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Gestão do Pacto; a ampliação de edição de súmulas administrativas e Câmaras de Conciliação; 

o estímulo à resolução de conflitos mediante autocomposição; a celebração de termos de 

cooperação entre os Poderes; e o aperfeiçoamento da assistência e do Programa de Proteção à 

Vítima e à Testemunha.126 

Com relação às matérias prioritárias, houve a definição de três eixos, um ligado à 

proteção dos Direitos Humanos e Fundamentais, outro à agilidade e efetividade da prestação 

jurisdicional e, por último, ao de acesso universal à justiça. Dentre os temas abordados neles, 

destacam-se os vinculados especificamente ao último eixo, que definiram: 

 

3 – Acesso universal à Justiça: 

3.1 – Fortalecimento da Defensoria Pública e dos mecanismos destinados a garantir 

assistência jurídica integral aos mais necessitados. 

3.2 – Revisão da Lei da Ação Civil Pública, de forma a instituir um Sistema Único 

Coletivo que priorize e discipline a ação coletiva para tutela de interesses ou direitos 

difusos, coletivos e individuais homogêneos, objetivando a racionalização do 

processo e julgamento dos conflitos de massa. 

3.3 – Instituição dos Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito dos Estados e 

do Distrito Federal, com competência para processar, conciliar e julgar causas cíveis, 

de pequeno valor, de interesse dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.127 

 

Devido à efetividade das medidas adotadas, a segunda fase buscou reafirmar os 

compromissos para ampliar e fortalecer a proteção aos direitos humanos, a efetividade da 

prestação jurisdicional, o acesso universal à justiça, o aperfeiçoamento do Estado Democrático 

de Direito e das instituições do Sistema de Justiça. 

A pauta de segurança pública também se fez muito presente no pacto, devido ao 

contexto incial no ano de 2006, com ataques coordenados pelo PCC (Primeiro Comando da 

Capital), provocando mortes de dezenas de policiais civis – considerada a maior ofensiva de 

um grupo criminoso contra instituições policiais no Brasil.128 Outro episódio marcante daquele 

ano aconteceu às vesperas do reveillon, quando 19 pessoas morreram no Rio de Janeiro em 

diferentes pontos da cidade, assassinadas por criminosos que foram orientados por traficantes 

presos.129 Com a reeleição do presidente Lula (2007-2011), a crise política (mensalão), a 

instauração do CNJ, a saída do Min. Márcio Thomaz Bastos e, em março de 2007, a assunção 

de Tarso Genro ao Ministério da Justiça, com o compromisso explícito de tornar o Brasil um 

 
126 Além dos citados e dentre outros, destacam-se os compromissos com a qualidade do serviço prestado à 

sociedade no viés de sua eficiência, propondo a criação de órgãos de controle interno e ouvidorias, bem como a 

preocupação com a integração das crianças e adolescentes em situação de risco e dos sujeitos à pena, 

responsabilizando-se pela aplicação de medidas alternativas. 

127 Ibidem. 
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país mais seguro. Era preciso, portanto, de um órgão que criasse projetos neste sentido, o que a 

SRJ fez durante toda a sua gestão.Institucionalizado em agosto do mesmo ano, o PRONASCI, 

com a atual conjuntura de priorização da segurança pública pelos Poderes da República, foram 

medidas adotadas no II Pacto Republicano. Por outro lado, foram engavetados seis projetos de 

lei que faziam parte da Reforma do Judiciário pelo Congresso Nacional, isso após a morte brutal 

do menino João Helio, que, devido à grande repercussão e comoção gerada, fez com que 

projetos de endurecimento ao crime organizado e outras ações voltadas para o tema de 

Segurança Pública fossem priorizados. Após a criação do PRONASCI, a SRJ foi inserida no 

programa, recebendo atribuições específicas condizentes com o contexto.130 

As prioridades da SRJ permanecem as mesmas de 2007, com foco no estímulo à 

mediação e à assistência jurídica para a população na ponta do processo, lugar em que a justiça, 

principalmente por meio do Poder Judiciário, dificilmente chegava. Tarefa que foi possível 

graças aos estudos do Coletivo Achado na Rua, que ganha, neste cenário de compromentimento 

com a democratização do acesso à justiça, relevo dentro dos órgãos do Sistema de Justiça 

brasileiro. Houve uma adaptação formal na definição da missão institucional da SRJ, que passa 

a ser também a de promover a concretude e independência entre os Poderes, dirimindo qualquer 

suspeita que se levantasse sobre um interesse do Executivo de se sobrepôr ao Judiciário com a 

criação da secretaria, o que foi comprovado em todos os anos de sua atuação, em que a SRJ 

atuou no sentido de discutir e aplicar as propostas que garantiam o direito constitucional à 

justiça, e fez isso buscando imprimir demonstrações claras e objetivas de integração e 

preocupações que eram comuns aos trs poderess 

Assume como Secretário de Reforma do Judiciário o advogado Rogério Favreto, e as 

prioridades da SRJ em sua gestão, segundo o próprio, foram: 

 

[...] (i) foco mais profundo nas defensorias públicas, (ii) potencialização de ações que 

levam a Justiça para mais perto do Cidadão; e por fim, (iii) maior investimento em 

estratégias extrajudiciais, que evitem a jusidcialização de conflitos (redução de custos 

do processo e acúmulo de processos nos tribunais). 131 

 

Percebe-se, ao elencar as prioridades, que as prerrogativas da SRJ, apesar do seu nome, 

deve ultrapassar o campo de atuação do Poder Judiciário, quando é demostrado o seu interessem 

em potencializar as ações que levam à justiça para mais perto do cidadão. Paralelamente, e, em 

junho do mesmo ano, o SRJ promove um seminário para a elaboração de “Programa Nacional 

 
130 PORTARIA n. 276, de 10 de março de 2006. 

131 BRASIL. Secretaria de Reforma do Judiciário. 10 anos de transformação: os bastidores, os desafios e o futuro 

da Reforma do Judiciário. Brasília: Ministério da Justiça, 2014, p. 53. 
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de Democratização do Acesso à Justiça”.132Já no mesmo ano, o STF define as primeiras 

súmulas vinculantes n. 1, n. 2 e n. 3, sendo essas um dos principais instrumentos criados no 

início da Reforma do Judiciário.;  

Como dito anteriormente, após a criação do PRONASCI, a SRJ ação passou a ser 

responsável pelo programa de apoio às políticas públicas e tinha agora como objetivo geral: 

modernizar e promover a transparência das instituições do Sistema de Justiça e democratizar o 

acesso à justiça; para isso, a secretaria discutia e criava formas para garantir a implementação 

das políticas públicas de justiça, desenvolvidas e aprovadas também por sua iniciativa, e a 

efetivação dos direitos e garantias dos cidadãos, como o investimento em cursos e oficinas sobre 

a mediação de conflitos para servidores do Judiciário e para a população civil. 

Em seu segundo mandato como Presidente da República, no último ano e na abertura 

do Ano Judiciário, o então presidente Lula destacou a importância dos Pactos assinados, 

ressaltando o respeito autonomia de cada Poder em prol de uma agenda que permitisse a 

implementação de uma política para Reforma do Judiciário fortalecendo os instrumentos já 

existentes de acesso à justiça. 

Em agosto de 2009, a SRJ lançou a primeira edição do “Manual da Mediação 

Judicial”,133 com objetivo de capacitar agentes comunitários, tema que ganharia importância na 

Secretaria ainda naquela gestão. 

Com objetivo de identificar os principais resultados alcançados pela SRJ nos governos 

Lula I e II, foram analisado os relatórios de gestão apresentados pelo Ministério da Justiça 

durante esse período,  temos as seguintes ações e projetos da SRJ (esta pesquisadora criou uma 

tabela sistamatizadas com os pricipais resultados): 

 

  

 
132 VER Seminário: Democratização do Acesso à Justiça, palestrante Boaventura Sousa Santos, da Universidade 

de Coimbra, Portugal. 

133 DE AZEVEDO, André Gomma (Org.). Manual de Mediação Judicial. Brasília: Conselho Nacional de Justiça, 

2016. 
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Tabela 1 – Sitematização dos relatórios de Gestão dos Governos Lula (2005-2010) 

Relatórios de Gestão – Governo Lula (2005-2010) – Acesso à Justiça 

ANO  PROGRAMA  OBJETIVO  

 
AÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA  

RECURSOS 

(EXECUÇÃO)  

PRINCIPAIS 

RESULTADOS  

ATUAÇÃO 

NORMATIVA  

2005 

PROGRAMA 

1083 – 

REFORMA DO 
JUDICIÁRIO 

Necessidade de 
modernização e reforma 

do Judiciário 

DIAGNÓSTICO DA 

SITUAÇÃO DO 

JUDICIÁRIO 
BRASILEIRO  

Previsão 
orçamentária: 

R$ 738.350,00 

 

– Diagnóstico do Poder 

Judiciário; – Diagnóstico 

da Defensoria Pública; – 

Projeto BRA/05/036 – 

Fortalecimento da Justiça 

Brasileira; – Prêmio 

Innovare: o Judiciário do 

Século XXI; – Projeto 

Justiça sem Papel; – 

Criação da Rede Ibero-

americana de 

Cooperação Jurídica em 

Matéria Civil e Penal 

(Iberrede); – Integração 

entre Judiciário e 

Telecentros – GESAC; – 

Penhora on-line; – 

Projeto Justiça 

Comunitária; – 

Experiência de Justiça 

Restaurativa ampliada no 

Brasil – Projeto 

BRA/05/009; – Justiça 

itinerante; – 

Descentralização (TRFs, 

TRTs e TJs); – Projeto 

RENAJUD 

  

 

PLC 72/2005 – Lei n. 

11.187/05 (agravo de 

instrumento e agravo 

retido); Lei n. 

11.232/05 (ações de 

cobrança); Lei n. 

11.277/05 (PLC 

101/05) – Julgamento 

de processos 

repetitivos – PL 

4728/04; Lei 11.276 

(PL 90/05) – Súmula 

impeditiva de 

recursos – PLC 

4724/04; Lei n. 

11.280/2006 – Meios 

eletrônicos – PL 

4726/2004 – PLC 

116/05. Alterações 

no processo 

trabalhista e no 

processo penal. – 

PEC 358/05 – 

Reforma do 

Judiciário  

MODERNIZAÇÃO DAS 
INSTITUIÇÕES DO 

JUDICIÁRIO 

BRASILEIRO 
(MOREJUS) 

Previsão 

Orçamentária: 
R$ 

2.500.000,00 

2006 

PROGRAMA 

1083 – 
REFORMA DO 

JUDICIÁRIO 

Necessidade de 

modernização e reforma 

do Judiciário 

DIAGNÓSTICO DA 
SITUAÇÃO DO 

JUDICIÁRIO 

BRASILEIRO  

Previsão 

Orçamentária: 

R$ 440.000,00 

 

– II Diagnóstico das 

Defensorias Públicas do 

Brasil; – Diagnóstico do 

Juizado Especial Cível; – 

Diagnóstico dos 

Ministérios Públicos dos 

Estados; Diagnóstico do 

Ministério Público do 

Trabalho; – Acordo de 

Cooperação Técnica com 

o PNUD; – Ampliação 

da Justiça Restaurativa 

no Brasil; – Publicação 

do Manual Justiça 

Comunitária – uma 

experiência; – Justiça 

Itinerante; III Edição do 

Prêmio Innovare; – 

Implantação de postos 

avançados da Justiça 

Federal; Projeto 

Eurosocial; entre outros 

  

Lei 11.276/06; Lei 

11.277/06; Lei 

11.280/06; Lei 

11.382/06; Lei 

11.341/06; Lei 

11417/06; Lei 

11418/06; Lei 

11419/06; Lei 

11441/07; Alterações 

no processo civil, 

trabalhista e penal.  

REAPARELHAMENTO, 

MODERNIZAÇÃO E 
REFORMA DAS 

INSTITUIÇÕES DO 

JUDICIÁRIO 
BRASILEIRO 

(MOREJUS) 

Previsão 

Orçamentária: 
R$ 

1.308.607,00 

2007 

PROGRAMA 
1083 – 

REFORMA DO 

JUDICIÁRIO 

 

MODERNIZAR E 

DEMOCRATIZAR O 
ACESSO À JUSTIÇA, 

PROMOVENDO A 

EXPANSÃO DO 
RESPEITO ÀS LEIS E 

AOS DIREITOS 

HUMANOS 

DIAGNÓSTICO DA 
SITUAÇÃO DO 

JUDICIÁRIO 

BRASILEIRO (7593)  

R$ 487.232 

 

– Revista da Reforma 

Infraconstitucional do 

Judiciário; Estudo de 

Execuções Fiscais no 

Brasil; Diagnóstico 

“Tutela judicial dos 

Interesses 

Metaindividuais – 

Ações Coletivas”; 

Cartilha “A Vida do 

Brasileiro Mais Fácil”; 

projeto Redes de 

Mediação (ENA);  

Lei 11.441/07; Lei 

11.495; Lei 11.496; 

Projeto de Lei 

7711/07; PLC 

117/07; PL 4203/01 

– Tribunal do Júri; 

PL 4205/01 – Provas; 

PL 4206/0; PL 

4207/01; PL 4208/0. 
MODERNIZAÇÃO DAS 

INSTITUIÇÕES DO 
JUDICIÁRIO 

BRASILEIRO – 

MOREJUS (12GE) 

R$ 

1.393.341,00 

 

Observatório da Justiça 

Brasileira; IV Prêmio 

Innovare; Sistema de 

Cadastro de Casos; 

Seminário EUROsocial; 

ENCCLA – Estratégia 

Nacional de Combate à 

Corrupção e à Lavagem 

de Dinheiro; Projeto 

BRA/05/036 – 
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Fortalecimento da Justiça 

Brasileira; – Implantação 

de postos avançados da 

Justiça Federal; diversos 

seminários e congressos.  

2008 

PROGRAMA 

1083 – 
REFORMA DO 

JUDICIÁRIO 

 

MODERNIZAR E 

PROMOVER A 
TRANSPARÊNCIA 

DAS INSTITUIÇÕES 

DO SISTEMA DE 
JUSTIÇA E 

DEMOCRATIZAR O 

ACESSO À JUSTIÇA, 
COM A 

IMPLEMENTAÇÃO 

DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS E 

EFETIVAÇÃO DOS 

DIREITOS E 
GARANTIAS DOS 

CIDADÃOS 

DESENVOLVIMENTO 

DE PROJETOS PARA A 

DEMOCRATIZAÇÃO 
DO ACESSO À JUSTIÇA  

(8974)  

R$ 774.792,00 

 

Realização de diversas 

palestras, congressos, 

reuniões e articulações 

internacionais. V – 

Prêmio Innovare – a 

Justiça do século XXI.  

Lei n. 11.689/2008; 

Lei n. 11.690/08; Lei 

n. 11.719/08; Lei n. 

11.789/08; Lei n. 

11.790/08;  

MODERNIZAÇÃO DAS 
INSTITUIÇÕES DO 

JUDICIÁRIO 

BRASILEIRO – 
MOREJUS (12GE) 

R$ 997.499,00 

 

Formação da primeira 

turma de operadores do 

Sistema On-line de 

Restrição Judicial – 

RENAJUD; ENCCLA – 

Estratégia Nacional de 

Combate à Corrupção e à 

Lavagem de Dinheiro.; 

Agenda Social – 

Erradicação do Sub-

Registro. Criação de 

grupo de trabalho sobre 

serviços notariais e de 

registro.  

PROGRAMA 

1453 –
PROGRAMA 

NACIONAL 

DE 
SEGURANÇA 

PÚBLICA 

COM 
CIDADANIA – 

PRONASCI 

Enfrentar a 

criminalidade e a 

violência, nas suas 
raízes sociais 

e culturais e reduzir de 

forma significativa seus 

altos índices 

em territórios de coesão 

social. 

APOIO À 

IMPLEMENTAÇÃO DE 
POLÍTICAS SOCIAIS 

(8853) 

R$ 
13.328.038,63 

 

Projeto no 78/PI 3002P: 

Assistência Jurídica ao 

Preso e Familiares pela 

Defensoria Pública;  

APOIO À 

IMPLEMENTAÇÃO DE 

POLÍTICAS DE 
SEGURANÇA CIDADÃ 

(8857) 

R$ 

19.473.863,21 

 

Projeto no 55/PI 3006I: 

Formação de Núcleos de 

Justiça Comunitária; 

Projeto no 87/PI 3006Q: 

Efetivação da Lei Maria 

da Penha – Lei n. 

11.340/2006. e no 58/PI 

3006B: Implantação de 

Núcleos nas Defensorias 

Pública.  

VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS E 

OPERADORES DE 
SEGURANÇA PÚBLICA 

(8858) 

R$ 

2.399.473,73 

 

– Projeto no 54/PI 3007T 

Capacitação de 

Operadores do Direito 

em Direitos Humanos e 

Técnicas de Mediação 

(Projeto de 

fortalecimento da 

Mediação).  

2009 

PROGRAMA 
1083 – 

REFORMA DO 

JUDICIÁRIO 

DEMOCRATIZAR E 

APERFEIÇOAR O 

ACESSO À JUSTIÇA E 
À CIDADANIA E 

GARANTIR A 

DEFESA DOS 
DIREITOS 

FUNDAMENTAIS 

DESENVOLVIMENTO 

DE PROJETOS PARA A 

DEMOCRATIZAÇÃO 

DO ACESSO À JUSTIÇA  

(8974)  

R$ 

1.490.000,00 

 

– Realização do 

seminário para 

apresentação e discussão 

do Projeto 

“Observatório da Justiça 

Brasileira”; – 

Participação no III 

Seminário de 

Arbitragem: Lançamento 

oficial da 

Campanha Arbitragem – 

“A escolha é sua”; 

Projeto PNUD 

BRA/05/036; – Várias 

realizações de eventos e 

participações em 

convênios. 

Lei 11.900/09 – 

Videoconferência; 

Lei 11.925/2009; Lei 

11.969/09; Lei 

12.011/2009-; Lei 

12.012/2009; Lei 

12.016/2009.; Lei 

12.019/2009; Lei 

11.965/2009; Lei 

Complementar 

132/2009; Lei 

12.063/2009; Lei 

12.100/2009; EC 

61/2009; Lei 

12.126/2009; Lei 

12.137/2009; Lei 

12.153/2009 

AÇÃO DE 

MODERNIZAÇÃO DAS 
INSTITUIÇÕES DO 

JUDICIÁRIO 

BRASILEIRO – 
MOREJUS (12GE) 

R$ 

1.365.000,00 

 

Cartilha: RENAJUD: 

Restrições Judiciais de 

veículos automotores – 

Manual do usuário, e 

enviada 

pelos correios a todos os 

cartórios brasileiros; 

Estratégia Nacional de 

Combate à Corrupção e à 

Lavagem de Dinheiro – 

ENCCLA; sexta edição 

do Prêmio Innovare; 

Projeto-PNUD 

BRA/05/036 – 
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Fortalecimento da Justiça 

Brasileira  

PROGRAMA 
1453 –

PROGRAMA 

NACIONAL 
DE 

SEGURANÇA 

PÚBLICA 
COM 

CIDADANIA – 

PRONASCI 

ENFRENTAR A 

CRIMINALIDADE E A 
VIOLÊNCIA, NAS 

SUAS RAÍZES 

SOCIAIS E 
CULTURAIS E 

REDUZIR DE FORMA 

SIGNIDICATIVA 
SEUS ALTOS 

ÍNDICES EM 

TERRITÓRIOS DE 
DESCOESÃO SOCIAL 

AÇÃO DE APOIO À 
IMPLEMENTAÇÃO DE 

POLÍTICAS SOCIAIS 
(8853) 

R$ 0,00  

 

– Projeto n. 78, 3002P: 

Assistência Jurídica ao 

Preso e Familiares pela 

Defensoria Pública; – 

Realizações de 

convênios  

APOIO À 
IMPLEMENTAÇÃO DE 

POLÍTICAS DE 

SEGURANÇA CIDADÃ 
(8857) 

R$ 
8.296.340,06  

 

– Projeto no 55/PI 3006I 

– Formação 

de Núcleos de Justiça 

Comunitária: cursos, 

capacitação e captação 

de parceiros; – 

Celebração de diversos 

convênios; – Projeto no 

87/PI 3006Q: Efetivação 

da Lei Maria da Penha – 

Lei n. 11.340/2006: 

acompanhamento de 

convênios, realização de 

eventos e fóruns. 

  

VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS E 
OPERADORES DE 

SEGURANÇA PÚBLICA 

(8858) 

R$ 684.325,72 

 

– Projeto no 54, plano 

interno no 3007T – 

Projeto Fortalecimento 

da Mediação – 

Capacitação de 

Operadores do Direito na 

Aplicação dos Direitos 

Humanos e 

Fundamentais e em 

técnicas de mediação; – 

Projeto no. 98, plano 

interno no 3007X – 

Fomento à Prática da 

Mediação nas 

Faculdades de Direito – 

PACIFICAR.  

2010 

PROGRAMA 

1083 – 
REFORMA DO 

JUDICIÁRIO 

MODERNIZAR E 

PROMOVER A 
TRANSPARÊNCIA 

DAS INSTITUIÇÕES 

DO SISTEMA DE 
JUSTIÇA E 

DEMOCRATIZAR O 

ACESSO À JUSTIÇA, 
COM A 

IMPLEMENTAÇÃO 

DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS E 

EFETIVAÇÃO DOS 

DIREITOS E 
GARANTIAS DOS 

CIDADÃOS 

DESENVOLVIMENTO 
DE PROJETOS PARA A 

DEMOCRATIZAÇÃO 

DO ACESSO À JUSTIÇA  
(8974)  

Empenhado: 
R$ 5.424.397; 

Liquidado e 

pago: R$ 

3.265.962.  

 

– Observatório da Justiça 

Brasileira;  

– Lançamento do III 

Diagnóstico da 

Defensoria Pública; 

– Realização de diversos 

cursos e capacitações 

sobre mediação e 

técnicas 

autocompositivas, 

inclusive para juízes e 

defensores públicos;  

– Lançamento da 

Cartilha Nacional da 

Arbitragem; 

– II FONAVID;  

– Assinatura de acordo 

para ampliação do 

Acesso à Justiça nas 

UPP’s no município do 

Rio de Janeiro. 

  

II Pacto Republicano 

de Estado por um 

Sistema de Justiça 

mais acessível, ágil e 

efetivo. 

Democratização do 

acesso à justiça. – 

Sancionada a Lei N. 

12.275/10, alterando 

a CLT; – Promulgada 

a Emenda 

Constitucional n. 66; 

– Publicação do 

Decreto sobre os 

Registros Públicos; 

sancionada lei que 

regulamenta a 

atuação da 

Defensoria Pública;  MODERNIZAÇÃO DAS 

INSTITUIÇÕES DO 

JUDICIÁRIO 
BRASILEIRO – 

MOREJUS (12GE) 

 

– Lançamento da VII 

Edição do Prêmio 

INNOVARE; 

– Lançamento das 

cartilhas "Brasilzinho: 

Justiça e, Cidadania", no 

Rio de Janeiro/RJ;  

– Participação em 

diversos eventos, 

congressos e reuniões 

nacionais e 

internacionais.  

Fonte: Tabela de produção autoral a partir das informações dos Relatórios de Gestão dos dois governos Lula. 

Observa-se que a secretaria detinha programas de atuação voltados a melhorias em 

aspectos-chave do Sistema de Justiça, com objetivos e ações específicas e claras, detalhamento 
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do destaque orçamentário investido ao longo do período e resultados identificáveis e efetivos. 

Esse nível de minúcia evidencia a transparência e o comprometimento do governo, à época, 

com a atuação da Secretaria de Reforma do Judiciário e o investimento nela. 

Dos resultados elencados na tabela acima, alguns se destacam: a criação do Observatório 

da Justiça Brasileira; o fomento das práticas mediadoras, com a capacitação dos operadores do 

direito para aplicação dos Direitos Humanos, inclusive, nas faculdades do país, como o 

PACIFICAR; o Projeto RENAJUD; a cooperação técnica com o PNUD; a campanha “A 

escolha é sua” de incentivo à arbitragem; e a pactuação e acompanhamento de convênios e 

eventos pela efetivação da Lei Maria da Penha. 

Devido à efetividade das medidas adotadas nesta primeira fase, a SRJ buscou reafirmar 

os compromissos para ampliar e fortalecer a proteção aos direitos humanos na segunda fase da 

secretaria, buscando a efetividade da prestação jurisdicional, o acesso universal à justiça e o 

aperfeiçoamento do Estado Democrático de Direito e das instituições do Sistema de Justiça. 

No último ano do seu segundo mandato como Presidente da República, ano também da 

abertura do Ano Judiciário, o então presidente Lula destacou a importância dos pactos 

assinados, ressaltando a importância do respeito à autonomia de cada Poder em prol de uma 

agenda que permitisse a implementação de uma política para Reforma do Judiciário, 

fortalecendo os instrumentos já existentes de acesso à justiça. 

Depois deste período, ao final do segundo mandato do Governo Lula, o advogado 

Marivaldo de Castro Pereira assume a SRJ. Nos últimos cinco meses como titular da pasta, 

Pereira focou sua atuação em dois projetos: o primeiro era relativo ao acesso à justiça para a 

população em situação de rua – que foi institucionalizados pela Defensoria Pública do estado 

de SP; e o segundo projeto foi o embrião da Casa de Direitos (um espaço para oferecer serviços 

relacionados ao acesso à justiça, como oficinas e conversas sobre o tema e emissão de 

documetos com maior facilidade), que veio a se tornar uma das principais prioridades da SRJ 

nos anos seguintes. 
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2 A SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO A PARTIR DO GOVERNO DA 

PRESIDENTA DILMA ROUSSEFF (2011 – 2016) 

“O que está em jogo no processo de impeachment não 

é apenas o meu mandato. O que está em jogo é o 

respeito às urnas, à vontade soberana do povo 

brasileiro e à Constituição. O que está em jogo são as 

conquistas dos últimos 13 anos...”134 

Presidenta Dilma Rousseff  

Neste capítulo, temos como objetivo o estudo da Secretaria de Reforma do Judiciário 

no contexto político e histórico de governo da primeira presidenta do Brasil, Dilma Rousseff – 

PT. 

Para tanto, serão analisados vários aspectos da secretaria, a sua competência 

institucional, a estrutura administrativa e as ações e os projetos desenvolvidos, para, com isso, 

identificar se de fato houve uma atuação contundente da secretaria na formulação e execução 

de políticas públicas que promoveram e/ou ampliaram o acesso à justiça no Brasil. 

Apresentaremos, portanto, um breve histórico, mostrando os principais atores e interlocutores, 

as atividades realizadas, relatórios de gestão, entre outras ações relevantes. 

Épresentada também a experiência da pesquisadora durante o período em que integrou 

a Secretaria de Reforma do Judiciário, onde assumiu o cargo de Chefe de Gabinete e, 

posteriormente, esteve à frente do Departamento de Política Judiciária. 

Para tanto, será feito um estudo normativo e documental sobre a estrutura administrativa 

e as ações e projetos, com o objetivo de identificar nesse período a atuação da SRJ na 

formulação e execução de políticas públicas que promoveram e/ou ampliaram o acesso à justiça 

no Brasil. Assim, será analisado os normativos, a atuação da Secretaria e as políticas públicas 

que foram realizadas no intuito de promover a democratização do acesso à justiça. 

 

2.1 Presidenta Dilma Rousseff: a eleição da primeira mulher no Brasil como chefe do 

Executivo 

 

“E qual o desafio que teria nos deixado o Presidente 

Luiz Inácio Lula da Silva? O desafio de que o governo 

que o suceder possa vir a fazer um governo igual ou 

melhor que o dele, superando ainda outro 

 
134 CONFIRA a íntegra do discurso de Dilma em julgamento do impeachment no Senado. Agência Brasil. Brasília: 

EBC, 2016. Disponível em: <https://agenciabrasil.ebc.com.br/politica/noticia/2016-08/confira-integra-do-discur 

so-de-dilma-em-julgamento-do-impeachment-no-senado>. Acesso em: 19 jun. 2023. 
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preconceito: o preconceito de que mulheres são mais 

frágeis que os homens e por isso não sabem e não 

devem comandar.”135 

Min. José Eduardo Cardozo 

 

A eleição de Dilma Rousseff para a presidência do Brasil ocorreu em 2010. O contexto 

político dessa eleição foi marcado por uma série de fatores e eventos importantes, a começar 

pelo fato de que a eleição da petista ocorreu após dois mandatos consecutivos do presidente 

Luiz Inácio Lula da Silva (2003-2010), também do Partido dos Trabalhadores (PT). Lula, seu 

padrinho político e principal apoiador, deixou o cargo com altos índices de popularidade e 

conquistou avanços socioeconômicos significativos durante seu governo.136 

Pouco antes da eleição, ao Brasil também enfrentava os impactos da crise financeira 

global de 2008, que afetou a economia mundial. Nos dois governos do presidente Lula, o Brasil 

experimentou um período de crescimento econômico nunca visto antes no país e a 

implementação de políticas sociais que beneficiaram milhões de brasileiros. Lula deixou a 

presidência com altos índices de aprovação, o que contribuiu para o capital político do PT e 

para a campanha de Dilma Rousseff. 

Durante o governo Lula, foram implementadas diversas políticas sociais que 

beneficiaram parcelas significativas da população, como o Programa Bolsa Família, o Programa 

Minha Casa Minha Vida, além de promover a expansão do acesso à Educação Superior por 

meio do Programa Universidade para Todos (ProUni). Essas políticas contribuíram para a 

redução da desigualdade social e para a melhoria das condições de vida de milhões de 

brasileiros, o que também contribuiu sobremaneira para a eleição da sua sucessora.  

Neste contexto, em que há um inegável esforço do Poder Executivo para promover a 

equidade, garantidora da igualdade em sociedades tão desiguais econômica, política e 

socialmente como o Brasil, a epistemologia O Direito Achado na Rua surge como protagonista 

na reflexão a ser feita sobre como o alargamento do conceito de acesso à justiça precisa ser 

absorvido pela norma, já que o objetivo dessa é garantir que sejam respeitados os direitos 

fundamentais prescritos pela Carta Magna de 1988. 

Dilma Rousseff, à época, nunca havia sido candidata a cargo eletivo, mas sempre 

desempenhou funções técnicas e, no Governo Lula, exerceu a função de Ministra de Minas e 

 
135 CONSULTOR Jurídico. PF deve buscar eficiência sem espetacularização. Revista Consultor Jurídico. 

Brasília: Conjur, 2011. 

136 PEIXOTO, Fabrícia. Era Lula chega ao fim com emprego recorde e risco inflacionário. BBC News Brasil. São 

Paulo: BBC, 2010. Disponível em: <https://www.bbc.com/portuguese/noticias/2010/12/101227_eralula_ 

economia>. Acesso em: 2 fev. 2023. 
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Energia e de Chefe da Casa Civil. Em sua campanha, buscou transmitir a mensagem de que 

daria continuidade às políticas e aos programas sociais implementados pelo governo Lula. A 

sua candidatura também foi marcada pela representatividade de gênero, uma vez que ela foi a 

primeira mulher a concorrer à presidência. 

Durante o período eleitoral, no ano de 2010, o Brasil desfrutava de uma situação 

econômica relativamente estável, com baixo desemprego e expressivo crescimento econômico. 

A campanha eleitoral de Dilma Rousseff apresentou também propostas para enfrentar os 

desafios econômicos e garantir a estabilidade e o crescimento do país. 

Sua candidatura à presidência contou com uma ampla aliança política, que incluiu 

partidos como o Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB, hoje MDB) e outros 

partidos menores. Essa aliança foi fundamental para garantir o apoio político necessário durante 

a campanha eleitoral e na formação de uma base de apoio no Congresso Nacional após a eleição. 

A eleição deste ano foi bastante acirrada, com uma competição intensa entre os 

principais candidatos. Dilma Rousseff enfrentou o candidato José Serra, do Partido da Social 

Democracia Brasileira (PSDB), e Marina Silva, do Partido Verde (PV), entre outros. A eleição 

de Dilma Rousseff foi histórica, uma grande conquista na luta constante por mais participação 

feminina na política brasileira. 

Durante esse período, o STF, a mais alta instância do Poder Judiciário brasileiro, foi 

chamada a se posicionar julgando casos emblemáticos, de grande repercussão e interesse social, 

envolvendo temas como corrupção, direitos humanos, questões sociais e políticas, como as 

ações referentes à Lei da Ficha Limpa, a legalização do aborto em casos de anencefalia, o 

reconhecimento de direitos para casais do mesmo sexo e a demarcação de terras indígenas. 

Essas decisões envolveram debates e controvérsias tanto na sociedade quanto no próprio 

Judiciário. 

O Poder Judiciário também enfrentava um aumento significativo da demanda judicial, 

resultando em uma quantidade expressiva de processos em tramitação. Isso gerava 

congestionamento nos tribunais e dificuldades na celeridade e na efetividade da prestação 

jurisdicional. A lentidão na tramitação dos processos era um problema persistente no Judiciário 

brasileiro em 2010. A demora na resolução dos casos afetava a confiança dos cidadãos no 

sistema judicial, tornando ainda mais difícil o acesso à justiça, já que a má fama, de que a Justiça 

brasileira acumulava processos, era de conhecimento geral e motivo de piada, o que fazia com 

que muitos cidadãos sequer cogitassem acessar o Judiciário para resolução de algum conflito. 

Para lidar com o crescimento da demanda processual e buscar melhorar a eficiência do 

sistema, foram implementadas diversas reformas e medidas de modernização no Poder 
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Judiciário. Após a aprovação da Emenda 45, em 2011, o CNJ continuava trabalhando no 

aprimoramento de mecanismos de otimização dos processos no Judiciário, como a apresentação 

da súmula vinculante e a repercussão geral, apresentando bons resultados, especialmente quanto 

ao número de processos em trâmite no STF. Por outro lado, nos primeiros levantamentos feitos 

pelo CNJ, os processos de primeira instância nos tribunais regionais e estaduais mostravam que 

o Judiciário brasileiro apresentava taxas imutáveis de 60% (sessenta porcento) todos os anos, 

enquanto o número de processos só subia. Isso significa que, em menos de dez anos, o número 

de processos em trâmite no país estava por volta de sessenta milhões nos tribunais, varas e 

juizados especiais em todo o território, em menos de dez anos, esse número já ultrapassava dos 

oitenta milhões, isso em 2011.137 Esses dados são importantes para documentar o cenário em 

que se encontrava a resolução de litígios pelo Poder Judiciário, que, ao aplicar ao Sistema de 

Justiça o conceito restrito dado pelo Direito Positivista de "acesso à justiça” como “acesso ao 

Judiciário”, a garantia constitucional de direito igualitário de acesso à justiça continuava não 

sendo cumprida.  

Em âmbito legislativo, a apresentação do Anteprojeto de novo Código de Processo 

Civil,138 formada por comissão de juristas do Senado Federal, presidida pelo Ministro Luiz Fux, 

à época, Ministro do STJ, o Congresso Nacional, estava em processo de discussão e tramitação 

legislativa. 

O presidente do Senado, Sen. José Sarney, em sua apresentação disse que o Senado 

Federal estava atuado em colaboração efetiva com o Poder Judiciário, fosse na propositura de 

leis que tornam efetivas a aplicação da justiça, principalmente no âmbito do Pacto Republicano. 

Para o Presidente do Senado, a Comissão de Juristas foi encarregada de elaborar o anteprojeto 

e 

 

[...] trabalhou arduamente para atender aos anseios dos cidadãos no sentido de garantir 

um novo Código de Processo Civil que privilegie a simplicidade da linguagem e da 

ação processual, a celeridade do processo e a efetividade do resultado da ação, além 

do estímulo à inovação e à modernização de procedimentos, garantindo o respeito ao 

devido processo legal.139 

 

Diante desse contexto, Sarney reforçava que o acesso à justiça estava para além dos 

 
137 JUSTIÇA em números 2022. (ano-base 2021). Relatório de 2033 a 2010. Disponível em: 

<https://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/justica-em-numeros/>. Acesso em: 20 fev. 2023. 

138 BRASIL. Congresso Nacional. Senado Federal. Anteprojeto do novo Código de processo civil. Brasília: 

Senado Federal, Subsecretaria de Edições Técnicas, 2010. Disponível em: <https://www2.senado.leg.br/bdsf/ 

handle/id/496296>. Acesso em: 2 fev. 2023. 

139 Ibidem. 
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processos judiciais e que as políticas ou normativos, que promoviam mais demandas judiciais, 

poderiam impactar na morosidade da prestação jurisdicional. Haveria que se encontrar novas 

formas de solucionar conflitos que não fossem somente pelo Judiciário, sendo necessário 

encontrar novas políticas de resolução de conflitos, capazes de resolver uma controvérsia, sem 

que precise necessariamente passar pelo Judiciário para terem sua resolução; a mediação de 

conflitos então ganha espaço e grande repercussão social, já que, como se percebe, a urgência 

de se garantir o acesso à justiça partia de um direito fundamental. 

 

2.2 A perspectiva da SRJ: o acesso à justiça para além do Judiciário 

 No dia 2 de janeiro de 2011, o então Ministro da Justiça, José Eduardo Cardozo, em seu 

discurso de posse, afirmou que “O Poder Executivo, indiscutivelmente, muito pode apoiar e 

colaborar com a modernização e a agilização deste sistema (de Justiça), bem como com a 

ampliação do acesso à justiça.” 140. 

No ano de 2011, permaneceu como Secretário Interino da Secretaria de Reforma do 

Judiciário, Marcelo Vieira de Campos, quando a Secretaria teve destaque nas seguintes 

políticas: i) implementação de núcleos de Combate à Violência Doméstica; ii) núcleos de 

Justiça Comunitária; iii) atividades itinerantes de atendimento na Cidade de Deus e de outras 

localidades do estado do Rio de Janeiro; iv) cursos voltados à capacitação comunitária e 

combate à tortura para operadores do direito; v) participação na implementação do projeto-

piloto do Sistema de Informações de Registro Civil (SIRC), tudo feito por meio da 

informatização dos cartórios, bem como com o apoio e a aquisição do Papel de Segurança para 

emissão dos documentos de Registro Civis.141 

Em dezembro de 2011, quando a pesquisadora assumiu a Chefia de Gabinete da 

Secretaria de Reforma do Judiciário e em 12 de janeiro de 2012, Flávio Crocce Caetano assume 

como Secretário de Reforma do Judiciário. Conhecíamos o histórico e o trabalho da SRJ bem 

como o seu protagonismo na articulação com os poderes para a aprovação da EC n. 45 de 2004, 

a sua importância na articulação institucional e na promoção de políticas de justiça realizadas 

por meio de convênios entre diversos órgãos do Sistema de Justiça. 

Assim, chegamos à conclusão de que a existência da SRJ se relacionava não só com o 

 
140 BRASIL, Ministério da Justiça. Discurso de posse do Dr. José Eduardo Cardozo. Disponível em: 

<https://www.jusbrasil.com.br/noticias/discurso-de-posse-do-dr-jose-eduardo-cardozo-integra/2524181>. Acesso 

em: 20 jan. 2023. 

141 Mensagem Presidencial Dilma Rousseff em 2012. 
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processo permanente de reforma do Judiciário, mas diretamente com o fortalecimento de todo 

o Sistema de Justiça, e principalmente com o alargamento do conceito de acesso à justiça para 

promover a sua democratização no Brasil e, para isso, seria fundamental a elaboração de um 

Plano Nacional de Acesso à Justiça com a participação dos poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, todos os órgãos do Sistema de Justiça, representantes da Sociedade Civil e a 

Comunidade Científica. 

E foi nesse propósito que se pensava que havia ambiência política, porque o Governo 

do PT já tinha bastante experiência com conferências de políticas públicas e, com isso, a 

elaboração do Plano Nacional de Acesso à Justiça se daria por meio da participação 

democrática, com representantes de todos os órgãos, com etapas municipais e estatuais e, 

posteriormente, ele deveria ainda ser deliberado em conferência nacional. E foi com esse 

propósito que se elaborou o planejamento estratégico da Secretaria de Reforma do Judiciário, 

com a missão de tornar o Sistema de Justiça mais rápido, acessível, democrático e eficiente. 

Por meio do projeto BRA/05/036, firmado em parceria com o PNUD e com a ABC, 

sobre o Fortalecimento da Justiça Brasileira, que teve sua vigência de 29/12/2005 a 31/12/2012, 

tinha-se por objetivo subsidiar o processo de reforma do Sistema de Justiça brasileiro por meio 

de estudos e pesquisas, recebendo o aporte de R$ 1.258.130,78 (um milhão, duzentos e 

cinquenta e oito mil e cento e trinta reais); além disso, foi desenvolvido o Diagnóstico da 

Advocacia Pública do Brasil; houve também a conclusão de pesquisas/estudos jurídicos, sobre: 

a “Modernização da gestão da Justiça nos cartórios judiciais de primeiro grau”; a “Utilização 

da conciliação e da mediação no âmbito do Poder Judiciário”; a “Avaliação do impacto das 

modificações no regime do recurso de agravo e proposta de simplificação do sistema recursal 

do CPC”, o “Juizados Especiais Cíveis”; a apresentação de dados da pesquisa sobre decisões 

dos tribunais superiores, instrumentos normativos em vigor e projetos de lei em tramitação 

relacionados aos direitos LGBTQIA+, por ocasião da 2° Conferência Nacional LGBT. 

Por meio da Portaria n. 2, de 6 de setembro de 2013, foi instituído o planejamento 

estratégico da Secretaria de Reforma do Judiciário, com o objetivo de orientar as ações e 

projetos da gestão. No planejamento, foram criados eixos estruturantes da secretaria no “Plano 

de Acesso à Justiça”, que se dividiam em quatro eixos, com doze projetos estratégicos, como 

mostra o quadro abaixo: 
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Figura 2 – Plano de Acesso à Justiça 

 

Fonte: SRJ, Balanço de Gestão 2011-2014. 

O primeiro eixo estratégico trata do fortalecimento do acesso à justiça, tendo como 

objetivo formular, implementar e promover políticas públicas de acesso à justiça. Os projetos 

inseridos nesse eixo foram direcionados à promoção de acesso à justiça com foco nos grupos 

vulneráveis da população, bem como no desenvolvimento de programas e na formulação de 

políticas públicas. 

O segundo eixo tem como objetivo formular, implementar e promover políticas públicas 

de métodos e solução de conflitos e redução de litígios, para propor uma mudança de paradigma 

e cultura, na forma de resolução de conflitos por meio de métodos de resolução extrajudicial, 

promovendo a solução e o diálogo entre as partes. Busca ainda, fortalecer políticas relacionadas 

à autocomposição de conflitos – por meio da mediação e da conciliação. Já o processo de 

promoção da solução de conflitos passa pela inclusão da capacitação de operadores do direito 

e da sociedade civil, além da ampliação da capacidade de atendimento de unidades 

especializadas na disseminação de técnicas de resolução extrajudicial de conflitos, bem como 



 

 

69 

 

 

a elaboração de estudos e diagnósticos sobre o Sistema de Justiça. 

O terceiro eixo tem como objetivo formular, implementar e promover políticas públicas 

de modernização do Sistema de Justiça, para promover um novo modelo de organização do 

Sistema de Justiça, que deve estar aliado à elaboração e execução de políticas de justiça que 

abordem a morosidade da prestação jurisdicional, as limitações na gestão judicial, e a 

litigiosidade excessiva que permeia o sistema como um todo. 

Por último, o quarto eixo trata do aprimoramento do combate à violência, estando este 

relacionado ao programa prioritário do Ministério da Justiça chamado “Brasil Mais Seguro”, 

que tem como objetivo o combate à violência e à criminalidade no Brasil, na tentativa de reduzir 

os índices de criminalidade violenta e promover a atuação qualificada e eficiente dos órgãos de 

segurança pública, Sistema de Justiça criminal e sistema prisional. À SRJ, coube estimular as 

relações intergovernamentais no processo de implementação das câmeras de monitoramento de 

inquéritos e processos judiciais e promover no âmbito do programa a instalação de núcleos de 

justiça comunitária e da Casa de Direitos, projetos esses que serão descritos no subtópico 

seguinte. 

Para concretização dos resultados previstos nos eixos estruturantes do planejamento, a 

secretaria desmembrou seus principais processo conforme a figura abaixo: 
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Figura 3 – Processos para garantir o acesso à justiça 

 

Fonte: SRJ, Balanço de Gestão 2011-2014. 

No que se refere à efetivação de direitos à cidadania e à justiça, o relatório de gestão da 

SRJ destacou: a realização do Seminário Lei Maria da Penha – 5 anos, em comemoração ao 

aniversário da legislação que coíbe e previne a violência doméstica e familiar contra a mulher; 

o Seminário Projeto de Lei Organizações Criminosas, sobre os principais aspectos do PL 

6.578/2009, em parceria com as Secretarias de Assuntos Legislativos (SAL) e Nacional de 

Justiça (SNJ); e os Seminários sobre atendimento jurídico à população em situação de rua nas 

Defensorias Públicas de São Paulo, Rio de Janeiro e Bahia, em parceria com a Secretaria de 

Direitos Humanos. No dia 20 de maio, a Secretaria de Reforma do Judiciário participou, em 

Brasília, do I Encontro Nacional de Experiências de Tomada de Depoimento Especial de 

Crianças e Adolescentes no Judiciário brasileiro. O evento, na verdade, teve o apoio da SRJ. 

No dia 25 de maio do mesmo ano, a SRJ lançou o Manual de Combate à Tortura e a Assinatura 

de Acordo de Cooperação, em parceria com SDH, CNJ e CNMP. 

A previsão física, ou seja, documentada, no início do exercício, estabelecia vinte e seis 

metas para a Ação: 8974 – para o Desenvolvimento de Projetos para a Democratização do 

Acesso à Justiça, porém, apenas treze foram realizadas; quanto à Ação: 12GE – Modernização 

das Instituições do Judiciário Brasileiro – Morejus, a previsão inicial era de 20 metas; das quais 

12 foram realizadas. Já para a Ação: 4283 – Sistema de Gerenciamento de Cadastro de Cartórios 
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do Brasil, as metas, que se referiam à quantidade de acessos ao sistema, eram de 1.440.000 

acessos e o resultado final atingiu 1.639.862 acessos. 

Quanto à previsão financeira, o montante estipulado na LOA visava a uma possível 

aprovação de Emendas Parlamentares e, em razão disso não ter ocorrido, foi empenhado no 

exercício 2010: R$ 5.424.397 e liquidado e pago: R$ 3.265.962. Conforme registrado, as metas 

estipuladas superaram 100% (cem por cento). 

Ainda se destaca que, para alcançar seu objetivo institucional, na regulamentação e no 

incentivo à adoção de meios alternativos de resolução de conflitos, nos diagnósticos e pesquisas 

visando à implementação de políticas e na elaboração de um Programa Nacional de 

Democratização do Acesso à Justiça, havia o planejamento estratégico da SRJ, PPA 2012-2015, 

onde foram incluídos, no Programa (2020) Cidadania e Justiça, o objetivo da secretaria (0875), 

com as seguintes ações orçamentárias: 8974 “Democratização do acesso à cidadania e à 

justiça”; e, 2018, o “Aprimoramento do Sistema de Justiça e do portal das serventias 

extrajudiciais”. 

 

2.2.1 Centro de Estudos sobre o Sistema de Justiça – CEJUS 

Por meio da Portaria n. 136 de 22 de março de 2013, foi instituído o CEJUS, com o 

objetivo de organizar e coordenar as atividades técnico-cientificas sobre o Sistema de Justiça 

brasileiro; promover diagnósticos que afetam a justiça; fornecer subsídios para formulação de 

políticas públicas do campo da justiça; difusão das pesquisas realizadas aos operadores da 

justiça e demais cidadãos e promover o diálogo com o público acadêmico. 

Ainda como atribuição do CEJUS, competia coordenar os trabalhos da Comissão de 

Altos Estudos, espaço destinado à discussão por especialistas de temas jurídicos pertinentes aos 

órgãos e entidades do Sistemas de Justiça, conforme Portaria n. 135, de 29 de junho de 2012. 

O espaço instituído pelo CEJUS para articulação de conhecimento e ações relacionadas 

aos diferentes atores do Sistema de Justiça era o projeto “Diálogos sobre a Justiça”, organizado 

em três eixos: revista periódica, pesquisas e seminários.142 

Tabela 2 – Temas do projejo Diálogos sobre a Justiça 

ANO PESQUISA 

2011 
Estudos sobre Direitos de LGBT no Brasil; 

I Diagnóstico da Advocacia Pública no Brasil. 

 
142 MINISTÉRIO da Justiça e Segurança Pública. Revista Diálogos sobre Justiça. Acesso em: 3 jul. 2023. 
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2012 

Estudo sobre o Impacto da Gestão e do Funcionamento dos Cartórios Judiciais e 

a Morosidade da Justiça Brasileira: diagnóstico e possíveis soluções; 

Avaliação do Impacto das Modificações no Regime do Recurso de Agravo e 

Proposta de Simplificação de Sistema Recursal no CPC; 

2013 

Estudo sobre Soluções Alternativas para Conflitos Fundiários Agrários e 

Tradicionais; 

Estudo sobre Atuação da Justiça nos Conflitos Fundiários Urbanos; 

Estudo sobre Advocacia Popular; 

Estudo sobre Impacto no Sistema Processual dos Tratados Internacionais; 

Estudo sobre a Resolução Extrajudicial de Conflitos dos Serviços Regulados por 

Agências Governamentais; 

Avaliação do Impacto Social do Programa Justiça Comunitária. 

2014 

Estudo sobre a Federalização de Graves Violações aos Direitos Humanos e 

Estudo sobre a Violência; 

Estudo sobre o Tempo Médio do Processo de Homicídio; 

Estudo sobre a Violência Doméstica Fatal – o problema do Feminicídio íntimo 

no Brasil; 

Estudo sobre Boas Práticas em Mediação. 

2015 

IV Diagnóstico da Defensoria Pública no Brasil; 

Avaliação dos Núcleos de Justiça Comunitária; 

Desburocratização dos Cartórios Judiciais. 

Fonte: Tabela elaborada pela pesquisadora a partir de relatório apresentado pela Revista Diálogos sobre a Justiça. 
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Figura 4 – Ilustração das pautas do projeto Diálogos sobre a Justiça. 

  Fonte: SRJ, Balanço de Gestão 2011-2014. 

 

A Comissão de Altos Estudos instituída pela Portaria Ministerial n. 1.305, de 29 de 

junho de 2012, constituíam colegiados que integraram o projeto “Diálogos Sobre a Justiça”, 

essas comissões eram compostas por juristas e representantes de órgãos e entidades, com o 

objetivo de avaliar, debater e elaborar propostas para o aprimoramento e a modernização da 

legislação relativa à democratização do acesso à justiça. Durante o período, foram criados duas 

comissões: a Comissão de Altos Estudos em Reforma do Judiciário, instituída pela Portaria n. 

4 de 30 de outubro, e a Comissão de Altos Estudos em Direitos Humanos, instituída pela 

Portaria n. 5, de 5 de novembro de 2012. 

 

2.2.2 Atlas de Acesso à Justiça 

O projeto Atlas de Acesso à Justiça foi normatizado pela da Portaria n. 3007, de 28 de 

novembro de 2012, e insere-se na visão de promoção da justiça como serviço público, de forma 

a garantir atendimento e informação aos cidadãos. O normativo apresenta como objetivo geral 

do Projeto Atlas: o mapeamento de todo o sistema de proteção e de efetivação de direitos 

individuais e coletivos do país, de modo a facilitar o conhecimento pelo cidadão não somente 
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dos seus direitos fundamentais e básicos, mas, especialmente, das vias de acesso à justiça 

existentes em todas as regiões do País. 

Possuía três premissas básicas: a) o diagnóstico de que o acesso à justiça depende do 

conhecimento dos potenciais usuários da justiça – direitos, deveres, funções, instituições e 

serviços; b) em relação ao grande número de informações disponíveis, há dispersão e confusão 

na forma como essas informações são apresentadas ao público; c) o acesso à justiça é menor 

que a demanda potencial, consideradas as diferenças nas condições socioeconômicas da 

população – haveria em demasia em alguns setores e em escassez noutros. A síntese das 

premissas resume o objetivo do projeto: ampliar o nível de conhecimento para melhorar os 

índices de acesso à justiça. 

Em dezembro de 2013, foi lançado o Portal Atlas de Acesso à Justiça 

(www.acessoajustica.gov.br), resultado de cooperação entre o Ministério da Justiça e a 

Universidade de Brasília – UNB – que tinha como objetivo: a construção de um mapa 

georreferenciado do Sistema de Justiça, a elaboração e divulgação de indicadores nacionais de 

acesso à justiça e a construção de conteúdos de educação e direitos. 143 

A amplitude do Sistema de Justiça acabou refletida na matriz informacional do Atlas. 

As informações disponibilizadas aos cidadãos no Portal foram integradas pelo conjunto das 

unidades de serviços em âmbito judicial – composto pelo conjunto de órgãos do Poder 

Judiciário, membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados 

do Brasil – e extrajudicial – composto por instituições e órgãos que atuam na captação e 

resoluções de demandas relacionadas a conflitos interpessoais. Nessa seara, foram publicadas 

o primeiro e segundo caderno de indicadores, com o objetivo de elaborar indicadores nacionais 

de acesso à justiça. 

Para a construção dos indicadores, foram necessários esforços de sistematização e 

mobilização, criando novos conhecimentos e estratégias. Primeiramente, foram elaborados e 

adotados dois conceitos básicos: o de acesso à Justiça e o de Sistema de Justiça. O primeiro foi 

definido como a possibilidade de um indivíduo ou grupo de apresentar uma demanda do 

Sistema de Justiça e vê-la respondida. Essa definição permitiu a identificação de elementos 

concretos de medição. De modo simplificado, considerou-se: a) a capacidade de oferta de 

serviços do Sistema de Justiça; e b) a disposição da sociedade em demandar serviços ao Sistema 

de Justiça. Tais elementos foram relacionados de modo ponderado à população de uma 

determinada área. 

 
143 Termo de cooperação n. 5/2012. 

http://www.acessoajustica.gov.br/
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Assim, identificaram-se duas dimensões essenciais: a) Sistema de Justiça na dimensão 

institucional-ofertante; e b) dimensão social-demandante. A interação entre essas dimensões 

tornou-se a base do Indicador Nacional de Acesso à Justiça – INAJ. O Sistema de Justiça foi 

entendido como um conjunto de subgrupos essenciais: a) o judicial; b) o essencial à justiça, e 

c) o extrajudicial. Essa configuração permitiu a aferição básica para a composição dos índices, 

já que pôde ser quantificada. 

O projeto sistematizava indicadores dos órgãos do Sistema de Justiça, e pretendia 

promover a discussão com a comunidade científica, os operadores do direito e a sociedade 

brasileira, para o permanente aprimoramento do sistema. 

Estudos preliminares, realizados por colaboradores da Secretaria de Reforma do 

Judiciário e da UNB, indicaram a necessidade de se estabelecer relações entre o Sistema de 

Justiça e a sociedade.144 Foi necessário traduzir os elementos do fenômeno social (Sistema de 

Justiça e sociedade) em grandezas (em uma associação de um número com um objeto). Ao 

estabelecer essas relações entre grandezas, extraiu-se conhecimento acerca de fenômenos 

físicos e sociais para tentar compreendê-los e explicá-los. Neste caso, pretendia-se mensurar o 

acesso à justiça. 

 

2.2.3 A Casa de Direitos 

As Casas de Direitos eram equipamentos públicos onde se concentravam serviços de 

acesso à justiça e à Cidadania. Foram criadas para aproximar o poder público estatal da 

população em situação de vulnerabilidade territorial, econômica e social. 

O público-alvo da política pública da Casa de Direitos é a população que, por razão de 

sua idade, gênero, ou por circunstâncias sociais, econômicas, étnicas e/ou culturais, encontra 

dificuldades em exercer plenamente os direitos reconhecidos pelo ordenamento jurídico perante 

o Sistema de Justiça. 

A Casa de Direitos era composta por serviços essenciais e adicionais, em que os 

essencias eram o núcleo de Justiça Comunitária e o atendimento jurídico gratuito; em cada Casa 

de Direitos, que, além de sua atuação tradicional, é responsável por aproximar a comundade 

das instituições e dos serviços ali oferecidos e por fornecer um diagnóstico mais preciso sobre 

as necessidades daquela comunidade. O segundo objetivo é possibilitar a flexibilidade da 

 
144 CADERNO de indicadores: Confira o Atlas do Acesso à Justiça no Brasil. Atlas do Acesso à Justiça no 

Brasil. Disponível em: <https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/noticias/confira-o-atlas-do-acesso-a-justica-no-

brasil-1>. Acesso em: 7 jul. 2023. 
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política, para que consiga se adaptar não somente às condições estruturais de cada instituição 

no local de implementação, mas também às necessidades de cada comunidade. Os serviços 

adicionais eram disponibilizados pelos órgãos do Governo Federal, governos estaduais e 

municipais, Sistema de Justiça, notários e sociedade civil. 

Figura 5 – Modelo de Gestão Casa de Direitos 

 
Fonte: SRJ, Balanç Fonte: Apresentação da SRJ sobre a Casa de Direitos elaborada pela equipe no qual esta 

pesquisadora fazia parte.o de Gestão 2011-2014. 

Em dezembro de 2013, foram implementadas três Casas de Direitos nos estados do Rio 

de Janeiro, Alagoas e Paraíba e, em dezembro de 2014, foram implementadas cinco Casas de 

Direitos nos Estados do Rio Grande do Norte, São Paulo, Distrito Federal e Paraná, totalizando 

assim oito unidades. 

As Casas de Direitos prestavam os seguintes serviços: 

• Informações sobre acesso a Direitos; 

• Emissão de documentos de registro civil; 

• Atendimento pelos Tribunais de Justiça Estaduais, incluindo informações sobre 

processos em andamento; 

• Atendimento pelos Tribunais Federais, incluindo informações trabalhistas e 
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previdenciárias sobre acesso a Direitos e documentação; 

• Atendimento jurídico pela Defensoria Pública dos Estados e da União; 

• Justiça Comunitária: mediação comunitária; a rticulação de redes sociais; 

educação e conscientização em direitos. 

O projeto conta com as parcerias dos Tribunais de Justiça Estaduais e Federais, 

Ministério Público, Defensoria Pública da União e dos Estados, OAB, INSS, Caixa Econômica 

Federal, Universidades, Prefeituras, Governos Estaduais e Cartórios. 

 

2.2.4 Justiça Comunitária 

Em 2000, a Justiça Comunitária teve início com um projeto-piloto implantado no 

Distrito Federal após vencer o 2º Prêmio Innovare, em 2005, e foi elevada pelo Ministério da 

Justiça ao status de política pública com investimentos permanentes, no âmbito do Programa 

Nacional de Segurança Pública com Cidadania – PRONASCI, sendo coordenada pela SRJ. 

Os Núcleos de Justiça Comunitária são espaços de promoção de direitos e de aplicação 

da mediação de conflitos, que se destinam a inserir a cultura do diálogo nas comunidades 

vulneráveis. Os Núcleos complementam o Sistema de Justiça oficial, promovendo a 

democratização do acesso à justiça e a prevenção de conflitos; ao disponibilizar informações 

sobre direitos e cidadania por meio de agentes comunitários, que atuam em três eixos: mediação 

comunitária de conflitos, educação para os direitos e s articulação comunitária. 

A SRJ resenhou o projeto para uma proposta nacional, fomentou a implementação de 

mais de 90 (noventa) núcleos de Justiça Comunitária, com recursos orçamentários do 

PRONASCI e próprios da SRJ, sendo que um dos grande desafios quando estive na SRJ era a 

sustentabilidade para manutenção dos núcleos, e foi nesse sentido que o projeto sempre foi 

atrelado a programas priotários do Governo Federal, a exemplo do PRONASCI e do BRASIL 

MAIS SEGURO. 

Estes núcleos contavam com convênios feitos com entidades selecionadas por meio de 

editais, havendo, portanto, participação da sociedade por meio de governos municipais e 

estaduais, sociedade civil e de setores do Sistema de Justiça, como tribunais, defensorias e 

secretarias com foco nos direitos humanos. E, para garantir uma ênfase para o núcleos que 

atendiam regiões em que a população estivesse em situação crítica de vulnerabilidade social e 

com grandes índices de violência, houve uma combinação dos núcleos de justiça com a Casa 

de Direitos. 
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Contudo, com impeachment da presidenta Dilma Rousseff, em 2016, este projeto deixa 

de ser uma prioridade do governo, que cortou investimentos e desmotou aos poucos a estrutura 

formada até então. Todo o processo na tentativa de instucionalização da Justiça Comunitária, 

que rendeu bons frutos até então, nos governos Lula e Dilma, como uma política nacional, é 

interrompido; mas a semente já estava plantada e a busca por um marco legal para regulamentar 

as ações desenvolvidas ao longo do projeto. 

Foram implementados doze núcleos nos estados nos seguintes: Paraíba, Maranhão, 

Goiás, Santa Catarina, Mato Grosso, Sergipe, Pará, Amapá, Amazonas, Roraima e Rondônia. 

 

2.2.5 Medalha Nacional de Acesso à Justiça 

A Medalha Nacional de Acesso à Justiça “Ministro Márcio Thomaz Bastos” foi 

instituída pela Portaria n. 2167, de 31 de maio de 2013. A concessão de medalha ocorre 

anualmente para as pessoas físicas e jurídicas que se distinguem pela prestação de contribuições 

relevantes para a promoção, ampliação e democratização do acesso à justiça no Brasil, visando 

a incentivar os possíveis agraciados na contínua parceria em busca de um Sistema de Justiça 

mais rápido, acessível, democrático e eficiente. 

A Medalha poderá ser conferida post mortem, fazendo-se a entrega aos familiares do 

agraciado ou a quem por eles indicado. Em 2014, a 1ª entrega da homenagem ocorreu 

conjuntamente com o evento em comemoração aos 10 Anos da Reforma do Judiciário. 

 

2.2.6 O III Pacto Republicano 

O III Pacto Republicano foi uma tentiva de parceria entre o Executivo, Legislativo e 

Judiciário para execução de um conjunto de medidas para acelerar e tornar a justiça mais 

acessível ao cidadão. Tinha o propósito de fortalecer os mecanismos de proteção aos direitos 

humanos e ampliar o acesso à justiça.145 

O terceiro Pacto Republicano tinha o apoio da então presidenta Dilma Rousseff e seria 

o próximo passo a ser dado, em acordo entre os três poderes, no atendimento à proposta de 

garantir acesso à justiça a toda a população, o que vinha acontecendo principalmente por esforço 

do Executivo nos governos do PT com a criação da SRJ, a movimentação para aprovação da 

 
145 BRASIL, Senado Federal. III Pacto Republicano deve ser um dos principais temas da comissão. 

Disponível em: <https://www12.senado.leg.br/radio/1/noticia/2011/02/09/iii-pacto-republicano-deve-ser-um-

dos-principais-temas-da-comissao>. Acesso em: 3 fev. 2023. 
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Emenda Constitucional n. 45 e a aprovação de 20 projetos de lei neste sentido até o segundo 

pacto republicano, tais como o inventário e partilha, a simplificação dos procedimentos de 

divórcio, a ampliação dos juizados especiais das Denfensorias Públicas, entre outros.146 

Em entrevista para essa pesquisa com ex-Secretário de Reforma do Judiciário, Flávio 

Crocce Caetano147 diz que o governo Dilma foi uma fase política do Brasil muito peculiar. 

Segundo ele, o período de 2012 a 2015 pode ser dividido em dois momentos diferentes: o 

primeiro, teve muito desenvolvimento e grandes eventos, como a Copa do Mundo e as 

Olimpíadas, e o segundo foi marcado pelas manifestações de junho de 2013, o que mudou 

radicalmente como as coisas eram feitas. Quando ele foi para Secretaria, a equipe tinha uma 

meta que era compartilhada pelo Ministro da Justiça e até pela Presidência da República, de 

fazer um III Pacto Republicano pela Justiça. Mas logo perceberam que o protagonismo estava 

com quem presidia o CNJ. Ainda de acordo com os Ex-Secretário, eles passaram este momento 

por 2 ou 3 presidentes do CNJ, e, quando entraram, o ministro Peluso estava de saída do CNJ. 

Um deles foi o ministro Ayres Brito, que ficou pouco tempo. Para a pauta em questão, o III 

Pacto, era interessante a permanência do ministro Peluso ou de Ayres Brito, já que ambos 

tinham uma minuta do pacto. Quando Ayres sai, entra o Joaquim Barbosa, e esse também 

chegou a conversar um pouco a respeito da necessidade de aprovação do pacto, mas isso não 

andou devido ao julgamento do Mensalão. 

A minuta do III Pacto Republicano foi analisada e revisada pela equipe da SRJ, e seu 

texto chegou a ser atualizado por meio de reuniões entre a SRJ e a Secretaria-Geral do CNJ e, 

em sua última versão, de agosto de 2013, tinha os seguintes eixos: 

• combater com eficácia a corrupção e a improbidade administrativa; 

• garantir a razoável duração do processo, assim o judicial como o administrativo; 

• democratizar o acesso à justiça; e 

• fortalecer as instituições do Sistema de Justiça. 

Entre as propostas vinculadas ao terceiro pacto, havia a previsão das seguintes ações: o 

combate à corrupção e a efetiva punição dos responsáveis em todas as esferas públicas, a 

recomposição e a defesa do erário, que exigem o constante aperfeiçoamento das instituições, 

além da incessante melhoria e modernização dos instrumentos fiscalizatórios; buscavam 

também obter um equilíbrio entre tempo e processo, efetivando o direito constitucional à 

 
146 Ibidem. 

147 Entrevista concedida e respondida à esta pesquisadora para a presente dissertação, em 2 de junho de 2023, e 

transcrita pela mesma conforme anexo. 
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razoável duração do processo, desenvolvendo o aumento da qualidade dos serviços de prestação 

jurisdicional e administrativa; o cumprimento dos objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil, especialmente a erradicação da pobreza, da marginalização e da 

desigualdade social, o que pressupõe a existência de um Sistema de Justiça independente e 

dotado de capacidade para responder, concreta e adequadamente, às demandas de todos os 

segmentos da sociedade; a adoção, pelos três Poderes, de medidas para qualificar as instituições 

do Sistema de Justiça, com instrumentos e políticas aptas ao cumprimento de sua missão 

constitucional, notadamente a de garantir o real acesso aos seus serviços de forma igualitária e 

universal.  

Quanto às ações referente ao eixo de fortalecimento das instituições do Sistema de 

Justiça, que tinham como objetivo a busca pela democratização do acesso à justiça e a 

efetivação desta proposta, passam necessariamente pelo fortalecimento das instituições que 

compõem o seu sistema, diante da exigência de uma nova cultura de assistência judiciária para 

que se atinja tal democratização, mas principalmente sobre a necessidade de expandir o conceito 

e, consequentemente, o acesso à justiça. A SRJ priorizou a relevância do papel desempenhado 

pela Defensoria Pública enquanto garantidora do acesso à prestação jurisdicional, trazendo 

também a necessidade de sua ampliação, fortalecimento e reestruturação, seja da União ou dos 

estados, garantindo que estejam presentes em todas as Comarcas e Seções Federais do Brasil, 

sendo essa a principal medida para garantir a assistência jurídica aos hipossuficientes estipulada 

pela Constituição Federal. 

De acordo com os eixos temáticos, as propostas foram subdivididas em ações 

legislativas e administrativas: 

Tabela 3 – Minuta para despacho da Secretaria de Reforma do Judiciário 

AÇÕES LEGISLATIVAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 

– PEC 209/2012. Versa sobre a arguição da relevância 

da questão federal para apreciação do recurso especial. 

– Anteprojeto de lei para estabelecimento do marco 

legal da mediação e da conciliação.  

– Anteprojeto de Decreto para instituição da Estratégia 

Nacional de Prevenção e Redução de Litígios – 

ENAPRE  

– PL 2.214/2011. Dispõe sobre o processamento de 

recursos no âmbito da Justiça do Trabalho. 

– PLS 606/2011. Altera a Consolidação das Leis 

Trabalhistas para disciplinar o cumprimento de 

– Apoiar o estabelecimento de acordos com órgãos 

e entes públicos para a desistência de conjuntos de 

ações em matérias já decididas pelos Tribunais. 

– Apoiar a criação e aperfeiçoamento dos Núcleos 

Permanentes de Métodos Consensuais de Solução 

de Conflitos nos Tribunais. 

– Apoiar a criação de banco de dados de ações 

coletivas, inquéritos civis e termos de ajustamento 

de conduta que permita a obtenção de informações 

sobre processos em andamento ou extintos, de 
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sentença e a execução de títulos executivos 

extrajudiciais na Justiça do Trabalho. 

– PL 3.427/2008. Acrescenta à CLT o art. 818-A, altera 

os arts. 195 e 790-B e revoga os §§ 1º, 2º e 3º do art. 

195 e os §§ 4º e 6º do art. 852-A, para dispor sobre 

ônus da prova nas reclamações sobre insalubridade e 

periculosidade e estabelecer critérios para a 

remuneração do perito em caso de assistência judiciária 

gratuita. 

– PL 5.081/2009. Regulamenta a prestação de garantias 

extrajudiciais no âmbito da cobrança dos créditos 

inscritos em dívida ativa da União. 

– PL 5.082/2009. Dispõe sobre a transação tributária. 

modo a evitar a multiplicidade e a proliferação de 

demandas originadas por fatos comuns. 

– Ampliar as câmaras de conciliação para a solução 

administrativa de litígios com envolvimento ou 

interesse de órgãos e entidades da Administração 

Pública direta e indireta, tais como os litígios no 

âmbito das agências reguladoras e aqueles que 

envolvem a demarcação de terras indígenas. 

– Adotar medidas que aperfeiçoem e acelerem, de 

forma unificada, a implantação do Processo 

Judicial Eletrônico em todos os tribunais, assim 

como a capacitação dos operadores do Direito para 

a sua utilização.  

– Aprovação de proposta de dotações 

orçamentárias específicas destinadas à 

infraestrutura e instalações do Processo Judicial 

Eletrônico em todos os tribunais. 

– Anteprojeto de PEC para reforma do Poder 

Judiciário. 

– PL 4.484/2012. Disciplina a ação civil pública para a 

tutela de interesses difusos, coletivos ou individuais 

homogêneos, e dá outras providências (aprová-lo em 

detrimento do PL 5.138/2009, apenas com supressão da 

expressão “e o órgão do Poder Legislativo 

correspondente” da parte final do § 2º do art. 46, bem 

assim a expressão “do Ministério da Justiça” do final 

do caput). 

– PL 6.128/2009. Disciplina o processo e julgamento 

do mandado de injunção individual e coletivo e dá 

outras providências. 

– PEC 32/2010. Altera os arts. 92 e 111-A da 

Constituição Federal, para explicitar o Tribunal 

Superior do Trabalho como órgão do Poder Judiciário, 

alterar os requisitos para o provimento dos cargos de 

Ministros daquele Tribunal e modificar lhe a 

competência.  

– PL 4484/2012. Disciplina a ação civil pública para a 

tutela de interesses difusos, coletivos ou individuais 

homogêneos, e dá outras providências. 

– Instituir política nacional de segurança para a 

Magistratura, em ordem a garantir as efetivas 

condições de prestação jurisdicional com toda a 

tranquilidade e independência funcional. 

– Apoiar a autonomia funcional e administrativa 

das Defensorias Públicas da União, dos Estados e 

do Distrito Federal. 

– Promover a interiorização das Defensorias 

Públicas, incentivando a União, os Estados e o 

Distrito Federal a criarem ou aumentarem o 

número de cargos a fim de ampliar o atendimento 

para todas as comarcas e seções e subseções 

judiciárias que ainda não contam com a respectiva 

atividade. 

– Formular e implementar medidas que promovam 

a humanizada melhoria do sistema penitenciário 

brasileiro, em especial a aplicação das penas e 

medidas alternativas e as cautelares diversas da 

prisão. 

– Ampliar e melhorar as instalações físicas das 

delegacias de polícia e estabelecimentos prisionais 

em geral. 
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– PEC 82/2011 (Senado) / PEC 207/2012 (Câmara). 

Altera o art. 134 da Constituição Federal. 

– PEC 247/2013. Altera o “Capítulo IV – Das Funções 

Essenciais à Justiça” do “Título IV – Da Organização 

dos Poderes” e acrescenta artigo ao Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal (Observação: necessidade de 

esclarecer o que são “unidades jurisdicionais”). 

– Intensificar ações de monitoramento da execução 

penal e das prisões provisórias por meio da 

implementação de sistema integrado. 

– Implementar medidas tendentes a possibilitar a 

extinção de carceragens em delegacias de polícia. 

– Implementar medidas tendentes a possibilitar a 

extinção do déficit de vagas em presídios 

femininos. 

– Ampliar e melhorar as instalações físicas das 

unidades de internação coletiva de adolescentes e 

jovens, na perspectiva de sua modelar 

humanização. 

– Envio do Anteprojeto de Emenda à Constituição de 

Criação do Conselho Nacional da Defensoria Pública; 

– Aprovação da PEC 144∕2007(Poder Executivo) – 

apensada à PEC 487∕2005: Garante autonomia técnica e 

funcional à Defensoria Pública. 

– Aprovação da PEC 207∕2012 (Vanessa Grazziotin – 

PCdoB∕AM): Garante às Defensorias Públicas da União 

e do Distrito Federal autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta 

orçamentária; 

– Envio do Anteprojeto de criação do Fundo de 

Modernização da Defensoria Pública dos Estados e do 

Anteprojeto de Lei Complementar em substituição ao 

PLP 114. 

– Assinatura do Pacto Nacional pela Defensoria 

Pública; 

– Provimento de 789 cargos da Defensoria Pública 

da União (Lei 12.763/2013); 

– Financiamento para aparelhamento físico da 

Defensoria pelo BNDES; 

– Entrega do Projeto-referência e guia de 

procedimentos (BNDES). 

Fonte: Elaboração de tabela foi feita por esta pesquisadora e a fonte foi o arquivo salvo com nome “arquivo III 

Pacto Republicano – versão de trabalho de 28-08-2013 – MINUTA PARA DESPACHO”, elaborada durante o 

período em que a pesquisadora estava na equipe da SRJ. 

A minuta do III Pacto Republicano previa ainda a constituição de um Comitê 

Interinstitucional de Gestão do Pacto, com representantes a serem indicados pelos seus 

signatários. 

Contudo, com o impeachment da Presidenta Dilma Rousseff, houve enfraquecimento 

das políticas públicas de justiça que eram conduzidas pela SRJ e no Governo Michel Temer  o 

terceiro Pacto Republicano continuou a ser discutido no Congresso, com francos apoiadores de 

sua aprovação, mas também contando com uma grande resistência.  

Já no governo de Jair Bolsonaro, novamente a adoção do pacto ganha destaque, com o 

presidente da Câmara dos Deputados, deputado Rodrigo Maia, propondo que o texto seja 
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revisto para que não tenha um cárater de “cheque em branco” dado ao Poder Executivo148 na 

execução das propostas trazidas por ele. Fato é que, até o presente momento, a aprovação do 

pacto está em suspenso. No entanto, com a chegada do terceiro mandato do presidente Luiz 

Inácio Lula da Silva, responsável pela criação da Secretaria de Acesso à Justiça, em 2023, abre 

uma nova perspectiva para a a pactuação.  

2.2.7 Escola Nacional de Mediação e conciliação – ENAM 

Criada em 2012, a Escola Nacional de Mediação – ENAM, tem como principal tarefa 

promover cursos e eventos sobre técnicas de autocomposição para operadores do direito e da 

sociedade em geral. 

A ENAM é um instrumento que busca, de forma ampla e gratuita, contribuir com a 

formulação e a oferta de capacitações, treinamentos, materiais pedagógicos e didáticos e 

pesquisas acadêmicas sobre os meios autocompositivos149 de solução de conflitos. 

Autocompositivos porque, ao contrário dos meios heterocompositivos de solução de 

conflitos, tal qual o processo judicial típico, são aqueles definidos pelos próprios sujeitos em 

disputa que, através da boa conversa e do bom acordo, constroem juntos os caminhos e as saídas 

que levarão ao desenlace de seu problema. 

Sejam mediadas por um profissional devidamente capacitado, seja diretamente, por 

meio dos expedientes da negociação, as partes se comunicam para identificar as reais causas do 

conflito e as possíveis soluções. Uma vez consensuadas, mostra-se a experiência na qual 

dificilmente deixam de cumprir o acordo alcançado, porque reconhecem nele o resultado de 

suas próprias aspirações, interesses e anseios. 

Contudo, não há espaço para amadorismo. Os meios autocompositivos necessitam de 

profissionais capacitados, que entendam a filosofia e a metodologia da proposta, saibam 

identificar os casos que podem ou não ser conduzidos de maneira dialógica, bem como que 

tenham domínio sobre as técnicas e os procedimentos utilizados tanto na mediação e na 

conciliação, quanto na negociação. 

A ENAM busca justamente fornecer, de forma ampla e gratuita, capacitações que 

desenvolvam e aperfeiçoem essas competências. Por meio de cursos presenciais e à distância, 

 
148 Desde a criação da Secretaria de Reforma do Judiciário pelo presidente Lula em 2003, as propostas de reforma 

do Judiciário sempre foram vistas com receio por componentes dos outros poderes que, ao invés e se juntarem no 

esforço por uma justiça mais acessível, mesmo após os resultados positivos, se apoiavam na argumentação da 

necessidade de independência entre os poderes. 

149 Processo judicial em que os são os próprios sujeitos em disputa, através de conversa e acordo, constroem 

juntos os caminhos e as saídas que levarão ao desenlace de seu problema. 
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além do desenvolvimento de material bibliográfico, a ENAM dissemina a cultura do diálogo e 

as técnicas de autocomposição de conflitos. 

Foi elaborado pela equipe da Secretaria um fluxo para elaboração dos cursos que 

deveriam ser ofertados pela SRJ, em sua maioria oferecidos na modalidade à distância. Foram 

elaborados os seguintes cursos de capcitação: Fundamentos da Mediação Comunitária; 

Resolução Consensual de Conflitos que Envolvem Políticas Públicas; de Mediação Básica; 

Noções Básicas de Negociação e Conciliação para Representantes de Empresas.  

A ENAM ofereceu diretamente o curso Resolução Consensual de Conflitos Coletivos 

envolvendo Políticas Públicas. Além disso, em parceria, foram oferecidos cursos para AGU, 

Guarda Civil de São Paulo e MP/MG; a ENAM tinha como perspectiva instiutir o programa de 

capacitação presencial em Mediação Comunitária, oferecer novas edições do curso Resolução 

Consensual de Conflitos Coletivos envolvendo Políticas Públicas, bem como estruturar os 

programas de capacitação de multiplicadores. 

Diante da necessidade de se produzir material para os cursos da ENAM, surgiu a 

proposta de reunir colaboradores voluntários para escrever manuais específicos para suas áreas 

de atuação, e assim várias parcerias institucionais foram estabelecidas. Houve também um fluxo 

de atividade e a elaboração do Manual para a Defensoria Pública, Manual de Mediação Judicial, 

Manual para Advogados, Manual de Negociação e Mediação para Membros do Ministério 

Público e do Manual para Preposta das Empresas, bem como a reedição do Manual de Mediação 

básica. 

2.2.8 Estratégia Nacional de Não Judicialização – ENAJUD 

A Estratégia Nacional de Não Judicialização – ENAJUD foi instituída pela Portaria 

Interinstitucional n. 1186, datada de 02 de julho de 2014, e assinada pelo Ministro da Justiça, 

pelo Ministro da Advocacia-Geral da União, pelo Ministro da Previdência Social, bem como, 

pelo Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público. 

A ENAJUD é uma articulação interinstitucional e multidisciplinar entre entidades 

públicas e privadas, que tem como objetivo desenvolver, consolidar e difundir procedimentos, 

mecanismos e métodos alternativos de solução de conflitos, no intuito de promover a prevenção 

e a redução dos litígios, contribuir para a ampliação do acesso à justiça e para a celeridade e a 

efetividade dos direitos e garantias fundamentais. 

Em razão da complexidade e multidisciplinaridade dessa missão, foi pensada uma 

metodologia de trabalho que envolva o Estado, os integrantes do Sistema de Justiça, órgãos 

públicos e privados, organizações da sociedade civil, instituições nacionais e internacionais e 
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os próprios cidadãos. O desenho da ENAJUD prevê a formação de Grupos Temáticos de 

Trabalho (GT), compostos por representantes de entidades de cada setor (Bancos, Empresas de 

Telecomunicações, Empresas de Varejo e Setor Público), formalizados por meio de Acordos 

de Cooperação Técnica; a existência de um Comitê Gestor, composto pela Secretaria de 

Reforma do Judiciário, pela Secretaria Nacional do Consumidor, pela Advocacia-Geral da 

União e pelo Conselho Nacional de Justiça, além de representantes e suplentes de cada GT; e, 

por fim, a criação de um Fórum de Apoiadores composto por entidades ligadas aos diversos 

setores e/ou que tenham interesse nas ações propostas pelos grupos. Essa organização, bem 

como as responsabilidades e composições dos Comitês e Grupos de Trabalho, estão descritas 

no segundo capítulo da Portaria ora apresentada. 

É oportuno enfatizar que a estratégia foi construída democraticamente com os quatro 

principais grupos da sociedade que serão por ela afetados: o setor público, o setor bancário, o 

setor varejista e o setor das telecomunicações. Para tanto, consultaram-se dois documentos: “Os 

cem maiores litigantes do Poder Judiciário”, elaborado pelo CNJ, referente ao ano de 2011; e o 

“Boletim do Sistema Nacional de Informações de Defesa do Consumidor (SINDEC) ”, 

referente aos dados das reclamações recebidas pelos PROCONS no ano de 2012. 

Para o ano 2014-2015, o grande desafio é a implementação do fluxo de procedimentos 

e comunicações, de maneira a viabilizar a continuidade da ENAJUD, considerando a 

complexidade do problema conjuntural que esta visa a resolver. 

Com relação ao desenho organizacional, foram identificados e criados, inicialmente, 

com base no contexto histórico do Sistema de Justiça, Grupos de Trabalho – GGT’S, com 

percentuais representativos em relação aos processos no Poder Judiciário e às reclamações nos 

Procons. 

Assim, considerando que os setores públicos, bancos, telecomunicações e varejo são os 

principais litigantes do Sistema de Justiça e os principais reclamados do Sistema de Defesa do 

Consumidor, procedeu-se a criação desses quatro grupos temáticos de trabalho (GT). 

Atualmente, funcionam no âmbito da ENAJUD quatro GTT’s: GTT Poder Público, 

coordenado pela Advocacia Geral da União – AGU (com quatro Subgrupos: Dívida Ativa, 

Caixa Econômica Federal, Servidor Público e INSS), GTT Instituições Financeiras (bancos), 

GTT Empresas de Telecomunicações e GTT Empresas de Varejo. Os GTTs são constituídos 

por meio de Acordos de Cooperação Técnica com as principais entidades e empresas 

correspondentes a cada um destes seguimentos.  

Os GTTs são responsáveis pela elaboração de planos de trabalho e pela definição de 

metas que condigam com os objetivos da ENAJUD, quais sejam, prevenir conflitos e 
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desenvolver mecanismos para tratá-los de forma não judicial. O Ministério da Justiça, por sua 

vez, formulou como diretriz que os GTTs poderiam definir ações em basicamente três grandes 

eixos: fomento a políticas internas de mediação judicial, fomento a políticas internas de 

mediação extrajudicial e capacitação. 

Para a execução do projeto, foram realizadas, em 2014, reuniões com cada grupo de 

trabalho. A primeira, para sensibilização, apresentação da minuta de portaria, divulgação do 

planejamento, confirmação de compromisso e orientações para elaboração do plano anual; a 

segunda, para escolha dos representantes e suplentes que comporão o Comitê Gestor (CG), 

consolidação dos planos anuais de cada GT, a assinatura dos Planos de Trabalho; e as demais 

para acompanhamento dos Planos e avaliação das metas executadas. 

Foi elaborado, também, pela Secretaria do Comitê Gestor, um organograma da 

ENAJUD para melhor vizualização do trabalho: 

Figura 6 – Organograma da ENAJUD 

 

Fonte: SRJ, Balanço de Gestão: 2011-2014. 

Foi elaborado também pelos subsgrupos temáticos um Planos de Trabalho com as metas 

estabelecidas, bem com a descrição das ações e situação, demonstradas nas tabelas a seguir:150 

 
150 SRJ, Balanço de Gestão: 2011-2014. 
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Tabela 4 – Setor Público: Subgrupo Previdência e Assistência Social 

Metas Ações e Situação 

Estruturar e implementar o projeto 

“Correto” da Procuradoria Federal 

Especializada junto ao INSS – PFE/INSS. 

 

O Projeto “Correto” tem por objetivo ajustar os critérios de apreciação 

de benefícios previdenciários previstos pela Instrução Normativa INSS 

n. 45, de 2010, às Súmulas da Advocacia-Geral da União, Pareceres 

Normativos da CONJUR do MPS e decisões judiciais pacificadas no 

STF e Tribunais Superiores.  

 

Criou-se, em 29 de outubro de 2014, grupo de trabalho composto por 

seis procuradores federais, além de um coordenador que ficou 

responsável, ao final, pela consolidação dos entendimentos firmados e 

posterior submissão à Procuradoria Federal Especializada junto ao 

INSS – PFE/INSS e à Diretoria de Benefícios do INSS – DIRBEN.  

Houve a divulgação do Projeto a todos os Procuradores Federais que 

atuam em matéria previdenciária, oportunizando a participação nas 

alterações da Instrução Normativa vigente. 

 

Promoveu-se a convocação dos Procuradores Federais que compõem o 

grupo de trabalho do Projeto Correto, resultando na apresentação de 19 

sugestões de alteração na Instrução Normativa INSS n. 45/2010. 

 

As alterações que foram propostas têm relação com os benefícios de 

salário maternidade, auxílio-reclusão, aposentadoria rural segurado 

especial; recálculo da aposentadoria mais vantajosa; atividade especial; 

auxílio-acidente e justificação administrativa, temas que terão grande 

repercussão na análise dos requerimentos administrativos e, em 

consequência, na redução de demandas judiciais. As proposições 

tramitaram pela PFE/INSS e estão sob análise da DIRBEN. 

 

Aprimorar o monitoramento do Índice de 

Concessão Judicial de benefícios 

previdenciários – ICJ. 

 

O ICJ consiste no percentual de benefícios concedidos judicialmente 

em relação ao total de benefícios concedidos pelo INSS.  

 

O objetivo desta ação é monitorar as Agências da Previdência Social 

(APSs) que possuem maior impacto no Índice de Concessão Judicial 

(ICJ) por Superintendência. Para tanto: 

 

✔ Extraíram-se do SUIBE os indicadores do ICJ em âmbito nacional, 

por Superintendência. A seguir, foram selecionadas as três 

Gerências Executivas que mais impactam no ICJ da respectiva 

Superintendência. Por fim, foram selecionadas as duas APSs que 

mais impactam no ICJ das Gerências Executivas anteriormente 

identificadas, além das espécies de benefícios judiciais que são mais 

concedidos.  

 

✔ Elaborou-se formulário considerando a especificidade de cada 

Benefício, encaminhando-se às APSs, Gerência Executivas e 

Procuradoria a fim de se conhecer a realidade local em relação ao 

INSS, à Procuradoria e ao Judiciário e os motivos para o elevado 

índice de concessão judicial. 

 

 

✔ Foram coletadas todas as informações e está em elaboração a 

conclusão do levantamento. 
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Analisar as medidas administrativas 

cabíveis para resolução de conflitos 

envolvendo benefícios assistenciais de 

prestação continuada – BPC-LOAS, à luz 

do atual entendimento do STF, visando à 

redução de ações judiciais. 

Metas programadas para 2015. 

Planejar com a Defensoria Pública da 

União a implantação de modelo de 

processamento que permita que os 

pedidos de assistência jurídica sejam 

submetidos aos programas de conciliação 

previstos neste plano de trabalho. 

Realizada reunião com a Defensoria Pública da União, ocasião em que 

se acordou pela realização, na cidade de Ceres, Estado de Goiás, do 

Mutirão de Conciliação Administrativa nos dias 2 e 3 de dezembro de 

2014, em processos em que há recurso administrativo interposto pela 

Defensoria Pública. 

Fonte: SRJ, Balanço de Gestão: 2011-2014. 

 

Tabela 5 – Subgrupo Servidor Público 

Metas Ações e Situação 

Propor a criação de instrumento 

normativo que autorize Advogados 

Públicos de se absterem de contestar e de 

interpor recursos quando houver acórdão 

contrário à tese da União, suas autarquias 

e fundações públicas. 

 

Elaborada minuta de Portaria a ser editada pela AGU, referente à 

dispensa de contestação nas hipóteses de jurisprudência consolidada. O 

ato está sendo revisado e posteriormente será submetido à apreciação 

do Advogado-Geral da União. 

Propor a criação de instrumento 

normativo que autorize Advogados 

Públicos a se absterem de interpor recurso 

extraordinário, nos moldes da Port. AGU 

n. 227/2012, que dispensa a interposição 

de recurso especial. 

 

Editada a Portaria AGU n. 380, de 15 de outubro de 2014, que dispõe 

sobre as hipóteses de dispensa de recurso extraordinário por parte dos 

advogados públicos federais.  

 

Continuidade, pela Procuradoria-Geral da 

União, do Programa de Redução de 

Litígios e de Aperfeiçoamento da Defesa 

Judicial da União nas hipóteses das 

Portarias AGU 260/2012 e 227/2014, 

tanto nos Tribunais Regionais Federais 

quanto no Superior Tribunal de Justiça, e 

do Projeto das Centrais de Negociação. 

Foi dada continuidade ao Programa de Redução de Litígios e de 

Aperfeiçoamento da Defesa Judicial da União e ao Projeto das Centrais 

de Negociação, ambos da Procuradoria-Geral da União. Por meio da 

realização de palestras e oficinas, foi possível disseminar a cultura da 

redução de litigiosidade da AGU, o que acarretou redução substancial 

do número de recursos interpostos e aumento do número de acordos 

realizados. 

Continuidade do programa de desistência 

e abstenção de recurso das autarquias e 

fundações nas hipóteses objeto das 

Portarias AGU 260/2012 e 227/2014, 

tanto nos Tribunais Regionais Federais 

quanto no Superior Tribunal de Justiça, e 

do Projeto de Conciliação. 

 

No âmbito da Procuradoria-Geral Federal, órgão da AGU que 

representa judicialmente as autarquias e fundações públicas federais, 

houve a continuidade do programa de desistência e abstenção de 

recursos e do Projeto de Conciliação, que tiveram como resultado uma 

significativa redução do número de recursos interpostos e um grande 

número de acordos realizados. 

Proposição de revisão dos pareceres 

normativos da AGU superados pela 

Constituição, pelas leis ou pela 

jurisprudência. 

Foram identificados inicialmente dez pareceres normativos da AGU 

passíveis de revisão. Designou-se um grupo de Advogados da União 

para esse trabalho, e, verificando-se a necessidade de revisão, o assunto 

será submetido à deliberação do Advogado-Geral da União. 
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Fonte: SRJ, Balanço de Gestão: 2011-2014. 

Tabela 6 – Subgrupo Dívida Ativa 

Metas Ações e Situação 

Classificar o estoque da Dívida Ativa da 

União, com enfoque nos débitos 

irrecuperáveis. 

 

✔ Realizados encontros com instituições que possuem expertise na 

classificação de créditos (BACEN, PGMBH, PGESP, PGERS, 

CAIXA e IPEA ); 

✔ Analisados estudos anteriores da Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional sobre classificação de créditos.  

Ampliar o protesto extrajudicial de 

certidões da dívida ativa – CDAs. 

A expansão do protesto é formada por dois projetos que estão sendo 

desenvolvidos concomitantemente. O primeiro projeto consiste na 

expansão geográfica do protesto, e o segundo refere-se à ampliação do 

limite de valor a ser protestado. 

No que tange à expansão geografia, a PGFN já encaminha certidões de 

dívida ativa a protesto para os Estados de SP, RJ, MG, ES, SC, MT, TO, 

CE, PB, AM, RO e para o DF. No mês de dezembro, até o dia 10, serão 

enviadas inscrições a protesto para os Estados do RN, e PE, e, 

provavelmente, serão enviadas inscrições a protesto para os estados do 

RS e PR. Pretende-se, até o primeiro semestre de 2015, que o protesto 

extrajudicial de dívida ativa da União alcance todo o território brasileiro.  

Para tanto, é necessária a atuação IEPTB na criação das Centrais de 

Remessa em cada estado e na adaptação dos sistemas de envio. Trata-se 

de riscos à implementação do projeto no prazo verificado, pois são 

fatores externos que independem da atuação da PGFN.  

O segundo projeto refere-se à criação de um novo sistema do protesto, 

chamado de protesto 2.0, o qual permite o encaminhamento a protesto 

de certidões de dívida da união cujo valor ultrapasse R$20.000,00. Nesse 

sentido, enviar-se-ia a protesto inscrições passíveis de ajuizamento. O 

protesto 2.0 entrará em produção no início do ano de 2015, muito 

provavelmente no mês de março. 

No que tange à ampliação do Protesto extrajudicial, a Procuradoria-

Geral Federal está atuando em duas frentes: 1) Desenvolvimento de um 

sistema único de dívida ativa para todas as autarquias e fundações 

públicas federais (SISDAT), que contará com um módulo de protesto 

eletrônico; e 2) Adaptação do atual sistema do INMETRO, para que ele 

permita o protesto eletrônico. 

Em relação à primeira frente, isto é, ao desenvolvimento do SISDAT, o 

módulo de protesto eletrônico só será desenvolvimento depois de 

concluídos os módulos básicos integrantes do referido sistema de dívida 

ativa. Os esforços de desenvolvimento centraram-se, então:  

i) na recuperação da memória histórica do SISDAT, com o 

aproveitamento da modelagem até então desenvolvida;  

ii) na análise dos artefatos produzidos (casos de uso, modelagem 

relacional lógica e física, interfaces de usuário já 

confeccionadas, cadastros realizados, descrição de 

funcionalidades implementadas e a implementar), no intuito de 

seu máximo reaproveitamento;  

iii) na convergência do novo SISDAT com o sistema SAPIENS. 

O SISDAT passou a integrar o SAPIENS, como um de seus módulos (o 

Módulo Dívida), absorvendo e aproveitando as facilidades encontradas 

neste sistema para a produção assistida de documentos, integração com 

o Poder Judiciário, para futuro ajuizamento de execuções fiscais, 

segurança e controles de acesso por perfis de usuário, criptografia dos 

termos, certidões e relatórios, possibilidade de assinatura digital das 

CDAs e TDAs. O Cronograma abaixo detalha o grau de evolução no 

desenvolvimento do modelo do novo Módulo Dívida do Sistema 

Sapiens: 

✔ Modulo de Inserção do Crédito para Análise: concluído – 100% 
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✔ Módulo de Inscrição/Recusa do Crédito: concluído – 100%  

✔ Módulo de Relatórios: em desenvolvimento – 0%  

✔ Módulo de Grupo Econômico: concluído – 100%  

✔ Módulo de Garantias: concluído – 100%. 

✔ Módulo de Decisões Judiciais: em desenvolvimento – 70%. 

✔ Módulo de Acerto/Retificações de Parcelas Adimplidas: em 

desenvolvimento – 30%. 

✔ Módulo de Parcelamentos: em desenvolvimento – 30%. 

✔ Módulo de Protestos: em desenvolvimento – 0%. 

✔ Módulo de Certidões: em desenvolvimento – 0%.  

Há previsão de entrada em homologação para o mês de dezembro dos 

módulos já concluídos; e de conclusão dos módulos restantes e entrada 

em produção para o primeiro semestre de 2015.  

Em relação à adaptação do atual sistema do INMETRO, o SGI, houve 

um avanço substancial em seu desenvolvimento, visto que o módulo 

para encaminhamento das CDAs e GRUs para protesto por web service 

já está em fase de teste, de homologação. Assim, concluídos os 

referidos testes, deve-se disponibilizar essa ferramenta para os usuários 

em janeiro de 2015. É importante destacar que o INMETRO é a 

entidade representada pela Procuradoria-Geral Federal que mais possui 

seus créditos enviados para protestos. Dessa forma, o ganho de 

produtividade com a possibilidade de protesto eletrônico dos créditos 

do INMETRO é expressivo. 

 

Implementar o protesto de débitos de 

FGTS. 

Já existe confeccionada e acordada entre as áreas técnicas de PGFN e 

CAIXA minuta de Norma de Execução para regular o fluxo relativo ao 

protesto de CDAs de créditos do FGTS da CS da LC 110/2001. Já existe 

definição da unidade que implementará o piloto do projeto bem como 

da dimensão do volume inicial. A referida Norma de Execução ainda 

não foi assinada e publicada apenas em razão de ser necessária antes a 

renovação do Convênio que existe entre PGFN e CAIXA. O atual 

documento não dispõe da possibilidade de atuação da empresa pública 

como auxiliar da PGFN na cobrança extrajudicial dos créditos inscritos 

em Dívida Ativa.  

A expectativa atual é de assinatura do Convênio até final desse ano, e 

em seguida a publicação da Norma de Execução do Protesto. 

Implantar Lista de Devedores do FGTS.  A criação da nova funcionalidade sistêmica, que será acessada a partir 

do sítio da PGFN, já foi objeto de especificação junto ao Serpro. Já 

existe previsão de atendimento para o desenvolvimento e início da 

homologação da ferramenta, 46 (quarenta e seis) dias úteis após início 

dos trabalhos. A PGFN tem alocado, pelo FGTS, para esse exercício, 

recursos disponibilizados para desenvolver a funcionalidade em apreço.  

O Serpro ainda não começou o desenvolvimento, tendo em vista ser 

necessária antes a definição de prioridades por parte da PGFN.  

Enquanto isso não se define, a equipe técnica da PGFN tem analisado 

as fases sistêmicas existentes no sistema operacional do crédito inscrito 

(FGE) visando sua adequação à condição prevista na especificação da 

ferramenta (só publicar na lista de devedores créditos inscritos em 

dívida ativa que não estejam com a exigibilidade suspensa). Essa 

necessidade foi diagnosticada e já está em fase final de elaboração a 

manifestação que redefinirá as fases existentes e as regras para inclusão 

dos créditos, assim como a extração dos dados que alimentarão os 

sistemas da PGFN responsáveis pela funcionalidade lista de devedores. 
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Apresentar Anteprojeto de Lei com 

reformas pontuais na Lei n. 6.830/1980. 

Apresentado, pelo Ministério da Fazenda, proposta de alteração à Lei n 

6.830/1980, a qual foi inserida pelo Deputado Relator no Projeto de Lei 

de Conversão da Medida Provisória n. 651. Trata-se do art. 73: 

Art. 73. A Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 7º 

II – penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, por 

meio de depósito, fiança ou seguro garantia (NR) 

“Art. 9º 

II – oferecer fiança bancária ou seguro garantia;  

§ 2º Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária, do 

seguro garantia ou da penhora dos bens do executado ou de terceiros.  

§ 3º A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro, fiança 

bancária ou seguro garantia, produz os mesmos efeitos da penhora. 

(NR) 

Art. 15.

  

I – ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro, 

fiança bancária ou seguro garantia; e  

Art. 16. 

  

II – da juntada da prova da fiança bancária ou do seguro garantia; (NR)” 

A alteração é pontual e cuida da inclusão da previsão do seguro-garantia 

como modalidade de garantia do crédito cobrado judicialmente. 

Em paralelo, a Coordenação-Geral da Dívida Ativa da União está 

atualizando uma minuta de anteprojeto de lei que trata integralmente do 

tema das execuções fiscais, com base em discussões que ocorreram no 

ano de 2012 com a participação da Advocacia-Geral da União. Não há 

prazo específico para cumprimento. 

 

Fonte: SRJ, Balanço de Gestão: 2011-2014. 

Tabela 7 – Subgrupo Caixa Econômica Federal 

Metas Ações e Situação 

Propor uma política de acordos para 

processos sobre Seguro Habitacional. 

Elaborada proposta de política de acordos para os casos de processos 

judiciais envolvendo o Seguro Habitacional, apólice pública. A 

proposta está em fase de análise e discussão com os órgãos envolvidos 

(CEF, AGU, PGFN e STN) e posteriormente será encaminhada 

formalmente à AGU e ao Ministério da Fazenda. 

 

Propor uma política de acordos para os 

processos envolvendo execuções fiscais 

do FGTS. 

Elaborada proposta, pela Caixa Econômica Federal, que está sendo 

discutida internamente e posteriormente será encaminhada à 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

 

Articular com a Defensoria Pública da 

União a implantação de modelo de 

processamento dos pedidos de assistência 

jurídica, permitindo a submissão 

permanente e dos casos em trâmite na 

DPU aos esquemas de conciliação 

previstos neste plano de trabalho. 

 

Será agendada reunião com a Defensoria Pública da União. 

Fonte: SRJ, Balanço de Gestão: 2011-2014. 

Tabela 8 – Setor Privado: GTT Telecomunicações 
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Metas Ações e Situação 

Consolidação das ações, iniciativas e 

projetos existentes na ENAJUD. 

 

✔ Implementação do Canal 0800 para resolução de Demandas em 

Procon;  

✔ Adesão ao sistema de resposta eletrônico de Demandas em Procon 

(Carta de Informação Preliminar, ou CIP Eletrônica); adesão ao 

portal consumidor.gov. No tocante à adesão ao consumidor.gov, 

cabe ressaltar que, durante o segundo semestre de 2014, as 

empresas de telecomunicações participantes tiveram um índice de 

solução de 78%, em média; 

✔ Adesão a portais para resolução online de demandas 

disponibilizados pelos Procons Estaduais;  

✔ Convênio com o CNJ para aumentar o número de conciliações;  

✔ Política de mutirões nos tribunais para redução no número de 

processos;  

✔ Adesão a sistemas de pré conciliação;  

✔ Avaliação e melhoria contínua dos processos de atendimento, e 

acompanhamento dos motivos de não acordo, com vistas a avaliar 

as oportunidades operacionais e de procedimentos (alçadas); 

✔ Requisição de encaminhamento de ofício ao CNMP e CNJ com a 

finalidade de solicitar informações sobre o cadastro nacional das 

ações civis públicas, termos de ajustamento de conduta e inquéritos 

civis criados pela portaria conjunta n. 2/11, bem como incentivo a 

utilização do Cadastro Nacional de Ações Civis Públicas, 

Inquéritos Civis e Termos de Ajustamento de Conduta. 

✔ Elaboração de minuta de procedimento simplificado de 

licenciamento de ERBs (torres) nos municípios, e a manifestação 

de apoio ao PL 5.013/2013. 

 

Formação dos integrantes do Sistema de 

Justiça (Advogados, Juízes, Promotores, 

Procuradores, Defensores, dentre outros) a 

natureza, normas reguladoras e 

especificidades do serviço prestado 

(Formação 360º). 

 

✔ Elaboração de uma matriz curricular nacional para o setor de 

telecomunicações. 

✔ Implementação de cursos de formação para integrantes dos órgãos 

e entidades que integram o Sistema de justiça e de defesa do 

consumidor. 

Elaborar estudos para identificar assimetrias 

regulatórias. 
✔ Elaborar estudos e relatórios que apresentem as assimetrias 

regulatórias existentes e definição de plano de ação para redução 

das assimetrias. 

✔ Definição e execução do plano para redução de assimetrias 

regulatórias. 

Política de capacitação de prepostos das 

empresas 

Estabelecer incentivos para que os profissionais que atuam nas 

demandas do setor de Telecom se capacitem em sistemas de mediação. 

 

Identificar e promover boas práticas de não 

judicialização. 
✔ Escolher e premiar a melhor prática. 

✔ Elaborar e divulgar relatório de boas práticas. 

 

Priorizar Demandas Coletivas ✔ Incentivar o fortalecimento do cadastro nacional de ações coletivas, 

Inquéritos Civis e Termos de Ajustamentos de Conduta – TAC de 

forma e restringir ações coletivas, investigações e TAC com mesmo 

objeto; 

✔ Definir mecanismo mais eficiente de levar ao conhecimento do 

litigando individual a existência de ação coletiva com mesmo 

objeto. 
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Mudança de Regras para viabilizar a 

instalação de Torres (ERBs). Redução de 

conflitos relacionados a cobertura. 

 

Realizar um levantamento das legislações de maior impacto na 

implantação de infraestrutura de rede e criar uma proposta de alteração 

legislativa Municipal, com o apoio das Assembléias Estaduais, no que 

se refere a questões de ordem urbanísticas, especialmente para a 

simplificação do processo de licenciamento das estruturas de suporte as 

antenas e redução de custos de implantação (taxas de implantação e 

renovação de licenças). Essa medida visa à viabilizar uma maior 

agilidade nos processos administrativos locais para a implantação dessa 

infraestrutura direcionada ao aumento de cobertura e capacidade e 

melhoria de qualidade da rede, resultando na redução de processos 

relacionados a este motivo. 

 

Processos de Exigência da Taxa de 

Fiscalização e Funcionamento sobre Torres 

(ERBs) 

 

Propor agenda às Assembléias Legislativas, solicitando a participação 

dos Municípios de maior expressividade, para a realização de reuniões 

com o objetivo de dar início à composição de propostas de alteração 

legislativa, sugerindo que o texto legislativo seja alinhado com a 

jurisprudência dominante que determina a competência legislativa da 

União para a aplicação das taxas de fiscalização sobre a implantação e 

funcionamento dos equipamentos de telecomunicações, direcionando 

para que as legislações municipais se limitem exclusivamente a 

questões de uso do solo tal qual apresentado na proposta de ação acima. 

 

Advogados Captadores Os TED´s – Tribunais de Ética e Disciplina de várias seccionais da 

Ordem dos Advogados do Brasil – OAB tem instaurado processos e 

realizado ações para combater a prática de captação de clientela, o que 

é uma é conduta disciplinar não tolerada pelo Estatuto da Advocacia 

(art. 34, IV da Lei n. 8.906/94) e pelo Código de Ética da Advocacia. 

Além disso, há notícias de advogados acusados de estelionato em razão 

de uso de documentos falsos, propondo ação de responsabilidade civil 

em face das empresas, sem terem autorização dos consumidores e 

muitas vezes sem sequer haver dano a ser reparado. 

✔ Apurar as decisões dos Tribunais de Ética e Disciplina das 

Seccionais da OAB sobre captação indevida de clientela, bem como 

decisões judiciais (cíveis e criminais) envolvendo advogados que 

tenham sido condenados por fraude. 

✔ Propor para OAB criação de procedimento e regras para apurar 

eventuais práticas infrativas envolvendo advogados que realizam a 

prática de captação de clientela ou fraude. 

Realização de estudo sobre a estrutura do 

litígio e a decisão de litigar. 

Elaboração de estudo para entender quais são os aspectos, fatos, normas 

ou comportamentos que estimulam ou direcionam o cidadão a litigar 

judicial ou administrativamente. A compreensão da Estrutura do Litígio 

e da decisão de litigar permitirá que as empresas integrantes do GTT 

reavaliem suas condutas e adequem procedimentos. 

Fonte: SRJ, Balanço de Gestão: 2011-2014. 

Tabela 9 – GTT Instituições Financeiras 

Metas Ações e Situação 

Estimular o uso de métodos alternativos de 

solução de conflitos, com estabelecimento 

de convênios com Tribunais de Justiça, de 

forma a estruturar e operacionalizar a 

autocomposição pré-processual e 

processual, possibilitando o envio de 

comunicações de atos judiciais por meio 

eletrônico.  

 

As seguintes ações estão em andamento: 

✔ Elaboração de proposta de texto de Termo de Cooperação, que 

contemple a uniformização dos procedimentos de resolução de 

conflitos oriundos do sistema financeiro, tanto no âmbito pré-

processual como processual;  

✔ Elaboração de proposta de padronização dos dados mínimos 

necessários à qualificação das partes em ações judiciais; 

✔ Planejamento de seminário sobre a importância da conciliação e da 

mediação;  



 

 

94 

 

 

✔ Análise dos benefícios decorrentes da edição da Medida Provisória 

656; 

✔ Análise de proposta de reavaliação do conceito de “necessitado” 

para fins de concessão do benefício de Justiça Gratuita; 

✔ Redação de minuta relativa à melhoria nos controles da 

legitimidade e boa-fé processuais por parte de Associações. 

 

Estimular a aprovação do Projeto de Lei n. 

7169/2014, que dispõe sobre mediação 

extrajudicial e judicial.  

 

Apoio ao PL n. 7169/2014, que se encontra na Câmara dos Deputados.  

Trabalhar na alteração da Lei 9.430/1996 

para permitir a citação dos devedores pelos 

correios e a dedutibilidade fiscal das perdas 

de crédito inadimplidos sem a necessidade 

da propositura de ação judicial de cobrança.  

 

Elaboração de texto de proposta de lei referente à desjudicialização do 

processo de cobrança e renegociação das operações de créditos 

inadimplentes, como condição de dedutibilidade das perdas com tais 

créditos em relação ao IR e a CSLL das instituições financeiras. 

 

Fonte: SRJ, Balanço de Gestão: 2011-2014. 

Tabela 10 – . GTT Varejo 

Metas Ações e Situação 

Incentivar a conciliação extra-processual 

por meio dos canais de atendimento das 

empresas. 

As seguintes ações estão sendo desenvolvidas: 

✔ Implementação do Canal 0800 para resolução de Demandas em 

Procon; 

✔ Adesão ao sistema de resposta eletrônico de Demandas em 

Procon (Carta de Informação Preliminar – CIP Eletrônica); 

✔ Adesão a Portais para resolução online de demandas 

disponibilizados pelos Procons Estaduais; 

✔ Política de mutirões nos tribunais para redução no número de 

processos; 

✔ Adesão a sistemas de pré conciliação; 

✔ Avaliação e melhoria contínua dos processos de atendimento; 

✔ Acompanhamento dos motivos de Não Acordo, para avaliar as 

oportunidades operacionais e de procedimentos (alçadas); 

✔ Conforme indicador obtido em 05/12/2014 nos últimos seis 

meses as empresas participantes representantes do setor 

varejista e supermercado, tiveram um índice de solução, por 

meio da plataforma Consumidor.GOV, de 77,8%. 

 

Capacitação de prepostos de empresas Capacitação de 458 prepostos do setor varejista. 

Advogados Captadores Será realizada reunião com o Conselho Federal da OAB.  

Elaboração de estudo sobre a estrutura do 

litígio e sobre a decisão de litigar 

Está em elaboração uma proposta de estudo a ser enviado ao CEJUS 

para que sejam identificados os incentivos encontrados pelos 

cidadãos para judicialização de demandas de consumo e as 

dificuldades encontradas para solução direta com os fornecedores por 

meio dos canais de atendimento das empresas. 

Fonte: SRJ, Balanço de Gestão: 2011-2014. 

2.2.9 Marco Legal da Mediação 

No âmbito da parceria entre o Conselho Nacional de Justiça, e a Secretaria de Reforma 
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do Judiciário, surgiu a proposta de elaboração de projeto de lei para institucionalizar a mediação 

no Brasil, atualizando os textos dos projetos já em andamento e abrangendo a matéria tratada 

pela Resolução n. 125/10 do CNJ. Para tanto, o Ministério da Justiça, por meio da Portaria n. 

2.148, de 29 de maio de 2013, instituiu, no âmbito da Secretaria de Reforma do Judiciário, a 

Comissão de Especialistas para discutir o marco legal da mediação no Brasil. 

A Comissão foi composta pelos seguintes membros: Flávio Crocce Caetano, Secretário 

de Reforma do Judiciário, do Ministério da Justiça, que a presidirá; Marco Aurélio Gastaldi 

Buzzi, Ministro do STJ (Superior Tribunal de Justiça); Fátima Nancy Andrighi, Ministra do 

STJ; Helena Dias Leão Costa, Coordenadora da Câmara de Conciliação Federal da Advocacia 

Geral da União; José Roberto Neves Amorim, Conselheiro Conselho Nacional de Justiça; 

Cláudia Chagas, Conselheira do Conselho Nacional do Ministério Público; Vanderlei 

Terezinha, Desembargadora do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul; VIII-Amélia Soares 

da Rocha, Defensora Pública do Estado do Ceará; Tereza Arruda Alvim, jurista; Humberto 

Dalla, Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro; André Gomma 

de Azevedo, Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia; Aldemar Motta Júnior, 

representante da Ordem dos Advogados do Brasil, e como especialistas do tema, Carlos 

Eduardo Vasconcelos, Carlos Araújo, Tânia Almeida, Eugênia Zarenczanski e Kazuo 

Watanabe. 

Os trabalhos da Comissão, realizados entre junho e setembro de 2013, e o texto foram 

entregues ao Senado Federal em 1º de outubro de 2013 e deu origem ao Projeto de Lei n. 434, 

entregue ao Senado pela Comissão no dia 1º de outubro de 2013. Posteriormente, o PLS 434/13 

serviu de base para um substitutivo ao PLS 517/2011, de autoria do senador Ricardo Ferraço. 

Aprovado em caráter terminativo pela Comissão de Constituição e Justiça do Senado, o projeto 

foi então enviado para a Câmara dos Deputados, onde recebeu o número 7.169/14, em janeiro 

de 2014. Em junho de 2015, o texto foi aprovado no Senado Federal, após passar pela Câmara 

dos Deputados, e assim foi regulamentado o marco legal sobre a mediação entre particulares 

como meio de solução de controvérsias e sobre a autocomposição de conflitos, promulgado 

pela Lei n. 13.140, de 26 de junho de 2015. 

2.2.10 Defensoria para Todos 

Trata-se de programa desenvolvido em parceria com o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, que disponibiliza linhas de crédito para as 

Defensorias Públicas para fomentar projetos que favoreçam a implantação de métodos 

modernos de gestão. 
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O programa tem como foco o combate à morosidade da prestação jurisdicional, 

propiciando a desburocratização e a padronização de procedimentos, com vistas a assegurar 

maior rapidez nos fluxos de processamento de trabalho. Também podem ser contempladas 

propostas de capacitação de servidores e de implantação de métodos modernos de gestão. 

Esse projeto resultou no provimento de 789 cargos da Defensoria Pública da União e na 

aprovação da PEC 207∕2012, que garante às Defensorias Públicas da União e do Distrito Federal 

autonomia funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária. 

2.2.11 Comissão Nacional de Modernização do Sistema de Justiça 

Projeto elaborado pela SRJ para criação de uma Comissão Nacional de Modernização 

do Sistema de Justiça, que tem como meta monitorar ações e discutir medidas voltadas ao 

aperfeiçoamento e modernização do Sistema de Justiça, enfocando os seguintes temas: Apoio 

à implementação do Processo Judicial Eletrônico (PJe); Fortalecimento dos Juizados Especiais; 

Incentivo à instituição de Núcleos e Centros de Mediação e Conciliação; e Estímulo a formas 

de capacitação gerencial dos servidores do Sistema de Justiça. Iniciou-se no âmbito da SRJ a 

elaboração do projeto, mas esse não seguiu adiante devido a outros projetos propostos, 

identificados como mais prioritários pela equipe da SRJ. 

2.2.12 As Câmaras de Monitoramento – Brasil Mais Seguro 

O Programa Brasil Mais Seguro, lançado em 2012 pelo Governo Federal em Alagoas, 

adota novos paradigmas e coloca em prática ações mais efetivas no combate à violência e à 

criminalidade no país, na tentativa de reduzir os índices de criminalidade violenta. Para que as 

ações tivessem resultados, foi determinado como essencial a existência de troca de experiências, 

a interação e a cooperação entre as esferas envolvidas. Para isso, o Programa busca induzir e 

promover a atuação qualificada e eficiente dos órgãos de Segurança Pública, Sistema de Justiça 

Criminal e Sistema Prisional, para a redução dos índices de violência e criminalidade. 

Dentre os vários eixos do programa, ficou a cargo da Secretaria de Reforma do 

Judiciário fomentar a articulação entre os órgãos de Segurança Pública e de Justiça Criminal. 

A proposta do Programa era garantir a aproximação desses órgãos, por ser essa fundamental 

para o combate ao crime de homicídio. Neste sentido, coube a SRJ estimular as relações 

intergovernamentais ao apoiar os estados no processo de implementação da Câmara de 

Monitoramento de Inquéritos e Processos Judiciais e orientar os órgãos e instituições do 

Sistema de Justiça Criminal a estabelecer parâmetros para operacionalizar as ações conjuntas. 
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A principal ação da Secretaria no âmbito do Programa foi a criação de Câmaras de 

Monitoramento Locais em cada estado aderente ao Brasil Mais Seguro. As Câmaras de 

Monitoramento atuam de forma articulada por meio da unificação de ações dos participantes. 

Buscou-se com isso aproximar a atuação do sistema de segurança pública (polícias e perícias) 

com os atores do Sistema de Justiça Estadual (Tribunal de Justiça, Ministério Público, 

Defensoria Estadual e OAB) em reuniões periódicas com caráter informal e horizontal, todas 

as instituições possuem o mesmo direito de voz e posicionamento.  

Do ponto de vista organizacional, trata-se da criação de ambiente de diálogo permanente 

para o desenvolvimento de estratégias conjuntas de atuação, ferramentas imprescindíveis para 

a eficácia na prevenção à violação dos direitos humanos de maneira rápida. Os Tribunais de 

Justiça, neste contexto, têm um papel fundamental nas Câmaras de Monitoramento do Programa 

Brasil Mais Seguro, pois são estes os responsáveis pela coordenação e seu funcionamento. As 

Câmaras foram instaladas em todos os estados aderentes ao Brasil Mais Seguro até o ano de 

2015. No ano de 2013, foi editado e distribuído a todos os Tribunais de Justiça Estaduais manual 

de procedimentos para apoiar a instalação de Câmaras de Monitoramento nos Estados.  

Durante o período, foi possível aferir alguns indicadores da Câmara de Monitoramento 

de Alagoas.151 

 

2.3 Os Objetivos e Principais Resultados Alcançados 

 

Com o intuito de alcançar sua meta institucional, na regulamentação e no incentivo à 

adoção de meios alternativos de resolução de conflitos, nos diagnósticos e pesquisas, visando à 

implementação de políticas e na elaboração de um Programa Nacional de Democratização do 

Acesso à Justiça, no planejamento estratégico da SRJ, PPA 2012-2015,152 foram incluídos 

vários programas que trouxeram resultados significativos, como mostra a tabela abaixo: 

  

 
151 Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio – SEPLA. Indicadores Básicos de Alagoas. 

Disponível em: <https://dados.al.gov.br/catalogo/pt_BR/dataset/indicadores-basicos-de-alagoas>. Acesso em: 3 

jul. 2023. 

152 Mensagem Presidencial PPA 2012 a 2015. 
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Tabela 11 – Relatórios de Gestão do Governo Dilma (2011-2015) 

ANO 
PROGRAM

A 
OBJETIVO 

AÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
PRINCIPAIS 

RESULTADOS 
ATUAÇÃO 

NORMATIVA 

2011 

PROGRAMA 

1083 – 

REFORMA 

DO 

JUDICIÁRIO 

MODERNIZAR E 

PROMOVER A 

TRANSPARÊNCIA 

DAS 

INSTITUIÇÕES DO 

SISTEMA DE 

JUSTIÇA E 

DEMOCRATIZAR 

O ACESSO À 

JUSTIÇA, COM A 

IMPLEMENTAÇÃO 

DE POLÍTICAS 

PÚBLICAS E 

EFETIVAÇÃO DOS 

DIREITOS E 

GARANTIAS DOS 

CIDADÃOS 

AÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO 

DE PROJETOS PARA 

A 

DEMOCRATIZAÇÃO 

DO ACESSO À 

JUSTIÇA  

 (8974)  

Planejamento da 

implementação de Núcleos 

de Justiça e Cidadania na 

Cidade de Deus com o CNJ e 

com a Secretaria de 

Assistência Social e Direitos 

Humanos do RJ, audiência 

pública com representantes 

da comunidade; Convênios 

para informatização de 

processos com TJs e MPs; 

Articulação com o Conselho 

Nacional de Defensores 

Públicos Gerais – 

CONDEGE sobre atuação da 

Força Nacional de Execução 

Penal da DP; Protocolo de 

cooperação para efetivação 

da Lei Maria da Penha (Lei 

n. 11.340/06); VIII Prêmio 

Innovare; lançamento da 

cartilha “Crianças – e 

Adolescentes Primeiro! 

Defensores Públicos pelos 

direitos da criança e do 

adolescente”; instalação do 

primeiro Núcleo de Justiça 

Comunitária do estado de 

São Paulo; Inauguração de 

cinco núcleos do projeto 

“Atendimento não 

Revitimizante de Crianças e 

Adolescentes Vítimas de 

Violência”; Lançamento de 

edital para realização de 

pesquisa sobre acórdãos dos 

tribunais superiores e 

legislações acerca dos 

direitos da população LGBT; 

lançamento do Guia Prático 

– Recuperação Judicial de 

Empresas; Participação em 

diversos eventos e realização 

de várias parcerias; 

Articulação de linha de 

crédito exclusiva para 

Defensorias Públicas, junto 

ao BNDES; Criação do 

Mapa de Equipamentos 

Públicos. 

A SRJ criou um 

grupo de trabalho 

destinado a estudar e 

propor a criação de 

um Banco Nacional 

de Ações Coletivas e 

elaborou minuta de 

anteprojeto de lei 

que institui o Banco 

Nacional de Ações 

Coletivas, Inquéritos 

Civis Públicos e 

Termos de 

Ajustamento de 

Conduta no Brasil e 

também a minuta de 

resolução conjunta 

que objetiva criar 

requisitos técnicos e 

operacionais para 

instituir o sistema de 

prevenção de ações 

coletivas; A SRJ 

participou de uma 

reunião com 

Deputado Federal 

Arnaldo Faria de Sá 

para envidar esforço 

na aprovação do 

projeto de lei nº 

4723/04 que 

pretende instituir a 

uniformização de 

jurisprudência nos 

Juizados Especiais 

Cíveis e Criminais; 

O Ministério da 

Justiça, por meio de 

suas Secretarias: de 

Assuntos 

Legislativos (SAL); 

Nacional de Justiça 

(SNJ) e de Reforma 

do Judiciário (SRJ), 

realizou o seminário 

Projeto de Lei 

Organizações 

Criminosas, sobre os 

principais aspectos 

do PL 6.578/2009, 
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AÇÃO DE 

MODERNIZAÇÃO 

DAS INSTITUIÇÕES 

DO JUDICIÁRIO 

BRASILEIRO – 

MOREJUS (12GE) 

Planejamento da 

implementação de Núcleos 

de Justiça e Cidadania na 

Cidade de Deus com o CNJ e 

com a Secretaria de 

Assistência Social e Direitos 

Humanos do RJ, audiência 

pública com representantes 

da comunidade; Convênios 

para informatização de 

processos com TJs e MPs; 

Articulação com o Conselho 

Nacional de Defensores 

Públicos Gerais – 

CONDEGE sobre atuação da 

Força Nacional de Execução 

Penal da DP; Protocolo de 

cooperação para efetivação 

da Lei Maria da Penha (Lei 

n. 11.340/06); VIII Prêmio 

Innovare; lançamento da 

cartilha “Crianças – e 

Adolescentes Primeiro! 

Defensores Públicos pelos 

direitos da criança e do 

adolescente”; instalação do 

primeiro Núcleo de Justiça 

Comunitária do estado de 

São Paulo; Inauguração de 

cinco núcleos do projeto 

“Atendimento não 

Revitimizante de Crianças e 

Adolescentes Vítimas de 

Violência”; Lançamento de 

edital para realização de 

pesquisa sobre acórdãos dos 

tribunais superiores e 

legislações acerca dos 

direitos da população LGBT; 

lançamento do Guia Prático 

– Recuperação Judicial de 

Empresas; Participação em 

diversos eventos e realização 

de várias parcerias; 

Articulação de linha de 

crédito exclusiva para 

Defensorias Públicas, junto 

ao BNDES; Criação do 

Mapa de Equipamentos 

Públicos. 

em tramitação na 

Câmara dos 

Deputados.  
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Sistema de 

Gerenciamento de 

Cadastro de Cartórios do 

Brasil (4283) 

Planejamento da 

implementação de Núcleos 

de Justiça e Cidadania na 

Cidade de Deus com o CNJ e 

com a Secretaria de 

Assistência Social e Direitos 

Humanos do RJ, audiência 

pública com representantes 

da comunidade; Convênios 

para informatização de 

processos com TJs e MPs; 

Articulação com o Conselho 

Nacional de Defensores 

Públicos Gerais – 

CONDEGE sobre atuação da 

Força Nacional de Execução 

Penal da DP; Protocolo de 

cooperação para efetivação 

da Lei Maria da Penha (Lei 

n. 11.340/06); VIII Prêmio 

Innovare; lançamento da 

cartilha “Crianças – e 

Adolescentes Primeiro! 

Defensores Públicos pelos 

direitos da criança e do 

adolescente”; instalação do 

primeiro Núcleo de Justiça 

Comunitária do estado de 

São Paulo; Inauguração de 

cinco núcleos do projeto 

“Atendimento não 

Revitimizante de Crianças e 

Adolescentes Vítimas de 

Violência”; Lançamento de 

edital para realização de 

pesquisa sobre acórdãos dos 

tribunais superiores e 

legislações acerca dos 

direitos da população LGBT; 

lançamento do Guia Prático 

– Recuperação Judicial de 

Empresas; Participação em 

diversos eventos e realização 

de várias parcerias; 

Articulação de linha de 

crédito exclusiva para 

Defensorias Públicas, junto 

ao BNDES; Criação do 

Mapa de Equipamentos 

Públicos. 
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2012 
2020 – 

CIDADANIA 

E JUSTIÇA 

0875 – Tornar o 

sistema de Justiça 

mais moderno, 

efetivo e 

democrático, com 

ênfase na garantia do 

direito ao acesso 

à Justiça, por meio 

da integração e 

aperfeiçoamento das 

instituições que 

compõem o sistema e 

da implementação 

de políticas públicas 

que enfoquem 

formas alternativas 

de 

prevenção e 

resolução de 

conflitos 

8974 – Democratização 

do Acesso à Cidadania e 

à Justiça 

Planejamento da 

implementação de Núcleos 

de Justiça e Cidadania na 

Cidade de Deus com o CNJ e 

com a Secretaria de 

Assistência Social e Direitos 

Humanos do RJ, audiência 

pública com representantes 

da comunidade; Convênios 

para informatização de 

processos com TJs e MPs; 

Articulação com o Conselho 

Nacional de Defensores 

Públicos Gerais – 

CONDEGE sobre atuação da 

Força Nacional de Execução 

Penal da DP; Protocolo de 

cooperação para efetivação 

da Lei Maria da Penha (Lei 

n. 11.340/06); VIII Prêmio 

Innovare; lançamento da 

cartilha “Crianças – e 

Adolescentes Primeiro! 

Defensores Públicos pelos 

direitos da criança e do 

adolescente”; instalação do 

primeiro Núcleo de Justiça 

Comunitária do estado de 

São Paulo; Inauguração de 

cinco núcleos do projeto 

“Atendimento não 

Revitimizante de Crianças e 

Adolescentes Vítimas de 

Violência”; Lançamento de 

edital para realização de 

pesquisa sobre acórdãos dos 

tribunais superiores e 

legislações acerca dos 

direitos da população LGBT; 

lançamento do Guia Prático 

– Recuperação Judicial de 

Empresas; Participação em 

diversos eventos e realização 

de várias parcerias; 

Articulação de linha de 

crédito exclusiva para 

Defensorias Públicas, junto 

ao BNDES; Criação do 

Mapa de Equipamentos 

Públicos. 

II Pacto Republicano 

de Estado por um 

Sistema de Justiça 

mais acessível, ágil e 

efetivo; PLC 

03/2010 

que se tornou a Lei 

n. 12.694/2012; PL 

4208/2011 que se 

transformou na Lei 

n. 12.403/2011; PLS 

77/2002 que virou a 

Lei n. 12.440/2011; 

PLS 265/2007 que 

se transformou na 

Lei n. 12.433/2011; 

PL 4208/ 01 que 

virou a Lei n. 

12.403/11; PL 

5456/2009 que se 

transformou na Lei 

n. 12.562/11; 

PLC 102/2007 que 

virou a Lei n. 

12.551/11; 

Discussão sobre o III 

Pacto Republicano;  
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2013 
2020 – 

Cidadania e 

Justiça 

0875 – Tornar o 

sistema de Justiça 

mais moderno, 

efetivo e 

democrático, com 

ênfase na garantia do 

direito ao acesso à 

Justiça, por meio da 

integração e 

aperfeiçoamento das 

instituições que 

compõem o sistema e 

da implementação de 

políticas públicas que 

enfoquem formas 

alternativas de 

prevenção e 

resolução de 

conflitos. 

8974 – Democratização 

do Acesso à Cidadania e 

à Justiça 

Lançamento do Atlas de 

Acesso à Justiça; Foi 

inaugurada uma Casa de 

Direitos no RJ e pactuada 

uma para Maceió/AL; 9 

convênios para 

implementação de Núcleos 

de Justiça Comunitária; 

Articulações para o III Pacto 

Republicano; Portaria MJ n. 

2167/2013 – Medalha 

Nacional de Acesso à 

Justiça; ENAM: capacitação 

de mais de 2000 

profissionais; Foi criado o 

Centro de Estudos sobre o 

Sistema de Justiça – CEJUS; 

articulações com o Banco 

Nacional de 

Desenvolvimento 

Econômico e Social – 

BNDES para financiar 

projetos das Defensorias 

Públicas que fomentam a 

implantação de métodos 

modernos de gestão e 

articulações com o Banco 

Interamericano de 

Desenvolvimento – BID e o 

Banco Mundial para linha de 

financiamento de 

modernização para o Sistema 

de Justiça; estratégia 

nacional de redução de 

litígios; conclusão dos 

estudos, em parceria com o 

PNUD: “Estudo sobre a 

atuação da Advocacia 

Popular”; “Utilização de 

meios de resolução 

extrajudicial de conflitos no 

âmbito de serviços regulados 

por agências 

governamentais”; “Estudo 

sobre os conceitos de 

transparência ativa e 

transparência passiva e o 

princípio do respeito à 

privacidade e à intimidade, 

incluindo levantamento sobre 

mecanismos de transparência 

e participação social no 

sistema de Justiça; “Estudo 

sobre atuação da justiça nos 

conflitos fundiários 

urbanos”; “Estudo sobre a 

atuação da justiça nos 

conflitos fundiários agrários 

e tradicionais”; “Estudo 

sobre o impacto no sistema 

Foi aprovado o PLS 

434/2013 na 

Comissão de 

Constituição, Justiça 

e Cidadania – CCJ 

do Senado; Foi 

publicado o Decreto 

de 9 de julho de 

2013. 
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processual dos Tratados 

Internacionais”; e “Estudo 

sobre direitos sexuais de 

LGBT no Brasil”;  

2014 
2020 – 

Cidadania e 

Justiça  

Objetivo 0875 – 

Tornar o sistema de 

Justiça mais 

moderno, efetivo e 

democrático, com 

ênfase na garantia do 

direito ao acesso à 

Justiça, por meio da 

integração e 

aperfeiçoamento das 

instituições que 

compõem o sistema e 

da implementação de 

políticas públicas que 

enfoquem formas 

alternativas de 

prevenção e 

resolução de 

conflitos 

8974 – Democratização 

do Acesso à Cidadania e 

à Justiça 

Lançamento do "Aplicativo 

do Atlas” e do novo layout 

para o portal; 

desenvolvimento do Índice 

Nacional de Acesso à Justiça 

– INAJ,; Assinatura da 

Portaria Interinstitucional nº 

1.186, de 02 de julho de 

2014 que instituiu a 

ENAJUD – Estratégia 

Nacional de Redução de 

Litígios, com formalização 

de acordos de cooperação 

técnica com associações e 

empresas privadas 

responsáveis pela maioria 

dos processos judiciais em 

curso no país; articulações 

com o Programa Brasil Mais 

Seguro em Alagoas; 

Programa Justiça 

Comunitária; Casa de 

Direitos; Programa 

Eurosocial II: implementação 

de um Protocolo nacional de 

“boas práticas” para reduzir 

as barreiras de acesso à 

justiça aos jovens negros, 

Projeto “Violência de 

Gênero na Ibero América: 

investigação dos delitos, 

atenção às vítimas e 

coordenação 

interinstitucional”; foram 

instituídas Comissões de 

Altos Estudos do Centro de 

Estudos sobre o Sistema de 

Apoio à aprovação 

do PL 4471/12, 

projeto este que 

intenciona acabar 

com os chamados 

“autos de 

resistência”. Projeto 

de Lei 7.169/2014, 

que trata 

sobre o marco legal 

da mediação, em 

tramitação.  
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Justiça – CEJUS; Projeto 

Brasil Mais Seguro: a criação 

de Câmaras de 

Monitoramento Locais em 

cada Estado partícipe do 

programa. 

2015 
2020 – 

Cidadania e 

Justiça  

Objetivo 0875 – 

Tornar o sistema de 

Justiça mais 

moderno, efetivo e 

democrático, com 

ênfase na garantia do 

direito ao acesso à 

Justiça, por meio da 

integração e 

aperfeiçoamento das 

instituições que 

compõem o sistema e 

da implementação de 

políticas públicas que 

enfoquem formas 

alternativas de 

prevenção e 

resolução de 

conflitos 

8974 – Democratização 

do Acesso à Cidadania e 

à Justiça 

De 2012 a 2015, foram 

publicados 30 pesquisas, 

relatórios ou projetos 

normativos pela SRJ; 

desmembramento do INAJ 

em cinco indicadores: 

Indicador Nacional de 

Acesso à Justiça; Indicador 

Estadual de Acesso à Justiça; 

Indicador Federal de Acesso 

à Justiça; Indicador do 

Trabalho de Acesso à 

Justiça; Indicador Nacional 

de Acesso à Justiça para 

Mulheres Vítimas de 

Violência Doméstica e 

Familiar; Indicador Nacional 

de Despesas com o Acesso à 

Justiça. Entre 2013 e 2015, a 

ENAM ofereceu 21.000 

vagas em 6 diferentes cursos 

à distância de capacitação; 

instalação de mais de 90 

núcleos de Justiça 

Comunitária ao longo dos 4 

anos; desenho da 

metodologia da ENAJUD; 

Atlas de Acesso à Justiça; 

Casa de Direitos (AL e RJ); 

Centro de Solução de 

Conflitos e Cidadania no 

estado do Acre; Projetos de 

modernização do Ministério 

Público do estado do Amapá; 

Aquisição do veículo para 

atividade itinerante no 

município de Itapetinga/BA; 

Projetos de modernização da 

Defensoria Pública do estado 

Aprovação da Lei n. 

13.140, de 26 de 

junho de 2015, 

conhecida como Lei 

de Mediação; 

elaboradas minutas 

de marcos legais que 

comporão o 

arcabouço 

institucional da 

política relacionada 

ao Projeto “Justiça 

Comunitária”;  
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do Rio de Janeiro.; Projeto 

de Cooperação Técnica 

Internacional BRA/12/013 

(PNUD);  

Fonte: Tabela de produção autoral a partir das informações dos Relatórios de Gestão dos dois governos Lula. 

 

Vale destacar que em 2011 houve um contingenciamento no governo federal de R$ 50 

bilhões (cinqüenta bilhões de reais), com impacto direto no orçamento do Ministério da Justiça, 

um exemplo, refere-se às ações previstas no Pronasci. 

Em 2012, a SRJ começou o esforço de reorientação estratégica. Seu contexto mudara: 

os recursos do PRONASCI diminuíram; a capacidade operacional na gestão de convênios 

mostrava sinais de esgotamento; o CNJ firmou-se como o ator preponderante da reforma no 

judiciário a SRJ vinha apoiando projetos localizados; o projeto de Justiça Comunitária 

começara a mostrar problemas operacionais e as atividades de reforma normativa tiveram 

repique significativo com as revisões do CPP e do CPC. 

A SRJ participa ainda das seguintes iniciativas e estratégias: a Estratégia Nacional de 

Segurança Pública – ENASP, constituída em 22 de fevereiro de 2010, por ato do Ministro de 

Estado da Justiça, do Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público e do Presidente 

do Conselho Nacional de Justiça; e o Sistema Integrado de Registro Civil – SIRC, por meio da 

representação do MJ no Subcomitê III (Decreto n. 6.289, de 6 de dezembro de 2007). 

Um dos principais desafios para a atuação da incipiente Secretaria de Reforma do 

Judiciário era a falta de dados com os quais pudesse trabalhar na confecção, discussão e 

aprovação de políticas públicas de justiça. Tornou-se então uma das metas da secretaria a 

realização de pesquisas e de relatórios sobre a atuação dos tribunais e demais órgãos do Sistema 

de Justiça que demostrassem as deficiências a serem vencidas para garantir o acesso à justiça 

no país, principalmente às populações mais vulneráveis. Essa foi uma grande luta da SRJ, com 

resultados promissores e que possibilitaram um estudo empírico a partir do qual o Poder 

Executivo poderia ajudar a população a acessar a justiça e o poder Judiciário, dando ênfase às 

populações vulneráveis. Aqui, mais uma vez, demonsta-se o alargamento do conceito do acesso 

à Justiça. como guia das reflexões que possibilitaram à SRJ dar andamento ao seu propósito de 

democratização do acesso à justiça. 

 



 

 

106 

 

 

2.4 A extinção da Secretaria de Reforma do Judiciário e a criação da Coordenação-

geral de Assuntos Judiciários 

No intuito de identificar informações oficiais sobre os motivos que levaram à extinção 

da SRJ, foram realizadas pesquisas nos sites dos órgão do Governo Federal, mas sem nenhum 

êxito. 

Em 2 de maio de 2023, foi formalizado e solicitado ao Ministério da Justiça, com base 

na Lei de Acesso a Informações Públicas, informações sobre a exposição de motivos, e/ou 

documentos relativos, que fundamentaram o Decreto n. 8.668/2016, sobre a alteração da 

Estrutura Regimental do Ministério da Justiça, especialmente no que diz respeito à extinção da 

Secretaria de Reforma do Judiciário. 

Em resposta, a Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça, por intermédio da 

Coordenação-Geral de Gestão Estratégica e Inovação Institucional, respondeu que não possuía 

a exposição de motivos solicitada e, em despacho, enviou a solicitação para a Secretaria 

Nacional de Justiça, unidade que absorvou as competências da SRJ, para análise do atendimento 

da demanda. 

Foi realizada busca de notícias e foram localizadas duas, publicadas no site Consultor 

Jurídico: a primeira, publicada em 21 de novembro de 2015,153 tem a informação da 

possibilidade da extinção da SRJ pela presidenta Dilma Rousseff para tentar conter a crise 

fiscal. Destaca-se a manifestação do Ministro do Supremo Tribunal Federal e ex-presidente do 

Conselho Nacional de Justiça, Gilmar Mendes, que critica a supressão da SRJ, dizendo que não 

faz sentido a decisão pelo encerramento, porque, segundo o ministro, a mesma estava 

cumprindo papel relevante na melhoria do acesso à justiça e do Pode Judiciário, ressaltando o 

desempenho da Secretaria no incentivo de políticas para reduzir a judicialização. A segunda 

notícia é um artigo de opinião, publicado em 30 de março de 2016, de autoria dos ex-secretários 

de reforma do Judiciário Sérgio Renault, Pierpaolo Bottini e a professora Maria Tereza Sadek, 

sobre o fim da SRJ e reforçando o seu papel relevante durante o período de sua existência, além 

da sua atuação nas políticas de redução da litigiosidade. Mendes firma que a extinção da SRJ e 

a trasnferência de suas atribuições para a Secretaria Nacional de Justiça representam uma perda 

institucional.154 

 
153 POSSÍVEL extinção da Secretaria de Reforma do Judiciário é criticada. Consultor Jurídico. Disponível em: 

<https://www.conjur.com.br/2015-nov-21/possivel-fim-secretaria-reforma-judiciario-criticado>. Acesso em: 22 

jun. 2022. 

154 FIM da Secretaria de Reforma do Judiciário é uma perda importante. Consultor Jurídico. Disponível em: 

<https://www.conjur.com.br/2016-mar-30/fim-secretaria-reforma-judiciario-perda-importante>. Acesso em: 22 

jun. 2022. 
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Em conversa realizada com Marivaldo Pereira, o atual Secretário de Acesso à Justiça e 

ex-secretário executivo do Ministério da Justiça, nos foi informado que o momento era de muita 

crise institucional e que, devido ao início do segundo mandato da presidenta Dilma Rousseff, 

havia muita pressão do Congresso Nacional para o corte de gastos pelo Poder Executivo, e que, 

tendo passado por três crises de cortes de cargos, o Governo estava bastante isolado e, assim, 

se avançava muito pouco a respeito, no âmbito do Poder Legistativo, das discussões sobre os 

motivos de ajustes fiscais que justificassem a extinção da SRJ. 

Em entrevista, o ex-secretário de Reforma do Judiciário Flávio Crocce considera que a 

extinção da secretaria foi um erro, pois representava um elo importante para o diálogo entre o 

Executivo e o Judiciário, uma vez que os anos de ditadura militar deturparam essa relação e até 

mesmo a interpretação do que seriam os direitos humanos. O argumento, de necessidade de 

redução de orçamento não deveria ter atingido um órgão tão importante como a secretaria, que 

estava comprometida em garantir o acesso da população à justiça. Ainda de acordo com Crocce, 

a criação da Secretaria de Acesso à Justiça, sete anos após a extinção da SRJ, prova a sua teoria, 

de que a secretaria deveria ter sido reformulada, não extinta. 

Questionado sobre os feitos da Secretaria de Reforma do Judiciário para o acesso à 

justiça, o ex-secretário Piepaolo Bottini traz como principal ponto a luta deste órgão para 

promover a autonomia das defensorias públicas em todo o país. Segundo ele, desde quando a 

secretaria foi criada, não havia sequer um conselho próprio das defensorias, o que legava a elas 

um papel secundário nas discussões sobre políticas de justiça. A SRJ então não só propôs um 

conselho próprio para as defensorias, como trabalhou continuamente para fortalecê-las no 

âmbito das políticas de justiça, ao ponto de conseguir colocar a autononia da Defensoria Pública 

como uma garantia constitucional, como reforça Flávio Caetano: 

Esse fortalecimento das Defensorias Públicas pode ser facilmente identificado pela 

forma de atuação delas nos dias atuais, quando não se pode mais pensar em uma 

jurisdição em que não possa atuar (antes da secretaria, Santa Catarina não tinha sequer 

uma defensoria própria) e ao perceber o alcance da sua atuação na busca por direitos 

e cidadania, como é o caso da mudança de nome para pessoas transexuais e 

transgêneros e a aquisição de hormônios para tratamento hormonal pelo SUS (ainda 

que não seja no país inteiro), ambos os serviços de alçada das defensorias públicas 

diante do desafio atual uma justiça que seja mais abrangente e igualiária. 

A pesquisadora entrevistou o secretário da SAJU, Marivaldo Pereira, que também falou 

deste fortalecimento das Defensorias Públicas em todo país, tanto que elas passaram a ser, nas 

palavras do ex-secretário, um bom termômetro para saber onde a política pública está falhando, 

sendo bom também para evitar a judicialização de contendas a partir da mediação e conciliação, 
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por meio de uma Comissão Nacional. Outro ponto importante que vem com a SAJU é o trabalho 

para redução da letalidade policial, que passa também a ser uma atribuição sua. Mais uma vez, 

a junção das pastas da Justiça e da Segurança Pública se justifica, uma vez que trouxe à 

possibilidade de se ter um ator de fora das Forças Armadas, de fora das polícias, algúem que 

trouxesse as pautas das comunidades atingidas pela ação policial, para poder falar com esses 

profissionais e apresentar a eles a perspectiva do Executivo, rompendo com a intransigência 

destes grupos, e isso apesar das polícias não serem subordinadas à secretaria. Com isso, a 

secretaria passa a ser também quem acolhe as demandas daqueles que sofrem dentro das 

comunidades com a ação policial, dos familiares de presos, que são pessoas muito 

estigmatizadas e, por isso, possuem grande dificuldade de acesso à justiça. 

Outro avanço importante conseguido com essa nova atribuição da SAJU foi a colocação 

de câmeras nos uniformes dos policiais penais, pauta cara à sociedade civil, que é contra os 

abusos cometidos pelas forças policiais. 

Sobre as principais pautas atuais das duas diretorias dentro da SAJU, a de Acesso à 

Justiça e a de Acesso a Direitos, Pereira coloca, como o principal ponto de discussão atual da 

primeira, a questão fundiária, dado que, nos últimos quatro anos, o governo federal se omitiu 

sobre o assunto e até mesmo incentivou a invasão de terras indígenas, causando um imenso 

retrocesso e promovendo o ataque ao direito indígena, o que tem gerado um grande potencial 

de conflito. Então, se tem trabalhado nesta diretoria para garantir o direito à moradia, o direito 

à terra das pessoas que têm sofrido com essa situação. A proposta de secretaria então é trazer 

para si os processos envolvendo terras do governo para evitar que decisões judiciais gerem 

despejos e privação de direitos contra populações vulneráveis. Há inclusive uma plataforma de 

iniciativa da sociedade social utilizada pela secretaria, o “Despejo zero”,155 que faz um 

mapeamento das zonas onde há este tipo de conflito para conseguir fazer um diálogo, uma 

intermediação no processo. 

Já na segunda diretoria, que promove uma discussão muito importante sobre a pauta 

antirracista, vem discutindo sobre a nova política de cotas, já que a existente tem previsão para 

seu término no ano de 2024 e precisa ser editada, já que é é desta diretoria a atibuição de 

promover uma articulação com os outros órgãos do ministério nas ações de combate à violência. 

Com a extinção da SRJ, todas as suas atribuições e competências foram transferidas para 

Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania – SNJ via Coordenação Geral de Assuntos 

 
155 CAMPANHA Despejo Zero. Disponível em: <https://www.campanhadespejozero.org/>. Acesso em: 3 jun. 

2023. 
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Judiciários CGAJUD, sendo essa vinculada ao Departamento de Políticas de Justiça – 

DEPEJUS.156 Com a CGAJUD, ficaram o desenvolvimento e a tarefa de dar continuidade às 

ações relacionadas às seguintes competências: I – promover políticas públicas de modernização, 

de aperfeiçoamento e de democratização do acesso à justiça e à cidadania; II – propor projetos 

de pesquisa e elaboração de diagnósticos referentes ao acesso à justiça e ao funcionamento do 

Sistema de Justiça; III – instruir os processos de provimento e vacância de cargos do Sistema 

de Justiça de competência da Presidência da República; IV – propor medidas para o 

aperfeiçoamento do sistema e da política de justiça, em articulação com os órgãos do Sistema 

de Justiça, as agências internacionais e as organizações da sociedade civil; V– propor ações 

voltadas à disseminação de meios alternativos de solução de controvérsias, inclusive 

capacitações; VI – promover ações necessárias à aplicação da Lei n. 13.140, de 26 de julho de 

2015; e VII – opinar sobre assuntos relacionados a processos de declaração de utilidade pública 

de imóveis, para fins de desapropriação, com vistas à utilização por órgãos do Poder Judiciário 

federal.157 

Nessas condições, foi criada uma Coordenação de Políticas de Justiça – CPJ, como 

braço da Coordenação Geral, com a finalidade de execução de suas atribuições, competindo: I 

– subsidiar a Coordenação-Geral de Assuntos Judiciários no processo de tomada de decisão; II 

– instruir e analisar projetos de pesquisa e elaboração de diagnósticos referentes ao acesso à 

justiça e ao funcionamento do Sistema de Justiça; III – instruir processos de declaração de 

utilidade pública de imóveis,para fins de desapropriação,com vistas à utilização por órgãos do 

Poder Judiciário federal; IV – processar e encaminhar aos órgãos competentes expedientes de 

interesse do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e das advocacias 

pública e privada; e V – propor a elaboração ou revisão da legislação e a edição de normativos 

relacionados às matérias de competência do Departamento.  

Com a nova estrutura, fica evidenciado que a decisão pela extinção da SRJ buscou tão 

somente a redução de cargos, pois verifica-se a manutenção das mesmas competências antes, a 

nível de Secretaria. Essa situação se confirma por não terem sido disponibilizada nenhuma 

 
156 BRASIL. Decreto n. 8.668, de 11 de fevereiro de 2016. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça, remaneja cargos 

em comissão, aloca funções de confiança e dispõe sobre cargos em comissão e Funções Comissionadas Técnicas 

mantidos temporariamente na Defensoria Pública da União. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_ 

03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8668.htm>. Acesso em: 17 jul. 2023. 
157 BRASIL. Portaria n. 521, de 22 de abril de 2016. Aprova o Regimento Interno da Secretaria Nacional de 

Justiça e Cidadania. Disponível em: <chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://dspace.m 

j.gov.br/bitstream/1/900/1/PRT_GM_2016_521.pdf>. Acesso em: 20 maio 2023. 
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informação referente a novos projetos desenvolvidos pela mesma, via LAI,158 nem ao menos 

quanto à continuidade dos antigos projetos. 

  

 
158 BRASIL. Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII 

do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei n. 8.112, de 11 

de dezembro de 1990; revoga a Lei n. 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei n. 8.159, de 8 de janeiro 

de 1991; e dá outras providências. Brasília: Senado Federal, 2011. Disponível em: <https://www. 

planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm>. Acesso em: 20 maio 2023. 
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3 AS POLÍTICAS DE ACESSO À JUSTIÇA NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO DA 

JUSTIÇA: um estudo a partir do legado da Secretaria da Reforma do Judiciário 

 

Este capítulo tem como objetivo compreender a atuação do Departamento Nacional de 

Justiça, após a extinção da SRJ, para onde alguns membros da secretaria foram remanejados, 

no período de 2016 a 2018 (durante o governo Temer), órgão do Departamento de Promoção 

de Políticas de Justiça, e também durante o período Bolsonaro (2019-2022), e da novaSecretaria 

de Acesso à Justiça (SAJU), criada no terceiro mandato do presidente Lula, iniciado no ano de 

2023. 

A pesquisa empírica foi realizada por meio de documentos oficiais e de normas 

disponibilizados pelos sites governamentais, tais como do Ministério da Justiça (MJ) e do 

Tribunal de Contas da União (TCU), por meio dos seus relatórios de gestão.  

     As informações públicas que não estavam disponibilizadas no site foram solicitadas 

por requerimento, com base na Lei de Acesso à Informação (LAI)159 dos respectivos órgãos. 

Com objetivo de alcançar maiores informações da nova Secretaria de Acesso à Justiça, foram 

realizadas conversas com os atuais gestores para se ter acesso a uma maior quantidade de 

informações sobre o funcionamento e atuação da SAJU. 

 

 relacionada ao tema do acesso à justiça, no âmbito do Ministério da Justiça, o que, por 

si só, já se apresenta como um problema importante, já que impossibilita um balanço fidedigno 

sobre a atuação do Executivo na sua prerrogativa de garantir, e implementar políticas de 

democratização do acesso à justiça em busca do cumprimento da determinação legislativa. 

Bastante limitado e com poucos dados, tais documentos revelam um descaso com a prestação 

de contas no campo de acesso à justiça pelo Poder Executivo, o que justifica a análise e a 

conclusão feita pela autora deste trabalho sobre a ausência de políticas de justiça e até 

negligência com suas atribuições mostradas pelos documentos oficiais do MJ e encaminhados 

ao TCU. Isso, apesar de as informações públicas que não estavam disponibilizadas no site terem 

sido solicitadas por requerimento, com base na Lei de Acesso à Informação (LAI)160 dos 

 
159 BRASIL. Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII 

do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 

de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro 

de 1991; e dá outras providências. Brasília: Senado Federal, 2011. Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm>. Acesso em: 20 maio 2023. 
160 BRASIL. Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII 

do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei n. 8.112, de 11 

de dezembro de 1990; revoga a Lei n. 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei n. 8.159, de 8 de janeiro 

de 1991; e dá outras providências. Brasília: Senado Federal, 2011. Disponível em: 
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respectivos órgãos. 

 

3.1 O Departamento de Políticas de Justiça: a partir do impeachment da Presidenta 

Dilma Rousseff e durante o governo Michel Temer 

Após o julgamento do impeachment da presidenta Dilma Rousseff, em 31 de agosto de 

2016, assume o mandato como presidente da República, Michel Temer, até então seu vice 

também no segundo mandatoe membro do MDB. Isso tudo se deu logo depois da promulgação 

do Decreto n. 8.668,161 de 11 de fevereiro de 2016, que trata da reestruturação do Ministério da 

Justiça e da alteração do seu Regimento Interno por meio Portaria n. 521, de 22 de abril de 

2016.162 Observa-se, no entanto, que só houve alterações normativas e regimentais estruturais 

do Ministério da Justiça na gestão do presidente Temer e do Ministro da Justiça e Segurança 

Pública, Torquato Jardim, em 4 setembro de 2017, por meio do Decreto n. 9.150.163  

No que se refere à Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania, sem que houvesse uma 

explicação plausível, foi retirada a palavra “Cidadania” do nome e feita a inclusão da redação 

e do inciso IX, no art. 11, que trata da sua atribuição à propositura de adequação e o 

aperfeiçoamento da legislação relativa aos temas de sua competência.164 

Dentre as alterações trazidas pelo governo Temer na estrutura da Secretaria Nacional de 

Justiça, houve também a modificação do nome do Departamento de Políticas de Justiça para 

Departamento de Promoção de Políticas de Justiça. Tal mudança impactou, em termos de 

competências do setor, apenas na promoção das ações, já que, em vez de medidas para o 

 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm>. Acesso em: 20 maio 2023. 
161 BRASIL. Decreto n. 8.688, de 11 de fevereiro de 2016. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça, remaneja cargos 

em comissão, aloca funções de confiança e dispõe sobre cargos em comissão e Funções Comissionadas Técnicas 

mantidos temporariamente na Defensoria Pública da União. Brasília: Presidência da República, 2016. Disponível 

em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8668.htm>. Acesso em: 20 maio 2023. 
162 BRASIL. Ministério da Justiça. Portaria n. 521, de 22 de abril de 2016. Aprova o Regimento Interno da 

Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania. Brasília: Ministério da Justiça, 2016. Disponível em: 

<https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/900/1/PRT_GM_2016_521.pdf>. Acesso em: 20 maio 2023. 
163 BRASIL. Decreto n. 9.150, de 4 de setembro de 2017. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 

remaneja cargos em comissão e funções de confiança e substitui cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores – DAS por Funções Comissionadas do Poder Executivo – FCPE. Brasília: Presidência 

da República, 2017. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-

2018/2017/decreto/D9150.htm>. Acesso em: 20 maio 2023. 
164 BRASIL. Decreto n. 9.150, de 4 de setembro de 2017. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 

remaneja cargos em comissão e funções de confiança e substitui cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores – DAS por Funções Comissionadas do Poder Executivo – FCPE. Brasília: Presidência 

da República, 2017. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto 

/D9150.htm>. Acesso em: 20 maio 2023. 
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aperfeiçoamento do sistema e da política de justiça era em uma grande articulação entre os 

Poderes Executivo e Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria Pública, a Ordem dos 

Advogados do Brasil, os órgãos e as agências internacionais e as organizações da sociedade 

civil, excluído o Legislativo a partir de então (Art. 14, III). Quanto à estruturação do 

Departamento supracitado, mantiveram-se a coordenação e o serviço dele e a Coordenação-

Geral de Assuntos Judiciários, e foi inserida a Coordenação-Geral de Enfrentamento ao Tráfico 

de Pessoas, com a respectiva coordenação e divisão.165 

No Regimento Interno da Secretaria Nacional de Justiça, novamente, foi suprimido o 

trecho “e à Cidadania”, na alínea que se refere à coordenação, formulação e implementação de 

políticas públicas de modernização, aperfeiçoamento e democratização do acesso à justiça.166 

(ANEXO I, art. 1º, inc. V, d) Atitude que parece confrontar à ideia de universalização do acesso 

à justiça, já que, de acordo com o jurista Dalmo Dallari, a cidadania expressa um conjunto de 

direitos que dá à pessoa a possibilidade de participar ativamente da vida e do governo de seu 

povo. 

Contudo, as transformações ocorridas na Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania vão 

além de uma simples mudança de nome. Com a entrada em vigor da Portaria n. 1.223, de 2017, 

a instituição passou a se chamar Secretaria Nacional de Justiça, refletindo uma redefinição de 

sua identidade e dando ênfase, na área da justiça, à intransigência presente no Direito Positivista 

de limitar o acesso à justiça à apreciação de litígios pelo órgãos do Poder Judiciário. No que diz 

respeito ao conteúdo normativo, as modificações no âmbito de sua finalidade podem ser 

observadas no art. 1º, III. 

Além disso, também foi acrescentado o inciso IX ao artigo em questão, com o objetivo 

de propor a adequação e o aperfeiçoamento da legislação relacionada aos temas de competência 

da Secretaria Nacional de Justiça. Essa inclusão reflete o compromisso da instituição em 

promover aprimoramentos legislativos que sejam necessários para fortalecer e aperfeiçoar o 

sistema jurídico. 

No que tange à estrutura organizacional do Departamento de Políticas de Justiça, a 

Portaria n. 1.223, de 21 de dezembro de 2017, promoveu mudanças relevantes. O parágrafo 

único, que versava sobre as atribuições do Diretor-Adjunto desse departamento, foi removido. 

Essa alteração impacta a definição das suas responsabilidades e funções no âmbito do 

 
 
166 Informação encontrada da comparação da redação da Portaria n. 1.223/2017 e da Portaria n. 521/2016. 

BRASIL. Ministério da Justiça. Portaria n. 1.223, de 21 de dezembro de 2017. Aprova o Regimento Interno da 

Secretaria Nacional de Justiça. Brasília: Ministério de Justiça, 2016. Disponível em: 

<https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/911/1/PRT_GM_2017_1223.pdf>. Acesso em: 20 maio de 2023. 
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departamento, refletindo possíveis ajustes nas dinâmicas de trabalho e nas atribuições dos 

cargos dentro da estrutura organizacional da Secretaria Nacional de Justiça. 

Como dito anteriormente, diante da dificuldade de localizar informações normativas, foi 

formalizada, com base na Lei Geral de Acesso à Informações Públicas, através da plataforma 

FalaBR, a solicitação do organograma, normativos, planejamento organizacional e estratégico 

da Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania, especialmente no que se refere ao tema do 

Departamento de Políticas de Justiça. Neste contexto, foi solicitada também a colaboração e o 

apoio do Tribunal de Contas da União (TCU) para compartilhar informações públicas e 

documentos relacionados aos Ministérios da Justiça e Segurança Pública. Especificamente, 

foram requisitados os relatórios de gestão, a prestação de contas e os resultados de julgamento 

realizados pelo TCU, documentos referentes ao Ministério da Justiça no período de 2003 a 2018. 

Em resposta, o TCU informou que os acórdãos exarados pelos colegiados do Tribunal a 

partir de 1992 estão disponíveis nos sites oficiais. Além disso, instruiu sobre os acórdãos 

anteriores a 1992, que esses poderiam ser pesquisados através da Ouvidoria do TCU, em 

conjunto com o Centro de Documentação do Instituto Serzedello Corrêa (Cedoc/ISC), órgão do 

Tribunal. 

Também foi confirmadao neste processo de busca por informações e justificativas dadas  

foi o da constatação de que, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)-TCU 57/2008, o 

Tribunal havia implantado à época uma nova a sistemática de prestação de contas. A partir do 

novo método, as unidades foram divididas entre aquelas que deveriam apresentar apenas 

relatório de gestão, sem terem suas contas julgadas, e aquelas cujos responsáveis apresentariam 

processos de contas para fins de julgamento. 

Assim, TCU concluiu, em sua manifestação sobre o pedido de acesso a informações 

feito pela pesquisadora, que periodicamente divulga, por meio de Decisão Normativa (DN), a 

relação das unidades prestadoras de contas cujos responsáveis teriam as contas julgadas pelo 

Tribunal. Especialmente com a IN 64/2010, passou-se a selecionar parte das contas a serem 

julgadas, seguindo critérios de materialidade, relevância e risco. Em 2020, com a IN 84/2020, 

passou-se a julgar apenas as contas referentes a unidades que possuem maior grau de 

materialidade dentro do Balanço Geral da União. 

Considerando que a resposta do TCU foi considerada incompleta e insatisfatória para os 

pedidos feitos, foi interposto um recurso. No julgamento desse recurso, o TCU reconheceu que, 

embora não tenha negado o acesso à informação na primeira manifestação da Ouvidoria, a 

resposta anterior fornecida pelo Tribunal estava incompleta, e que, portanto, a pesquisadora 

tinha razão em suas hipóteses.  
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Nesse sentido, foi determinado que fossem disponibilizadas as cópias das peças 

processuais públicas referentes aos relatórios de gestão dos exercícios de 2003 a 2007, 

relacionados às unidades prestadoras de contas ligadas ao atual Ministério da Justiça e 

Segurança Pública. Contudo, as informações solicitadas não foram fornecidas até o fechamento 

do presente trabalho. Esta dificuldade imposta ao acesso à informações mais precisas e 

detalhadas sobre a atuação da Secretaria Nacional de Justiça também ratifica o retrocesso 

constatado pela presente pesquisa quanto aos avanços conquistados pela SRJ que, entre outras 

atribuições, tinha como atribuições ações e políticas  sobre a democratização do acesso à justiça, 

que serviriam, por exemplo, para apontar o que estava funcionando ou não no cumprimento dos 

objetivos do órgão, além de todas as outras benéfices que a transparência no exercício dos 

órgãos públicos possibilita. 

Em relação ao pedido de listagem dos acórdãos sobre as contas aprovadas e/ou 

eventualmente negadas no período, o órgão entendeu que seria suficiente fornecer apenas os 

números dos processos nos quais constam os relatórios de gestão solicitados, pois, segundo a 

resposta dada, essa informação permitiria pesquisar as deliberações correspondentes no Portal 

do TCU. Além disso, o Tribunal considerou que a disponibilização das cópias mencionadas no 

parágrafo anterior também atenderia a essa solicitação 

Esta pesquisadora também não conseguiu contato com os ex-gestores do Departamento 

de Políticas de Justiça ou com servidores que trabalharam na SNJ à época para que pudesse 

levantar as informações detalhadas e necessárias para fazer um balanço real do período. . O ue 

se conclui neste processo é que os dados disponibilizados sobre a atuação da Secretaria Nacional 

de Justiça são insuficientes e completamente aquém da disponibilização de informações e 

prestação de contas que a antiga SRJ fez e divulgou de forma (e ainda o faz de forma perene) 

durante a sua atuação nos governos anteriores; também não se pode negar que parece haver um 

incômodo alinhamento de pensamento entre a estratégia seletiva para a realização de prestação 

de contas defendida pelo TCU, a partir da premissa de que apenas as prestações de contas de 

maior relevância precisariam ser divulgadas, e a gestão do Poder Executivo durante os governos 

Temer e Bolsonaro, que trabalhavam a partir da agenda neoliberal pela retração de direitos e 

pela diminuição da transparência do exercício público. 

 

Esse foi, portanto, o cenário encontrado durante os governos de Temer e Bolsonaro, e 

os dados conseguidos foram através: da única documentação pública possível de analisar quanto 

à atuação da Secretaria Nacional de Justiça e do Departamento de Políticas de Justiça 

relacionadas à promoção de políticas de justiça, que eram de competência da extinta SRJ, bem 
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como as políticas públicas de modernização, aperfeiçoamento e democratização do acesso à 

justiça foram os relatórios de gestão da Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça 

dos anos de 2016, 2017 e 2018. Foi, portanto, a paritr destes relatórios, que foi realizado o 

levantamento de informações sobre as ações, programas e projetos da secretaria, bem como os 

resultados alcançado quanto à temática desta pesquisa, quando obtivemos os seguintes 

resultados. 

Tabela 12 – Relatórios de Gestão do Governo Temer (2016-2018) 

Relatórios de Gestão – Acesso à Justiça – Governo Temer (2016-2018) 

ANO PROGRAMA OBJETIVO METAS PRINCIPAIS RESULTADOS 

2016 

PROGRAMA 

2081 – 

JUSTIÇA, 

CIDADANIA E 

SEGURANÇA 

PÚBLICA 

 

Objetivo 1043 – 

Ampliar o acesso à 

justiça e à 

informação, 

promover os direitos 

da justiça de 

transição, os direitos 

de migrantes e 

refugiados e 

fortalecer o 

enfrentamento ao 

tráfico de pessoas. 

 

045U – Aprimorar o 

atendimento de demandas de 

migrantes, reduzindo o 

tempo médio dos processos 

de 

naturalização, igualdade de 

direitos e permanência; 04S3 

– Aumentar a eficiência, 

celeridade e racionalidade na 

prestação dos serviços 

judiciais à população.; 04S2 

– Reduzir a litigiosidade no 

Poder Judiciário nas ações 

judiciais em que a União e 

suas Autarquias e Fundações 

figurem como partes; 9 045I 

– Reduzir o grau de 

desigualdade de acesso à 

justiça por estado, por meio 

da ampliação do acesso da 

população a serviços 

judiciais e extrajudiciais e da 

articulação com órgãos do 

Sistema de Justiça. 

 

 

– Retomada e reestruturação de 

pautas importantes para o MJC, 

a exemplo da Estratégia 

Nacional de Não Judicialização 

– ENAJUD e da Escola Nacional 

de Mediação e Conciliação – 

ENAM. – ENAM: promoveu 

curso de capacitação para 950 

profissionais com atuação na 

área, com inédita ênfase para a 

solução extrajudicial de conflitos 

no âmbito dos mercados 

regulados, como telefonia, saúde 

e mercado financeiro. – Definiu 

seu planejamento estratégico 

para o próximo biênio. – 

Melhorias no atendimento de 

demandas de migrantes, 

reduzindo o tempo médio dos 

processos de naturalização e 

igualdade de direitos, em razão 

da adoção das medidas de 

desburocratização 

implementadas ao final do ano 

de 2015, por intermédio da 

Portaria MJ no 1.949, de 25 de 

novembro de 2015. 

2017 

PROGRAMA 

2081 – 

JUSTIÇA, 

CIDADANIA E 

SEGURANÇA 

PÚBLICA 

Objetivo 1043: 

Ampliar o acesso à 

justiça e à 

informação, 

promover os direitos 

da justiça de 

transição, os direitos 

de migrantes e 

refugiados e 

fortalecer o 

enfrentamento ao 

tráfico de pessoas. 

045U – Aprimorar o 

atendimento de demandas de 

migrantes, reduzindo o 

tempo médio dos processos 

de 

naturalização, igualdade de 

direitos e permanência.; 045I 

– Reduzir o grau de 

desigualdade de acesso à 

justiça por estado, por meio 

da ampliação do acesso 

da população a serviços 

judiciais e extrajudiciais e da 

articulação com órgãos do 

Sistema de Justiça. 

 

– Resgate do histórico da 

ENAJUD, a fim de conhecer as 

atividades realizadas até então e 

estabelecer novos parâmetros de 

atuação; – Parceria entre SNJ e a 

Marinha do Brasil, visando à 

realização do Juizado Itinerante 

no arquipélago de Marajó, bem 

como a prestação de assistência 

médica e odontológica aos 

núcleos populacionais carentes. 

Cerca de 3.047 pessoas foram 

atendidas pela Justiça Federal, 

sendo homologadas 624 

conciliações; – A Escola 
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Nacional de Mediação e 

Conciliação – ENAM, mediante 

parceria com a Escola da 

Advocacia-Geral da União – 

EAGU, promoveu a realização 

de cursos sobre solução pacífica 

de conflitos, certificando 101 

servidores e ofertando 750 

vagas. – A SNJ encerrou a 

parceria com o PNUD, no 

âmbito do Documento de Projeto 

BRA/12/013 – Fortalecimento 

do Acesso à Justiça no Brasil, 

que teve sua vigência expirada 

em 

31/12/2017. 

 

Fonte: Tabela de produção autoral feita a partir das informações dos Relatórios de Gestão do Governo Temer 

(2016-2018). 

Diante da análise e comparação dos dados da SNJ e da SRJ, percebeu-se que a absorção 

das pautas de acesso à justiça pela SNJ, após a reestruturação feita pelo governo Temer, no 

início de 2016, impactou sobremaneira a real execução das propostas que a SRJ impulsionava 

antes. Foram reavaliadas as prioridades e mantidas somente as da Estratégia Nacional de Não 

Judicialização e da Escola Nacional de Mediação.167 Em relação à parceria que a SRJ mantinha 

com o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento em prol do acesso à justiça, apesar 

da repactuação em 2016, para manutenção do projeto com a SNJ, em 2017 ela foi encerrada.168 

Fato é que as pautas que envolvem o acesso à justiça se tornaram, admitidamente, um 

desafio e uma incerteza para o Estado, pela falta de informações a respeito de prestação de 

contas, posto que não era mais prioridade do governo. Aliás, a “escassez de recursos para 

manutenção do acesso ao Sistema de Justiça”169 demonstram um esvaziamento dos temas que 

a antiga SRJ trabalhava, culminando num cenário de retração de esforços pela garantia e pelo 

alargamento do conceito de “acesso à justiça”. 

No geral, a migração das pautas para a SNJ tornou o foco do acesso à justiça direcionado 

aos migrantes e refugiados, ainda que estivesse dentro dum contexto mais amplo, em que ainda 

era e é necessário garantir acesso à justiça para todos os cidadãos. os relatórios também mostram 

uma notória diminuição das ações, metas e, consequentemente, dos resultados voltados para a 

 
167 BRASIL. Ministério da Justiça e Cidadania. Relatório de Gestão do Exercício de 2018. Brasília: Ministério 

da Justiça e Cidadania, 2018. Disponível em: <https://www.gov.br/mj/pt-br/acesso-a-informacao/audito 

rias/arquivos_auditoria/relatorio-de-gestao-mj-2018-versao-final-21-03-2019.pdf/view>. Acesso em: 2 jun. 2023. 

168 BRASIL. Ministério da Justiça e Cidadania. Relatório de Gestão do Exercício de 2018. Brasília: Ministério 

da Justiça e Cidadania, 2018. Disponível em: <https://www.gov.br/mj/pt-br/acesso-a-informacao/auditorias/ 

arquivos_auditoria/relatorio-de-gestao-mj-2018-versao-final-21-03-2019.pdf/view>. Acesso em: 2 jun. 2023. 

169 Ibidem, p. 87. 
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implementação das políticas de  acesso à justiça. Sobretudo, quando comparados os dados com 

os relatórios dos governos Lula e Dilma. 

 

3.2 O Departamento de Promoção de Políticas de Justiça: sua atuação no governo 

Bolsonaro 

Vamos iniciar esse tópico com a contextualização, por meio de notícias, da eleição de 

Jair Bolsonaro para Presidente da República e da escolha, pelo então presidente, de Sérgio Moro 

para Ministro da Justiça, no intuito de atestar, também pela análise da cobertura midiática, os 

retrocessos para a democratização do acesso à justiça apontados neste capítulo. Em 1 de janeiro 

de 2019, no dia da sua posse, o presidente Bolsonaro assinou vários decretos de reestruturação 

dos ministérios, inclusive do Ministério da Justiça, publicado no dia 2 de janeiro de 2019, por 

meio do Decreto n. 9.662/2019;170 Em análise comparativa às competências e estruturas da 

Secretaria Nacional de Justiça e do Departamento de Promoção de Políticas de Justiça, foram 

observadas mudanças significativas realizadas nos citados órgão e setor. 

No que diz respeito aos Anexos I dos decretos n. 9.360, de 2018,171 e n. 9.662, de 

2019,172 cabe também aqui ressaltar as modificações que foram implementadas, iniciando-se a 

partir do artigo 1º. Nesse sentido, é importante destacar que ocorreu a remoção do inciso III, o 

qual abordava a competência do Ministério da Justiça para tratar de assuntos relacionados aos 

direitos da população indígena. 

Além dessa alteração, é relevante mencionar a inclusão do inciso VI, que trata 

especificamente do registro sindical, evidenciando assim uma ampliação do escopo de 

 
170 BRASIL. Decreto n. 9.662, de 1º de janeiro de 2019. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 

remaneja cargos em comissão e funções de confiança e transforma cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores – DAS. Brasília: Presidência da República, 2019. Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d9662.htm. Acesso em: 25 maio 2023. 

171 BRASIL. Decreto n. 9.360, de 7 de maio de 2018. Aprova as Estruturas Regimentais e os Quadros 

Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça e do Ministério 

Extraordinário da Segurança Pública, remaneja cargos em comissão e funções de confiança e transforma cargos 

em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS e altera o Decreto n. 6.018, de 22 de janeiro 

de 2007, para reduzir a alocação de cargos em comissão na inventariança na Rede Ferroviária Federal S.A. – 

RFFSA. Brasília: Presidência da República, 2018. Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil 

_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9360.htm#:~:text=Aprova%20as%20Estruturas%20Regimentais%20 

e,Grupo%2DDire%C3%A7%C3%A3o%20e%20Assessoramento%20Superiores%20%2D>. Acesso em: 1 jun. 

2023. 

172 BRASIL. Decreto n. 9.662, de 1º de janeiro de 2019. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 

remaneja cargos em comissão e funções de confiança e transforma cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores – DAS. Brasília: Presidência da República, 2019. Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d9662.htm>. Acesso em: 25 maio 2023. 
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atribuições. Ademais, houve uma modificação no inciso VIII, cuja nova redação passou a 

abranger temas como prevenção e combate à corrupção, à lavagem de dinheiro e ao 

financiamento ao terrorismo, bem como à cooperação jurídica internacional no combate a 

crimes com lavagem de dinheiro. 

Importante ressaltar também que foram promovidas remoções adicionais, tais como o 

inciso referente à articulação, coordenação, supervisão, integração e proposição das ações 

governamentais e do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas. Outra modificação 

significativa foi a remoção do inciso X, que tratava da atuação em prol da ressocialização de 

dependentes químicos. 

São movimentos que poderiam ser vistos como um mero remanejamento de funções, 

mas diante da escassez de dados sobre projetos desenvolvidos no âmbito da promoção do acesso 

à justiça, não há como não concluir que trata-se de um projeto de governo o trabalho contínuo 

para promover uma retração arrebatadora no esforço do próprio Ministério da Justiça em dar 

seguimento às políticas de justiça que visavam a equidade defendidas pela SRJ na construção 

de tais políticas. Abandonar atribuições cujo o objetivo era a garantia de direitos de pessoas 

indígenas e se isentar na tarefa de ressocialização de dependentes químicos são medidas 

democraticamente inaceitáveis, mas que se coadunam bem ao projeto de governo delineado 

pelas gestões dos ex-presidentes Temer e Bolsonaro. 

Essas alterações nos Anexos I dos mencionados decretos representam uma redefinição 

das atribuições e do foco de atuação do Ministério da Justiça, refletindo uma reestruturação na 

abordagem de diversas questões, desde o registro sindical até a cooperação internacional no 

combate a crimes como corrupção, lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo. Trata-

se de uma atitude que reflete a gestão do presidente Bolsonaro à época, pois o então Ministro 

da Justiça, Sérgio Moro não traz nenhuma inovação significativa com a adição do trecho, pois 

trata-se de políticas já existentes no MJ em articulação com o Sistema de Justiça, e, com isso, 

ele apenas reforça o trabalho desenvolvido por ele e na operação Lava-jato,  

Em 27 de junho de 2022, foi publicado o Decreto n. 11.103/2022,173 assinado pelo então 

presidente Jair Bolsonaro, pelos seus ministros Anderson Torres, da Justiça, e Paulo Guedes, 

da Economia, em que aprovaram uma nova Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo 

 
173 BRASIL. Decreto n. 11.103, de 24 de junho de 2022. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça e Segurança Pública 

e remaneja e transforma cargos em comissão e funções de confiança. Brasília: Presidência da República, 2022. 

Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11103.htm#:~:text=DECR 

ETO%20N%C2%BA%2011.103%2C%20DE%2024%20DE%20JUNHO%20DE%202022&text=Aprova%20a

%20Estrutura%20Regimental%20e,comiss%C3%A3o%20e%20fun%C3%A7%C3%B5es%20de%20confian%C

3%A7a>. Acesso em: 20 maio 2023. 
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dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça e Segurança 

Pública. Além disso, houve o remanejamento e a transformação de cargos em cargos de 

comissão e funções de confiança, o que certamente facilitou o alinhamento da visão do papel 

do Ministério da Justiça com o direcionamento dado pelo então presidente Bolsonaro. 

Em comparação ao decreto anteriorimente em vigor,174 percebeu-se que eles 

compartilham semelhanças nas atribuições do Departamento de Promoção de Políticas de 

Justiça, que abrangem a promoção de políticas de modernização, o aperfeiçoamento e a 

democratização do acesso à justiça e à cidadania, além da instrução de processos de provimento 

e vacância de cargos de magistrados e ações voltadas ao aprimoramento do sistema e da política 

de justiça. 

Entretanto, é possível identificar também algumas distinções entre os decretos. No 

Decreto n. 9.360, de 7 de maio de 2018,175 o Departamento também passa a ter a 

responsabilidade de processar e encaminhar expedientes de interesse do Poder Judiciário, do 

Ministério Público, da Defensoria Pública e das advocacias pública e privada. Além disso, cabe 

a ele, conforme a mudança proposta, promover a disseminação de meios alternativos de solução 

de controvérsias, incluindo a realização de capacitações relacionadas a essa temática. 

Por sua vez, no Decreto n. 9.662, de 1º de janeiro de 2019,176 as diferenças se 

manifestam nas atribuições adicionais, adquiridas com a mudança, relacionadas ao registro de 

entidades sindicais, o gerenciamento do cadastro das centrais sindicais e a avaliação de sua 

representatividade. Contudo, é importante notar que essas atribuições foram posteriormente 

 
174 BRASIL. Decreto n. 9.662, de 1º de janeiro de 2019. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 

remaneja cargos em comissão e funções de confiança e transforma cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores – DAS. Brasília: Presidência da República, 2019. Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d9662.htm. Acesso em: 25 maio 2023. 

175 BRASIL. Decreto n. 9.360, de 7 de maio de 2018. Aprova as Estruturas Regimentais e os Quadros 

Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça e do Ministério 

Extraordinário da Segurança Pública, remaneja cargos em comissão e funções de confiança e transforma cargos 

em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS e altera o Decreto n. 6.018, de 22 de janeiro 

de 2007, para reduzir a alocação de cargos em comissão na inventariança na Rede Ferroviária Federal S.A. – 

RFFSA. Brasília: Presidência da República, 2018. Disponível em: https://www.planalto.g 

ov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9360.htm#:~:text=Aprova%20as%20Estru 

turas%20Regimentais%20e,Grupo%2DDire%C3%A7%C3%A3o%20e%20Assessoramento%20Superiores%20

%2D. Acesso em: 1 jun. 2023. 

176 BRASIL. Decreto n. 9.662, de 1º de janeiro de 2019. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 

remaneja cargos em comissão e funções de confiança e transforma cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores – DAS. Brasília: Presidência da República, 2019. Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d9662.htm>. Acesso em: 25 maio 2023. 
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revogadas pelo Decreto n. 10.073, de 2019.177 

Por fim, o decreto n. 11.103, de 24 de junho de 2022,178 mantém as atribuições em 

comum com os demais decretos, mas não apresenta diferenças significativas em relação às suas 

competências específicas. 

Em síntese, as principais discrepâncias entre os decretos estão relacionadas às 

atribuições adicionais presentes no Decreto n. 9.360, de 7 de maio de 2018, e no Decreto n. 

9.662, de 1º de janeiro de 2019, que abarcam, em contrapartida, a promoção de meios 

alternativos de solução de controvérsias, o registro de entidades sindicais, o gerenciamento do 

cadastro das centrais sindicais e a avaliação de sua representatividade. Essas diferenças são 

fundamentais para compreender as responsabilidades específicas do Departamento de 

Promoção de Políticas de Justiça em cada decreto. 

Em consulta ao site do Ministério da Justiça, quanto à alteração do Regimento Interno 

da Secretaria Nacional de Justiça, permanece vigente a Portaria n. 1.223/2017, com as mesmas 

finalidades e estrutura, no Departamento de Políticas de Justiça (DPJUS). Por essa Portaria,179 

o DPJUS se divide em três coordenações: Coordenação de Classificação Indicativa, 

Coodernação-Geral de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas e a Coodernação-Geral de 

Assuntos Judiciários. A primeira, conta com a Divisão de Provimento e Vacância e Serviço de 

Classificação Indicativa. A segunda, com Coordenação de Gestão Política e dos Planos 

Nacionais de Enfrentamento do Tráfico de Pessoas e a Divisão de Articulação da Rede e Gestão 

do CONATRAP. A terceira abarca a Coordenação de Políticas de Justiça e Divisão de Políticas 

de Justiça.180 

Durante o período compreendido entre a vigência do regimento interno da Secretaria 

 
177 BRASIL. Decreto n. 10.073, de 18 de outubro de 2019. Altera o Decreto n. 9.662, de 1º de janeiro de 2019, 

e o Decreto n. 9.673, de 2 de janeiro de 2019, que aprovam as Estruturas Regimentais e os Quadros Demonstrativos 

dos Cargos em Comissão e das Funções Confiança do Ministério da Justiça e Segurança Pública e do Ministério 

da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, respectivamente, remaneja e substitui cargos em comissão e 

funções de confiança. Brasília: Presidência da República, 2019. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil 

_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10073.htm>. Acesso em: 1 jun. 2023. 
178 BRASIL. Decreto n. 11.103, de 24 de junho de 2022. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça e Segurança Pública 

e remaneja e transforma cargos em comissão e funções de confiança. Brasília: Presidência da República, 2022. 

Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11103.htm#:~:text=DECR 

ETO%20N%C2%BA%2011.103%2C%20DE%2024%20DE%20JUNHO%20DE%202022&text=Aprova%20a

%20Estrutura%20Regimental%20e,comiss%C3%A3o%20e%20fun%C3%A7%C3%B5es%20de%20confian%C

3%A7a>. Acesso em: 20 maio 2023. 

179 BRASIL. Ministério da Justiça. Portaria n. 1.223, de 21 de dezembro de 2017. Aprova o Regimento Interno 

da Secretaria Nacional de Justiça. Brasília: Ministério de Justiça, 2016. Disponível em: <https://dspace.mj 

.gov.br/bitstream/1/911/1/PRT_GM_2017_1223.pdf>. Acesso em: 20 maio de 2023. 

180 Ibidem. 
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Nacional de Justiça181 e o fim do governo Bolsonaro, em 2022, não foram observadas alterações 

de grande relevância na redação do regimento, especialmente no que diz respeito à definição 

das competências dos órgãos estruturantes dessa instituição. 

Embora tenha transcorrido um considerável lapso temporal, que abrangeu desde entre a 

implementação do regimento e o término do mandato do governo Bolsonaro, constatou-se uma 

estabilidade normativa nesse aspecto específico da Secretaria Nacional de Justiça, ainda que 

outras áreas do mesmo diploma normativo tenham sido atingidas. Assim, não foram 

promovidas modificações substanciais no regimento que impactassem diretamente a atribuição 

e a função deste orgão, o que signfica dizer que deveriam , assim, dar continuidade na 

organização e no exercício das responsabilidades antes do SRJ, a agora da SNJ em busca da 

democratização do acesso à justiça. Contudo, os dados e também a omissão deles durante o 

governo de Bolsonaro, mostram que, na prática, o impacto de sua atuação em nada se compara 

com os incontáveis projetos desenvolvidos pela SRJ para cumprir o mesmo regimento.  

Neste contexto, a pesquisadora reiterou seu pedido de informações ao Ministério da 

Justiça e da Segurança Pública, que abrangessem aspectos específicos relacionados aos 

relatórios de gestão da Secretaria Nacional de Justiça no período de 2018 a 2022; organogramas, 

normativos e planejamento organizacional e estratégico da Secretaria Nacional de Justiça no 

período de 2018 a 2022; ações, objetivos, previsão e execução orçamentária e financeira nos 

anos de 2018 a 2022, bem como as metas alcançadas pelo Departamento de Políticas de Justiça; 

os Objetivos Estratégicos relacionados aos Objetivos do PPA 2020-2023 e as metas atingidas 

pela Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania, quando sob a responsabilidade do 

Departamento de Promoção de Políticas de Justiça; além das descrições e indicadores dos 

macroprocessos e processos sob a condução da Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania, 

vinculados à subunidade estratégica do Departamento de Políticas de Justiça (2016-2019) e à 

subunidade estratégica do Departamento de Promoção de Políticas de Justiça (2019-2022). 

Contudo, as requisições não foram respondidas de maneira satisfatória, alegando-se que 

o pedido havia sido formulado de forma genérica. Diante dessa situação, foi interposto um 

recurso, baseado no fato de que as informações solicitadas eram específicas, uma vez que todos 

os documentos foram descritos, incluindo o escopo temático, o setor responsável e o período 

ao qual se referiam. 

O recurso foi avaliado, e a pesquisadora foi informada de que o planejamento estratégico 

do MJSP, incluindo o SENAJUS 2019-2023 (objetivos, indicadores, metas, projetos, resultados 

 
181 Ibidem. 
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alcançados), já estaria disponível no site do Ministério da Justiça, por meio do Portal da 

Transparência, afirmando que os relatórios de gestão também estariam disponíveis no mesmo 

local. 

No entanto, ao consultar os dados, verificou-se que há apenas um projeto disponível 

para consulta, cinco indicadores atribuídos ao SENAJUS e nenhuma ação identificada em 

relação às atribuições do Departamento de Promoção de Políticas de Justiça no que se refere à 

Relação ao Resultado e Desempenho da Gestão nos anos de 2020, 2021 e 2022, 

disponibilizados no portal. 

Portanto, conclui-se que o pedido foi parcialmente atendido em relação ao SENAJUS, 

mas não há informações se o Departamento foi responsável ou se conduziu algum objetivo do 

PPA nos anos de 2020 a 2023. 

No que se refere aos relatórios de gestão da Secretaria Nacional de Justiça durante o 

mandato Bolsonaro, foi possível esquematizar as seguintes informações a partir dos relatórios 

de gestão da SENAJUS: 

Tabela 13 – Relatórios de Gestão do Governo Bolsonaro (2019-2022) 

Relatórios de Gestão – SENAJUS – Governo Bolsonaro (2019-2022) 

ANO PROGRAMA OBJETIVO METAS PRINCIPAIS RESULTADOS 

2019 

PROGRAMA 

2081 – 

JUSTIÇA, 

CIDADANIA E 

SEGURANÇA 

PÚBLICA 

 

Objetivo 1043 – 

Ampliar o acesso à 

justiça e à 

informação, 

promover os direitos 

da justiça de 

transição, os direitos 

de migrantes e 

refugiados e 

fortalecer o 

enfrentamento ao 

tráfico de pessoas. 

 

 

Meta: 045I – Reduzir o 

grau de desigualdade de 

acesso à justiça por 

Estado, por meio da 

ampliação do acesso da 

população a serviços 

judiciais e extrajudiciais e 

da articulação com órgãos 

do Sistema de Justiça. 

Não há qualquer informação 

sobre o resultado dessa meta. No 

espaço para o resultado da meta em 

questão, há uma lacuna vazia. 

2020 
Programa 5015 – 

Justiça 

1210 – Fortalecer a 

Promoção de 

Direitos e a 

Aplicação da Justiça; 

Objetivo estratégico 

“Promover o acesso à 

justiça e proteger os 

direitos do cidadão”. 

050X – Alcançar 80% do 

índice de direitos 

promovidos aos cidadãos, 

de acesso ao acervo da 

memória nacional, da 

defesa do mercado 

concorrencial e do 

consumidor e da aplicação 

da justiça na gestão de 

ativos. Metas específicas: 

56,8% de processos de 

naturalização decididos 

até 2023. 100% de obras 

analisadas, por ano, até 

2023.  

 

Ampliação da capacidade de 

análise de processos de 

naturalização: 105% dos processos 

de naturalização decididos. 

Ampliação da capacidade de obras 

para fins de classificação 

indicativas. 100% de obras 

analisadas para fins de 

classificação 

indicativa. Projeto estratégico: 

Modernização e ampliação do 

escopo da Escola Nacional de 

Mediação e Conciliação – ENAM, 

para transformar-se na Escola 
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Nacional de Prevenção e Solução 

de Conflitos – ENAPRES. 

 

 

2021 
Programa 5015 – 

Justiça 

1210 – Fortalecer a 

Promoção de 

Direitos e a 

Aplicação da Justiça; 

Objetivo estratégico 

“Promover o acesso à 

justiça e proteger os 

direitos do cidadão”. 

 

050X – Alcançar 80% do 

índice de direitos 

promovidos aos cidadãos, 

de acesso ao acervo da 

memória nacional, da 

defesa do mercado 

concorrencial e do 

consumidor e da aplicação 

da justiça na gestão de 

ativos. Metas específicas: 

56,8% de processos de 

naturalização decididos 

até 2023. 100% de obras 

analisadas, por ano, até 

2023.  

 

64,56% de processos de 

naturalização decididos. 100% de 

obras analisadas para fins de 

classificação indicativa. Conclusão 

do primeiro ciclo de gestão de 

políticas públicas da Estratégia 

Nacional de Promoção de Políticas 

de Justiça (EJUS), com foco nos 

equipamentos públicos de atenção 

a crianças e adolescentes vítimas e 

testemunhas de violência; Pacto 

Nacional pela Escuta Protegida. 

Conclusão do Projeto estratégico 

MODERNIZAÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DO ESCOPO DA 

ESCOLA NACIONAL DE 

MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO – 

ENAM, PARA TRANSFORMAR-

SE NA ESCOLA NACIONAL DE 

PREVENÇÃO E SOLUÇÃO DE 

CONFLITOS – ENAPRES: 

realização do I Congresso 

Brasileiro de Arbitragem na 

Administração Pública (Conaja); 

distribuição de 250 exemplares do 

livro Curso de Formação de 

Instrutores – Negociação, 

Mediação e Conciliação; doação de 

2.177 livros do acervo da Enapres 

para bibliotecas públicas; 

realização da I Edição do Projeto 

Prevenindo e Solucionando 

(CIMEC); implantação da 

Plataforma Moodle Enapres; 

adesão à Escola Virtual.Gov, 

análise de parcerias e Projetos de 

Lei sobre a temática de prevenção 

e solução de conflitos. 

 

 

2022 

Programa 5015: 

JUSTIÇA (Gov. 

de Transição) 

1210 – Fortalecer a 

Promoção de 

Direitos e a 

Aplicação da 

Justiça. 

 

050X 

Alcançar 80% do índice 

de direitos promovidos 

aos cidadãos, de acesso ao 

acervo da memória 

nacional, da defesa do 

mercado concorrencial e 

do consumidor e da 

aplicação da justiça na 

gestão de ativos. Metas 

específicas: 56,8% de 

processos de naturalização 

decididos até 2023. 100% 

78% dos processos de 

naturalização decididos; de obras 

analisadas para fins 

de classificação indicativa. 
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de obras analisadas, por 

ano, até 2023. 

 

 

Fonte: Tabela de produção autoral a partir das informações dos Relatórios de Gestão do Governo de Jair 

Bolsonaro. 

Observa-se que no relatório de gestão do ano 2019 do Ministério da Justiça, na Gestão 

do Ministro Sérgio Moro, foram relacionados com os os objetivos, as metas e os principais 

resultados do Ministério com as metas dos ODS, mas não há qualquer informação no relatório 

de gestão quanto à única meta estabelecida de reduzir o grau de desigualdade de acesso à justiça 

por estado, por meio da ampliação do acesso da população a serviços judiciais e extrajudiciais 

e da articulação com órgão do Sistema de Justiça, sendo este o único objetivo estratégico 

apresentado no programa, que refere-se à ampliação do acesso à justiça e à informação, 

promover os direitos da justiça de transição, os direitos de imigrantes e de refugiados, e 

fortalecer o enfrentamento ao tráfico de pessoas, atribuindo a tarefa à responsabilidade da 

SENAJUS.  

Já no ano de 2020, na gestão do Ministro André Mendonça, o relatório de gestão do 

Ministério apresentou políticas públicas do MJSP vinculadas à temática do Programa de Justiça, 

à Política Nacional de Modernização, ao aperfeiçoamento e à democratização do Acesso à 

Justiça e Cidadania. Nesta temática, temos os dados no relatório abaixo: 
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Figura 12 – Riscos, oportunidades e perspectivas para o acesso à justiça 

 

   Fonte: Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

No objetivo estratégico, foi ressaltado a ação de estímulo à conciliação e à resolução de 

conflitos antes de sua judicialização, a fim de modernizar e aperfeiçoar o Sistema de Justiça e 

promover a cidadania. Com relação a essa ação, além da repetição do projeto estratégico de 

modernização e ampliação do escopo na ENAM para transformar-se na ENAPRES, os 

resultados apresentados são: 
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Figura 7 – Projeto Estratégico – ENAPRES 

 
 Fonte: Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

Figura 8 – Principais desafios 

 
 Fonte: Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

Foi indicado também como projeto estratégico da SENAJUS, o Observatório de 

Políticas do Ministério da Justiça e Segurança Pública – OBJUS. No relatório, informa-se que 

o objetivo do projeto é a construção de bases de informações acessíveis e atuais, que permitam 

a avaliação sobre a condições de acesso à justiça no Brasil, suficientes para a promoção de 

políticas públicas e o desenvolveimento permanente e contínuo de um estado de não litigância 

e pacificação social, independente da ação do Poder Judiciário. Informa ainda, que o OBJUS 

relação com os ODS da ONU, apresenta os seguintes resultados e perspectivas no relatório: 
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Figura 9 – Projeto Estratégico OBJUS 

 

  Fonte: Relatório de Gestão Integrado 2020 do Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

. 

No ano de 2021, na gestão do Ministro Anderson Torres, o relatório de gestão indicou 

na Política Nacional de Modernização, Aperfeiçoamento e democratização do Acesso à Justiça 

e à Cidadania dois eixos estratégicos de competência da SENAJUS: a Estratégia Nacional de 

Políticas de Justiça – EJUS e Escola Nacional de Prevenção e Solução de Conflitos – 

ENAPRES. 

Quanto à ENAPRES, a descrição das ações se manteve as mesmas dos anos anteriores, 

ressalvados resultados apresentados na tabela. No que se refere à EJUS, o relatório de gestão 

informa como principal mencanismo de articulação interistitucional com organizações do 

Sistema de Justiça e organizações públicas e privadas, que atuam direta ou indiretamente na 

promoção de políticas de acesso à justiça, é desta, no ano de 2021, a conclusão do primeiro ciclo 

de gestão de políticas públicas da EJUS. O relatório não traz nenhuma informação adicional 

sobre essa estratégia e o conclui que, no ano de 2022, a EJUS estararia voltada ao fomento de 

equipamentos públicos de atenção integral a crianças e vítimas e testemunhas de violência, 

como estabelecido no Pacto Nacional pela Escuta Protegida. 

Vale ressaltar que os dados fornecidos neste período eram bastante problemáticos, o que 

piorou bastante durante a pandemia de Covid 19, quando o Governo Federal atuou de forma 

negligente e com descaso com a crise sanitária mundial que se desenhava. Em análise ao 

relatório, fica mais evidente o interesse em omitir dados, uma justificativa para o não 

cumprimento das atribuições institucionais; e nem houve também apresentação de propostas 
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concretas em relação as essa políticas, o que ocorre também nos anos seguintes, quando as 

informações não são repetidas, incompletas ou simplesmente retiradas. Se na prestação de 

contas, o que se percebe é um grande vazio quanto à realização dos projetos de protecão à justiça 

e à cidadania, na prática, Jair Bolsonaro fazia questão se pronunciar na mídia contra as medidas 

sanitárias recomendadas pela OMS, exigindo inclusive o trabalho presencial para toda as 

equipes que compunham os ministérios em sua gestão. 

O relatório de gestão traz também, no que se refere às políticas de acesso à justiça e à 

cidadania para 2022: a instituição de Câmaras Nacionais de Políticas de Justiça, com a 

finalidade de potencializar ações integradas de gestão de políticas públicas, a elaboração de 

propostas que subsidiem decisões ministeriais e procedimentos afetos às áreas finalísitcas; e a 

atuação para reativação do Conselho de Notáveis, colegiado especializado composto por 

notórios juristas e operadores do direito, com finalidade de aprimorar o ordenamento jurídico 

brasileiro às novas realidades sociais e de proteção à população brasileira. Contudo, é preciso 

ser reforçado aqui que tratam-se tão somente de informações apresentadas no relatório, sem 

nenhuma menção sobre a execução e os resultados alcançados. 

 Por fim, no relatório do ano de 2022, no que se refere à política nacional de 

modernização, aperfeiçoamento e democratização do acesso à justiça e à cidadania, foram 

apresentados as mesmas informações dos relatórios anteriores dos eixos da EJUS e ENAPRES, 

com os seguintes resultados e desempenho dos projetos estratégicos ENAPRES e OBJUS: 
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Figura 10 – Projetos estratégicos SENAJUS 

 

Fonte: Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

 

Já em 2023, a Comissão de Transição Governamental publicou o Relatório do Grupo 

Técnica de Justiça e Segurança Pública, em que foi diagnosticada a carência de transparência 

nas ações do governo Bolsonaro, evidenciada, sobretudo, no relatório final da Comissão de 

Transição Governamental, liberado em dezembro de 2022. O levantamento preliminar, 

diagnóstico das políticas públicas na área de acesso à justiça, sinalizou retrocesso amplo e 

massivo provocado não só pelo desmonte das ações dos governos anteriores, mas também pela 

ausência da criação de políticas nacionais integradas; de diálogos com a sociedade civil; e  

ataques à democracia e às instituições.182 

Mudar a marcha desse processo para que o Brasil caminhe na direção das metas 

pactuadas internacionalmente, como as do Objetivo do Desenvolvimento Sustentável (ODS) 16 

– “Paz, Justiça e Instituições Eficazes”, requer um comprometimento de governo com acesso à 

justiça, o qual desatina, primeiramente, a partir de uma reestruturação do aparato de Estado 

voltado ao acesso à justiça. É preciso que se volte a priorizar a troca e a participação com e da 

 
182 BRASIL. Comissão de Transição Governamental. Relatório final. Brasília: Gabinete de Transição 

Governamental 2022, 2022. Disponível em: https://gabinetedatransicao.com.br/noticias/relatorio-final-do-

gabinete-de-transicao-governamental/. Acesso em: 26 maio 2023. 
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sociedade civil, a quem a Justiça deve servir.183 

Em resposta à complementação de informações para esta pesquisa, com base na LAI, a 

Secretaria Nacional de Justiça informou que após a entrada em vigor do Decreto n. 8.668/2016 

ela sofreu diversos processos de reestruturaçao e absorção de competência e  experimentou um 

aumento siginificativo de suas atribuições institucionais com o fim da SRJ. As resstruturações 

foram normatizadas pelos por meio da publicação dos decretos: 9.150/2017, 9.360/2018, 

9.662/2019, 10.785/2021, 11.103/2022 e 11.348/2023, ocasionando, nesta última alteração, a 

transferência das competências que inicialmente eram da extinta Secretaria de Reforma do 

Judiciário e que foram transferidas para a nova Secretaria de Acesso à Justiça desde 26 de 

janeiro de 2023. 

 Diante da reestruturação do Ministério da Justiça e com objetivo de dar continuidade àss 

atividades relacionadas com a execução de políticas públicas agora migradas para a nova 

Secretaria de Acesso à Justiça, foi instituída a Portaria Conjunta SENAJUS/SAJU/MJSP n. 03, 

de 08 de fevereiro de 2023, e com objetivo de disciplinar a colaboração temporária entre as 

secretarias para a execução de atividades administrativas e operacionalização dos sistemas 

estruturantes da administração pública federal. 

Ademais, destaca-se como passo dado nesse sentido a criação da Secretaria de Acesso 

à Justiça (SAJU) em 2023, o órgão, cujas competências foram definida pelo Decreto n. 

11.348/2023 e trasnferida as competências bem como as políticas que eram da extinta SRJ. Em 

conversa com o Secretário de Acesso à Justiça, disse que é importante salientar que, apesar de 

parecidas, a SAJU e a SRJ não se confundem. Com essas informações que passa-se para a 

análise a seguir. 

 

3.3 A Secretaria de Acesso à Justiça: uma nova perspectiva de política de acesso à 

justiça e de acesso a direitos 

A disputa eleitoral para Presidência da República em 2022 foi marcada pela acirrada 

disputa entre o então presidente Jair Bolsonaro (PL) e o ex-presidente por dois mandadatos 

(2003-2011) Luiz Inácio Lula da Silva (PT). Diante da disputa ideológica bastante aflorada 

entre a direita e esquerda, foi por menos de 1% de diferença dos votos válidos no segundo turno 

da eleição, que o candidato do Partido dos Trabalhadores foi eleito. Apesar da má condução da 

pandemia de Covid 19 pelo governo Bolsonaro e os seus resultados ruins na Educação e na 

 
183 Ibidem. 
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Segurança Pública, foi o retorno do voto econômico que elegeu o candidato petista.184 

Em 1º de janeiro de 2023, toma posse como Presidente da República, pela terceira vez, 

Luiz Inácio Lula da Silva, que nomeia o ex-governador do Maranhão e senador Flávio Dino 

para Ministro da Justiça e Segurança Pública. A junção das duas pastas ocorreu no governo 

anterior, quando ficaram famosos os superministérios, que garantiam grandes poderes para o 

titular nomeado. Contudo, o próprio ministro Flávio Dino se pronunciou e disse que prefere a 

configuração do ministério como está agora, conjugando Justiça e Segurança Pública. Mesmo 

porque uma das prioridades do novo governo assumida por Lula era o revogaço das políticas 

que facilitavam o acesso a armas de fogo, tarefa que foi entregue ao novo ministro. Conforme 

o Decreto n. 11348, de janeiro de 2023, que aprova a estrutura regimental do Ministério da 

Justiça os respectivos anexos I e II, onde se prevê as competências do Ministério e a criação da 

Secretaria Nacional de Acesso à Justiça – SAJU. 

Na entrevista realizada com Bottini, ao falar sobre a sobre a Secretaria de Acesso à 

Justiça (SAJU), criada pelo Decreto n. 11.348/2023, ele diz que a SAJU retoma uma pauta 

importante que é o Ministério da Justiça pensando no Sistema de Justiça como política pública, 

sendo,segundo ele, função do Poder Executivo fazer essa discussão, promover esse debate. 

Crocce, em sua fala, resalta que foi essencial a mudança de nome da secretaria para 

“Secretaria de Acesso à Justiça”, pois causa impactos em termos de propaganda, e que a 

expressão “acesso à justiça” além de denotar uma preocupação nacional, ingressou na pauta 

mundial. Lembrando que foi a partir de 2015 que surgiu a agenda ONU 2030, no objetivo 16, 

a pauta de garantir o acesso à justiça para todos. E o Brasil assume esse compromisso mundial 

principalmente ao desenvolver e adotar a epistemologia O Direito Achado na Rua no Sistema 

de Justiça e para solução de conflitos visto que a justiça brasileira ainda é seletiva, hierarquizada 

e não democrática. Nem todo mundo pode ir à Justiça (lê-se Judiciário). Nem todo mundo sabe 

que pode reivindicar por justiça. Nem todo mundo conhece e nem sabe como funciona a justiça. 

E poucos são ouvidos sobre as políticas de justiça e do que fazer para mudar ou para avançar 

nessas políticas e ao mesmo tempo criar estratégias que impeçam que um plano de governo 

possa agir contra o já instiuído sobre a necessidade de democratização do acesso. 

O subtópico sobre a Secretaria de Acesso à Justiça – SAJU, foi incluída após o 

desenvolvimento dessa dissertação e foi considerada extramente relevante, com o objetivo não 

só de identificar se há similaridade com a competência e a atuação que eram da Secretaria de 

Reforma do Judiciário, bem como pesquisar as atribuições e os objetivos dos atuais gestores da 
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nova Secretaria. bem como a compreensão sobre a democratização do Acesso à Justiça. 

Na análise normativa, pode ser destacado aqui três assuntos das áreas de competências 

do Ministério da Justiça e Segurança Pública: a política judiciária, as políticas de acesso à 

justiça; e o diálogo institucional com o Poder Judiciário e demais órgãos do Sistema de Justiça, 

em articulação com a Advocacia-Geral da União.185 O anexo também traz como órgão entre os 

“específicos e singulares” a Secretaria de Acesso à Justiça, que tem em sua estrutura 

organizacional a Diretoria de Promoção de Acesso à Justiça e a Diretoria de Promoção de 

Direitos. Em seu seu artigo 40, estabelece a competência da SAJU: 

 

Art. 40. À Secretaria de Acesso à Justiça compete: 

I – promover políticas públicas de modernização, aperfeiçoamento, transformação 

digital e democratização do acesso à justiça e à cidadania, inclusive no âmbito de 

plataformas digitais; 

II – orientar e coordenar ações de competência do Poder Executivo com vistas à 

adoção de medidas de melhoria dos serviços judiciários prestados aos cidadãos; 

III – assistir ao Ministro de Estado na supervisão e coordenação das atividades de 

fomento à modernização da administração da Justiça; 

IV – promover ações para o aperfeiçoamento do sistema e da política de justiça, em 

articulação com os órgãos e as entidades dos Poderes Executivo e Judiciário e com o 

Ministério Público, a Defensoria Pública, a Ordem dos Advogados do Brasil, os 

órgãos e as agências internacionais e as organizações da sociedade civil; 

V – promover, em articulação com a Advocacia-Geral da União, ações destinadas à 

disseminação de meios alternativos de solução de controvérsias, inclusive 

capacitações; 

VI – promover ações para o enfrentamento do racismo no âmbito do Sistema de 

Justiça; e 

VII – promover ações relacionadas ao Sistema de Justiça que contribuam para a 

redução da violência contra as mulheres, a população LGBTQIA+, os povos indígenas 

e as comunidades tradicionais e para o aprimoramento do Sistema de Justiça. 

 

No dia de sua posse, Lula assina vários decretos de criação de ministérios, dos quais é 

destacado para esta pesquisa o Decreto n. 11.348/2023, publicado na mesma data de sua posse, 

que recria uma secretaria que atue pelo acesso universal à justiça a partir do Poder Executivo, 

procura garantir o acesso das cidadãs e cidadãos brasileiros à justiça. Os ideiais defendidos pela 

antiga Secretaria de Reforma do Judiciário (SRJ) na terceira fase de sua atuação voltam como 

prioridade da nova Secretaria de Acesso à Justiça, a SAJU, focada em ofercer acesso à justiça 

e segurança para todos. 

No mesmo decreto, o presidente dá conhecimento sobre as atribuições do Ministério da 

Justiça e Segurança Pùblica, mantendo a junção dos dois temas na mesma pasta, como foi feito 

 
185 BRASIL. Incisos I, II e IV do art. 1º, anexo I do Decreto n. 11.348, de 1º de janeiro de 2023. Aprova a 

Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do 

Ministério da Justiça e Segurança Pública e remaneja cargos em comissão e funções de confiança. Brasília: 

Presidência da República, 2023. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-

2026/2023/decreto/D11348.htm#anexo1. Acesso em: 25 de maio de 2023. 
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no governo anterior, por entender que essa configuração seria benéfica na busca de resultados 

melhores para a população em ambos os setores. 

 

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 

PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 1o O Ministério da Justiça e Segurança Pública, órgão da administração pública 

federal direta, tem como áreas de competência os seguintes assuntos: 

I – defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das garantias constitucionais; 

II – política judiciária; 

III – políticas de acesso à justiça; 

IV – diálogo institucional com o Poder Judiciário e demais órgãos do Sistema de 

Justiça, em articulação com a Advocacia-Geral da União; 

V – articulação, coordenação, supervisão, integração e proposição das ações do 

Governo e do Sistema Nacional de Políticas sobre Drogas, quanto à: 

a) prevenção e repressão a crimes, delitos e infrações relacionados às drogas lícitas e 

ilícitas; 

b) prevenção, educação, informação e capacitação, com vistas à redução do uso 

problemático de drogas lícitas e ilícitas; 

c) reinserção social de pessoas com problemas decorrentes do uso de drogas; e 

d) manutenção e atualização do Observatório Brasileiro de Informações sobre Drogas; 

VI – defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do consumidor; 

VII – nacionalidade, migrações e refúgio; 

VIII – ouvidoria-geral do consumidor e das polícias federais; 

IX – prevenção e combate à corrupção, à lavagem de dinheiro e ao financiamento ao 

terrorismo; 

X – cooperação jurídica internacional; 

XI – coordenação de ações para o combate a infrações penais em geral, com ênfase 

em crime organizado e crimes violentos; 

XII – coordenação e promoção da integração da segurança pública no território 

nacional, em cooperação com os entes federativos; 

XIII – aqueles previstos no § 1º do art. 144 da Constituição, por meio da Polícia 

Federal; 

XIV – aquele previsto no § 2º do art. 144 da Constituição, por meio da Polícia 

Rodoviária Federal; 

XV – política de organização e manutenção da polícia civil, da polícia militar e do 

corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, nos termos do disposto no inciso 

XIV do caput do art. 21 da Constituição; 

XVI – defesa dos bens e dos próprios da União e das entidades integrantes da 

administração pública federal indireta; 

XVII – coordenação do Sistema Único de Segurança Pública; 

XVIII – planejamento, coordenação e administração da política penal nacional; 

XIX – promoção da integração e da cooperação entre os órgãos federais, estaduais, 

distritais e municipais e articulação com os órgãos e as entidades de 

coordenação e supervisão das atividades de segurança pública; 

XX – estímulo e propositura, aos órgãos federais, estaduais, distritais e municipais, de 

elaboração de planos e programas integrados de segurança pública, com o 

objetivo de prevenir e reprimir a violência e a criminalidade; 

XXI – desenvolvimento de estratégia comum baseada em modelos de gestão e de 

tecnologia que permitam a integração e a interoperabilidade dos sistemas de 

tecnologia da informação dos entes federativos, nas matérias afetas a este Ministério; 

XXII – planejamento, administração, promoção da integração e da cooperação entre 

os órgãos federais, estaduais, distritais e municipais, e articulação com os 

órgãos e as entidades de coordenação e supervisão das atividades de políticas penais; 

XXIII – tratamento de dados pessoais; e 

XXIV – assistência ao Presidente da República em matérias não afetas a outro 
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Ministério. 186 

 

O governo Lula III traz, portanto, novamente para a pasta de Justiça e Segurança Pública 

a política de combate às drogas e de ressocialização de ex-dependentes químicos à sociedade, 

o que estava longe da alçada do ministério por ação do governo anterior. 

Mas o destaca-se a criação da nova Secretaria de Acesso à Justiça, órgão específico do 

Ministério da Justiça e Segurança Pública que tem por principais atribuições: promover projetos 

e capacitações voltados para a redução da litigiosidade; a prevenção e mediação de conflitos 

fundiários coletivos e de populações vulnerávies; promover projetos, capacitações e ações 

voltadas para a modernização e o aperfeiçoamento do Sitema de Justiça e Segurança Pública; e 

a articulação com os órgãos e entidades da administração pública federal para iniciativas de 

redução de litigiosidade e resolução de conflitos. A diretoria era por promover o acesso eficaz ao 

sistema de justiça às populações mais vulneráveis, reduzindo a litigiosidade e prevenindo conflitos 

fundiários. 

O Decreto n. 11.348/2023, que determina a criação da secretaria, também traz as 

providências que ela terá de tomar, suas atribuições e especificidades sobre a sua forma de ação, 

como pode ser visto abaixo. Lembrando que a SAJU conta com duas diretorias, o que faz 

bastante sentido, já que o Ministério da Segurança Pública está sob o teto do Ministério da 

Justiça. Vejamos primeiro o que o decreto diz sobre as atribuições da Diretoria de Acesso à 

Justiça da SAJU: 

 

Art. 41. À Diretoria de Promoção de Acesso à Justiça compete: 

I – promover projetos e capacitações voltados para a redução da litigiosidade; 

II – coordenar a política nacional de prevenção e mediação de conflitos fundiários 

coletivos, indígenas, urbanos ou rurais, com a promoção de ações e a articulação entre 

as instituições, em parceria com os Ministérios competentes e a sociedade civil; 

III – promover gestão junto ao Poder Judiciário, aos Ministérios Públicos, ao Conselho 

Nacional de Justiça, às Defensorias Públicas e às forças policiais, dentre outros atores 

relacionados a conflitos fundiários coletivos, com vistas à sua resolução de forma 

pacífica e sem uso da força; 

IV – manter interlocução com outros Ministérios envolvidos, Governos estaduais, 

municipais, comunidades envolvidas, movimentos sociais, proprietários e sociedade 

civil, com vistas a prevenir, mediar e resolver as tensões e os conflitos fundiários 

coletivos, e a garantir a paz e o bem viver nos territórios; 

V – atuar junto aos diversos órgãos do Estado brasileiro na prevenção e na resolução 

de conflitos fundiários coletivos, indígenas, urbanos ou rurais, a pedido dos órgãos 

setoriais que atuam na temática; 

VI – estimular o diálogo e a negociação entre os órgãos da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal e a sociedade civil organizada, com o objetivo de 

alcançar soluções pacíficas para os conflitos fundiários coletivos; 

 
186 BRASIL. Decreto n. 11.348, de 1º de janeiro de 2023. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça e Segurança Pública 

e remaneja cargos em comissão e funções de confiança. Brasília: Presidência da República, 2023. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11348.htm. Acesso em: 25 maio 2023. 
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VII – diagnosticar tensões e conflitos fundiários coletivos, de maneira conjunta com 

os demais Ministérios envolvidos, de forma a prevenir novos conflitos e a propor 

soluções pacíficas; 

VIII – consolidar informações sobre tensões e conflitos fundiários coletivos 

produzidas pelos demais Ministérios envolvidos, com o objetivo de propiciar ao 

Ministro de Estado e a outras autoridades subsídios atualizados e periódicos para a 

tomada de decisão; e 

IX – promover projetos, capacitações e ações voltados para a modernização e o 

aperfeiçoamento do Sistema de Justiça e Segurança Pública, no que couber ao 

Ministério, para: 

a) o Programa de Proteção a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas – Provita; 

b) o Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte – 

PPCAAM; e 

c) o Programa de Proteção aos Defensores de Direitos Humanos – PPDDH. 

Parágrafo único. As competências previstas neste artigo serão exercidas em 

articulação com a Advocacia-Geral da União e com outros órgãos e entidades da 

administração pública federal responsáveis por iniciativas de redução de litigiosidade 

e resolução de conflitos. 187 

 

Como podemos perceber, A Secretaria de Acesso à Justiça surge como uma peça 

importante do poder Executivo na articulação deste com os outros poderes da República para 

continuar com o trabalho que era desenvolvido na SRJ; asssim como podemos verificar também 

que as novas propostas surgem da experiência trazida pela secretaria extinta, uma vez que foi 

ela quem primeiro trouxe a discussão sobre a modernização do Sistema de Justiça e a aplicação 

da solução de conflitos como forma de diminuir os litígios a serem julgados pelo Judiciário. 

A criação de uma nova diretoria dentro da SAJU, a de Promoção de de Direitos, surge 

com o propóstico de combater o preconceito, que gera violências e discriminação, e essa nova 

diretoria faz isso ao colocar no centro de suas políticas os grupos que sofrem violência, como a 

juventude negra, povos indígenas, mulheres, a população LGVTQIA+ e as comunidade 

tradicionais. O Direito Achado na Rua, coletivo de cientistas jurídicos em contato direto com 

organizações populares, discutem o direito a partir da realidade destes corpos dissidentes, de 

comunidades cotidianamente marginalizadas, com o propósito de garantir que o direito alcance 

a todos, sem distinção, principalmente levando em consideração o contexto em que vivem, 

buscando asssim a justiça através da equidade. 

 

Art. 42. À Diretoria de Promoção de Direitos compete: 

I – promover, em articulação com outras unidades e Ministérios e com movimentos 

sociais, ações de: 

a) democratização do acesso à justiça; 

b) enfrentamento do racismo institucional no âmbito do Sistema de Justiça; 

c) redução da violência contra a mulher, do feminicídio e da violência contra a 

juventude negra, a população LGBTQIA+, os povos indígenas e as comunidades 

tradicionais; e 

 
187 BRASIL. Decreto n. 11.348, de 1º de janeiro de 2023. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça e Segurança Pública 

e remaneja cargos em comissão e funções de confiança. Brasília: Presidência da República, 2023. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11348.htm>. Acesso em: 25 maio 2023. 
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d) proteção dos direitos de grupos vulnerabilizados; 

II – promover a articulação de políticas de competência do Ministério que tenham 

interfaces com os atores do Sistema de Justiça; 

III – executar e apoiar projetos de desburocratização, modernização, racionalização, 

transformação digital e melhoria de serviços no âmbito do Sistema de Justiça; e 

IV – dirigir e coordenar estudos relativos à implementação das ações da política de 

modernização judiciária. 188 

 

Já a diretoria de Promoção de Acesso à Justiça segue com a sua meta de criar 

mecanismos que garantam que a justiça, em seu conceito amplo, chegue a lugares que antes não 

se chegava por falta de vontade política ou por por falta de estrutura do Poder Judiciário. A 

elaboração e a promoção de projetos para a resolução de conflitos por meio da mediação e 

conciliação foi um dos grandes marcos da SRJ, uma vez que foi a forma encontrada de resolução 

de conflitos, processos esses que ficariam anos na lista de espera de julgamentos pelo poder do 

Judiciário. Inclusive, a modalidade de ensino online para a capacitação de profissionais para 

mediação de conflitos, desacreditada num primeiro momento, tornou-se uma importante 

ferramenta para que a Justiça passasse a alcançar nichos que jamais alcançaria antes. 

 

Art. 41. À Diretoria de Promoção de Acesso à Justiça compete: 

I – promover projetos e capacitações voltados para a redução da litigiosidade; 

II – coordenar a política nacional de prevenção e mediação de conflitos fundiários 

coletivos, indígenas, urbanos ou rurais, com a promoção de ações e a articulação entre 

as instituições, em parceria com os Ministérios competentes e a sociedade civil; 

III – promover gestão junto ao Poder Judiciário, aos Ministérios Públicos, ao Conselho 

Nacional de Justiça, às Defensorias Públicas e às forças policiais, dentre outros atores 

relacionados a conflitos fundiários coletivos, com vistas à sua resolução de forma 

pacífica e sem uso da força; 

IV – manter interlocução com outros Ministérios envolvidos, Governos estaduais, 

municipais, comunidades envolvidas, movimentos sociais, proprietários e sociedade 

civil, com vistas a prevenir, mediar e resolver as tensões e os conflitos fundiários 

coletivos, e a garantir a paz e o bem viver nos territórios; 

V – atuar junto aos diversos órgãos do Estado brasileiro na prevenção e na resolução 

de conflitos fundiários coletivos, indígenas, urbanos ou rurais, a pedido dos órgãos 

setoriais que atuam na temática; 

VI – estimular o diálogo e a negociação entre os órgãos da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal e a sociedade civil organizada, com o objetivo de 

alcançar soluções pacíficas para os conflitos fundiários coletivos; 

VII – diagnosticar tensões e conflitos fundiários coletivos, de maneira conjunta com 

os demais Ministérios envolvidos, de forma a prevenir novos conflitos e a propor 

soluções pacíficas; 

VIII – consolidar informações sobre tensões e conflitos fundiários coletivos 

produzidas pelos demais Ministérios envolvidos, com o objetivo de propiciar ao 

Ministro de Estado e a outras autoridades subsídios atualizados e periódicos para a 

tomada de decisão; e 

IX – promover projetos, capacitações e ações voltados para a modernização e o 

aperfeiçoamento do Sistema de Justiça e Segurança Pública, no que couber ao 

Ministério, para: 

a) o Programa de Proteção a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas – Provita; 

 
188 BRASIL. Decreto n. 11.348, de 1º de janeiro de 2023. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça e Segurança Pública 

e remaneja cargos em comissão e funções de confiança. Brasília: Presidência da República, 2023. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11348.htm>. Acesso em: 25 maio 2023. 
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b) o Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte – 

PPCAAM; e 

c) o Programa de Proteção aos Defensores de Direitos Humanos – PPDDH. 

Parágrafo único. As competências previstas neste artigo serão exercidas em 

articulação com a Advocacia-Geral da União e com outros órgãos e entidades da 

administração pública federal responsáveis por iniciativas de redução de litigiosidade 

e resolução de conflitos. 189 

 

No site da Secretaria de Acesso à Justiça, consta a notícia de 24 de abril, onde a SAJU 

realizou a sua primeira reunião estratégica com objetivo de definir prioridade e organizar as 

ações da SAJU de médio a longo prazo.190 Há informação de que, na reunião de equipe, foi 

possível sistematizar o trabalho da secretaria com a identificação de ações para execução de 

médio a longo prazo, com intuito de favorecer a implementação de novas políticas públicas, 

bem como a melhoria das existentes, para promover o acesso da população ao sistema 

judiciário. Informa ainda que a equipe da SAJU é formada por profissionais multidisciplinares, 

além de terem servidores com experiência de gestão anteriores do Minsitério da Justiça para 

contribuírem no planejamento, identificarem as oportunidade e desafios no campo de atuação 

da SAJU alinhando as estraté do MJSP. 

Na notícia, informa ainda, que a SAJU trabalha em um projeto que visa a redução da 

letalidade policial, a partir da implementação de câmeras nas fardas. A proposta tem sido 

discutida com todos os órgão de segurança pública do Ministério da Justiça (PRF, Senappen, 

Senasp e PF). Outro tema prioritário da SAJU é a mediação de conflitos em territórios 

indígenas, sob a coordenação da Secretaria, o grupo de trabalho interministerial tem proposto 

medidas para combater as organizações criminosas em Terras Indígenas. Entre as ações da 

secretaria, está a criação da medida provisória, conhecida como MP do Ouro, que aumenta as 

normas e controle de origem, compra, venda e transporte do ouro em todo território nacional 

bem como está responsável por auxiliar na construção de plano para a desintrusão das terras 

Yanomamis. 

O Secretário de Acesso à Justiça, é o advogado Marivaldo de Castro Pereira, servidor 

público federal, com vasta experiência na administração pública federal, inclusive ocupandos 

os cargos de Diretor de Política Judiciária (2005-2007) e Secretário de Secretário de Reforma 

do Judiciário (2010-2011), na Secretaria de Assuntos Legislativos (2011 a 2023) e Secretário-

Executivo (2013-2016) todos, órgão do Ministério da Justiça. Tendo em vista a sua participação 

 
189 BRASIL. Decreto n. 11.348, de 1º de janeiro de 2023. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça e Segurança Pública 

e remaneja cargos em comissão e funções de confiança. Brasília: Presidência da República, 2023. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11348.htm>. Acesso em: 25 maio 2023. 
190 BRASIL. Ministério da Justiça. Disponível em: <https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/noticias/secretaria-de-

acesso-a-justica-realiza-primeira-reuniao-estrategica-da-pasta>. Acesso em: 30 jun. 2023. 
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em momentos muitos relevantes da SRJ, e atualmente na nova SAJU, bem como a sua atuação 

na construção de políticas de justiça, agora na elaboração de políticas de acesso à justiça no 

terceiro Governo Lula. 

Solicitamos uma conversa com Marivaldo Pereira a fim de viabilizar maiores 

informações sobre a SAJUR e suas distinções com a antiga Secretaria. Ele explica que há uma 

diferença muito grande entre a SAJUR e a SRJ, por causa do contexto político, já que, no 

contexto atual, existe a figura dos Conselhos, então, de certa forma, esses Conselhos 

absorveram bastante o que era a pauta da reforma do judiciário. Apesar de nos último quatro 

anos, a pauta de acesso à justiça ter ficado paralisada, o CNJ – como um dos principais atores, 

por exemplo, na política carcerária, sobre gestão do sistema prisional – está dando continuidade 

a essa discussão. Hoje o CNJ embasa as decisões do Supremo na discussão das operações 

policiais no Rio de Janeiro, na discussão sobre população em situação de rua e na discussão 

sobre despejos coletivos. Então o CNJ virou um dos grandes resultados da reforma do 

judiciário. Marivaldo também afirma que atualmente o Brasil vive um governo em que há muita 

sobreposição de pautas, têm-se vários ministérios falando sobre a pauta antirracista, sobre 

violência em razão de gênero, sobre os direitos das pessoas encarceradas, e isso é muito 

positivo, porém o governo está budando uma coordenação para que não haja desperdício de 

esforços, de recursos.191 Da perspectiva da Secretaria, entende-se que a SAJU terá que fazer 

muita articulação, mas diferente da primeira Secretaria de Reforma do Judiciário, essa 

articulação é ainda maior no âmbito do Poder Executivo do que no âmbito do lLegislativo, pois 

a conjuntura no Congresso Nacional não é favorável a avanços de propostas na perspectiva da 

promoção de direitos. Há que se pensar, portanto, em uma maior articulação do Executivo com 

o Legislativo, e não mais para o Judiciário, visando o Judiciário, como fazia o nome da SNJ, 

para que as reformas que garatam o acesso à justiça estejam presentes principalmente na norma 

que rege o Estado, à qual todos em uma sociedade devem lutar para defender, tornando-se assim 

as políticas de justiça mais perenes e evitando desgastes na relação entre os poderes. 

Sobre o assunto, a pesquisadora entende que, após a criação do CNJ e com a aprovação da EC 

45 em 2004, o CNJ se tornou um o órgão de planejamento e de controle externo do Poder Judiciário, 

pauta que anteriormente não era da SRJ, mas sobre a qual a Secretaria promovia o debate sobre como 

isso deveria se dar. Tanto, que algumas políticas de justiça neste sentido que a SRJ apoiava, e, com a 

criação do CNJ foram institucionalizadas. Por exemplo, a Resolução 125/2010, que dispôs sobre a 

Política Judiciaária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder 

 
191 Entrevista concedida e respondida à esta pesquisadora para a presente dissertação, em 2 de junho de 2023, e 

transcrita pela mesma conforme anexo. 

https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
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Judiciário. 

Durante a entrevista realizada com o secretário Marivaldo Pereira e diante da elaboração 

do planejamento da secretaria, o secretário sugeriu que fossem entrevistados também o Diretor 

de Promoção de Acesso à Justiça, Jonata Carvalho Galvão da Silva e a Diretora de Promoção 

de Direitos, Roseli Faria, a fim de levantar maiores informações das atividades das diretorias 

da SAJU. 

Em conversa com o Diretor de Promoção de Acesso à Justiça, Jonata Carvalho diz que 

o papel da SAJU no viés técnico é o acesso à justiça como um direito humano, já no viés 

político, é uma política pública para atender a população vulnerabilizada de forma efetiva. Não 

se trata apenas de um ecossistema jurídico, segundo ele, pois há também ações do Executivo e 

a própria ação da sociedade civil, no qual, a participação é feita através de apresentações de 

pautas, discutidas nas reuniãos, além das consultas públicas. Outrossim, a SAJU também 

pretende reduzir a litigiosidade, que, nesse caso, não refere-se a diminuição de direitos, mas 

sim a promoção do diálogo para a resolução adequada de conflitos, aumentando a 

desjudicialização. Outro recorte estratégico é a prevenção, tentando evitar o surgimento do 

conflito, alinhando cada Ministério para que eles criem suas próprias estratégias de mediação. 

Também, dialogando sempre com a sociedade civil, tem-se criado meios para diminuir a 

violação dos Direitos Humanos por parte dos policiais, como, por exemplo, o uso de câmeras 

corporais em ações policiais. E em relação aos povos indíginas, tem-se dialogado sobre a 

proteção territorial indígena. 

Em que pese ter respondido o nosso pedido, até a finalização dessa pesquisa, por 

motivos de questões pessoais, não foi possível realizar a entrevista com a Diretora de Promoção 

de Direitos da SAJU, Roseli Faria, bem como não houve envio de informações públicas. Assim, 

só foi possível pesquisar as informações da Diretoria de Promoção de Direitos, após a 

disponibilização do novo portal do Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio das 

informações disponibilizados na página da SAJU. 

Na aba da Diretoria de Promoção de Direitos – DIPRODI, destaca-se a competência 

pela democratização do acesso à justiça, pelo combate ao racismo institucional e redução da 

violência contra mulheres, negras e negros, população LGBTQIA+, povos indígenas e 

comunidades tradicionais. A DIPRODI atua na promoção de políticas e projetos, para que seja 

possível alcançar a equidade, buscando promover uma sociedade mais justa e igualitária. Os 

projetos em andamento pela Diretoria são: 

a) a Revista em quadrinhos da Turma da Mônica – projeto que tem como objetivo 

a divulgação de políticas de justiça para o público infantojuvenil e estudantil ações 
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conscientes, valores e conhecimentos, de modo que os conceitos de acolhimento, 

inclusão, integração, alerta, proteção, reinserção social, boas práticas, consenso e 

prevenção dentre outros sejam trabalhados e divulgados por intérdio do universo lúdico 

da Turma da Mônica. 

 

Figura 11 – Revista em quadrinhos sobre migração 

 

    Fonte: Site da SAJU. 

b) Projeto Agentes Comunitários de Justiça – projeto que tem como objetivo pensar 

em um modelo de política pública que contribua para a formação de Agentes 

Comunitários de Justiça. A ideia inicial do projeto é pensar em um programa que 

consiga capacitar lideranças para a promoção da justiça nos seus territórios. Informa 

da realização de reuniões com a equipe do projeto Justiça Comunitária do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT). O projeto no Tribunal é 

liderado pela Juíza Gláucia Foley e existe desde 2000,192 foi apresentanda 

informações sobre as ações nos últimos anos e compartilhada a metodologia do 

 
192 BRASIL. Tribunal de Justiça. Histórico do Justiça Comunitário, disponível no site do TJDFT. Disponível em: 

<https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/justica-comunitaria/historico>. Acesso em: 3 fev. 2023. 
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projeto. 

 

Figura 12 – Divulgação do projeto Agentes Comunitários 

 

    Fonte: Site da SAJU. 

c) Fomento a projetos de enfrentamento à violência familiar e doméstica contra a 

mulher – dipõe sobre a UNIÃO, por meio da Secretaria Nacional de Justiça, com 

observância das disposições do art. 116 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

do art. 184 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei n. 14.194, de 20 de agosto 

de 2021, da Lei n. 13.971, de 27 de dezembro de 2019, do Decreto n. 6.170, de 25 

de julho de 2007, da Portaria Interministerial n. 424, de 30 de dezembro de 2016, 

bem como suas alterações posteriores, divulga Chamada Pública para apresentação 

de projetos de enfrentamento à violência familiar e doméstica contra a mulher. Os 

projetos serão recebidos pelo Plataforma + Brasil entre os dias 1º e 26 de agosto de 

2022. Em análise as normativas essa ação estava na SENAJUS e foi migrada para a 

SAJU. 

Em projetos realizado pela DIPRODI, temos o evento sobre o enfrentamento aos vários 

tipos de violência contra as mulheres, chamado “Elas Acessam”, que tem por objetivo o diálogo 

com a presença de referências na área de enfrentamento à forma de violência contra mulher; e 

o Pacto Nacional pela Escuta Protegida, assinado em 13 de junho de 2019, com objetivo de 

implementação da Lei n. 13.431/2017. O Pacto é coordenado pelo Ministério da Justiça e 
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Segurança Pública (MJSP) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), e reuniu instituições do 

Poder Executivo, do Ministério Público e organizações da sociedade civil, e tem como objetivo 

oferecer “um norte” para os atores envolvidos no sistema de garantias e direitos da criança e 

adolescente, concentrando-se nos serviços essenciais e na importância da atuação integrada. Na 

página da DIPRODI, estão disponíveis maiores informações e normativos referentes a este 

Pacto. 

3.4 Análise do retrocesso nas políticas públicas de justiça nos governos Temer e 

Bolsonaro 

A aproximação entre a epistemologia O Direito Achado na Rua na Administração 

Pública, mais expecificamente, para fins desta pesquisa, na reflexão e no desenvolvimento das 

políticas de justiça propostas, defendidas e possibilitadas pela Secretaria de Reforma do 

Judiciário durante a sua existência, provém principalmente como reflexo do projeto Pensando 

o Direito, que, entre outras pautas, traz uma reflexão sobre o papel da pesquisa na 

Administração Pública; mais do que isso, o Projeto Pensando o Direito possibilitou o diálogo 

entre a Academia e Governo, uma comunhão feita por atores que realmente se interessam e 

tomam para si a responsabilidade pela mudança social que possibilite uma vida digna para todas 

as pessoas, luta para a qual se orgulha a pesquisadora por ter contribuído enquanto integrante 

da Secretaria de Reforma do Judiciário e como acadêmica emérita do Programa de Pós-

Graduação em Direito da Universidade de Brasilía, instituições reconhecido e genuíno interesse 

pela redução das desigualdades sociais, promotoras de políticas de justiça e formas de alcançar 

o verdadeiro acesso à Justiça, que ultrapassa a noção de açesso aos órgãos do Poder Judiciário, 

para, desta forma,  conseguir promover a real democratização do acesso à justiça. 

O Projeto Pensando o Direito é uma iniciativa da Secretaria de Assuntos Legislativos 

do Ministério da Justiça (SAL/MJ), em parceria com o Programa das Nações Unidas 

para o Desenvolvimento (PNUD) e com a Agência Brasileira de Cooperação do 

Ministério das Relações Exteriores (ABC/MRE), no âmbito do Projeto BRA/07/004 

– Democratização de Informações no Processo de Elaboração Normativa do 

Executivo, viabilizado com os recursos do Programa 0698, Ação 2733 – 

Democratização do Processo de Elaboração Normativa.193 

Eis o elo, portanto, entre a epistemologia O Direito Achado na Rua e o reflexo dela, 

comprovadamente eficaz na Administração Pública, que guiaram políticas de justiça que 

considerasse como muito importante a justiça que se obtém a partir do alargamento da 

 
193 PEREIRA, Marivaldo de Castro. Pensando o Direito, nº 50 – volume especial. Apresentação. Disponível em: 

http://pensando.mj.gov.br/wp-content/uploads/2015/07/Volume-50-O-Papel-da-Pesquisa-na-Pol%C3%ADtica-

Legislativa1.pdf. Acesso em: 12 ago 2023. 

http://pensando.mj.gov.br/wp-content/uploads/2015/07/Volume-50-O-Papel-da-Pesquisa-na-Pol%C3%ADtica-Legislativa1.pdf
http://pensando.mj.gov.br/wp-content/uploads/2015/07/Volume-50-O-Papel-da-Pesquisa-na-Pol%C3%ADtica-Legislativa1.pdf


 

 

144 

 

 

expressão “acesso à justiça”, para alcançar a justiça que está na rua, uma justiça que possa surgir 

rapidamente entre os próprios atores, envolvidos ou não no conflito, dentro de uma comunidade, 

uma justiça que será percebida de forma diferente da forma de apreciação judiciária, e nem 

aleatória, já que, tendo o apoio de órgãos do Sistema de Justiça de outros interessados, como a 

Secretaria de Reforma do Judiciário, serão dotados do conhecimento transformador que vem 

ganhando no país inteiro; uma justiça quem emerge de uma percepção de pertencente, de muito 

interessado na resolução do conflito por dizer respeito a ele, enquanto integrante daquela 

comunidade. Uma justiça que toda vez que se fala ou se pensa em acessá-la não remeterá o 

pensamento automaticamente à possibilidade de um processo durar dez anos em tramitação no 

Judiciário, uma justiça que não arraste os sobreviventes a desastres como o de Brumadinho para 

a morte antes de ver a justiça por seus parentes acontecer; a justiça democrática é aquela que 

remeta aos seus aspectos positivos e inprenscindíveis para uma vida digna em sociedade. E é 

assim que a pesquisadora vê as resoluções de conflitos possibilitadas por meio da mediação e 

conciliação, um dos principais projetos, se não o principal, desenvolvido e incentivado pela 

Secretaria de Reforma do Judiciário, apesar do seu nome. 

Ao demonstrar descaso com tudo o que estava sendo construído pela Secretaria de 

Reforma do Judiciário, os governos de Michel Temer e Jair Bolsonaro atentaram contra a 

Constituição e contra seus representantes, não pela dissolução da SRJ, que aconteceu ainda no 

governo Dilma, mas pelos dados trazidos por essa pesquisa que revelam um esforço contumaz 

destes governos em trabalhar contra a garantia de direitos para todas as pessoas, principalmente 

aos hipossuficientes, como dependentes químicos e comunidades indígenas, que, não tendo  o 

cuidado e a preocupação que hoje o Ministério da Saúde, durante o terceiro goveno de Lula, 

tem com as populações Yanomami,  por exemplo, trabalharam foi no sentido de diminuir a 

assitência a essa parcela da população, como mostrado neste capítulo,  e agindo até mesmo para 

proteger os garimpeiros que, em nome da ganância e servindo a um propósito maior e 

repugnante a a ser desvelado, levaram doenças, violência, contaminação dos recursos natuaris, 

a fome, a depressão... levaram um terror absoluto para vida dos remanescentes herdeiros deste 

território, à revelia de seus direitos. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Para concluir esta pesquisa empírica aliada a uma reflexão epistemológica sobre a 

atuação da Secretaria de Reforma do Judiciário, há que se destacar, inicialmente, a disposição 

de espírito, o compromisso com os direitos humanos e a perspicácia na condução aos objetivos 

pragmáticos do governo Lula, à frente do Poder Executivo em 2003, ano de implementação da 

secretaria, ao criar um órgão encarregado de promover a democratização do acesso à justiça (e 

não apenas por meio de reforma do Judiciário), partindo da compreensão de que os retrocessos 

cometidos durante a ditadura militar, que iam além da falta de liberdade e da retração de 

direitos, pois a ditadura alcançou de forma sistemática até mesmo a normatização das ações que 

atentavam contra a democracia e a preservação da liberdade, em um regime jurídico que pode 

ser considerado um “Direito de Exceção”. 

O primeiro grande marco que mostra a importância da ação da SRJ foi, por meio de uma 

forte articulação no Congresso e com interlocutores do Poder Judiciário, a aprovação da 

Emenda Constitucional 45. Trata-se de um documento que permitiu o começo da mudança no 

Direito brasileiro, principalmente ao reforçar a necessidade de um Sistema de Justiça 

informatizado, instituir a criação do Conselho Nacional de Justiça – principalmente como órgão 

fiscalizador do Poder Judiciário e cobrar mecanismos que garantissem a mudança necessária à 

busca por um direito de acesso à justiça mais democrático. 

O estudo aqui apresentado também fez um balanço detalhado da atuação da SNJ no 

período que se seguiu aos dois mandatos de Lula. Com o início do governo de Dilma Rousseff, 

foi possível identificar a continuidade das políticas de justiça do seu antecessor, em programas 

como o Plano Nacional de Acesso à Justiça. 

A presente dissertação se dispôs também, e portanto, a compreender o papel da SNJ 

durante sua gestão, e assevera que os percalços encontrados pelo caminho não foram capazes 

de impedir os avanços que a discussão sobre acesso à justiça pela SNJ em muitos espaços 

proporcionou para democratização deste acesso. 

Buscou-se também compreender as razões que levaram à extinção da secretaria, os 

impactos disso na busca pelo acesso à democratização da justiça, por meio de fontes diversas 

de informações.  

Sobre as dificuldades encontradas para o levantamento de dados, a pesquisadora, que 

procurou se aprofundar na busca por documentos e de demais textos bibliográficos, aponta para 

a dificuldade de acesso a documentos oficiais completos, já que, entre outros problemas, havia 
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relatórios incompletos ou simplificados demais, respostas incompletas ou não respondidas por 

representantes do Ministério da Justiça e Segurança Pública, já durante o governo Bolsonaro. 

Destes problemas, um dos que causaram maior perplexidade foi a mudança, em 2016, da 

metodologia de apresentação dos relatórios de gestão do MJSP, que prever uma apresentação 

genérica dos relatórios a serem publicados, e em sua maioria duplicadas nos anos subsequentes. 

Entre outros empecilhos impostos à pesquisa empírica, tem-se:  

• Poucas informações sobre novos projetos e resultados alcançados pelo Departamento 

de Políticas de Justiça da SNJ após a extinção da SRJ; 

• Ausência de dados referente aos projetos que eram executados pela SRJ e que foram 

migrados para o DEPEJUS; 

• Indisponibilidade e/ou dificuldade para obtenção de documentos públicos no site e 

formalizadas com base na Lei de Acesso à do MJSP devido a mudança de Governo; 

• Respostas genéricas ou incompletas quando da solicitação pela LAI sobre as 

informações referente aos relatórios de gestão do Ministério da Justiça, bem como a 

ausência de informações sobre o relatório de gestão do MJSP nos anos de 2003 e 2004 

pelo Tribunal de Contas da União;  

❖ Mudança de Governo e gestores do MJSP. 

Entre os principais avanços promovidos pela SRJ, e a partir do caminho apontado pelo 

O Direito Achado na Rua pelo alargamento dado à expressão “acesso à justiça”, tem-se a partir 

da retomada e reestruturação de pautas importantes para o Ministério da Justiça, a exemplo da 

Estratégia Nacional de Não Judicialização – ENAJUD e da Escola Nacional de Mediação e 

Conciliação – ENAM (curso de capacitação para 950 profissionais com atuação na área, com 

inédita ênfase para a solução extrajudicial de conflitos no âmbito dos mercados regulados, como 

telefonia, saúde e mercado financeiro. 

Constatou-se também que no governo de Jair Bolsonaro não há qualquer informação 

sobre o resultado da meta de reduzir o grau de desigualdade de acesso à justiça por estado, nem 

por meio da ampliação do acesso da população a serviços judiciais e extrajudiciais e da 

articulação com órgãos do Sistema de Justiça. A conclusão é que houve descontinuidade das 

políticas de Justiça defendidas pela extinta Secretaria de Reforma do Judiciário. Mesmo porque 

a documentação acessada sobre o período mostra que não houve nenhuma mudança normativa 

relevante nas atribuições e competências da Secretaria Nacional de Justiça durante os governos 
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Temer e Bolsonaro (sendo esta a secretaria à qual foi atribuída a continuidade do trabalho da 

SRJ). 

Contudo, também foi constatado que durante o Governo Bolsonaro, de acordo com o 

relatório de gestão do MJSP, foi identificado dois projetos estratégicos que davam continuidade 

às políticas de justiça caras à SRJ, embora com menos força: o Observatório de Políticas de 

Justiça – OBJUS e a modernização e ampliação da ENAM, e a mudança do nome do projeto 

para ENAPRES. 

Foi constatada também nesta pesquisa a relevância indiscutível da necessidade da 

existência de um órgão específico (status secretaria nacional), no âmbito do Poder Executivo, 

que fosse responsável pela articulação, diagnósticos, promoção de políticas de justiça e 

modernização e democratização do acesso à justiça. Fato que é comprovado diante dos 

retrocessos mostrados por este trabalho na busca pela democratização do acesso à justiça após 

a dissolução da Secretaria de Reforma do Judiciário. 

Comprovou-se também por meio desta pesquisa a importância da guarda e manutenção 

do acervo documental pela gestão governamental a fim de disponibilizar informações para 

todos os cidadãos e para se tornar fonte de dados importantes para novas pesquisa e formulações 

de políticas públicas. Isso foi comprovado pela mudança que a modernização e informatização 

iniciadas no Poder Judiciário a partir da Emenda Constitucional 45, que melhorou em muito o 

trabalho de fiscalização deste poder e a sistematização de soluções na busca de aprimoramentos, 

mas também pelo cenário contrário, percebido nos governos Temer e Bolsonaro, quando a falta 

de informação e o desdém com a prestação de contas teve reflexo significativo para a análise 

do período e suas reais consequências. 

Tendo a pesquisadora  integrante da Secretaria de Reforma do Judiciário durante o 

período de 2012 a 2015, e diante do acúmulo das experiências junto à secretaria, cujas políticas 

discutidas e defendidas se desenvolveram principalmente a partir do direcionamento dado pelo 

Direito Achado na Rua sobre a necessidade de ampliação do significado da expressão “acesso 

à justiça”, perante os documentos trazidos aqui, o cenário revelado por esta pesquisa e os 

reflexos perceptíveis no cotidiano das pessoas – como os centros de mediação chegando às 

comunidades, é reconhecido aqui o papel fundamental deste órgão como promotor e garantidor 

do verdadeiro acesso à justiça à população brasileira, aquela que surge a partir do alargamento 

do conceito da expressão “acesso à justiça”, foi alçancado com louvor pela SRJ, ao redirecionar 

as discussões sobre o tema, que ultrapassam não só de promover a reformar do Poder Judiciário 

para que ele passe a dar conta de todas as soluções para os processos judiciais , a ideia extraída 
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do pensamento positivista sobre o Direito e que justificam o nome dado à secretaria (hoje, 

superado, ressurgindo no governo Lula III como Secretaria de Acesso à Justiça), e passam a 

mirar a democratização do acesso à justiça plural, permitindo o acesso da população aos centros 

de decisões, o que, além de ser o único conceito condizente com “garantia do acesso universal 

à justiça”, também se apresenta até hoje como a única solução satisfatória experimentada na 

busca pela democratização do “acesso à justiça” para fazer a resolução de conflitos chegar a 

lugares nunca antes acessados pelo Poder Judiciário. 

A Secretaria de Reforma do Judiciário promoveu o “acesso à justiça” para além da 

necessária e muito bem feita –  com o apoio e acompanhamento da SRJ –  modernização dos 

meios de ação do Sistema de Justiça Brasileiro (apesar de ainda precisar de melhoramentos, 

como, por exemplo, na unificação dos dados das pessoas que precisam de acesso aos órgãos 

vinculados ao Sistema de Justiça, como na superação do Direito positivista como parâmetro 

para a resolução de conflitos),  o que perpassa a admissão de que é impossível alcançar a justiça 

a partir dos direitos humanos por meio da utópica ideia de que nenhum conflito deixe de ser 

apreciado por um membro do Poder Judiciário para que se chegue a uma solução; a justiça 

democratizante requer a presença do povo não apenas como queixantes, mas como 

solucionadores dos conflitos dentro da sua jurisdição de interesses, principalmente quando o 

local em que se dá a contenda não é de fácil acesso ao Poder Judiciário. Essa nova consciência 

sobre o “acesso à justiça” fez com que a SRJ buscasse a universalização deste acesso por meio 

da expansão do seu conceito, já que, a partir dos estudos inaugurados por Lyra Filho, entende-

se que o “acesso à justiça” independe das enormes e compreensíveis limitações do Poder 

Judiciário no cumprimento de suas atribuições (a serem repensadas à luz do Direito Achado na 

Rua em busca da superação do Direito Positivista); ou seja, indo além, a secretaria garantiu o 

“acesso à justiça” achado na rua, cujas redes irterpenetram lugares jamais acessados antes, por 

meio de uma corrente de pensamento e garantias de autonomia que guiem a legislação vigente 

e que, diante das enormes limitações que as dimensões continentais do país e a falta de boa 

vontade de alguns daqueles que se dizem representantes do poder vindo do povo, sejam 

transmitidos sem qualquer interferência, o que tem sido feito principalmente por via virtual, 

suficiente em muitos casos para possibilitar a mudança de pensamento necessária  que garantirá 

o “acesso à justiça” (a exemplo da formação de mediadores por cursos dados à distância). Como 

visto ao longo deste trabalho, foram desenvolvidas inúmeras políticas públicas de justiça a partir 

de um novo olhar (O Direito Achado na Rua), e estas foram aprovadas e aplicadas ao Sistema 

de Justiça brasileiro, o que demonstra a imprescindibilidade dessas ações na garantia e na 

ampliação do acesso a direitos, de modo a fomentar, assim, a própria democracia. 
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A percepção de que o acesso à justiça está ligado também ao (re)conhecimento de 

direitos e deveres do cidadão e na busca incessante de suas garantias foi demonstrada a partir 

dos diagnósticos, registros de dados e também, porque não, pela modernização do aparato 

técnico do Sistema de Justiça, que inclui o Poder Judiciário, para que todos os processos 

vincalados a seus orgãos pudessem ser fiscalizados, referendados ou não, por órgãos que, como 

a SRJ foi um dia, existem para que abusos não sejam cometidos ou que os esforços 

empreendidos por seus órgãos não fossem condizentes com as necessidades reais da população, 

o que possibilitou a criação de cursos, oficinas, reuniões, inclusive na formação de mediadores 

formados à distância para atuarem na resolução de conflitos sem, necessariamente, passar pelo 

Poder Judiciário. Faz-se necessário aqui e portanto reforçar que o enfraquecimento dos órgãos 

de controle de ação do Sistema de Justiça brasileiro não vinculados ao Poder Judiciário, como 

a dissolução da SRJ, em sentido contrário, promove o recuo inadmissível das políticas de acesso 

à justiça, facilmente perceptívieis pela pesquisadora durante o levantamento de dados e por 

todos que tiverem acesso a ele na presente dissertação, a partir da constatação da omissão de 

dados relevantes no sistema de acesso à informação sobre as políticas de acesso à justiça que 

foram ou que deveriam ter sido implementadas durante os governos dos ex-presidentes Temer 

e Bolsonaro. 

fFato é que a promoção de equidade foi o norte perseguido ao longo de toda a atuação 

da SRJ, que teve como marca o compromisso constitucional de garantia e inclusão, sendo esta 

a sua maior contribuição para a democratização do acesso à justiça no Brasil. O mapeamento e 

a consulta ao conteúdo de documentos oficiais, relatórios e estudos relacionados à atuação da 

Secretaria, bem como a análise de discrepâncias normativas, neste período de esvaziamento 

institucional (governos Temer e Bolsonaro), permitiram o diagnóstico analítico, que revela a 

opção política pelo autoritarismo e pelo descompromisso com aspectos-chave do Sistema de 

Justiça. A ausência de informações públicas sobre a atuação da SNJ, a limitação de dados que 

compunham a prestação de contas no campo de acesso à justiça pelo Poder Executivo, 

pesquisados nos documentos oficiais do TCU e do MJ, se contraporam às ações, ao 

detalhamento do destaque orçamentário investido, e aos resultados facilmente identificáveis do 

período anterior, escancarando o retrocesso promovido de forma consciente por esses governos 

na busca pela garantia de acesso à justiça. 

Esta ausência de dados foi um importante indicativo sobre a necessidade de 

comprometimento governamental com a reestruturação do aparato estatal voltado ao acesso à 

justiça, à recuperação de investimentos em órgãos indepentendes do Judiciário, como a antiga 

SRJ e a nova Secretaria de Acesso à Justiça, enquanto instrumentos de reinserção do Brasil na 
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direção das metas de modernização (além do cumprimento das normas estabelecidas sobre a 

disponiblização de informações que o meio virtual de divulgação e promoção de acesso 

proporciona), a democratização do acesso à justiça pactuadas internacionalmente (o que se 

tornou possível no país a partir das ideias desenvolvidas pelo Coletivo O Direito Achado na 

Rua) e na formação de novos  órgãos promotores de políticas públicas para a resolução de 

litígios relacionados, principalmente, à prevenção de conflitos fundiários, à modernização do 

Sistema de Justiça e Segurança Pública; e à promoção de direitos, que devem garantir o 

enfrentamento, em conjunto com a sociedade civil, de problemas-chave que tornam desigual o 

acesso à justiça, como o racismo institucional, a violência contra mulheres, negros, povos 

indígenas, população LGBTQIA+ e comunidades tradicionais, sendo esta uma prioridade da 

sociedade brasileira, que ainda figura no cenário mundial como uma das mais violentas contra 

segmentos da população que, por preconceito e por anos a fio, foram colocadas como menos 

importantes ou até mesmo desnecessárias no meio social – principalmente quando descendentes 

de escravos (negros, pardos e periféricos). 

Como integrante da secretaria durante muitos anos, a pesquisadora, juntando sua 

experiência durante todo o processo com a pesquisa feita para a presente dissertação, não pode 

se furtar de reconhecer o papel fundamental que a Secretaria de Reforma do Judiciário 

representou para garantir o acesso da população brasileira à justiça mesmo diante de todos os 

obstáculos impostos. Como visto ao longo deste trabalho, foram muitas políticas desenvolvidas, 

aprovadas e aplicadas no Sistema de Justiça brasileiro, tendo funcionado como um instrumento 

imprenscindível para que a democracia brasileira caminhasse e chegasse ao ponto em que 

estamos hoje, com conflitos sendo resolvidos em comunidades, por líderes comunitários muitas 

vezes; assim, a SRJ cumpriu o seu papel de mostrar que o direito tal como era visto durante os 

duros anos de ditadura militar não poderia mais vigorar, era preciso expandir o acesso, o que 

foi feito epistemologicamente por meio do Direito Achado na Rua e pragmaticamente pela 

secretaria em seus anos de atuação, em um processo paulatino. 

A percepção de que o acesso à justiça sempre esteve ligado ao conhecimento dos direitos 

e deveres de cada cidadão foi outra importante descoberta da SRJ, por meio de diagnósticos e 

registro de dados, modernização do aparato do sistema judiciário, que possibilitou a criação de 

cursos, oficinas, reuniões, debates, e agora até mesmo a formação de mediadores por meio de 

cursos à distância, mudando completamente o cenário, e fazendo com que a realidade brasileira 

estivesse mais condizente com o que instiui a Constituição de 1988, uma das melhores do 

mundo. 

Em uma democracia, não se faz as reformas necessárias por meio de autoritarismos ou 
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considerando o interesse de alguns que se acham privilegiados, e a equidade que a SRJ sempre 

promoveu demonstra o seu compromisso com a Constituição, que prevê a inclusão de todos no 

acesso à justiça também ao dar subsídios aos hipossuficientes, o que foi a marca da atuação da 

secretaria. O mais impressionante foi ver as tronsformações serem possíveis por meio de 

esforços de muitos que acreditam na democracia brasileira precisa dar a devida importância à 

democratização do acesso à justiça a todas as pessoas, pois só assim se estaremos exercendo a 

plena liberdade. 

Muitos viram a criação da Secretaria de Reforma do Judiciário pelo Poder Executivo 

como uma forma desse controlar, de certa forma, o exercício do trabalho do Poder Judiciário, 

o que, pelos balanços, acordos, conversas, que a SRJ promoveu ao longo dos anos de sua 

existência, foram suficientes para mostrar que este nunca foi o objetivo da secretaria. Para além 

disso, a sugestão de interesses escusos do Poder Executivo no seu papel fundamental de 

promover a fiscalização de um poder que não está acima nem abaixo dos outros demais que 

compõem nossa democracia representativa, principalmente diante dos inegáveis avanços 

conseguidos pela Secretaria de Reforma do Judiciário durante a sua existência, comprovando a 

boa-fé de sua atuação, acabam por expor a pretensão de alguns dentro do Poder Judiciário de 

se sobreporem à democracia, reforçando o estereótipo nacional de que pessoas em cargos de 

juizes, promotores, desembargadores e outros postos de projeção dentro do Poder Judiciário 

(compostos, em sua maioria, por pessoas brancas e privilegiadas) tentam se colocar como uma 

categoria única de cidadãos, preocupando-se principalmente com a manutenção dos seus 

privilégios, como salários exorbitantes e direitos que se sobrepõem aos humanos, e fazendo isso 

enquanto realizam o trabalho que interessa a todas as pessoas, o de democratização do acesso à 

justiça, mas conforme suas constatações e pretensões próprias e, muitas vezes, enviesadas, de 

como isso deve ser feito. 

Um movimento curioso neste sentido remonta a quantidade de estudos que o Poder 

Judiciário passou a fazer sobre a sua própria atuação após a criação da Secretaria de Reforma 

do Judiciário, o que é apontado pela professora de Direito e orientadora nesta dissertação, a 

doutora Rebecca Igreja, como algo preocupante, dado que, usando o orçamento do Poder 

Judiciário, que supera em muito o orçamento de órgãos como o SRJ, o próprio Judiciário 

promove uma divulgação maciça e mais abrangente dos resultados alcançados em suas 

pesquisas, apoiando-se no respado que possuem como integrantes do Poder Judiciário, mas não 

conseguindo esconder da opinião pública e dos envolvidos pelo avanço do Direito no Brasil o 

paradoxo estabelecido, e a brecha para que abusos sejam cometidos, no fato de um Poder ser 

responsável pelo julgamento das ações praticadas por este próprio Poder, colocando-se ainda 
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como principal referência sobre o julgamento dos seus atos. 

Sem levantar qualquer falsa suspeita sobre qualquer figura do Poder Judiciário por meio 

desta pesquisa, o mero questionamento sobre a discricionaridade do Poder Executivo na sua 

prerrogativa de garantir os direitos humanos daqueles que o elegeram como representante dos 

seus interesses a partir de mecanismos que garantam o real acesso à justiça já remete a uma 

possível e preocupante má-fé de por parte de quem o faça.194 

Os anos que se seguiram ao impeachment da presidenta Dilma Rousseff  e o fim da SRJ 

foi um período em que muitos direitos foram, de formas veladas e muitas vezes escancaradas, 

desrespeitados, como na conduta criminosa do presidente da República Jair Bolsonaro na 

condução da pandemia de Covid-19, que, em seus pronunciamentos a respeito, apregoava 

contra as recomendações dadas pela Organização Mundial de Saúde, ferindo o direito 

primordial à vida e levando muitos brasileiros a buscarem a própria morte. O cenário não 

poderia ser pior seis anos após a dissolução da Secretaria de Reforma do Judciário e as reformas 

implementadas desde então contra os direitos trabalhistas conquistados a duras penas, o 

congelamento do orçamento da educação e da saúde, o enfraquecimento da política anti-armas 

de fogo para a população e o cenário de horror causado por quase oitocentas mil mortes 

relacionadas a casos graves de Covid, acenderam um alerta importante. Diante da inegável 

situação de calamidade pública provocada por governos de extrema direita, que jamais 

esconderam, mas tentaram escamotear, suas tentativas de conluio com as Forças Armadas em 

uma possível retomada de um poder autoritário no país, a maioria da população se uniu em uma 

corrente de esperança tão forte como às presentes nas manifestações pelas Diretas Já, e, em 

2023, o presidente Luís Inácio Lula da Silva foi eleito para o seu terceiro mandato, após ser 

falsamente acusado e preso por membros depois expulsos do Poder Judiciário (Sérgio Moro e 

Deltan Dallangnol) e as tentativas milionárias da mídia em manchar seu nome e sua atuação à 

frente à presidência do país.  A justiça venceu mais um episódio da conturbada história sobre 

direitos da República do Brasil, e é com serenidade, atuante e sempre disponível para a luta 

pelo direito inalienável do “acesso à justiça”, que a pesquisadora conclui sua dissertação neste 

momento, ciente e partícipe do processo que culminou no irreversível alargamento do conceito 

 
194 “Aos poucos se percebeu que o Poder Executivo não tinha apenas o direito, mas também o dever de discutir o 

sistema de Justiça brasileiro. Em primeiro lugar, porque é o seu principal usuário, seja como autor, seja como réu 

em milhares de ações judiciais. Em seguida, porque o sistema de Justiça não compreende apenas o Judiciário e o 

ato de julgar, mas abrange políticas judiciárias, de redução de litigiosidade, de investimento e valorização de 

instituições importantes para os fins almejados. Ademais, eram recorrentes as críticas à distribuição de justiça, à 

falta de transparência, e se sucediam no Legislativo diferentes propostas de reforma.” O FIM da Secretaria de 

Reforma do Judiciário. Bottini e Tamasaukas advogados. Disponível em: <http://www.btadvogados.com.br 

/pt/artigo/o-fim-da-secretaria-de-reforma-do-judiciario/>. Acesso em: 21 ago. 2023. 
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epistemológico e pragmático do conceito de “acesso à justiça”, ao constatar que a semente 

plantada desde 2003, ano de surgimento da secretaria e de início das reformas que culminaram 

na aplicação dos ensinamentos de Roberto Lyra Filho e de José Geraldo de Sousa Junior sobre 

direitos no Brasil, possibilitando a discussão e a implantação no Sistema de Justiça brasileiro 

das políticas de alargamento do acesso à justiça  remotamadas agora, sete anos após a dissolução 

da SRJ, com a criação da Secretaria de Acesso à Justiça, a maior prova de que a luta continua, 

na busca pela consumação irrevogável e irrestrita do direito à justiça achado na rua . 

 

  



 

 

154 

 

 

REFERÊNCIAS 

BAUER, Martin W.; GASKELL, George. Pesquisa qualitativa com texto, imagem e som: 

um manual prático. Petrópolis: Editora Vozes Limitada, 2017. 

 

BOBBIO, Norberto. MATTEUCCI, Nicola. PASQUINO, Gianfranco. Dicionário de política 

– vol.1. Brasília: Editora Universidade de Brasília, 1998. 

 

BRASIL. Comissão de Transição Governamental. Relatório final. Brasília: Gabinete de 

Transição Governamental 2022, 2022. Disponível em: 

<https://gabinetedatransicao.com.br/noticias/relatorio-final-do-gabinete-de-transicao-

governamental/. Acesso em: 26 maio 2023. 

 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília: Senado Federal, 1988. 

Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>. 

Acesso em: 20 abr. 2023. 

 

BRASIL. Decreto de 3 de julho de 2009. Brasília: Presidência da República, 2009. 

Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-

2010/2009/Dnn/Dnn12110.htm>. Acesso em: 1 maio 2023. 

 

BRASIL. Decreto de 15 de dezembro de 2004. Brasília: Ministério da Fazenda, 2004. 

Disponível em: 

<https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=8&data=16/12/

2004. Acesso em: 1 maio 2023. 

 

BRASIL. Decreto n. 4.685, de 29 de abril de 2003. Aprova a Estrutura Regimental e o 

Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Ministério da 

Justiça, e dá outras providências. Brasília: Presidência da República, 2003. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4685.htm>. Acesso em: 21 abr. 2023. 

 

BRASIL. Decreto n. 4.720, de 5 de junho de 2003. Aprova a Estrutura Regimental e o 

Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Ministério da 

Justiça, e dá outras providências. Brasília: Presidência da República, 2003. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4720.htm#:~:text=DECRETO%20N%

C2%BA%204.720%2C%20DE%205%20DE%20JUNHO%20DE%202003.&text=Aprova%2

0a%20Estrutura%20Regimental%20e,que%20lhe%20confere%20o%20art. Acesso em: 21 

abr. 2023. 

 

BRASIL. Decreto n. 5.535/2005, de 13 de setembro de 2005. Aprova a Estrutura 

Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas 

do Ministério da Justiça, e dá outras providências. Brasília: Presidência da República, 2005. 

Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-

2006/2005/decreto/D5535.htm>. Acesso em: 21 abr. 2023. 

 

BRASIL. Decreto n. 8.688, de 11 de fevereiro de 2016. Aprova a Estrutura Regimental e o 

Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério 

da Justiça, remaneja cargos em comissão, aloca funções de confiança e dispõe sobre cargos 

em comissão e Funções Comissionadas Técnicas mantidos temporariamente na Defensoria 

Pública da União. Brasília: Presidência da República, 2016. Disponível em: 



 

 

155 

 

 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8668.htm>. Acesso em: 

20 maio 2023. 

 

BRASIL. Decreto n. 9.150, de 4 de setembro de 2017. Aprova a Estrutura Regimental e o 

Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério 

da Justiça e Segurança Pública, remaneja cargos em comissão e funções de confiança e 

substitui cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS por 

Funções Comissionadas do Poder Executivo – FCPE. Brasília: Presidência da República, 

2017. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-

2018/2017/decreto/D9150.htm>. Acesso em: 20 maio 2023. 

 

BRASIL. Decreto n. 9.360, de 7 de maio de 2018. Aprova as Estruturas Regimentais e os 

Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério 

da Justiça e do Ministério Extraordinário da Segurança Pública, remaneja cargos em comissão 

e funções de confiança e transforma cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores – DAS e altera o Decreto n. 6.018, de 22 de janeiro de 2007, para reduzir a 

alocação de cargos em comissão na inventariança na Rede Ferroviária Federal S.A. – RFFSA. 

Brasília: Presidência da República, 2018. Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-

2018/2018/decreto/d9360.htm#:~:text=Aprova%20as%20Estruturas%20Regimentais%20e,Gr

upo%2DDire%C3%A7%C3%A3o%20e%20Assessoramento%20Superiores%20%2D. 

Acesso em: 1 jun. 2023. 

 

BRASIL. Decreto n. 9.662, de 1º de janeiro de 2019. Aprova a Estrutura Regimental e o 

Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério 

da Justiça e Segurança Pública, remaneja cargos em comissão e funções de confiança e 

transforma cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS. 

Brasília: Presidência da República, 2019. Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d9662.htm>. Acesso 

em: 25 maio 2023. 

 

BRASIL. Decreto n. 10.073, de 18 de outubro de 2019. Altera o Decreto n. 9.662, de 1º de 

janeiro de 2019, e o Decreto n. 9.673, de 2 de janeiro de 2019, que aprovam as Estruturas 

Regimentais e os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções Confiança 

do Ministério da Justiça e Segurança Pública e do Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos, respectivamente, remaneja e substitui cargos em comissão e funções de 

confiança. Brasília: Presidência da República, 2019. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10073.htm>. Acesso 

em: 1 jun. 2023. 

 

BRASIL. Decreto n. 11.103, de 24 de junho de 2022. Aprova a Estrutura Regimental e o 

Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério 

da Justiça e Segurança Pública e remaneja e transforma cargos em comissão e funções de 

confiança. Brasília: Presidência da República, 2022. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-

2022/2022/decreto/D11103.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2011.103%2C%20DE

%2024%20DE%20JUNHO%20DE%202022&text=Aprova%20a%20Estrutura%20Regiment

al%20e,comiss%C3%A3o%20e%20fun%C3%A7%C3%B5es%20de%20confian%C3%A7a. 

Acesso em: 20 maio 2023. 

 



 

 

156 

 

 

BRASIL. Decreto n. 11.348, de 1º de janeiro de 2023. Aprova a Estrutura Regimental e o 

Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério 

da Justiça e Segurança Pública e remaneja cargos em comissão e funções de confiança. 

Brasília: Presidência da República, 2023. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11348.htm>. Acesso 

em: 25 maio 2023. 

 

BRASIL. Emenda Constitucional n. 45, de 2004. Exposição de Motivos. Brasília: Câmara 

dos Deputados, 2004. Disponível em: 

<https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-

2004-535274-exposicaodemotivos-149264-pl.html>. Acesso em: 22 abr. 2023. 

 

BRASIL. Emenda Constitucional n. 45, de 30 de dezembro de 2004. Altera dispositivos 

dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 114, 115, 125, 

126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal, e acrescenta os arts. 103-A, 103B, 

111-A e 130-A, e dá outras providências. Brasília: Senado Federal, 2004. Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc45.htm>. Acesso em: 

19 abr. 2023. 

 

BRASIL. Lei n. 7.244, de 7 de novembro de 1984. Dispõe sobre a criação e o 

funcionamento do Juizado Especial de Pequenas Causas. Brasília: Senado Federal, 1984. 

Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1980-1988/l7244.htm>. Acesso 

em: 20 abr. 2023. 

 

BRASIL. Lei n. 7.437, de 20 de dezembro de 1985. Inclui, entre as contravenções penais a 

prática de atos resultantes de preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil, dando 

nova redação à Lei n. 1.390, de 3 de julho de 1951 – Lei Afonso Arinos. Brasília: Senado 

Federal, 1985. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7437.htm>. Acesso 

em: 20 abr. 2023. 

 

BRASIL. Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994. Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). Brasília: Senado Federal, 1994. Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8906.htm>. Acesso em: 18 abr. 2023. 

 

BRASIL. Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995. Dispõe sobre os Juizados Especiais 

Cíveis e Criminais e dá outras providências. Brasília: Senado Federal, 1995. Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9099.htm>. Acesso em: 19 abr. 2023. 

 

BRASIL. Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001. Dispõe sobre a instituição dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal. Brasília: Senado Federal, 2001. 

Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10259.htm>. Acesso 

em: 15 abr. 2023. 

 

BRASIL. Lei n. 11.416, de 19 de dezembro de 2004. Dispõe sobre a informatização do 

processo judicial; altera a Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil; e 

dá outras providências. Brasília: Senado Federal, 2004. Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm>. Acesso em: 24 

abr. 2023. 

 



 

 

157 

 

 

BRASIL. Lei n. 11.530, de 24 de outubro 2007. Institui o Programa Nacional de Segurança 

Pública com Cidadania – PRONASCI e dá outras providências. Brasília: Senado Federal, 

2007. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-

2010/2007/Lei/L11530.htm. Acesso em: 24 abr. 2023. 

 

BRASIL. Lei n. 11.925, de 17 de abril de 2009. Dá nova redação aos arts. 830 e 895 da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1o de 

maio de 1943. Brasília: Senado Federal, 2009. Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11925.htm. Acesso em: 26 

abr. 2023. 

 

BRASIL. Lei n. 11.965, de 3 de julho de 2009. Dá nova redação aos arts. 982 e 1.124-A da 

Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil. Brasília: 

Senado Federal, 2009. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-

2010/2009/lei/L11965.htm. Acesso em: 26 abr. 2023. 

 

BRASIL. Lei n. 11.969, de 6 de julho de 2009. Altera a redação do § 2o do art. 40 da Lei n. 

5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil. Brasília: Senado 

Federal, 2009. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-

2010/2009/lei/l11969.htm. Acesso em: 26 abr. 2023. 

 

BRASIL. Lei n. 12.011, de 4 de agosto de 2009. Dispõe sobre a criação de 230 (duzentas e 

trinta) Varas Federais, destinadas, precipuamente, à interiorização da Justiça Federal de 

primeiro grau e à implantação dos Juizados Especiais Federais no País, e dá outras 

providências. Brasília: Senado Federal, 2009. Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-

2010/2009/lei/l12011.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.011%2C%20DE%204,Pa%C3

%ADs%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.. Acesso em: 26 abr. 

2023. 

 

BRASIL. Lei n. 12.012, de 6 de agosto de 2009. Acrescenta o art. 349-A ao Decreto-Lei n. 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal. Brasília: Senado Federal, 2009. Disponível 

em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-

2010/2009/Lei/L12012.htm#:~:text=Ingressar%2C%20promover%2C%20intermediar%2C%

20auxiliar,1%20(um)%20ano.%E2%80%9D. Acesso em: 26 abr. 2023. 

 

BRASIL. Lei n. 12.016, de 7 de agosto de 2009. Disciplina o mandado de segurança 

individual e coletivo e dá outras providências. Brasília: Senado Federal, 2009. Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12016.htm. Acesso em: 26 

abr. 2023. 

 

BRASIL. Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações 

previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 

Constituição Federal; altera a Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei n. 

11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei n. 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá 

outras providências. Brasília: Senado Federal, 2011. Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm. Acesso em: 20 

maio 2023. 

 



 

 

158 

 

 

BRASIL. Medida Provisória n. 384, de 20 de agosto de 2007. Brasília: Presidência da 

República, 2007. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-

2010/2007/Mpv/384.htm. Acesso em: 2 maio 2023. 

 

BRASIL. Ministério da Justiça. Portaria n. 521, de 22 de abril de 2016. Aprova o 

Regimento Interno da Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania. Brasília: Ministério da 

Justiça, 2016. Disponível em: 

https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/900/1/PRT_GM_2016_521.pdf. Acesso em: 20 maio 

2023. 

 

BRASIL. Ministério da Justiça. Portaria n. 1.117, de 7 de agosto de 2003. Brasília: 

Ministério da Justiça, 2003. Disponível em: 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=08/08/2003&jornal=1&pagin

a=60&totalArquivos=168. Acesso em: 21 abr. 2023. 

 

BRASIL. Ministério da Justiça. Portaria n. 1.223, de 21 de dezembro de 2017. Aprova o 

Regimento Interno da Secretaria Nacional de Justiça. Brasília: Ministério de Justiça, 2016. 

Disponível em: https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/911/1/PRT_GM_2017_1223.pdf. Acesso 

em: 20 maio 2023. 

 

BRASIL. Ministério da Justiça. Relatório de Gestão 2005. Brasília: Ministério da Justiça, 

2005. Disponível em: 

https://www.justica.gov.br/Acesso/auditorias/arquivos_auditoria/secretaria-

executiva/relatoriogestao_se_2005.pdf. Acesso em: 2 jun. 2023. 

 

BRASIL. Ministério da Justiça. Relatório de Gestão 2006. Brasília: Ministério da Justiça, 

2006. Disponível em: 

https://www.justica.gov.br/Acesso/auditorias/arquivos_auditoria/secretaria-

executiva/relatoriogestao_se-2006.pdf. Acesso em: 2 jun. 2023. 

 

BRASIL. Ministério da Justiça. Relatório de Gestão 2007. Brasília: Ministério da Justiça, 

2007. Disponível em: 

https://www.justica.gov.br/Acesso/auditorias/arquivos_auditoria/secretaria-de-reforma-do-

judiciario/relatoriogestao_srj_2007.pdf. Acesso em: 2 jun. 2023. 

 

BRASIL. Ministério da Justiça. Relatório de Gestão 2008. Brasília: Ministério da Justiça, 

2008. Disponível em: 

https://www.justica.gov.br/Acesso/auditorias/arquivos_auditoria/secretaria-

executiva/relatoriogestao_se_2008.pdf. Acesso em: 2 jun. 2023. 

 

BRASIL. Ministério da Justiça. Relatório de Gestão 2009. Brasília: Ministério da Justiça, 

2009. Disponível em: 

https://www.justica.gov.br/Acesso/auditorias/arquivos_auditoria/secretaria-

executiva/relatorio-de-gestao-2009-secretaria-executiva-1.pdf. Acesso em: 2 jun. 2023. 

 

BRASIL. Ministério da Justiça. Relatório de Gestão 2010. Brasília: Ministério da Justiça, 

2010. Disponível em: Acesso em: 2 jun. 2023. 

 

BRASIL. Ministério da Justiça e Cidadania. Relatório de Gestão do Exercício de 2016. 

Brasília: Ministério da Justiça e Cidadania, 2016. Disponível em: https://www.gov.br/mj/pt-



 

 

159 

 

 

br/assuntos/noticias/secretaria-nacional-de-justica-e-cidadania-divulga-relatorio-de-gestao-

2015-2016/relatorio-de-gestao-snj-2015-2016_versao_divulgacao.pdf. Acesso em: 2 jun. 

2023. 

 

BRASIL. Ministério da Justiça e Cidadania. Relatório de Gestão do Exercício de 2017. 

Brasília: Ministério da Justiça e Cidadania, 2017. Disponível em: 

https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/transparencia-e-prestacao-de-

contas/relatorios-da-sas/relatorio-de-gestao-2017-completo-para-ms-pdf/view. Acesso em: 2 

jun. 2023. 

 

BRASIL. Ministério da Justiça e Cidadania. Relatório de Gestão do Exercício de 2018. 

Brasília: Ministério da Justiça e Cidadania, 2018. Disponível em: https://www.gov.br/mj/pt-

br/acesso-a-informacao/auditorias/arquivos_auditoria/relatorio-de-gestao-mj-2018-versao-

final-21-03-2019.pdf/view. Acesso em: 2 jun. 2023. 

 

BRASIL. Ministério de Justiça e da Segurança Pública. Relatório de Gestão 2019. Brasília: 

Ministério da Justiça e Segurança Pública, 2019. Disponível em: https://www.gov.br/mj/pt-

br/acesso-a-informacao/auditorias/auditoria-a-partir-de-2019/rrmjsp2019. Acesso em: 2 jun. 

2023. 

 

BRASIL. Ministério de Justiça e da Segurança Pública. Relatório de Gestão 2020. Brasília: 

Ministério da Justiça e Segurança Pública, 2020. Disponível em: https://www.gov.br/mj/pt-

br/acesso-a-informacao/atuacao-internacional/informativos-tecnicos/relatorio-de-gestao-

2020.pdf. Acesso em: 2 jun. 2023. 

 

BRASIL. Ministério de Justiça e da Segurança Pública. Relatório de Gestão 2021. Brasília: 

Ministério da Justiça e Segurança Pública, 2021. Disponível em: https://www.gov.br/mj/pt-

br/acesso-a-informacao/auditorias/RELATORIO_DE_GESTAO_202120.10.22.pdf. Acesso 

em: 2 jun. 2023. 

 

BRASIL. Ministério de Justiça e da Segurança Pública. Relatório de Gestão 2022. Brasília: 

Ministério da Justiça e Segurança Pública, 2022. Disponível em: https://www.gov.br/mj/pt-

br/acesso-a-informacao/auditorias/relatorio-de-gestao-2022-1. Acesso em: 2 jun. 2023. 

 

BRASIL. Pacto de Estado em Favor de um Judiciário mais Rápido e Republicano. Diário 

Oficial da União. Brasília, 16 dez. 2004, n. 241, p. 8-9. 

 

BRASIL. Proposta de Emenda à Constituição 96/1992. Introduz modificações na estrutura 

do Poder Judiciário. Altera dispositivos dos artigos 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 

104, 105, 107, 109, 111, 112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição 

Federal, e acrescenta os artigos 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá outras providências. 

Brasília: Câmara dos Deputados, 1992. Disponível em: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=14373. Acesso 

em: 21 abr. 2023. 

 

BRASIL. Secretaria de Reforma do Judiciário. 10 anos de transformação: os bastidores, os 

desafios e o futuro da Reforma do Judiciário. Brasília: Ministério da Justiça, 2014. 

 

CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à justiça. Porto Alegre: Fabris, 1988. 

 



 

 

160 

 

 

CARVALHO, Luiz Maklouf. 1988: segredos da Constituinte. Os vinte meses que agitaram e 

mudaram o Brasil. Rio de Janeiro: Record, 2017. 

 

FARIA, Adriano. Os 20 anos da CPI do Judiciário. Senado Federal, Brasília, 2 ago. 2019. 

Disponível em: https://www12.senado.leg.br/radio/1/reportagem-especial/2019/08/02/os-20-

anos-da-cpi-do-judiciario. Acesso em: 21 abr. 2023. 

 

GABBAY, Daniela Monteiro; DA COSTA, Susana Henriques; ASPERTI, Maria Cecília 

Araujo. Acesso à Justiça no Brasil: reflexões sobre escolhas políticas e a necessidade de 

construção de uma nova agenda de pesquisa. Revista Brasileira de Sociologia do Direito, v. 

6, n. 3, p. 152-181, 2019. Disponível em: 

https://revista.abrasd.com.br/index.php/rbsd/article/view/312/199. Acesso em: 14 jun. 2023. 

 

GALANTER, Marc. Justice in many rooms: Courts, private ordering, and indigenous law. 

The Journal of Legal Pluralism and Unofficial Law, v. 13, n. 19, p. 1-47, 1984. Disponível 

em: 

https://www.academia.edu/884217/Justice_in_many_rooms_Courts_private_ordering_and_in

digenous_law. Acesso em: 20 abr. 2023. 

 

IGREJA, Rebecca Lemos; RAMPIN, Talita Tatiana Dias. Acesso à justiça: um debate 

inacabado. Suprema-Revista de Estudos Constitucionais, v. 1, n. 2, p. 191-220, 2021. 

Disponível em: https://suprema.stf.jus.br/index.php/suprema/article/view/68/38. Acesso em: 

16 jun. 2023. 

 

JUNQUEIRA, Eliane Botelho. Acesso à Justiça: um olhar retrospectivo. Revista Estudos 

Históricos, v. 9, n. 18, p. 389-402, 1996. Disponível em: 

https://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/reh/article/view/2025/1164. Acesso em: 20 abr. 

2023. 

 

MARINONI, Luiz Guilherme. Novas linhas do processo civil: o acesso à justiça e os 

institutos fundamentais do direito processual. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1993. 

 

MARTINS, Cristiano Zanin; MARTINS, Valeska Teixeira Zanin; VALIM, Rafael. Lawfare: 

uma introdução. São Paulo: Contracorrente, 2019. 

 

NUNES, Henrique. Há 16 anos, Lula lançava a “Carta ao Povo Brasileiro”. PT, [s. l.], 22 jun. 

2018. Disponível em: https://pt.org.br/ha-16-anos-lula-lancava-a-carta-ao-povo-brasileiro/. 

Acesso em: 20 abr. 2023. 

 

OAB-MS. Juízes repudiam discurso de Lula sobre caixa-preta. JusBrasil, Campo Grande, 

2003. Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/noticias/juizes-repudiam-discurso-de-lula-

sobre-caixa-preta/1645323. Acesso em: 21 abr. 2023. 

 

OLIVEIRA SANTOS, Alexandre Hamilton. Relatório Final de Avaliação de Processos e 

Resultados do Projeto BRA/05/036 – Fortalecimento da Justiça Brasileira. Brasília: [s.n.], 

2013. 

 

PIRES, Roberto Rocha C. (Org.). Implementando Desigualdades: Reprodução de 

Desigualdades na Implementação de Políticas Públicas. Rio de Janeiro: Ipea, 2019. 

 



 

 

161 

 

 

RAMPIN, Talita Tatiana Dias. Estudo sobre a reforma da justiça no Brasil e suas 

contribuições para uma análise geopolítica da justiça na América Latina. 2018. 436 f., il. 

Tese (Doutorado em Direito) – Universidade de Brasília, Brasília, 2018. 

 

REBOUÇAS, Gabriela Maia; SOUSA JUNIOR, José Geraldo; CARVALHO NETO, Ernani 

Rodrigues de Carvalho. (Org.) Experiências Compartilhadas de Acesso à Justiça: 

Reflexões teóricas e práticas. Santa Cruz do Sul: Essere nel Mondo, 2016. Disponível em: 

<https://pt.scribd.com/document/356013644/Experiencias-Compartilhadas-de-Acesso-a-

Justica-Reflexoes-Teoricas-e-Praticas>. Acesso em: 12 ago. 2023. 

 

RICHA, Morgana de Almeida. Políticas públicas judiciárias e acesso à justiça. São Paulo: 

LTr, 2021. 

 

SADEK, Maria Tereza. Judiciário: mudanças e reformas. Estudos avançados, v. 18, n. 51, 

p.79-101, 2004. Disponível em: 

https://www.scielo.br/j/ea/a/rmr7WmNQZLyrPJ7VfWLFPyc/?lang=pt. Acesso em: 16 jun. 

2023. 

 

SINGER, André et al. Por que gritamos golpe?: para entender o impeachment e a crise 

política no Brasil. São Paulo: Boitempo Editorial, 2016. 

  



 

 

162 

 

 

APÊNDICES 

Apêndice a) Transcrição da entrevista com o ex-secretário da SRJ – Pierpaolo Cruz 

Bottini 

 

Mestranda: Estou finalizando o meu mestrado na UNB, na linha de pesquisa “Acesso à Justiça, 

desigualdade de tratamento e pesquisa empírica”, sob orientação da Dra. Talita Tatiana Dias 

Rampin, professora da Faculdade de Direito da UnB, matrícula 1114204. 

 

Minha pesquisa tem como foco analisar como a Secretaria de Reforma do Judiciário atuou no 

campo das políticas de justiça e para a democratização do acesso à justiça no Brasil. Para tanto, 

tenho analisado normativas e documentos públicos relacionados às ações/projetos que foram 

realizados e, também, buscado conversar com atores-chave no campo temático. 

 

Consideramos que sua percepção, como ator-chave no desenho dessa política nacional, será 

essencial para a pesquisa. 

 

Primeira pergunta:  Poderia falar um pouco sobre o contexto político do Brasil na época em 

que exerceu a função de Diretor e Secretário da Reforma do Poder Judiciário?  

Resposta: Era um contexto de grandes mudanças e transformações. Era a primeira vez que o 

PT chegava ao poder e o Lula se apresentava como uma proposta de grande mudança e ruptura 

com o passado. Nesse sentido, o Judiciário foi um tema de discussão. Em uma entrevista, o 

Lula chegou a dizer que um dos seus projetos era abrir a caixa preta do Poder Judiciário. Então, 

naquele momento, a ideia era fazer uma reforma profunda das instituições para garantir mais 

transparência, mais representatividade e mais eficiência, em especial ao Poder Judiciário, que 

era um poder que, apesar de ter ganhado muita relevância após a Constituição de 1988, ainda 

não estava na pauta, não era discutido por boa parte da sociedade civil. A partir daquele 

momento, por uma série de circunstâncias, ele entrou no centro do debate e o governo entendeu 

que era importante pensar numa reformulação e numa reforma daquele Poder, não só do Poder 

Judiciário, como de todo o sistema de justiça. 

Segunda pergunta: Em sua opinião, qual era a principal missão ou objetivo da SRJ no 

momento de sua atuação como Secretário? Acredita que essa missão/objetivo mudou no tempo, 

quando comparamos o momento inicial de sua instituição até a sua extinção, em 2016? 

Resposta: A missão da Secretaria de Reforma do Judiciário (SRJ) era justamente tentar 

concretizar essa mudança e apresentar propostas concretas para conferir mais democracia, mais 

representatividade e mais transparência para o Poder Judiciário. Então, nesse sentido, o 

principal objetivo da Secretaria era ajudar na aprovação da Emenda Constitucional que depois 

foi numerada como a EC 45, de uma ampla reforma no sistema de processo civil, de processo 

penal, de processo trabalhista, e apoiar iniciativas de modernização do sistema judicial. Eu acho 

que boa parte desses objetivos foram alcançados. Foi aprovada a reforma constitucional, foi 

criado o Conselho Nacional de Justiça, foi garantida autonomia da Defensoria Pública, foram 

aprovadas mais de 20 leis de reforma do processo civil, do processo penal e trabalhista. 

Iniciativas importantes de informatização do poder judiciário foram feitas. É claro que, com o 

passar do tempo, os objetivos da Secretaria mudaram, até porque o Conselho Nacional de 

Justiça começou a funcionar, então o Judiciário começou a contar com um órgão de 

planejamento próprio. E a Secretaria, então, pode se voltar a outras atividades, em especial para 
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reforçar o acesso à justiça e aos meios alternativos de solução de conflito, como uma forma 

inclusive de racionalizar e dar mais democracia ao poder judiciário.  

Terceira pergunta: Na sua opinião, quais foram as principais contribuições da Secretaria de 

Reforma do Poder Judiciário (SRJ) para o acesso à justiça no Brasil? E quais foram os principais 

desafios? 

Resposta: Em relação ao acesso da justiça, eu acho que a primeira grande contribuição da 

Secretaria foi defender a inserção na Constituição da autonomia da Defensoria Pública, para 

que esse órgão tivesse possibilidade de planejar as suas atividades com independência, com 

autonomia e fortalecer esse instrumento importante de acesso à justiça no país. Mas mais do 

que isso, naquele momento foram incentivados meios alternativos de solução de conflito que 

também são uma forma de acesso à justiça. Então, nós incentivamos iniciativas de justiça 

comunitária, de justiça restaurativa, apoiamos a discussão de projetos de lei de mediação. Então, 

nesse setor de meios alternativos de solução de conflito, também houve um trabalho importante 

da Secretaria, não só para fortalecer as instituições existentes, como a Defensoria Pública, mas 

também para garantir acesso a outras formas de solucionar conflitos e litígios. 

 

Quarta pergunta: Qual a sua opinião sobre a Secretaria de Acesso à Justiça (SAJU), criada 

pelo Decreto nº 11.348/2023 e como ela pode contribuir para a democratização do acesso à 

justiça no Brasil? 

Resposta: Eu acho que a Secretaria [SAJU], ela retoma uma pauta importante, que é o 

Ministério da Justiça pensando no sistema de justiça como política pública, é função do Poder 

Executivo fazer essa discussão, promover esse debate e pensar em ideias. Então, eu acho que a 

criação dessa Secretaria vai ao encontro desse modelo, dessa ideia de Ministério da Justiça 

protagonista no pensamento de políticas públicas nesse setor. E eu acho que mais uma vez você 

tem o Poder Executivo incentivando políticas de acesso à justiça, tanto no campo da reforma 

legislativa, quanto no campo de incentivar programas já existentes e no campo de desenvolver 

outros programas, é fundamental. Eu acho que sem uma colaboração do Estado, sem o incentivo 

do Estado nessa seara, esses programas, eles acabam tendo dificuldade para serem 

implementados.  

 

Apêndice b) Transcrição da entrevista com Marivaldo Pereira – Secretário de Acesso 

à Justiça 

Estou finalizando o meu mestrado na UNB, na linha de pesquisa “Acesso à Justiça, 

desigualdade de tratamento e pesquisa empírica”, sob orientação da Dra. Talita Tatiana Dias 

Rampin, professora da Faculdade de Direito da UnB, matrícula 1114204. 

Minha pesquisa tem como foco analisar como a Secretaria de Reforma do Judiciário 

atuou no campo das políticas de justiça e para a democratização do acesso à justiça no Brasil. 

Para tanto, tenho analisado normativas e documentos públicos relacionados às ações/projetos 

que foram realizados e, também, buscado conversar com atores-chave no campo temático. 

Você participou de várias formas e em muitos momentos relevantes da SRJ e da 

construção de políticas de justiça, então, eu já o havia inserido no rol de pessoas que eu 
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precisava conversar. E agora, mais que nunca, sua percepção será essencial, como Secretário 

de Acesso à Justiça e ator-chave no desenho da política nacional de acesso à justiça no terceiro 

Governo Lula. 

Memória institucional - Histórico de Marivaldo junto à SRJ: 

Acho que da experiência inicial, de 2005 até o fim da antiga Secretaria de Reforma do Judiciário 

(SRJ), o papel da Secretaria de reforma do judiciário foi muito marcado pela implementação 

das reformas decorrentes da emenda constitucional 45. Então, ali havia a preocupação com a 

instalação dos conselhos, o Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do Ministério 

Público, e dos projetos de lei decorrentes do Pacto, que resultou na criação desses conselhos e 

também na implementação da reforma processual civil, da reforma processual penal e da 

reforma processual trabalhista. Então, era um perfil muito legislativo, a Secretaria tinha essa 

perspectiva muito forte. E trazia temas novos, como a mediação, a conciliação, pouco se falava 

sobre esses temas. A Secretaria trouxe isso dando muita institucionalidade. Processo eletrônico 

também nasce a partir daí, a primeira lei de processo eletrônico nasce nessa época também, com 

a modernização do Poder Judiciário. Foi a era dos diagnósticos, até então não tinha diagnóstico 

dos órgãos do sistema de Justiça, não havia informação sobre os órgãos do sistema de Justiça, 

então a Secretaria foi parceira do primeiro diagnóstico do Poder Judiciário, do primeiro 

diagnóstico do Ministério público, do primeiro diagnóstico das defensorias públicas. Então isso 

foi, isso foi super importante. Por essa característica, a Secretaria era muito ligada às instituições 

do sistema de justiça, havia uma correlação muito forte, um diálogo muito forte com as 

instituições e as associações que representavam os membros do sistema de justiça. Então ela [a 

SRJ] tinha muito essa característica e também o diálogo com a academia, era muito forte, 

porque havia ali o instituto brasileiro de direito processual, havia o instituto brasileiro de direito 

processual penal e outras entidades e outras entidades da SADEK, que era parceria dela com o 

professor lá da USP. 

Eu fui para a SRJ em 2005, pós aprovação da emenda, já na fase de implementação. A estrutura 

era a mesma,  muito pequena, muito pequena, uma estrutura muito pequena, havia uma diretoria 

apenas. E eu acabei assumindo essa diretoria, era só uma diretoria, era muito pequena a 

secretaria. Mas era isso, então tinha um diálogo bastante com a academia, um diálogo com as 

associações e um diálogo institucional extremamente forte. Era esse perfil. E o diálogo com 

legislativo, a gente acompanhava de perto e discutia com o poder legislativo a construção dos 

textos que a gente queria para a implementação da reforma, sempre junto com os órgãos que 

atuavam, MP ou judiciário. Sempre tinha alguém junto, então esse o perfil da Secretaria.  

 

PRONASCI:  

Kelly: Deixa eu te perguntar. Aproveitando isso como questão de formulação de política 

pública, você acha, até porque o CNJ sempre foi um órgão do poder judiciário. Uma outra coisa 

que a gente, naquele período, até do Pronasci, que acho que você também teve em outro 

momento aqui na Secretaria, você tinha um programa muito grande, né? E a Secretaria começou 

a apoiar por meio do sistema de justiça, você acha que tem alguma questão de política pública 

voltado para acesso à justiça ali? 

Valdo: Ali mudou um pouco o perfil da Secretaria, sob a gestão do ministro Tarso, porque, com 

a criação do Pronasci, a gente conseguiu uma coisa que a gente nunca teve: recursos. Não tinha 

antes, tanto que a pauta era basicamente legislativa. Tinha muito pouco recurso. A Secretaria 

passou a ter acesso a recurso e começou a desenvolver parcerias, principalmente com as 

defensorias públicas. E aí começa um momento da Secretaria de Reforma do Judiciário de 
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apoiar materialmente, tanto pesquisas, seminários, mas também apoiar a estruturação de órgãos 

da Defensoria Pública. Então, tem uma mudança de perspectiva. Antes a gente não tinha, não 

tinha nada disso, na época do Pier, do Renault. Naquela época, era uma Secretaria mais de 

articulação, não era uma Secretaria de execução de política concreta, no sentido de execução 

de orçamento. Não tinha orçamento. Isso aí. só na época do Pronasci, na época do Tarso. Isso 

vem com o Pronasci, você vê que o acesso à justiça entrou como uma das pautas de redução 

dos fatores de risco da violência. Então isso começou a aparecer. 

Kelly: E como política, que nem por exemplo, você tá falando que o CNJ hoje é um ator 

importante dentro da política do sistema prisional, queria saber um pouco da sua opinião em 

relação a ele coordenar a política pública em si. A gente tem um fato, a situação que foi governo 

Bolsonaro, que foi um governo que não tinha essa sensibilidade nenhuma em relação a isso e o 

CNJ acabou assumindo esse projeto. Você entende que isso teria que ser alterado? 

Valdo: Eu entendo que não, acho que acho que é importante que isso aconteça por vários 

motivos. Acho que primeiro para se resguardar sobre uma eventual omissão do executivo. E 

isso infelizmente é mais comum do que do que a gente gostaria nessa área. A política do sistema 

prisional sistema prisional nem sempre é priorizada, então acho que é importante. Segundo, 

porque é muito importante que o juiz se debruce sobre os problemas do sistema prisional e não 

simplesmente analise os processos tão friamente, como muitas vezes acontece. Então acho que 

isso acaba humanizando um pouco e levando a uma situação em que os próprios juízes 

comecem a refletir sobre as consequências do encarceramento em massa. Isso pode ter impacto 

na mudança de cultura, nas decisões. Então acho eu acho que não, acho que é bom o CNJ estar 

lá. Eu acho que é importante que o executivo busque uma articulação, porque mesmo juntos, 

com o apoio do CNJ, já é difícil, sem o apoio do CNJ, aí a situação fica muito difícil, muito 

difícil de conseguir avanços no sistema prisional. Não é uma pauta que dá frutos políticos, pelo 

contrário. Então, quanto mais aliados tiver junto, melhor, é uma pauta que não adianta ser só o 

executivo. Não adianta ser só Defensoria. Não adianta ser só MP, não adianta. Ela é transversal, 

você precisa ter todos os atores. A gente tem situações em que a gente consegue que a 

Defensoria atenda as pessoas encarceradas, mas não consegue soltar porque tem um juiz que 

tem um entendimento contrário aos tribunais superiores e não solta de jeito nenhum. E aí, você 

tem um presídio, prestes a explodir em razão de um juiz que se recusa a cumprir o entendimento, 

pacificado nas cortes superiores. Isso é um exemplo de problemas que a gente pode ter. 

 

2º CAPÍTULO: 

Extinção da SRJ: 

Quando a Secretaria foi extinta, ela foi extinta num contexto de muita crise institucional. Foi 

no segundo governo Dilma, havia muita crise institucional e  uma pressão muito grande no 

Congresso para cortar gasto, não que corte de cargo resulte em corte de gastos, porque no final 

das contas é irrelevante. Assim, no montante total do orçamento público, não faz nenhuma 

diferença. Porém, o governo estava enfraquecido e não conseguiu pautar esse debate e acabou 

cortando uma série de cargos. Aí eu já estava na Secretaria executiva. Mas eu acho que eu passei 

por pelo menos 3 crises de corte de cargos. Isso caracterizou muito o segundo mandato da 

Dilma. Foi muito ruim, muitos cortes de cargos e contingenciamento de recursos, isso foi uma 

característica muito forte e que levou a extinção da Secretaria de reforma do judiciário. Era um 

contexto de crise institucional, em que muito pouco se avançava no legislativo, acho que 

ninguém estava conseguindo avançar muita coisa e o governo estava bastante isolado.  

 

3º CAPÍTULO - Parte SAJU:  
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SAJU e SRJ - diferenças: 

Sobre o relatório de gestão de 2023, que fala da Secretaria de Acesso à Justiça (SAJU) e da 

Secretaria de Reforma do Judiciário (SRJ), sobre as similaridades entre elas. Nesse contexto, 

há uma diferença muito grande entre a Secretaria de Acesso à Justiça e a Secretaria de Reforma 

do Judiciário (SRJ), porque já não há mais aquele contexto da institucionalidade que a gente 

tinha lá atrás. Se a gente pegar as reformas que se tocavam na SRJ, por exemplo, as reformas 

do processo penal, elas foram resultado de uma parceria do Ministério da Justiça com a Ada 

Pellegrini no governo FHC. Então era o que tinha restado daquela reforma e a gente encampou 

dentro da reforma do judiciário, dentro do Pacto. Era um projeto que tinha sido construído lá 

atrás, se não me engano em 2001. A maioria deles era de 2001. E aí esse contexto da 

institucionalidade meio que reduziu bastante. Como grande parte das reformas foram aprovadas 

ou já foram implementadas, ele reduziu bastante. E, no contexto atual, a gente tem os conselhos 

funcionando, então de certa forma os conselhos absorveram bastante aquilo que era a pauta da 

reforma do judiciário. E falando especificamente sobre o Conselho Nacional de Justiça, acho 

que ele foi até além, ele absorveu a pauta da reforma do judiciário, ou seja, ele hoje ele discute 

a pauta do judiciário para o judiciário, do sistema de justiça, para o judiciário, de forma muito 

forte. Mas com o que aconteceu nos últimos 4 anos, de ausência de debates sobre políticas 

públicas de acesso à justiça e acesso a direitos no âmbito do poder executivo, ele avançou até 

mais e hoje a gente tem aí o CNJ como um dos principais atores, por exemplo, na política 

carcerária, sobre gestão do sistema prisional. Até porque aquele projeto da época DEPEN, ele 

foi migrado, que era da cooperação com o PNUD.  É da cooperação que eles têm com o PNUD. 

Eles conseguiram montar e foi o que salvou durante esses 4 anos. Mas não é só isso, tem mais 

coisas, eles têm o departamento de pesquisa deles, que está dando suporte a várias decisões 

históricas do supremo, como a ADPF das favelas. Hoje o supremo discute, hoje o CNJ embasa 

as decisões do Supremo na discussão das operações policiais no Rio de Janeiro, na discussão 

sobre população em situação de rua, na discussão sobre despejos coletivos. Então o CNJ hoje 

virou um dos grandes resultados da reforma do judiciário. Havia muita expectativa sobre se 

daria certo ou não. E hoje, assim, é extremamente importante. Deu muito certo. Tudo que o 

CNJ decide desce? Não, ainda continua muito problema, porque os tribunais têm sua autonomia 

e tem tribunal que sequer o PJe adotou. Então ainda tem uma dificuldade muito grande em razão 

do pacto federativo, mas, sem dúvida alguma, hoje ele é um ator essencial. 

 

SAJU: 

Hoje, em relação à Secretaria, sobre esse tema… E aí falando um pouco sobre o papel da 

Secretaria, a gente vive um governo em que há muita sobreposição de pautas.  Isso não é ruim, 

então é muito importante você ter vários ministérios falando sobre a pauta antirracista, sobre 

violência em razão de gênero, sobre os direitos das pessoas encarceradas. Isso não é ruim. Isso 

é positivo. Agora, isso demanda que a gente tenha uma coordenação, porque senão você tem 

um desperdício de esforços, de recursos, então acho que o governo está buscando essa 

coordenação para evitar esse desperdício de recursos. Daqui, da nossa perspectiva, a gente 

avalia que é uma Secretaria que vai ter que fazer muita articulação, mas diferente da primeira 

Secretaria de reforma do judiciário, eu acredito que essa articulação é ainda maior no âmbito 

do Poder Executivo do que no âmbito do legislativo. Por que isso? Por uma razão muito simples, 

acho que a conjuntura no Congresso Nacional não é favorável a avanços de propostas na 

perspectiva da promoção de direitos. Então não é uma arena onde a gente está dedicando 

energia, a gente está dedicando muita energia hoje nas Defensorias. E não é nem para aumentar 

a litigância, mas porque nas defensorias a gente tem um termômetro muito interessante sobre 

onde a política pública está falhando. E, a partir desse termômetro, trabalhar no âmbito do poder 

executivo para que a gente possa levar à promoção de direitos. E aí quando eu falo de acesso 
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à justiça, nessa perspectiva de assegurar a promoção de direitos, no sentido de evitar a 

própria judicialização, então acho que esse é um ponto. Daí surge a ideia de você ter uma 

comissão nacional de mediação de conflitos fundiários coletivos, né? Daí você tem a ideia de 

dialogar com a Defensoria para buscar uma integração entre a Defensoria e o SUS, né? Hoje 

você tem essa ligação, ela não é padronizada no estado inteiro, no país inteiro e ao que ela pode 

levar? A evitar a judicialização de muita coisa. E, partindo do pressuposto de que se você 

judicializa uma consulta ou processo, é infinitamente mais caro do que a própria consulta, então 

não faz nenhum sentido economicamente falando, porque o dinheiro sai do mesmo lugar, do 

cofre público, né? Do bolso do contribuinte. Então, essa é uma das discussões que a gente está 

fazendo. E um outro ponto que a gente está trabalhando muito é letalidade policial, que é uma 

pauta que veio para a Secretaria de acesso à justiça e digamos que ela talvez seja uma das mais 

caras, não é? A gente tem consciência de que é muito importante você ter um ator de fora das 

articulações com as polícias em si, para falar sobre esse tema, porque hoje os órgãos de 

segurança pública, eles são muito fechados à sociedade civil. Não tem um lugar que a sociedade 

civil consiga entrar para discutir esse tema e a Secretaria de acesso à justiça tem funcionado 

como esse lugar, tanto para as pessoas das comunidades que são vítimas dessas operações, que 

acabam sofrendo as maiores consequências dessa operação, quanto para familiares de pessoas 

presas, que também têm uma dificuldade muito grande de acesso, né? São muito estigmatizados 

por quem atua dentro do sistema prisional. Então a gente está funcionando nesse sentido, então, 

esse debate da letalidade policial era uma pauta já muito para a esquerda, mas infelizmente o 

governo Lula, governo, Dilma, a gente pouco avançou, né? A gente teve ali o Pronasci 

avançando, mas não conseguimos mudar o modelo de polícia. Acho que a gente teve ali Rio de 

Janeiro com a UPP, mas que também acabou e afundou. Então esse é um debate muito 

importante e que mais uma vez o STF também entrou, né? E aí, com apoio do CNJ, na ADPF 

das favelas, a gente tem ali a previsão de um plano nacional de redução da letalidade policial. 

E, mais uma vez, o fato do Supremo e do CNJ entrarem só nos fortalece, não atrapalha, porque 

dá muita legitimidade para a pauta que a gente vai defender, sim. Ter o selo do Supremo 

fortalece muito na hora que você vai discutir a política pública. E hoje a gente vendia puxando 

essa pauta aqui. Embora nenhuma das polícias seja subordinada à Secretaria, a gente conseguiu 

criar uma relação de diálogo, onde essa pauta vai se consolidando como uma pauta do 

Ministério. Então essa semana a gente começa, por exemplo, os testes das câmeras na PRF. A 

Senasp vai estabelecer um padrão que vai servir de parâmetro para os estados. A SENAPPEN 

esteve aqui hoje com a ideia de colocar câmera na polícia penal. Então a gente está avançando. 

Felizmente a gente está conseguindo avançar nesse tema, que é uma pauta muito cara para 

sociedade civil. Tem outra frente muito importante, que é a da Defensoria pública, o que que 

acontece? A Defensoria Pública é diferente do MP e do judiciário, pois não tem conselho. Ainda 

há uma falta de padronização. Aí a Secretaria vem conversando bastante para fortalecer o papel 

do CONDEGE e aproximar DPU do CONDEGE para a gente tentar buscar parcerias. E aí o 

caminho que a gente está desenhando para trabalhar isso é aproximar a Defensoria Pública das 

universidades públicas federais, para buscar um mecanismo mais rápido, eficiente e barato para 

a transferência de recursos, e uso desses recursos para atender os assistidos, principalmente na 

execução penal, para atender a população em situação de rua, a área de saúde, entre outras áreas 

que a gente identificou muita deficiência. Na SAJU hoje são 2 departamentos. São 2 

departamentos. Hoje uma outra pauta que eu ainda não mencionei aqui foi o departamento que 

tem uma atuação muito forte na pauta antirracista, nas políticas afirmativas, que é o 

departamento da Roseli.  E a gente está atuando bastante na discussão da nova lei de cotas, que 

vence ano que vem e precisa ser editada. É um dos pontos ali que a gente vem atuando. É o 

mesmo departamento que cuida da relação com o sistema prisional, que cuida também da pauta 

da população LGBTQIA+ e de violência em razão de gênero. E o outro departamento tem um 

foco central na resolução de conflitos fundiários coletivos, que é o do Jonata. E aí partindo do 
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pressuposto de que, nos últimos 4 anos, houve um acirramento muito grande porque o estado 

se omitiu e até mesmo incentivou que pessoas mais poderosas e até o crime organizado 

avançassem sobre terras indígenas, assentamentos ou mesmo prédios urbanos. E há um 

potencial muito grande de conflito, porque as pessoas, os movimentos, estão reivindicando 

esses direitos, reivindicando a retomada da reforma agrária, reivindicando que o estado atue 

para tirar garimpeiros de terras indígenas ou de assentamentos. Então tem um potencial muito 

grande de conflito nessa área. É importante a gente ter um espaço para essa mediação. A gente 

vem atuando não no sentido de mediar o conflito materialmente falando, embora seja inevitável 

que ele chegue, ele chega e a gente faz o que puder para evitar o despejo ou conflito. Mas a 

gente vem pensando em políticas públicas que possam garantir o direito à Terra ou direito à 

moradia. Esse é o foco da atuação e nisso a SAJU vai ter várias interlocuções com vários 

ministérios nesse sentido. Já temos uma comissão que já está funcionando, embora não 

formalizada, tem uma comissão que vai se reunir essa semana, inclusive já acho que a segunda 

reunião consegue trazer todo mundo pra mesa. A ideia, enquanto a gente formaliza a comissão, 

é que a gente vá discutindo políticas públicas que possam evitar conflitos. A primeira delas é 

evitar que as ações possessórias movidas pela união resultem nesses conflitos. Então, ações 

possessórias da união contra a população vulnerável, a ideia é que a gente traga para mediação 

para evitar o cumprimento de decisões que violem direitos. Hoje já tem uma ideia de fazer um 

mapeamento. A própria sociedade civil está demandando, hoje tem um grupo muito importante 

chamado plataforma despejo zero, que é uma plataforma muito importante, que reúne os 

movimentos do país inteiro e que é uma parceira que vem trazendo essas demandas pra cá. 

Sobre as metas, acho que tem um desenho que o Wander pode te passar. 

 

Democratização do acesso à justiça - foco nas Defensorias Públicas: 

E assim, sobre a democratização, acho que é isso. Assim, a democratização do acesso à justiça 

não é o acesso ao processo, mas sim você poder ter acesso a mecanismos que assegurem a 

promoção dos direitos e acho que o principal instrumento hoje existente para isso é a 

Defensoria. Então o nosso foco tem sido muito na Defensoria, reconhecendo todos os 

problemas institucionais que têm. Acho que a gente tem uma situação que nos últimos anos a 

Defensoria se fortaleceu muito. Eu acho que é uma das instituições que mais se beneficiaram 

da reforma do judiciário, porque deu visibilidade à Defensoria Pública e ajudou que ela 

avançasse bastante. Ainda falta muito para interiorizar e ainda há também uma situação em que 

às vezes o recurso, às vezes o foco acaba não sendo o empoderamento e fortalecimento, às vezes 

você tem situações em que o corporativismo acaba se sobrepondo à própria finalidade do órgão. 

Mas isso acontece em várias instituições, mas a Defensoria ainda é a que está presente. Se a 

gente for pegar o que aconteceu na pandemia, em muitos estados, o único órgão que esteve 

presente para socorrer a população foi a Defensoria pública estadual. Em muitos estados, acho 

que eu peguei aqui a atuação da Defensoria nos despejos coletivos, o núcleo de saúde da 

Defensoria pública. Então tem exemplos muito importantes que justificam o fato de apostar na 

Defensoria Pública como esse instrumento de promoção e acesso à justiça. Aí, exatamente, acho 

que como a gente planeja contribuir é pensar parcerias para estruturação de órgãos como os 

núcleos de direitos humanos, que são para mim, são onde ficam concentradas ações é pra 

população em situação de rua, educação. Não seria como o modelo do que era na SDH. O núcleo 

de direitos humanos da Defensoria pública, na verdade, tem várias especializações que a 

Defensoria pode ter. No Rio de Janeiro, por exemplo, o núcleo de direitos humanos não cuida 

de questão fundiária, entendeu? Porque lá tem um núcleo de habitação muito forte, porque a 

Defensoria é grande. Tem núcleos especializados nas pautas vinculadas aos direitos humanos. 

Tem lugar em que a Defensoria é maior e consegue se especializar ainda mais, sabe. Então 

assim, apoiar esses núcleos eu acho que é essencial, porque não só pela propositura da ação, 
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mas porque você ganha um nível de especialização muito grande, que produz um material super 

interessante para a produção de políticas públicas, quando o Estado está aberto a produzir 

política pública, quando o Poder executivo está aberto a produzir política pública, então essa é 

a linha que a gente vem adotando aqui. Esse mapeamento na especialização é identificado mais 

nas estaduais, não necessariamente nas maiores. Tem muita experiência boa. Eu estou visitando 

várias defensorias, Ceará, Maranhão, São Paulo, que é grande. São Paulo e Rio de Janeiro são 

uma das maiores e mais tradicionais. Mas todos eles têm experiências muito interessantes de 

especialização, o núcleo de direitos humanos, por si só, ele é, num momento de grave violação 

que a gente assistiu no passado, ele é uma retaguarda muito importante, muito importante assim. 

Então assim, se você vai do núcleo de direitos humanos e pegar a quantidade de ações coletivas, 

principalmente por causa da legitimidade coletiva, é muito importante. Se você pegar aqui, é, 

é, todos os conflitos envolvendo catadores, envolvendo pessoas vulneráveis, tudo cai lá.  

Hoje, assim, eu tinha muito contato com DPU na gestão passada, estou retomando agora, tem 

muita gente nova e vocacionada. Eu encontrei, por enquanto. Agora está passando por uma 

mudança, foi nomeado um novo defensor. Vou até marcar uma agenda com ele para conversar 

sobre isso. Tomara que essas pessoas fiquem à frente. Eu conheci uma defensora, Carolina 

Castelhano. Fantástica. A gente estava conversando sobre o caso de Genivaldo. Ela saiu daqui 

pra ir lá no interior de Sergipe para conversar com a família do Genivaldo. Você tem uma ideia, 

bem massa assim, sabe, um comportamento bem para falar com assistido, achei fantástico. A 

defensoria é uma carreira que valorizou muito. Quando você valoriza muito, por exemplo, você 

pega uma pessoa extremamente qualificada que está apta a prestar o concurso da magistratura, 

MP e Defensoria, quando a Defensoria pagava menos, era natural que só fosse para Defensoria 

quem fosse vocacionado. Quando você melhora o salário de todo mundo, aí ele entra na bacia 

do concurseiro, entendeu? E aí entra de tudo, entra vocacionado, mas entra também o cara que 

acha que ele é dono do cargo e que não deve prestar contas a ninguém, entendeu? Esse é o nó. 

Assim, todo mundo percebe isso. A melhoria da carreira fez com que você tivesse pessoas que 

não são vocacionadas ao lado de pessoas vocacionadas, mas mesmo assim, as pessoas 

vocacionadas valem muito o preço, porque elas fazem com que a Defensoria Pública ainda seja 

essencial, sabe? É muito massa quando você pega alguém vocacionado porque tem muita 

prerrogativa, dá para fazer muita coisa. Então, se o defensor é vocacionado, ele faz muita 

diferença.  

Sobre essa pergunta da das diretorias, até vou pedir pra você falar com falar com 

Jonathan, fala com o Eduardo e fala com a Roseli. Combina para falar com a Roseli. Ela 

tá fazendo um tratamento. Mas, eventualmente ela consegue falar com você, ia ser legal 

você falar com ela. Os organogramas eles te passam. 

Muita coisa da SAJU ainda foi se moldando. Por exemplo, a conversa com a sociedade civil foi 

muito importante para muita gente da sociedade civil, porque veja, não tinha relação do 

Ministério da justiça com a sociedade civil. Então, de alguma forma, essa retomada do diálogo 

fez com que a gente tivesse uma ideia de como está a sociedade civil em termos de acúmulo e 

de discussão, e a sociedade civil avançou muito nesses 4 anos, e como a gente pode desenvolver 

parcerias, então isso foi moldando o que a gente pensou inicialmente. Esse desenho da SAJU 

nem fui eu que pensei, eu nem fazia ideia de que viria parar na SAJU. Apareceu e eu disse 

‘Vamos embora, vamos fazer’.  

 

Planejamento orçamentário - SAJU: 

Sobre o planejamento orçamentário, o que que a gente está pensando, a gente não tem nada, 

tem pouco mais de 2 milhões que a gente quer gastar. Assim, nós estamos numa fase de 

https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI
https://1drv.ms/v/s!AGn1troQaGXF8mI


 

 

170 

 

 

desenhar qual é o caminho viável para a execução de recursos. Nós não temos estrutura para 

fazer gestão de convênio. Convênio demora e exige estrutura. Nós estamos buscando o seguinte 

caminho: buscar mapear com a Defensoria pública quais são as demandas para fortalecimento 

dessas áreas que a gente tem, buscar o processo de compra e aquisição. Então nossa ideia é 

preparar atas para que a gente possa usar atas nacionais para fortalecer estruturalmente as 

defensorias públicas, especialmente na perspectiva da interiorização. A ideia de ter os núcleos 

ecológicos. E um outro caminho que é dotar a Defensoria Pública de equipes multidisciplinares 

de apoio de mão de obra, que pode ser por meio dos núcleos de extensão. Pode ser, não, nós 

estamos apostando bastante na ideia dos núcleos de extensão, porque ele é melhor que o mutirão 

porque era mais estável. Na execução penal, pode ter um impacto muito importante, porque o 

familiar tem com quem falar, então familiar da pessoa presa. Isso tem um impacto muito grande 

em distensionar o sistema e a gente também está trabalhando com a ideia de outras situações 

multidisciplinares, por exemplo, o suporte às mães de maio. A Defensoria Pública de São Paulo 

tem um acompanhamento das mães de maio, não consegue dar um acompanhamento melhor 

porque não tem estrutura multidisciplinar e aí nossa ideia é unir a Defensoria de São Paulo, a 

UNIFESP, vamos fazer um projeto por meio de bolsas de extensão, para a gente conseguir dar 

esse suporte pra essas mães. Pela lógica de gestão, é mais barato e mais rápido. Aí consolidando 

isso, nossa ideia é buscar orçamento, porque quem consegue executar mais rápido, tende a 

receber mais recursos. Então nós estamos tentando buscar um caminho de dinamismo para a 

execução orçamentária para brigar por mais recursos. E acho que o projeto que a gente está 

desenhando tem muitas externalidades positivas, como por exemplo, se você pode priorizar os 

cotistas na concessão dessas bolsas e isso pode fazer com que essa política se torne uma política 

encampada por vários órgãos do Poder Executivo e aí a gente consegue levar mais recursos, 

entendeu? 

 

Interlocução com outros órgãos - SAJU:  

A gente dialoga muito e bastante com outros órgãos e com outras políticas estratégicas. O 

problema é o seguinte, acho que o governo está no momento ainda onde esse ponto está se 

acertando. Hoje a gente dialoga, por exemplo, na comissão de mediação de conflitos fundiários, 

a gente acertou. Então tem uma comissão aqui, isso está funcionando. Nas outras políticas que 

a gente está desenhando, a gente ainda tem que avançar, mas acho que a gente tem condições 

de avançar. A gente está na mesma estratégia, como não tem direito dinheiro, buscar parceiro 

rico para fazer junto. Então, por exemplo, o programa de extensão pode ser muito interessante 

para conseguir recursos do MEC, até mesmo da saúde, a depender da situação de ministérios 

mais ricos, entendeu? Então pode ser um caminho, como a transferência de recursos é mais 

simples. Eu acho que a gente está investindo nessas parcerias também. Então, assim, os 

principais parceiros internos são as secretarias do Ministério, principalmente a Senasp e a 

SENAPPEN, porque tem o tema da letalidade policial e do público prisional, a SENAD também 

por causa da população em situação de rua, que é outro público prioritário nosso. Também o 

Ministério de Direitos Humanos, o Ministério das Mulheres e o NIR, são parceiros prioritários 

também.  

Políticas de justiça - SAJU: 

Sobre as políticas de justiça, é isso, o foco é a promoção de direitos. Então a gente está indo 

numa lógica bem Executivo. E acho que essa é a principal diferença.  Assim, hoje a nossa lógica 

está indo muito mais executivo do que sistema de justiça, em falta de acesso a direitos, embora 

o próprio judiciário tenha avançado na pauta do executivo. Mas com foco também nessa 

interlocução da política judiciária, a política pública. Por que que eu vou bater lá? porque está 

chegando, o sistema de Justiça, entendeu? Eu estou indo atrás. Por que você está indo atrás da 
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política? Porque essa política pública que está gerando situações do sistema de justiça de 

privação e violação de direitos. Por exemplo, a letalidade policial, nada acontece. Então vamos 

ver se a gente consegue fazer uma política pública em que a polícia reduza a mortalidade e aí 

por isso que as câmeras viraram um dos principais projetos nossos.  

 

Participação social - SAJU: 

Então, vou falar sobre esse último ponto, porque eu vou ter que ir para uma agenda na fazenda 

ainda. Sobre a participação social, a gente está colocando de pé uma proposta de criar um 

encontro de acesso à justiça, um fórum de acesso à justiça.  A ideia é trazer o Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ), Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), a Defensoria e a 

sociedade civil organizada para que a gente consiga pautar temas específicos e construir 

soluções conjuntas. A ideia não é, pode até ter um momento assim de cobrança e tal, mas o 

ideal é que a gente saia dali com consensos em torno de temas como a regularização fundiária. 

A gente sabe que tem muitos obstáculos dentro dos cartórios, dentro das corregedorias dos 

tribunais, entendeu? Então, como é que a gente resolve, quais são? Então acho que a gente 

precisa chegar a um consenso sobre esses problemas e ali discutir soluções e letalidade policial. 

A gente sabe que o controle externo é um problema muito grave, a gente não conseguiu desatar 

o Nó do controle externo da atividade policial. Não conseguimos. Como é que a gente faz para 

isso? Então vamos conversar com o Ministério público e o poder judiciário para ver isso. Acho 

que isso é importante. Execução penal, conversando agora lá no CNJ, gente, há situações em 

que o próprio tribunal se recusa a cumprir os precedentes que poderiam resultar na garantia de 

direitos. E aí cria uma avalanche de recursos para o tribunal superior e aí o tribunal superior, às 

vezes, no lugar de julgar, pensa em como criar barreiras para que não chegue mais, e aí é meio 

que fechar os olhos para violações de direitos, então isso é uma preocupação. Eu acho que a 

gente tem que debater como superar. A questão do racismo nos tribunais, veja, estava olhando 

lá o quadro de presidentes do Supremo, você tem um presidente negro, a história toda do 

Supremo, e você tem 2 mulheres presidente do supremo, na história toda. Na verdade, são 3 

agora com a Rosa Weber, a foto dela não está lá ainda. Mas 3 mulheres na história toda do 

Supremo é uma coisa assustadora. Você tem tribunal de justiça que tem 50 desembargadores, 

não tem nenhuma mulher, que dirá uma pessoa negra, não tem, então isso é um debate que 

precisa ser feito nesse momento em que a gente está discutindo cota, que a gente está discutindo 

a ocupação de cargos no Executivo, que a gente está discutindo a pauta da diversidade. Então, 

como é que a gente puxa essa pauta para dentro do sistema de justiça. O CNJ criou um plano 

de equidade, está sendo tocado lá, né? Agora, como é que a gente aprofunda e avança nisso, 

sabe? É uma preocupação que a gente tem e que a gente quer discutir, sociedade civil com 

sistema de justiça, criar essa rotina de ter esse diálogo, porque não tem esse diálogo, né? As 

instituições, se você pegar as conferências, os eventos do sistema de justiça são muito fechados 

entre eles. Acho que o CNJ tem feito esse trabalho de abrir, de visitar. Então, a ministra Rosa 

estava visitando o presídio outro dia. No geral, são grandes eventos focados para juiz, promotor 

ou defensor. Não tem um evento para ouvir a sociedade civil. Um fator interessante que eu vi 

na Bahia me chamou muita atenção foi a ouvidoria externa da Defensoria, nem todas têm. Têm 

muitos estados que ainda precisam implementar, mas há estados em que tem e isso é muito 

importante. Então, eu vi, por exemplo, na Bahia, o evento da ouvidoria. A ouvidoria leva povo, 

muito. Achei bem interessante, tinha lá, mãe, pai de Santo, capoeiristas, um monte de gente lá, 

sabe, na Posse da ouvidoria, o que mostra que a ouvidoria de alguma forma consegue abrir o 

sistema para essas pessoas. Então, ouvidoria externa é algo muito importante, muito importante, 

hoje tem só na Defensoria, acho que a gente tem que lutar para consolidar na Defensoria e 

pensar em ter ouvidoria para os demais órgãos. Além da Bahia, tem no Rio de Janeiro e São 

Paulo. São referências. São Paulo foi a primeira a implementar a ouvidoria externa.  
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ENAM // ENAPRES - SAJU:    

 

A escola nacional de mediação, essa política foi descontinuada no governo passado.  A gente 

não conseguiu retomar. No governo passado, não teve execução nenhuma, nenhuma, e a gente 

queria retomar, o nó é o tamanho. Só de conselhos, acho que a gente deve estar participando 

em 35 grupos de trabalho. Então está todo mundo dividido. E como a competência da Secretaria 

é muito ampla, a demanda de projetos de lei para gente se manifestar, é gigante. A SAU 

consulta, tecnicamente. A gente tem que se manifestar para orientar a posição da SAU, isso 

vem pra cá.  Eu gostaria, a gente está trabalhando para ver se consegue mais estrutura, mas 

sobre os métodos alternativos de resolução de conflitos, essa é uma pauta que a gente queria 

demais retomar, sabe? Porque é uma pauta que evita a judicialização. Eu acho que na área, na 

época de vocês, foi a época em que mais se investiu nesse tema, foi bem bacana. Só que a gente 

não tem treinamento para isso. É até uma área que talvez eu consiga colocar de pé via ENAP, 

puxar a ENAP pra isso, que é uma perspectiva de escola, pode ser um caminho. 

 

Apêndice c) Transcrição da entrevista com o Ex-secretário da SRJ – Flávio Crocce 

Caetano 

Estou finalizando o meu mestrado na UNB, na linha de pesquisa “Acesso à Justiça, 

desigualdade de tratamento e pesquisa empírica”, sob orientação da Dra. Talita Tatiana Dias 

Rampin, professora da Faculdade de Direito da UnB, matrícula 1114204. 

 

Minha pesquisa tem como foco analisar como a Secretaria de Reforma do Judiciário 

atuou no campo das políticas de justiça e para a democratização do acesso à justiça no Brasil. 

Para tanto, tenho analisado normativas e documentos públicos relacionados às ações/projetos 

que foram realizados e, também, buscado conversar com atores-chave no campo temático. 

Pergunta sobre os objetivos da SRJ: Quando você entra em 2012, o que você entende como 

missão e objetivo da SRJ e como ela mudou no tempo?  

Quando a SRJ foi criada, no momento em que o Brasil muda, com o presidente Lula ganhando 

eleição, existia no Congresso, desde 1992, um projeto do Hélio Bicudo, sobre reforma do 

judiciário. Isso não se levava adiante. Percebia-se que tinha um certo descompasso entre a 

Constituição e a atuação do sistema de justiça, sobretudo por um distanciamento. As pessoas 

não sabiam muito bem como funcionava o poder judiciário, o sistema de justiça, e havia uma 

discussão de ter uma forma de controle social da atuação do sistema de justiça, não só do 

judiciário, mas do sistema de justiça. E com isso, criar uma Secretaria naquele momento era 

muito importante para buscar levar esse assunto adiante, para mostrar que era importante uma 

reforma da Constituição, para que a população tivesse mais proximidade da justiça. Eu acho 

que essa era essa preocupação. O presidente Lula até usava a expressão que queria mostrar a 

caixa preta do Judiciário. Eu acho que a ideia era exatamente essa, partia um pouco de uma 

coisa que é mais acadêmica, mais analítica, que é do século 21. E era exatamente o início do 

século 21. Era um século em que a justiça, ou seja, o sistema de justiça, ia ser mais discutido, 

porque olhando as 3 funções estatais, a função judicial foi a última a ser independente. E sendo 

a última a ser independente, era menos estudada e era cada vez mais presente na vida das 
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pessoas. Embora presente na vida das pessoas, ninguém sabia muito como funcionava, então, é 

por isso que vem a reforma do judiciário. De um lado, aquele momento, para aprovar a emenda 

e a gente criar os conselhos que pudessem ter uma participação de representantes da sociedade. 

De outro lado, para ajudar a criar políticas públicas de justiça, que não existiam. 

Contexto político do Brasil na época em que foi Secretário da SRJ (2012) - Gov. Dilma: 

Eu acho que esse período político do Brasil foi um período muito diferente, muito peculiar, 

porque pela primeira vez a gente tinha uma mulher presidente da República. Num governo que 

era de continuidade. Então não era um governo de oposição. Com desafios daquele momento, 

porque já estávamos indo para o terceiro governo do mesmo grupo político. E com questões 

que envolviam economia também, então foi um momento diferente. Acho que nós atravessamos 

nesse período aí, de 2012 a 2015, dois momentos muito diferentes. No primeiro momento, foi 

um momento do governo conseguindo desenvolver e trabalhar. Não nos esqueçamos que ali 

nós tínhamos os grandes eventos. Então a gente tinha. Copa das confederações, a vinda do papa, 

Copa do Mundo e depois Olimpíadas. Não tinha como o governo não ter isso no seu horizonte. 

E em um segundo momento, quando a gente tem as manifestações de junho, de 2013 em diante, 

em que muda radicalmente como as coisas eram feitas. Então, assim, em termos de contexto 

político, nós, quando fomos para a Secretaria, nós tínhamos uma meta que era compartilhada 

pelo nosso Ministro e até pela Presidência da República, de fazermos um III Pacto Republicano 

pela Justiça. Mas nós percebíamos que, embora nós quiséssemos, esse protagonismo, essa 

iniciativa, não estava conosco, estava com quem presidia o CNJ. Se não me falha a memória, 

nós passamos neste momento por 2 ou 3 presidentes do CNJ, né? Quando nós entramos, o 

ministro Peluso estava de saída do CNJ. Ministro Ayres ficou pouco tempo. E era interessante 

porque o ministro Peluso tinha uma minuta de III Pacto, o Ayres também. Quando Ayres sai, 

entra o Joaquim Barbosa. E o Joaquim também chegou a conversar um pouco, mas isso não 

andou. Acho que um pouco contaminado também por uma agenda de julgamentos, porque o 

Supremo, naquela época, foi tomado pelo julgamento do Mensalão. E com isso, acabou 

tomando mais ou menos conta do que se fazia lá no Supremo e no CNJ, e esse assunto acabou 

não indo adiante. Então esse era o contexto político que não dá para esquecer. 

Pergunta sobre proposta de mudança de nome da SRJ: Quando o Cardoso assumiu o 

Ministério da Justiça, no discurso de posse dele, ele fala que a Secretaria mudaria de nome, que 

se chamaria de ‘Secretaria de Assuntos de Política Judiciária’. Você lembra qual era o propósito 

dessa mudança? 

Eu lembro, sim. Eu acho que a ideia era porque você chamar algo de reforma depois de 10 anos 

parece uma reforma que não foi feita, né? Então, é como se fosse uma segunda etapa, né? A 

ideia era realmente institucionalizar mudando o nome porque, primeiro, por entender que 

reforma tem um tempo de duração; segundo, por entender que o nome Reforma do Judiciário, 

embora fosse importante naquela época, até porque houve emenda da reforma do judiciário. 

Passados esses 10 anos, se a gente mudasse o nome, tiraria um pouco do constrangimento ou 

preconceito que havia por parte do Judiciário por ter uma Secretaria com esse nome dentro do 

executivo. Isso apararia algumas arestas. E por que também, como a ideia do ministro era 

manter a Secretaria de Assuntos Legislativos, ele entendia que mudar o nome para uma 

Secretaria de Assuntos Judiciários deixaria mais claro qual era o objeto de atuação daquela 

Secretaria. E mostraria que o Ministério da justiça teria os seus 2 braços: um braço com o 

legislativo e outro braço com o judiciário, com o sistema de justiça. Essa era a ideia. Mas acabou 

não acontecendo, o nome acabou sendo mantido.  

Continuação -> Contexto político - SRJ 
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Mas eu acho o seguinte, eu acho que era um contexto político que ele começa na famosa lua de 

mel, quando muda o governo. Mas logo a agenda de mensalão ou de combate à corrupção acaba 

tomando um pouco e as coisas acabam ficando em segundo plano. Então eu acho que a gente 

foi um pouco, entramos nisso, tanto que a ideia do III Pacto ficou inviável politicamente, 

ninguém mais discutiu isso, embora da nossa parte sempre houvesse vontade de fazer. E nós 

começamos a pensar em algo, nós fizemos um diagnóstico e vimos aonde que a gente realmente 

poderia atuar, tendo como foco o acesso à justiça, que era a nossa preocupação na época e com 

a concordância do ministro. Depois das manifestações de junho de 2013, quando houve um 

acirramento na disputa política ideológica no país, eu lembro que a gente também se preocupou 

em ter na nossa Secretaria algo que pudesse responder às demandas daquelas mobilizações. Um 

pouco mais distante, mas de toda forma, o governo inteiro se preocupou em nós também. E o 

que coube a nós foi fazer uma pesquisa, ouvindo os representantes da sociedade civil, que 

tinham reuniões gerais com o governo, uma das reclamações era que aquele Incidente de 

Deslocamento de Competência que existe em graves violações de direitos humanos estava 

sendo muito pouco utilizado e quem reclamava eram as vítimas de bala perdida no Rio de 

Janeiro. Era o movimento das mães das crianças que morreram vítimas de bala perdida nos 

morros e nas comunidades do Rio de Janeiro. E nós tivemos que fazer uma pesquisa para 

entender o que estava acontecendo, porque realmente, quando foi criado esse instituto lá na 

emenda 45/2004, se achava que isso ia ser uma maravilha, que ia ser muito utilizado, que isso 

ia ter a imparcialidade, a neutralidade, a isenção de quem investigava. A gente achava mesmo 

que seria para graves violações de direitos humanos e que seria um grande remédio, uma grande 

ferramenta. E as pessoas, os movimentos, diziam que não. E a gente contratou uma pesquisa. 

A pesquisa foi feita e mostrou exatamente isso, que o que se imaginava como uma ferramenta 

ou como um remédio muito útil, muito adequado, estava sendo usado muito timidamente pela 

PGR e pelo STJ, e com pouquíssimos resultados. Acabou sendo um legado no momento de 

conturbação política, de uma resposta do governo, claro, tímida, era uma resposta de uma 

Secretaria muito, mas a gente deu uma resposta para um anseio da população, de algo que eles 

entendiam, que não funcionava bem e que realmente não funcionava bem. Foi o Guilherme 

Assis de Almeida que fez essa pesquisa. 

Pergunta (complementação da resposta sobre os objetivos da SRJ): Quando você chegou na 

Secretaria, você percebeu essa atuação protagonista dos conselhos. 

Quando cheguei na SRJ, percebi sim que os conselhos passaram a funcionar, eu percebi que 

nós tínhamos dados, que era coisa que não existia 10 anos atrás, então, naquele momento, o 

CNJ tinha seus dados, principalmente justiça em números, o CNMP estava correndo atrás, 

estava com seus dados também. Então, existia políticas públicas com resoluções. Então, a gente 

percebia que isso estava funcionando, o que me chamava atenção, que era um risco que se 

corria, é que os dois ainda tinham, tanto o CNJ como o CNMP, uma pauta bastante corporativa 

e com pouca participação social. Não que não tivesse, mas ela era aquém da participação social 

imaginada quando foi quando criados os conselhos. E essa era uma crítica que se fez à época 

da criação. Senti falta com o secretário de diálogo com a Defensoria. Acho que a Defensoria 

não ter o seu conselho a coloca num lugar menor na discussão de políticas públicas de justiça, 

coisa que eu não percebia na OAB, porque a OAB, como entidade, sempre fazia parte, era 

ouvida. E também não sentia isso na advocacia pública, mas em relação à Defensoria, eu sempre 

achei que fazia falta a Defensoria ter o seu conselho para fazer parte dessas discussões. Acho 

que houve uma mudança, não é? Acho que se num primeiro momento, a função dessa SRJ 

foi ajudar a criar os conselhos, aprovar a emenda de reforma do judiciário, no segundo 

momento era ajudar a concretizar aquilo que foi mudado na construção, principalmente 

através de leis infraconstitucionais. E quando a gente chega no governo Dilma, acho que 

há um terceiro momento, em que isso já havia sido conquistado, mas que a gente precisava 
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fazer algo que não tivesse ainda tão consolidado. E por isso que a gente vai fazer um 

diagnóstico e percebe que nós tínhamos ali como eixo central a discussão do acesso à 

justiça. Agora, com dados que não existiam antes, porque quando a Secretaria surgiu não tinha 

data de nada… Quando a gente chega, quase que 10 anos depois, os dados já existem, e aí a 

gente resolve usar esses dados para medir. Aí a gente percebe que aquela intuição que a gente 

tinha de que faltava acesso à justiça no Brasil era real, os números mostravam que sim. Ora, se 

falta acesso à justiça, o que o governo federal pode fazer? E foi a partir disso que a gente traçou 

um plano estratégico do que a gente podia fazer dentro de um espaço reduzido de formulação, 

que era a SRJ.  

Pergunta: Na sua opinião, quais foram as principais contribuições da Secretaria de reforma 

do judiciário para o acesso à justiça no Brasil e quais foram os principais desafios? 

Primeiro, era muito importante ter um espaço como a SRJ no governo. Hoje a gente tem essa 

clareza também. Eu continuo tendo. Acho que o Poder Executivo ter um espaço como esse, 

uma unidade administrativa e de política que pode discutir com o sistema de justiça sobre 

políticas públicas de justiça, acho que é importante, continuo achando que é importante ter esse 

espaço. Em segundo lugar, quando a gente fez o diagnóstico e percebeu que o acesso à justiça 

ou a falta de acesso à justiça devia ser o eixo principal, nós imaginamos como que a gente, num 

lugar pequeno, conseguiria de alguma forma trabalhar. E ficou claro que a nossa forma de 

atuação era principalmente de articulação com os outros, com o sistema de justiça, mas também 

com o poder legislativo e dentro do executivo. E pensar, além da articulação, o que que a gente 

poderia exercer diretamente, mesmo com orçamento reduzido de 4 a 5 milhões, mas o que cabia 

a nós? E aí nós pensamos isso: bom, daquilo que a gente pode fazer com os demais, a primeira 

coisa é fortalecer a Defensoria. Quando olha-se a Defensoria comparada com os demais, a 

gente percebia que ela era mais frágil, tinha um número muito menor de integrantes da 

Defensoria do que do Ministério Público e do que da Magistratura. A Defensoria é metade do 

Ministério Público e 1/3 da Magistratura. Então, só olhando isso, a gente já percebe a 

fragilidade. Quando nós entramos, ainda existiam estados no Brasil, acho que eram dois, em 

que a Defensoria não existia. Acho que Santa Catarina, Paraná e Goiás, se não me falha a 

memória. Então, poxa, era é um negócio assim, não era possível que naquele momento, já 25 

anos depois da Constituição, a gente ainda tivesse lugares que não tinha defensoria. Então nós 

estimulamos muito que a Defensoria fosse criada onde não havia e que ela fosse mais 

incrementada onde ela era ainda muito tímida. A gente lutou muito para que nas defensorias se 

imaginasse a criação de um Conselho Nacional da Defensoria. É muito interessante, porque os 

defensores e defensoras tinham a mesma resistência que os juízes e juízas, promotores e 

promotoras tiveram lá atrás. Quando criaram os dois conselhos, eles achavam ‘isso aqui vai ser 

uma grande corregedoria. A gente não pode ter uma super corregedoria’. Quando, na verdade, 

a criação do conselho não é pra isso, também é, mas não é o principal. O principal é para a 

formulação de política pública, alojamento de política pública mesmo. Então achava que não 

precisava ter esse medo. Foi muito importante lutar pela aprovação da emenda, tanto da 

autonomia da DPU, como de estabelecer que cada comarca deve ter Defensoria. Eu acho que 

isso é um avanço, colocar isso na Constituição é um avanço. Fortalece para que as bases 

estaduais possam pressionar seus governadores para aumentar a Defensoria. E não dá para falar 

em acesso à justiça sem Defensoria. Então, eu acho que esse lado, esse braço Defensoria, a 

gente trabalhou bastante, por isso eu acho que tem que continuar trabalhando. Não dá para 

pensar em acesso à justiça sem Defensoria Pública. De outro lado, nós pensamos muito em ter 

o acesso à justiça ou o acesso a direitos que não fosse só dentro do poder judiciário. Por 

isso que nós aceleramos muito na pauta da mediação de conflitos. Um, por entender que o 

Brasil estava atrasado em relação aos demais países do mundo, e a gente fez uma grande 

pesquisa sobre isso, nós fomos conhecer locais onde a mediação se desenvolvia bem, então nós 
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conhecemos como era nos Estados Unidos. A gente viu na Europa. Mais proximamente a gente, 

a gente entendeu mesmo na Argentina, como funcionava. E era o momento de levar isso adiante 

no Brasil. Conhecemos as experiências de mediação comunitária e aí eu acho que a gente 

percebeu, bom, para a gente é trabalhar o tema da mediação de conflitos, a gente tem que fazer 

algumas coisas. O primeiro é um projeto de lei, sendo que já existia, a gente podia aprimorar 

isso e a gente conseguiu aprimorar e fazer e aprovar num tempo muito bom um projeto. Em um 

ano e meio, o projeto começou do zero e foi aprovado. Então, mostra que era uma pauta 

necessária e uma agenda positiva. E nós conseguimos envolver gente de todos os setores do 

sistema de justiça para elaborar esse projeto de lei. Nossa lei foi considerada, quando aprovada, 

uma das melhores leis do mundo. Além disso, a gente entendia que não bastava só criar a lei, 

mas tinha que criar. Uma vez criada a lei, nós tínhamos que capacitar todos daquele sistema de 

justiça para que entendessem o que é mediação e passassem a fazer mediação de conflitos. E 

para fazer isso, nós criamos uma escola, e acho que isso era função nossa também, criarmos 

uma escola com estrutura para isso, para fazer cursos presenciais e a distância. E isso é 

interessante de a gente falar agora porque naquela época ninguém falava de nada à distância, e 

pelo contrário, diziam que era impossível fazer curso de mediação à distância. E a gente ficou 

muito surpreso, quando a gente abria as inscrições, por exemplo, para mediação comunitária, 

as inscrições eram para 1.500 pessoas e apareceram 15.000 pessoas interessadas. O que o que 

mostrava que tinha primeiro uma demanda represada e uma super curiosidade no tema da 

mediação. Então acho que isso é importante, já que se aprova uma lei, se quer fazer uma política 

pública de qualidade, a gente tem que criar estrutura para isso, formar e treinar muita gente para 

isso, aí nós nos preocupamos muito com isso, por isso criar a escola. Quando a gente pensa 

nisso, o que que a gente falava? E eu acho que com razão. A mediação dentro do poder judiciário 

é para aquilo que já existe. E a gente tinha feito uma pesquisa que perguntava… acho que foi a 

FGV RIO que fez essa pesquisa… uma das perguntas era “se você tem um problema, você vai 

à justiça ou não?” Acho que o dado era esse, 63% das pessoas diziam que não queriam ir à 

justiça, que elas procuravam primeiro os outros canais. Então, diante de uma resposta dessa, 

vemos que o que está na justiça talvez seja um número menor de conflitos, ou sempre os 

mesmos. E se a gente fizesse uma política pública só visando a mediação na justiça, eu acho 

que é pouco. Acho que ajudaria um pouco esse congestionamento que a gente tem no judiciário, 

mas é menos. Se a gente quer buscar, pacificar uma sociedade, a gente deveria e a gente queria 

fazer isso, estimular muito a mediação fora da justiça. E aí acho que era tanto pelo poder 

público, de um lado, e a gente se preocupou muito com isso. E também tinha esse dogma aqui, 

por causa dos princípios da indisponibilidade do interesse público e da supremacia do interesse 

público sobre o interesse privado, aí ninguém podia pensar em mediação ou transação ou acordo 

que fosse dentro do poder público, só se tivesse uma lei. Então a lei era fundamental para dar 

segurança jurídica aos acordos que iam ser firmados, mas, mais do que isso, aos servidores 

públicos para que fizessem a transação, porque sem a lei não poderiam fazer. De outro lado, a 

gente queria que a iniciativa privada, porque era isso que você falou… Se o maior litigante era 

o poder público, número 1, o segundo, quase igual, eram os bancos do sistema financeiro. Por 

isso que a gente também conversou muito com eles para que eles treinassem os seus prepostos 

com ferramentas de mediação, para que a gente pudesse prevenir os conflitos e resolver sem ir 

para a justiça. E é por isso que a gente pensou isso. A gente falou ‘bom, a nossa parte é primeiro 

criar um Marco legal, depois a gente começa a capacitar as pessoas, a gente faz pesquisa, por 

isso a gente criou um Centro de Estudos sobre o Sistema de Justiça’, pensamos ‘vamos 

pesquisar porque não dá para deixar a academia longe do governo, não dá para deixar o governo 

longe da academia’. E tanto a academia, como o governo, tem que trabalhar com o que existe 

na realidade. Então a gente tem que fazer pesquisa para entender o que está acontecendo e para 

mudar. E as pesquisas nos ajudaram muito, para nos orientar em muitos dos temas que a gente 

foi trabalhar depois. E a Estratégia Nacional de não judicialização era isso. Bom, partindo de 
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um diagnóstico que a gente percebeu que não eram tantos litigantes assim. Que eram 4 ou 5 

blocos de litigantes e que a gente conseguia conversar com essa turma, que estava faltando 

diálogo. Então vamos entender por que que tem tanto litígio e o que que a gente pode fazer para 

prevenir esses litígios ou para acabar com esses litígios. E aí foi interessante que a gente 

começou a procurar todos esses atores e todos na hora quiseram participar. Eu acho até que 

faltou um pouco perna para a gente levar isso adiante porque nós não tínhamos nem gente para 

dar vazão a tudo aquilo que as pessoas queriam conversar. Mas a gente percebeu o que eu acho 

que é a grande lição disso, que foi que a gente consegue, a partir do diálogo e sabendo do 

diagnóstico, juntar as pessoas que querem juntar os atores para resolver o problema. Nós demos 

o passo inicial para isso. Eu acho que esse a gente começou, a gente não conseguiu entregar, 

até porque eu acho que não é uma entrega tão rápida, não é? É uma entrega permanente. Eu 

acho que isso falta. Eu acho que falta é isso hoje, acho que falta uma conversa que envolva 

todos os atores do sistema de justiça para que uma estratégia como essa se coloque de pé e eu 

acho que era viável.  

Além disso, a gente pensou também no que a gente, como órgão público, conseguiria entregar 

de serviço público feito por nós, mesmo sendo uma Secretaria pequenininha. Por isso que a 

gente incentivou a justiça comunitária e a ideia nossa que foi de ir um pouco além da justiça 

comunitária e criar a casa de direitos, em que se faria também mediação comunitária, além da 

prestação de outros serviços públicos. Dentro da visão geral nossa, que era de garantir, aumentar 

o acesso à justiça de um lado, e de outro combinar o acesso à justiça com uma pacificação social 

e diminuição dos índices de violência, fazia todo o sentido a gente estimular a mediação 

comunitária nas periferias, nas zonas de maior vulnerabilidade, de maior violência, para que a 

gente levasse acesso à justiça, acesso a direitos, mas também a pacificação para diminuir a 

criminalidade. Aí, além de ser. um exercício de cidadania também, a gente levar o 

conhecimento de direitos, da mediação comunitária e o acesso a outros direitos também. Então, 

eu acho que, tendo como principal eixo acesso à justiça, acho que a gente conseguiu trabalhar 

em várias frentes, e que isso tem que ser intensificado daqui por diante.  

 

Pergunta: Eu lembro que a gente discutiu a questão das defensorias estaduais, a criação das 

ouvidorias. E eu lembro que tinha uma resistência por parte do CONDEGE, você lembra disso? 

Se eu me recordo, não era resistência à criação de Ouvidoria nas Defensorias. Mas era a 

resistência a que os Ouvidores fossem pessoas fora da carreira, porque aí são os modelos, acho 

que de São Paulo, do Rio, não sei. Eu acho que na lei que depois acabou sendo aprovada, houve 

uma discussão para a mudança. Mas que era isso, olha, os bons modelos de São Paulo, Rio, em 

que os Ouvidores são escolhidos pela sociedade civil e com um conselho de representantes da 

sociedade civil, eu fiz parte do conselho de representantes da civil, da ouvidoria de São Paulo, 

então queríamos que esse modelo fosse para o Brasil. E seria muito bom se fosse assim, não só 

nas Defensorias, como no Ministério Público e também na Magistratura. Então, o que que eu 

acho? Como lá atrás, a reforma do judiciário era um tema de uma Secretaria, mas não só de 

uma Secretaria, de um governo e não só do governo, como se levou para fora, para o legislativo 

e para o judiciário e para o sistema de justiça, da mesma forma agora, para que a gente tenha 

um grande passo no acesso à justiça, o caminho que foi lá atrás seguido deveria ser seguido 

agora de novo. Pensar num grande pacto de acesso à justiça, que envolva Executivo, Judiciário, 

sistema de justiça e Legislativo, a pensar que medidas que a gente pode tomar para melhorar o 

acesso à justiça. Isso inclui a advocacia, Defensoria, advocacia pública, advocacia pro Bono, 

advocacia voluntária, ONGs. Então, como a gente pode melhorar isso, mas não só essas 

entidades, mas também como garantir direitos fora dessas entidades, que são do sistema… 
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como a gente melhorar a prestação jurisdicional, em termos de rapidez e transparência… como 

garantir que o processo eletrônico não leve a uma diminuição do acesso à justiça, que é o que 

você está dizendo. Se o processo eletrônico é um ganho, e é um ganho, indiscutivelmente, de 

transparência e de rapidez, mas isso não pode levar a diminuir o acesso à justiça, porque onde 

não tem internet e um dos advogados não sabe mexer nisso, como é que faz? E o Brasil não é 

só Brasília, São Paulo e Rio de Janeiro, o Brasil é um monte de coisas muito maior que isso. E 

se 70% não tem acesso à internet, então é esse mesmo número ou ainda maior para quem não 

tem acesso ao processo eletrônico. Então eu acho que tem que fazer parte de um impacto, 

porque isso infraestrutura tem que resolver esse problema.  

Democratização do acesso à justiça 

Além disso, como discutir a democratização mesmo, porque será que a nossa justiça não é uma 

justiça racista? E os números mostram isso. Por que que a gente tem 56% de pretos no Brasil e 

67% dos presos são presos? De onde que vem isso? Por que as mulheres nas carreiras jurídicas 

são maioria só até um certo, até a primeira instância, depois elas viram a minoria? Qual é a 

participação? Como que o judiciário, o sistema de justiça está em relação às pessoas 

LGBTQIAP+, quem está onde e como que consegue ter acesso? Então como que a nossa justiça 

trata os povos originários, indígenas e quilombolas? Me parece que essas coisas têm que ser 

consideradas. Isso tem a ver com democratização. Só com um pacto, porque a gente ouve hoje 

‘ah, nós vamos ter paridade no judiciário’. Mas e no resto? Ah, vai ter na Defensoria, mas e no 

resto? Porque não também nas outras? Ah, a OAB agora tem a sua paridade, mas então vamos 

discutir a fundo o que é isso em todos os lugares. Então eu acho que tudo isso tem a ver com 

acesso à justiça e com democratização não só do acesso, mas do sistema de justiça. Se nós 

estamos querendo ir num momento crucial do mundo, com mais democracia, a luta é essa. A 

gente tem um mundo hoje dividido entre democracias e autocracias. E não é só manter a 

democracia, mas melhorar a democracia, que não é possível que no século 21 a nossa luta seja 

para existir a democracia. A gente tem que ir além disso. E para ir além disso, tem que ter uma 

agenda política para isso. 

Pergunta: Qual a sua percepção em relação à extinção da SRJ no governo Dilma ainda? 

Acho que a extinção da SRJ foi um erro, no momento em que discutia sua extinção, a gente já 

apontava que era um erro, a gente já apontava que entendia que era importantíssimo ter um 

espaço dentro do Executivo que discutisse políticas públicas de justiça com o sistema de justiça. 

A sua extinção, por questão orçamentária, poderia ter se pensado num motor-ajuste, cindir uma 

secretaria e formar duas, sei lá, dava talvez para pensar numa saída diferente, tanto porque a 

gente apontava naquela época que a Secretaria tinha que partir para um segundo momento e 

deveria se destinar o acesso à justiça, era isso que nós queríamos. Que, passados 7 anos da sua 

extinção, de 2016 a 2023, ela foi refeita com outro nome, que era exatamente o que a gente 

queria 7 anos atrás. Ou seja, ela não deveria ter sido extinta, ela deveria ter sido reformulada. 

Era um momento em que nós percebemos isso, que o acesso à justiça era o tema, era a agenda 

pública e política necessária. Ter feito isso hoje só mostra que a gente tinha razão nisso lá atrás.  

Pergunta: Houve movimento político para permanência da Secretaria? 

Eu não lembro de nenhum movimento político para isso, pelo contrário. Eu acho que quando 

se pensou em extinguir alguma Secretaria no Ministério da justiça, naquele momento, a decisão 

foi por essa Secretaria, por ser a menor Secretaria, por ter o menor orçamento e por se entender 

naquele momento que só poderiam ser extintas duas. Ou as duas menores, ou a de reforma do 

judiciário ou de assuntos legislativos. E como a relação com o Congresso, naquele momento, 
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era mais complexa, mais tensa e o que fosse, era mais importante, foi uma escolha política de 

não manter aquela Secretaria. São escolhas políticas. Claro que falar depois de tanto tempo é 

muito mais fácil, com distanciamento e tudo mais. Mas em relação a isso, eu não estava mais 

na Secretaria, me coloquei contrário à sua extinção naquele momento, pelas mesmas razões que 

eu continuo achando até hoje, e eu acho que o tempo mostrou que a gente estava certo em querer 

que aquela Secretaria fosse transformada numa Secretaria de Acesso à Justiça. Eu vejo com 

muito bons olhos que isso tem acontecido, que o ministro Flávio Dino e o presidente Lula 

tenham tido essa sensibilidade de perceber a importância do tema e de criar uma Secretaria 

exatamente com esse tema, que é o que a gente sempre achou que tinha que ser feito. Antes 

tarde do que nunca. 

 

Pergunta: Qual a sua opinião sobre a Secretaria de Acesso à Justiça (SAJU)? Criada pelo 

decreto 11346/23, de reestruturação do Ministério no governo Lula 3, e como ela poderia 

contribuir na democratização do Acesso à Justiça. 

Eu vejo isso com muito entusiasmo, porque você deve lembrar bem, uma das últimas coisas 

que a gente fez quando mudou do Dilma 1 pro Dilma 2 foi pedir ao ministro que mudasse o 

nome da nossa Secretaria para Secretaria de Acesso à Justiça, porque depois de termos 

trabalhado com o tema, a gente percebeu que esse tinha que ser o tema. A Secretaria tinha que 

mudar de nome, porque isso, em termos de propaganda, de compromisso político, de dimensão, 

de assumir o tema como sendo seu. E também porque, além de ser uma preocupação nacional, 

o tema do acesso à justiça também ingressou na pauta mundial. Não nos esqueçamos que foi a 

partir de 2015 que surgiu a agenda ONU 2030, no objetivo 16, é exatamente esse: garantir o 

acesso à justiça para todos. E o Brasil assume esse compromisso mundial. E o compromisso é 

de acesso à justiça para todos e o nosso objetivo principal era garantir e melhorar o acesso à 

justiça, então tinha tudo a ver mudar o nome da secretária para isso, para que cada vez mais a 

gente pudesse trabalhar na nossa justiça. Não é à toa que nós criamos um indicador, um 

indicador nacional de acesso à justiça, para que a gente medisse e a gente mediu. Claro que 

quem começa algo comete os erros de quem está começando algo que é novo, pelas escolhas 

que se faz para criar um indicador. Mas eu lembro que a gente criou 2 indicadores, um de acesso 

à justiça, considerando só aquilo que é do sistema de justiça, e um outro indicador que 

considerasse também órgãos que garantam direitos, mas que não fizessem parte do sistema de 

justiça. Qual era a nossa tese?  Quando eu abro outras portas, além do sistema de justiça, eu 

garanto mais direitos. E quando nós medimos os dois, a gente percebeu que isso aconteceu, a 

diferença era tênue, era pequena, mas a gente percebeu que se tinha mais acesso a direitos 

ou acesso à justiça quando a gente aumentava o leque, não era só o sistema justiça. Eu lembro 

que a gente pesquisou, nesse indicador, os cartórios, as delegacias, os Procon, eu não lembro 

mais para os outros, os CRAS… que não eram da justiça, mas que garantiam direitos. Então, o 

que que eu espero? Primeiro, acho que é um grande avanço colocar este nome da Secretaria, 

porque isso já mostra que a Secretaria vai se destinar a isso. Se numa primeira fase dela, ela era 

para reformar o judiciário, o judiciário não sei se já foi completamente reformado, mas já 

tivemos avanços; agora, é de garantir que todos tenham acesso à justiça e direitos, então acho 

que é muito importante ter esse nome, mostra um novo momento da Secretaria e acho que nós 

contribuímos para que chegasse nesse novo momento. Está muito claro, e os números agora, 

ainda bem, mostram isso, que nós temos uma justiça que é seletiva, uma justiça que é 

hierarquizada e uma justiça que não é democrática, além de não ser democrático também 

o acesso à justiça. O que significa isso? Nem todo mundo pode ir à justiça. Nem todo 

mundo sabe que pode ir à justiça. Nem todo mundo conhece como funciona a justiça. E 

poucos são ouvidos sobre as políticas de justiça e para mudar ou para avançar nessas 
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políticas. Acho que esse ainda é um problema. É como se o sistema de justiça ou o poder 

judiciário fosse um mundo à parte, quando não é um mundo à parte, tem orçamento 

público, todo mundo que exerce alguma das carreiras exerce função pública e, portanto, 

tem que ter agenda pública. Tem que ser transparente. Tem que ter controle social. E não 

nos esqueçamos que todos aqueles que integram o sistema de justiça não foram votados. Ao 

contrário dos outros poderes, tanto do Executivo como do Legislativo, em que foram votados. 

Então, há um déficit democrático aqui. Como você equilibra esse déficit democrático? Com 

maior participação social. Eu acho que é um grande desafio. Por que que a gente só tem que 

ter um Conselho Nacional e não conselhos estaduais de justiça? Qual é o problema? No 

Ministério Público a mesma coisa. Por que não ter conselhos também da Defensoria? Por que 

não temos mais representantes da sociedade civil em cada um dos concelhos e participando de 

audiências públicas para isso? Por que a população não é ouvida em relação ao orçamento? Nós 

temos dados que mostram que só o Poder Judiciário tem o gasto anual acima de 500 reais por 

pessoa no Brasil. 500 reais por pessoa no Brasil muitas vezes é o que a pessoa gastou de água 

o ano inteiro. A água, ela usou. E a justiça nem chegou perto. Então eu acho que, realmente, 

nós temos que democratizar não só o acesso, quando alguém vá buscar um direito, mas 

democratizar também a relação com o sistema de justiça. 

Pergunta: Eu fiz entrevista com Waldo e o Valdo, né? Já passamos até que, mas eu fiz uma 

entrevista com o Valdo e o Valdo. Na entrevista, ele reforçou de  que a SAJU não tem a conexão 

com o que era o propósito dessa SRJ, ele entende que é uma outra atuação em uma outra 

finalidade da Secretaria. Ele trouxe essa questão de que realmente tem até menos orçamento 

que na nossa época. É o que ele passou, mais ou menos 2 milhões e meio. Trouxe que a escola 

nacional de mediação já foi, acho que na época da diretoria, na época do governo Bolsonaro, 

ela foi extinta. E ele trouxe a questão que uma das diretorias, porque tem o departamento de 

acesso à justiça e o departamento de promoção de direitos. Um dos departamentos, de acesso à 

justiça, vai trabalhar muito com a questão do conflito e ele disse que vai trabalhar muito a 

questão do conflito fundiário. Foi uma entrevista mais longa, porque eu não tinha muito 

elemento normativo, então muito mais de informação de base. Mas como é que você vê isso, 

essa questão de não ter escola. Essa questão da própria instituição, você acha que não tem 

conexão? 

A gente tinha uma política pública de fomento ao acesso à justiça e passava pela mediação, a 

gente acreditava que a mediação era algo importante. Não se muda uma cultura e não se 

estabelece uma política pública permanente com tão pouco tempo. Então nós criamos a 

estrutura para que isso fosse levado adiante. Se não puder ser levado por essa Secretaria, que 

fosse por outra, ou dentro do governo, não precisa ser ministério da justiça, mas em outro lugar, 

Secretaria geral da presidência, sei lá, de direitos humanos. Acho um desperdício, e o país 

mostra isso, que o que está faltando é diálogo, e diante dos conflitos que cada dia são maiores, 

nós temos ferramentas de como lidar com isso, que não é só a mediação, mas também passa 

pela mediação. Então, acho que uma escola continua sendo fundamental, ela não cumpriu o seu 

objetivo ainda. Quando a gente discutiu a lei de mediação, tinham dois dispositivos que 

colocavam o Ministério da Justiça junto com o CNJ para discutir mediação, um para formular 

o currículo base para quem ia ser mediador e outro que o Ministério da Justiça ia publicar e 

divulgar um banco de boas práticas de mediação, para os dois momentos em que o Ministério 

da Justiça teria alguma coisa, exatamente para mostrar que não era algo que deveria ser 

capturado pro judiciário e não só do CNJ. Tem competência do Ministério da justiça para isso, 

definido em lei, não sei aonde foi parar isso no Ministério da Justiça, mas está definido em lei. 

Não sei se vai ser a SAJU que vai fazer isso, se é CNJ, quem é que vai, mas está lá como do 

Ministério da justiça. Espero que não se esqueçam disso. Definir o currículo base e ter um banco 

de boas práticas, isso é o Ministério da justiça. Banco de boas práticas, só o Ministério da 



 

 

181 

 

 

justiça. Definir o currículo mínimo é do Ministério da Justiça com o CNJ. O CNJ não pode 

fazer isso. Está na lei, a não ser que mude a lei, mas é isso. Porque nós entendíamos, e o CNJ e 

o legislativo concordaram com isso, que isto não poderia ser uma função apenas do judiciário, 

porque a mediação vai além da mediação judicial. E como a ideia era uma política pública 

judicial, mas também extrajudicial, por isso que foi colocado na lei. Nós queríamos colocar a 

escola dentro da lei também, mas não conseguimos. Isso foi uma derrota na época nossa do 

governo. São duas coisas separadas. Esse tema poderia estar na Secretaria de Acesso à Justiça? 

Ao meu juízo, deveria estar. Se não está, tem que estar em algum outro lugar, ou muda-se a lei, 

sei lá, mas acho um desperdício. E não só um desperdício, acho até uma omissão não levar isso 

adiante como sendo uma política pública que foi aprovada por um governo nosso, uma pauta 

nossa. Imagino que isso esteja em outro lugar. Falta definir qual é a atuação da da Secretaria de 

acesso à justiça. Os conflitos fundiários ou agrários são de grande monta, sim. E acho que dá 

pra de alguma forma a Secretaria participar disso também. Lembra que a gente tinha feito 2 

pesquisas para saber se era possível ter mediação nesses conflitos? Nós fizemos uma de agrários 

e outra de fundiários. Fizemos duas. E as duas pesquisas mostravam que sim, que era um 

momento. Eu lembro que na época, quando a gente falou isso, a CNA não gostou disso, falou 

‘onde já se viu, querer mediar depois que tem decisão judicial, é um outro judiciário? Quer se 

substituir ao judiciário? Eu lembro que até teve alguém que falou, é uma justiça Bolivariana?’. 

Não é nada disso. Há situações que são anteriores a uma decisão judicial e há situações que são 

posteriores a decisão judicial, porque às vezes a decisão judicial acaba desatendendo a todo 

mundo. E diante de uma situação fática de algo que não pode ser cumprido, é possível, sim, 

você ter uma negociação, ter um diálogo e uma mediação que resolva o problema. Então eu 

acho que olha, assim, quando você falou que tem um departamento que é de promoção de 

direitos e outro de acesso à justiça, então precisa ver bem o que que é, o que é a promoção de 

direitos, é buscar fazer capacitação, cursos, cartilhas, seminários? Não sei, acho que com um 

orçamento baixo você não consegue fazer uma perna que nós tínhamos, né? Que era o da 

execução na ponta de uma de uma política pública, como era da justiça comunitária, da 

mediação comunitária, da casa de direitos. Isso não vai ser possível. Pode ter um, só que é um 

piloto. 

Comentário (Kelly): O Valdo trouxe muito também essa questão de que eles não têm condições 

de tocar uma política pública. A ponta, mas ele trouxe até uma outra questão que é, e o que ele 

está vendo é que realmente precisa fortalecer a Defensoria. Então, esse apoio, essa estrutura e 

uma outra coisa que ele trouxe foi a questão de que a gente acha que em outro período a gente 

já tinha falado sobre isso, é utilizar as universidades públicas, como o apoio. De atendimento e 

assistência. 

Sim, não só públicas, né? Por que? Porque o MEC exige que no projeto pedagógico das 

faculdades de direito tenha a parte do estágio concreto, não só supervisionado, feito por núcleos 

de práticas jurídicas, então não há faculdade de direito no Brasil que não tem núcleo prática 

jurídica. Se nós temos um milhão de estudantes, se tivéssemos pensado nisso, em trabalhar em 

rede, claro que a gente pode criar uma rede nacional de acesso à justiça. E que tenha nessa rede 

coordenada pela Secretaria, em conjunto com a Defensoria, mais as faculdades de direito e a 

advocacia pro Bon, para atender todo mundo, então esse seria um belíssimo projeto. Factível, 

sem grana, sem precisar de dinheiro nenhum dos orçamentos, é articulação pura. Seria um 

grande ganho se a Secretaria fizesse isso. E a gente de alguma forma começou a desenhar isso, 

agora tem que ter todas as condições. Acho, sim, que a Secretaria SAJU só existe porque 

existiu a SRJ antes, então ela é uma sucessora sim da SRJ. É um segundo momento. Que bom 

que é o segundo momento, mas não dá para dissociar uma da outra, não.  
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Apêndice d) Entrevista com o Diretor de Promoção de Acesso à Justiça – Jonatan 

Galvão 

Pergunta: O que a Diretoria de Promoção de Acesso à Justiça compreende por acesso à 

justiça? 

 

A gente tem entendido o acesso à política como um direito humano. Então, dentro dessa 

desse novo contexto, nasce da necessidade do Ministério da Justiça passar a ter essa percepção 

de que a gente tá tratando aqui de um direito fundamental. E, portanto, sobre o acesso à justiça, 

é um meio pelo qual se passa a reconhecer outros direitos. Você não vai ter acesso aos seus 

direitos se não for através eventualmente da justiça, né? Então, essa discussão ela parte por dois 

versos, o primeiro deles é da parte da política, de abrir o Ministério da Justiça para uma 

discussão, para ouvir, para construir conjuntamente com movimentos sociais e com as camadas 

mais vulnerabilizadas da sociedade.Então, a gente tá falando aqui de um recorte, né? Interessa 

para a gente o acesso à justiça para quem é empreendedor, micro ou grande empresário? Nesse 

momento, não. O acesso à justiça que a gente está falando aqui é para a população 

vulnerabilizada. Então a gente tem um recorte da política pública. Quando a gente fala de 

política pública, a gente sempre entra com o viés de resolver um problema. Então, na própria 

forma de como você parte para a identificação do problema, você faz opções políticas. Então, 

o problema identificado são as populações 

mais vulnerabilizadas que têm negado o seu seu direito de reivindicar direitos ou de ter 

acesso a direitos. Então a gente fala aqui de garantir uma tutela mesmo né? Que seja uma tutela 

célere, que seja efetiva e obviamente que chegue a um resultado que vá ao final garantir que 

aquela população vulnerabilizada tenha seus direitos resguardados. Então é isso, primeiro desse 

viés mais técnico de acesso à justiça como direito humano. Agora do viés político, a gente tá 

lidando com a política pública e, obviamente, com o objetivo de resolver um problema. Logo, 

portanto, tá direcionada para o problema escolhido, que é a população vulnerabilizada. E dentro 

desse recorte, todas as ações vão partir através desse recorte. 

Pergunta: O que a Diretoria de Promoção de Acesso à Justiça entende por políticas de 

justiça? 

Bem, aqui a gente tenta fazer uma diferença entre política do judiciário e política pública 

de acesso à justiça, são coisas diferentes. Dentro da política do judiciário, você vai ter lá o 

próprio judiciário estabelece suas metas, suas ações e que não necessariamente dialogam com 

a política pública de acesso à justiça que a gente tá trabalhando aqui no âmbito do Executivo. 

Isso porque no âmbito do Executivo a gente lida com questões estruturais que fazem com que 

essa população vulnerabilizada demande esse acesso à justiça. Então não trata aqui só de um 

viés dentro de um ecossistema jurídico, em que você vai ter ali juiz, promotor, defensorias, 

advogados, advogadas. Não é só disso que a gente tá tratando, a gente tá colocando inclusive o 

Judiciário dentro da política de acesso à justiça, mas ele não é o único. Aí você vai ter outras 

ações que envolvem o Executivo, tanto federal quanto local, que envolve de forma mais 

abrangente um ou outro órgão e a própria atuação da sociedade civil. Porque dentro desse 

processo de construção da política pública, a opção que se faz hoje é que essa política seja 

construída com a participação da sociedade civil. Isso demanda abrir momentos de diálogo, de 

validação, em cada fase desses processos. Então, acho que fica respondido aqui. 

Pergunta: Quais as estratégias de participação social da Diretoria de Promoção de 

Acesso à Justiça? 

Sobre a participação social, tem muita forma de fazer participação social. No começo 

aqui, a gente está fazendo através de reuniões com os próprios movimentos, tanto de forma 

espontânea, que procura a gente, quanto a gente provoca o movimento, de acordo com o tema 

que a gente tem trabalhado. Isso é, primeiro tem sido através de reuniões. Nessas reuniões, as 
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pautas e as demandas são apresentadas pelos movimentos, a gente fica no primeiro momento 

com a responsabilidade de tentar compreender essas faltas, e a partir dessa compreensão, definir 

ações. E, no segundo momento, prestar contas para a sociedade civil sobre as ações que foram 

realizadas e repactuar eventuais ações que estejam ainda precisando de ajuste. Mas tem outras 

formas de participação social também que a gente tem colocado como parâmetro, que a própria 

construção da política pública… Eu estou falando de construção de política pública porque a 

gente está entendendo que para essa política específica a gente ainda não tem ela instituída. A 

gente está falando de uma política pública de acesso à justiça. Não tem instituída porque a gente 

precisa pensar nesse desenho através não só de ações, mas de atos normativos que garantam a 

perenidade para essas ações. E a política em si, ela precisa de momentos de monitoramento e 

avaliação. Então, é um erro dizer que um emaranhado de ações vai se tornar uma política 

pública, não é assim que se faz. E essa essa parte de monitoramento e avaliação também a gente 

optou fazendo conjunto da sociedade civil, então isso demanda em algum momento, isso a gente 

está falando de médio a longo prazo, de validar esse desenho da política com a própria sociedade 

civil. E isso vai vir de forma legislativa, ou seja, por meio de um decreto, de uma legislação. 

Mas é importante que esteja instituído para que a gente possa efetivamente falar de política 

pública. Fora isso, tem as consultas públicas que eu acho que uma linha de governo… a gente 

tem uma Secretaria dentro da Presidência da República que foi feita só para isso, para dialogar 

com os movimentos sociais. E a gente dentro do governo também se reporta a ela, então a gente 

tem consultas públicas, momentos de debate sobre a institucionalização com a participação 

social e as próprias reuniões com a sociedade civil. 

Pergunta: Quais os objetivos da promoção de acesso à justiça? 

O objetivo é o seguinte, que é dessa política pública na verdade: garantir que essa 

população vulnerabilizada tenha condições de acessar, de forma célere, de forma efetiva, sem 

embaraços desnecessários, que ela tenha condição de acessar os seus direitos. Isso é uma das 

ações, né? Mas, sobretudo, também compreender, na origem, como é que essas demandas são 

geradas e como é que é possível interromper esses ciclos de demandas de violações de direitos 

que acabam resultando nessa população vulnerabilizada. Por isso o Executivo é importante 

nesse ponto e o Judiciário é um dos pontos dessa política de acesso à justiça. 

e) Perguntas sobre ações estratégicas 

A gente não tem ações estratégicas ainda, está em construção. 

f) sobre as ações para planejamento para promover projetos e capacitações voltadas para 

a redução da litigiosidade. 

Olha aqui, depois a gente viu que é um tema espinhoso, porque quando a gente fala em 

redução de litígios, algumas pessoas entendem que pode se criar embaraços para que não se 

entre com ações judiciais Aí pegar o exemplo da nova legislação, da reforma do código do da 

CLT, gente vai ver que foram criadas várias ferramentas de redução de litigiosidade, porque os 

trabalhadores e trabalhadoras perderam várias ferramentas de acesso ao judiciário, né? Então, 

não é sobre isso que trata a política propriamente, apesar de estar lá no decreto. Mas sobre as 

capacitações… Ah, sim, tem uma questão dessa parte de redução de litigiosidade, a gente está 

chamando de acesso à justiça propriamente dito, não mais de redução de litigiosidade, porque 

interessa pra gente nesse ponto aqui tentar entender quais são aquelas demandas que mais 

afetam, em volume, a população que é esse nosso público alvo. Então a gente vai apontar aqui, 

a nível de exemplo, as questões… tem muita questão previdenciária, muita questão da saúde, 

muita questão do direito trabalhista. Então a gente tem grandes litigantes. Da previdência, a 

própria União. Na saúde, a própria União também, os estados, e a gente tem grandes empresas 

também como grandes litigantes em ações trabalhistas, às vezes até a empresas públicas, tudo 

mais. Então, a ideia é a gente conseguir fazer um levantamento sobre esse grande volume de 

ações que afeta de forma abrangente esse nosso público alvo e fazer diálogo, tanto interno 

quanto no Sistema de Justiça, para saber o quanto que seria possível usar a resolução adequada 
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de conflitos. A gente tem usado bastante esse termo também. Aí passa mesmo por uma 

possibilidade da gente pensar em desjudicialização. Pensar em, por exemplo, como é que a 

Previdência já pode cumprir suas próprias decisões e não deixar que a pessoa precise entrar 

com uma ação para que a previdência entregue determinado benefício. Então isso é só um 

exemplo. E como a gente está hoje no governo federal, a gente está com essa missão de dialogar, 

de fazer o dever de casa. É claro que eu estou falando aqui de uma coisa específica, mas a nossa 

noção de construção da política parte também por isso. Como essa ação não foi feita de forma 

coordenada ainda, a gente precisa fazer levantamento de ações, executar algumas delas, validar 

a partir da execução e, ela sendo validada, a gente consegue já ir implementando ela como 

política pública de fato. A gente tem pensado, por exemplo, na possibilidade de esses grandes 

litigantes criarem seus próprios indicadores de desjudicialização, por exemplo. E se ele estava 

criando um indicador de desjudicialização, isso tem que ficar vinculado a alguma ação 

estratégica. Então, de repente, a gente já está pensando em médio prazo, a partir da validação 

de algumas ações, em discutir essas estratégias de governo para que esses grandes litigantes 

possam se vincular a ela. Então, é um caminho, vamos dizer assim, de médio e longo prazo para 

construir, mas tem muito trabalho para fazer isso. Sobre a política nacional de mediação de 

conflitos para indígenas, urbanos e rurais, aqui a gente não tem falado, no âmbito do MJ, de 

uma política de mediação, tá? A gente tem que falar de uma política de prevenção. Isso foi 

devido também a um a um recorte estratégico que nós fizemos porque o entendimento que a 

gente tem hoje é que a mediação de conflito precisa ser feita por quem faz a gestão da política 

pública na ponta. A mediação não é retórica. As pessoas não encerram um conflito por se 

convencerem da palavra da outra pessoa. O conflito vai se encerrar a partir do momento em que 

os interesses forem, eventualmente, bem ou mal atendidos. Então, se você tem um interesse de 

moradia, você tem interesse de propriedade, e eles estão conflitando, você só vai conseguir 

fazer a mediação desse conflito a partir do momento em que, eventualmente, esses dois 

interesses, eles foram conciliados. Para isso você precisa da gestão da política pública na ponta. 

Isso quer dizer que essa comissão de prevenção que a gente tem feito através do… primeiro, o 

alinhamento estratégico de governo, que acho que foi a parte mais difícil, porque são muitos 

ministérios. Cada Ministério é lida com uma ponta dessa gestão de conflitos. Ministério das 

cidades, conflitos urbanos. Ministério Agrário, conflitos rurais. Mas não só, você também tem 

Ministério dos povos indígenas e também tem conflitos em territórios indígenas. Ministério da 

igualdade racial com os conflitos que envolvem comunidades quilombolas. Você tem do meio 

ambiente, povos e comunidades tradicionais, você tem a SPU como um grande litigante 

também, por conta das ações que ela mesmo executa. Você vai ter Ministério de Minas e 

Energia, por conta da questão da mineração. Você vai ter Ministério de Portos e Aeroportos, 

porque geralmente no entorno desses portos e aeroportos, você tem aglomerados que vão 

crescendo de forma irregular, e aquilo vai afetando também esses interesses. Você vai ter, 

enfim, praticamente cada Ministério tem uma pontinha. Então por isso que a gente não fala aqui 

no MJ de mediação, acho que o nosso primeiro trabalho foi de alinhar estrategicamente todos 

esses mistérios para que eles entendam o seguinte: cada Ministério na ponta, para criar sua ação 

estratégica de mediação. Quem faz a mediaçã de portos e aeroportos tem que ser o próprio 

ministério de portos e aeroportos, porque já aconteceu, por exemplo, aqui em Porto de Santos, 

o porto decidiu fazer uma obra de ampliação e aquela obra estava causando impacto, as famílias 

não foram esclarecidas o que se tratava, então ficaram com medo de serem removidas. Então a 

gente chamou o Ministério de portos e aeroportos, a partir dessa primeira conversa, o Ministério 

chamou a comunidade, chamou a gestão do povo e fez o trabalho de mediação que resolveu a 

situação ali na área. Suspendeu a obra e resolveu a situação ali no Porto de Santos. O mesmo 

tem acontecido com o Ministério de desenvolvimento agrário, por exemplo, que tem 

especializado uma diretoria para fazer a mediação, no caso, eles chamam de enfrentamento. A 

estratégia do MDA é mais robusta, porque já é mais antiga e já tem mais ferramentas que já 
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foram testadas e validadas. Mas eles fazem num escopo parecido com o que foi a ouvidoria 

agrária nacional. Então a gente teve alinhamento estratégico, definição de metodologia de 

trabalho, que é essa que os cada Ministério que vai fazer a sua mediação, portanto, usar suas 

ferramentas de política pública para resolver ativamente conflitos. A gente tem atuado, em 

alguns casos também, mas essa perspectiva da gente, quando eu falo “a gente”, é o MJ. A nossa 

perspectiva de atuar nos casos específicos é mais no sentido de levantar possíveis ações, 

executá-las na prática e validar porque se essas ações são validadas, a gente consegue fazer a 

institucionalização da estratégia mais adiante, sempre pensando no viés da constituição, 

consolidação e efetivação da da política. E participação da sociedade civil, né? Eles participam 

de todas as etapas. Às vezes a gente faz esse alinhamento só no governo, para depois chamar a 

sociedade civil e dizer como a gente alinhou, aí eles validam também, eles apresentam outras 

demandas, a gente vai andando assim. 

Pergunta: quais trabalhos têm sido desenvolvidos para a realização de diagnóstico das 

tensões… 

Aí, também fazemos o diálogo com os movimentos e articulação dos próprios 

ministérios. Cada Ministério também tem o seu próprio diagnóstico. Os estados também têm 

apresentado para a gente, a gente tem dialogado muito com as defensorias públicas, que também 

tem alguns. Alguns alguns indicativos, as universidades também têm apresentado boas 

ferramentas de diagnóstico para a gente. 

Pergunta: Quais os projetos, capacitações e ações voltadas para a modernização do 

Sistema de Justiça e segurança pública? 

Olha, começando pelo final. Da parte da segurança pública, tem sido muito novidade 

aqui no MJ, porque, com a criação dessa Secretaria, a gente está recebendo de forma bem bem 

diária, rotineira, as demandas da sociedade civil. Eu acho que nos momentos anteriores não era 

tão fácil. E essas demandas da sociedade acabam implicando em reajustes de protocolos e 

reajustes de atuação da segurança pública. A gente, então, vem dialogando com as outras 

secretarias aqui dentro, a Senasp – Secretaria nacional de segurança pública, a polícia federal, 

polícia rodoviária federal. E através dessa troca… Primeiro, assim, a ideia inicial é a gente ser 

essa porta de entrada, mas em médio prazo não pode ser assim, cada órgão desses tem que ter 

sua porta de entrada para a sociedade civil também. Não precisa triangular. Mas por ora, a gente 

tem sido esse ponto, assim, de triangulação. E, a partir desses diálogos da sociedade civil, da 

Secretaria de acesso à justiça e as polícia, as forças de segurança pública, a gente tem construído 

novos entendimentos e novas ferramentas de atuação de segurança pública. Para ter uma ideia, 

a gente fez um trabalho mais forte com a polícia rodoviária federal, por conta da situação do 

ano passado, teve a morte de Genivaldo e algumas denúncias sobre a atuação tanto política, 

quanto violadora de ireitos humanos da PRF. E desse diálogo a gente tem avançado sobre a 

utilização das câmeras, a PRF deve ser a primeira força federal que vai aplicar as câmeras 

corporais. Ainda está em projeto, mas já já deve receber câmeras para fazer teste, já devem 

começar esse ano os testes. Protocolos de capacitação da própria PRF com relação a racismo 

institucional. Protocolos de uso progressivo da força dialogando também com a sociedade civil, 

para. falar sobre esse uso da força Tem uma série de outros protocolos que a gente tem avançado 

também ou está em vias de avançar. E vai desde a utilização de força de segurança nas 

proximidades de escolas e hospitais, planejamento de operação de modo de proteger mesmo a 

população das consequências dessas operações. Então, no âmbito da segurança pública, para 

bem resumir, essa interação cotidiana com a cidade civil tem mudado, tem trazido novas 

perspectivas de atuação. E o resultado pode ser na definição de novos instrumentos normativos 

também, que regulem a atividade policial, a partir desse olhar, dessa perspectiva, desses aliados 

da sociedade civil. 

Dentro do Sistema de Justiça, a gente dialoga muito com CNJ, então acaba sendo uma 

Secretaria que, pela via institucional, tem uma missão de entender, de fazer um filtro dessas 
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demandas da sociedade civil, e de dialogar, trazer de volta para o Sistema de Justiça e da 

segurança pública. No Sistema de Justiça, a gente teve uma feliz percepção de que nesses 

últimos anos eles conseguiram avançar bem na questão de política judiciária para proteção de 

direitos humanos. Você pega, tem várias ações que o CNJ conseguiu implementar e que, de 

fato, tem resultados bem positivos dentro dessa política que a gente tá discutindo. E no mais, a 

gente tem trabalhado com relação também à pauta indígena e a criação de estratégias de 

proteção territorial, considerando que a Funai saiu do Ministério, a gente tem um Ministério de 

povos indígenas, é uma situação nova, então, dentro dessa situação nova, se trata de um 

reposicionamento dentro do Ministério da Justiça com relação à falta de proteção territorial 

indígena. Isso tem exigido da gente dialogar também com a Frente Nacional de Segurança, 

dialogar com a polícia federal, polícia Rodoviária federal e construir estratégias efetivas de 

monitoramento e enfrentamento da criminalidade. Por fim, a gente tem o diálogo com o sistema 

de proteção de pessoas ameaçadas, que é uma política pública de direitos humanos, mas também 

que infelizmente, assim, ao longo dos anos que a política pública já existe, desde a década de 

90, não tem… a segurança pública, não introjetou isso como política pública para si também. 

Então você não tem ações definidas, você não tem instrumento, você não tem planejamento, 

nem monitoramento, nem avaliação de ações da segurança pública voltada para a proteção de 

pessoas ameaçadas de morte. Então, ficou com a gente também aqui: dialogar com a sociedade 

civil que executa os programas de proteção, dialogar com os ministérios de direitos humanos e 

demais ministérios para institucionalizar essa política pública dentro da segurança. Então tem 

sido isso só dessa diretoria porque tem a diretoria da Rose, que também trabalha com outro 

leque, com outra perspectiva de acesso à justiça. 

Comentário de Kelly sobre estratégia de não judicialização. 

Pergunta: Qual seria o orçamento da diretoria? Há uma previsão? 

Não tem sido ainda uma questão limitadora, até porque, sendo a Secretaria nova, a gente 

não estava com ações, não tinha ações prévias. A gente acabou assumindo alguns contratos, 

convênios, mas já com orçamento próprio. Obviamente essa definição de orçamento tem que 

partir das ações, do planejamento de ações. Então nessa primeira fase é natural que a gente 

tenha um orçamento pequeno e se dedique mais a praticar algumas ações, validar, planejar, para 

que, enfim, a gente consiga demonstrar necessidade de um orçamento mais robusto. Por ora, 

não tem sido limitador não. 
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ANEXOS – PEDIDOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Anexo 1 – Pedidos formais de acesso à informação – LAI 
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Anexo 2 – Pedidos formais de acesso à informação – TCU 
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Anexo 3 – Principais Portarias desenvolvidas em prol do acesso à justiça no período 

de atuação da SRJ 

 

                                           PORTARIAS ENAM  

Portaria nº 1920, de 04/09/2012 Cria a Escola Nacional de Mediação e Conciliação Revogado 

Portaria nº 09, de 13/12/2012 Regulamenta a Escola Nacional de Mediação e 
Conciliação 

Revogado 

Portaria nº 05, de 05/05/2013 Institui Grupo de Trabalho para Elaboração do 
Manual de Mediação e Negociação para 
Advogados 

-- 

Portaria nº 2148, de 29/05/2013 Institui a Comissão de Especialistas para discutir o 
Marco Legal da Mediação 

Não consta 
revogação 
expressa 

Portaria nº 06, de 03/12/2013 Institui Grupo de Trabalho com o objetivo de 
planejar e preparar curso de mediação e 
negociação para defensores públicos. 

Não consta 
revogação 
expressa 

Portaria nº 07, de 01/08/2014 Aprova o regimento interno da ENAM. Não consta 
revogação 
expressa 

 

 

 

PORTARIAS ENAJUD  

Portaria nº 1186 de 
02/07/2014 

Institui a Estratégia Nacional de Não Judicialização 
(ENAJUD) 

Não consta revogação 
expressa 

 

PORTARIAS SNJ  

Portaria nº 1223 de 
21/12/2017 

Aprova o Regimento Interno da Secretaria 
Nacional de Justiça. 

Não consta revogação 
expressa 

Portaria nº 521 de 
22/04/2016 

Aprova o Regimento Interno da Secretaria 
Nacional de Justiça e Cidadania. 

Revogado 

 

PORTARIAS Convênios e Justiça Comunitária  

Portaria MJ nº 458, de 
12/04/2011 

Disciplina a celebração, o 
acompanhamento, a fiscalização e a 
prestação de contas de convênios, contratos 
de repasse, termos de cooperação e termos 
de parceria celebrados no âmbito do 
Ministério da Justiça. 
 

Não consta revogação 
expressa 

Portaria SRJ/MJ nº 01, de 
12/04/2012 

Estabelece as diretrizes do Programa Justiça 
Comunitária. 

- 

Portaria SRJ/MJ nº 04, de 
20/09/2013 

Altera a Portaria SRJ/MJ n.01, de 12 de abril 
de 2012. 

- 
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PORTARIAS Casa de Direitos  

Portaria MJ nº 1267, de 
29/07/2014 

Estabelece as diretrizes do programa Casa de 
Direitos 

                             Não consta revogação 
 expressa 

 

ATLAS DE ACESSO À JUSTIÇA  

Portaria nº 3007, de 
28/11/2012 

Criação do Atlas de Acesso à Justiça Não consta revogação 
expressa 

 

 

                                                          PORTARIAS  - SRJ  

Portaria MJ nº 276/2006  Regimento Interno da SRJ. Não consta revogação 
expressa 

Portaria MJ nº 
2.145/2014 

Dispõe sobre o Sistema Eletrônico de Informações 
(SEI) 

Revogado 

Portaria  nº 1.117 de 
07/08/2003 

Aprova o Regimento Interno da Secretaria de 
Reforma do Judiciário 

Não consta revogação 
expressa 

 

CENTRO DE ESTUDOS SOBRE O SISTEMA DE JUSTIÇA  

Portaria nº- 1.036/2013 Cria o Centro de Estudos sobre o Sistema de Justiça 
no âmbito da Secretaria de Reforma do Judiciário. 

-- 
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